
3342-2352 

g3polaris.engenharia@gmail.com 

Rua Antônio dos santos Gouveia, 000263, galpão 1;sala:8, porto seco 

Pirajá, salvador, BA, cep 41.233-020 

Serviços LTDA 

PROPOSTA DE PREÇOS – REAJUSTADA DILIGÊNCIA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90019/2024 
UASG: 70013 

OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
terceirizados de apoio administrativo e operacional à realização das Eleições 2024, 
mediante alocação e gestão de postos de trabalho, abrangendo os postos de 
“Supervisor” e “Auxiliar Administrativo e Operacional (AAOP)”, com atuação no 
âmbito do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia – TRE-BA. 

Dia: 24.05.2024 

EMPRESA: G3 POLARIS SERVIÇOS LTDA 
ENDEREÇO: Rua Antônio dos santos Gouveia, 000263, galpão 1; sala:8, Pirajá, 
salvador, 
BA, cep 41.233-020 
CNPJ: 20.155.999/0001-55 
TELEFONE: (71) 3342-2352 / (71) 99307-1182 
E-MAIL: G3POLARIS.ENGENHARIA@GMAIL.COM
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Serviços LTDA 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90019/2024 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA 
 
OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços terceirizados de apoio 
administrativo e operacional à realização das Eleições 2024, mediante alocação e gestão de postos de 
trabalho, abrangendo os postos de “Supervisor” e “Auxiliar Administrativo e Operacional (AAOP)”, com 
atuação no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia – TRE-BA. 
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JANDSON DE CARVALHO NUNES 
RG: 13.562.470-32 SSP/BA 
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Serviços LTDA 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90019/2024 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA 
 
OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços terceirizados de apoio 
administrativo e operacional à realização das Eleições 2024, mediante alocação e gestão de postos de 
trabalho, abrangendo os postos de “Supervisor” e “Auxiliar Administrativo e Operacional (AAOP)”, com 
atuação no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia – TRE-BA. 
 

CARTA DE APRESENTAÇÃO 

 

É com satisfação que a empresa G3 POLARIS SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 
20.155.999/0001-55, sito à Rua Antônio dos santos Gouveia, 000263, galpão 1; sala:8, 
Pirajá, salvador, BA, cep 41.233-020, apresenta seus documentos de Proposta de 
Preços citados acima para vossa análise e apreciação, conforme solicitado. 
 
 

 
Salvador, 24 de maio de 2024  
 
 

G3 POLARIS SERVIÇOS LTDA 
20.155.999/0001-55 
JANDSON DE CARVALHO NUNES 
RG: 13.562.470-32 SSP/BA 
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3342-2352 

g3polaris.engenharia@gmail.com 

Rua Antônio dos santos Gouveia, 000263, galpão 1;sala:8, porto seco 

Pirajá, salvador, BA, cep 41.233-020 

 

Serviços LTDA 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90019/2024 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA 
 
OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços terceirizados de apoio 
administrativo e operacional à realização das Eleições 2024, mediante alocação e gestão de postos de 
trabalho, abrangendo os postos de “Supervisor” e “Auxiliar Administrativo e Operacional (AAOP)”, com 
atuação no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia – TRE-BA. 
 

DECLARAÇÃO DE RENUNCIA DE PREÇOS 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da 
licitação instaurada pelo TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA, que: 

1) Renunciamos do valor de R$ 253,98 (duzentos e cinquenta e três reais e noventa 
e oito centavos), sendo assim o nosso preço proposto para o serviço será o de R$ 
9.899.745,02 (nove milhões e oitocentos e noventa e nove mil e setecentos e 
quarenta e cinco reais e dois centavos). 
 

 

Salvador, 24 de maio de 2024  
 
 

G3 POLARIS SERVIÇOS LTDA 
20.155.999/0001-55 
JANDSON DE CARVALHO NUNES 
RG: 13.562.470-32 SSP/BA 
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LICITANTE: G3 POLARIS SERVIÇOS LTDA
END. COMERCIAL: Rua Antônio dos santos Gouveia, 000263, galpão 1; sala:8, Pirajá, salvador
CEP: 41.233-020

UF: BA
FONE/E-MAIL: G3POLARIS.ENGENHARIA@GMAIL.COM
CONTATO: (71) 3342-2352 / (71) 99307-1182
DADOS BANCÁRIOS: Banco 1: 237 – Bradesco Agência: 2472 Conta Corrente: 62281-8
INSC. ESTADUAL: 128.733.790
CNPJ: 20.155.999/0001-55
REPRESENTANTE LEGAL: JANDSON DE CARVALHO NUNES
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias

# Especificação valor mensal unitário quantidade prevista valor diário 
unitário

quantidade de 
dias úteis valor total

A Supervisor R$ 4.152,56 24 R$ 159,71 48 R$ 183.985,92

B Auxiliar Administrativo e
Operacional

R$ 3.113,80 199 R$ 119,76 45 R$ 1.072.450,80

C Auxiliar Administrativo e
Operacional

R$ 3.113,80 1247 R$ 119,76 43 R$ 6.421.650,96

D Auxiliar Administrativo e Operacional - AAOP-SAT R$ 3.113,80 10 R$ 119,76 12 R$ 14.371,20
E R$ 1.422.676,92
F R$ 785,17
1 R$ 9.115.920,97

# especificação valor mensal unitário quantidade prevista valor diário 
unitário

quantidade de 
dias úteis valor total

G Supervisor R$ 4.152,56 3 R$ 159,71 17 R$ 8.145,21

H Auxiliar Administrativo e
Operacional

R$ 3.113,80 177 R$ 119,76 17 R$ 360.357,84

I R$ 184.222,30
J R$ 785,17
2 R$ 553.510,52

item valor total
1 R$ 9.115.920,97
2 R$ 553.510,52
3 R$ 116.686,26
4 R$ 113.627,27

R$ 9.899.745,02

DESCRIÇÃO DA PROPOSTA

                                                                                                               TOTAIS                                                                                                               
especificação

Primeiro Turno

QUADRO RESUMO - VALORES ESTIMADOS
Serviços terceirizados de apoio administrativo e operacional à realização das Eleições 2024

Primeiro Turno

Serviço extraordinário
Deslocamento AAOPs 4ª Zona Eleitoral - Ilha de Maré e Bom Jesus dos Passos

Total - Primeiro Turno

Segundo Turno

Serviço extraordinário
Deslocamento AAOPs 4ª Zona Eleitoral - Ilha de Maré e Bom Jesus dos Passos

Total - Segundo Turno

ORÇAMENTO ESTIMATIVO

Nivelamento técnico

Total estimado para a contratação - R$ 9.899.745,02 (nove milhões e oitocentos e noventa e nove mil e setecentos e quarenta e cinco reais e dois centavos)

Segundo Turno
Fardamento, crachá, ferramentas e equipamentos

Rua Antônio dos Santos Gouveia, Nº 263, Galpão 01; Sala: 8, 
Porto Seco Pirajá, Salvador - BA, CEP: 41.233-020

CNPJ:. 20.155.999/0001-55
Argeu C Neto

Eng. Civil - CREA/BA 051279048-5

003

PROPOSTA G3 POLARIS (2852460)         SEI 0020872-45.2023.6.05.8000 / pg. 5



A Data de apresentação da proposta 24/05/2024
B Município SALVADOR
C Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 2024
D Nº de meses de execução contratual CONFORME EDITAL

Unidade de Medida
Quantidade total a contratar 

(em função da unidade de 
medida)

posto de serviço 1 empregado por posto

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)
2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)
3 Salário Normativo da Categoria Profissional
4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)
5 Data base da categoria (dia/mês/ano)

1 Valor (R$)
A R$ 1.963,81
B
C
D
E

G
R$ 1.963,81

2.1 Valor (R$)
A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33% R$ 163,58
B Férias e Adicional de Férias 11,11% R$ 218,17

19,44% R$ 381,75

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) Valor (R$)
A INSS 20,00% R$ 469,11
B Salário Educação 2,50% R$ 58,63
C SAT 3,42% R$ 80,21
D SESC ou SESI 1,50% R$ 35,18
E SENAI - SENAC 1,00% R$ 23,45
F SEBRAE 0,60% R$ 14,07
G INCRA 0,20% R$ 4,69
H FGTS 8,00% R$ 187,64

37,22% R$ 872,98

Total

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Total 

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Composição da Remuneração
Salário-Base
Adicional de Periculosidade
Adicional de Insalubridade
Adicional Noturno
Adicional de Hora Noturna Reduzida

Outros (especificar)
Total

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Módulo 1 - Composição da Remuneração

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Discriminação dos Serviços

Identificação do Serviço

Tipo de Serviço

Supervisor

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

Supervisor
4101-05

R$ 1.963,81
SEAC/BA x SINDILIMP

1/1/2024

Rua Antônio dos Santos Gouveia, Nº 263, Galpão 01; Sala: 8, 
Porto Seco Pirajá, Salvador - BA, CEP: 41.233-020

CNPJ:. 20.155.999/0001-55
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2.3 Valor (R$)
A R$ 152,57
B R$ 0,00
C R$ 0,00
D R$ 14,00
E R$ 4,48

R$ 171,05

2 Valor (R$)
2.1 R$ 381,75
2.2 R$ 872,98
2.3 R$ 171,05

R$ 1.425,78

3 Valor (R$)
A Aviso Prévio Indenizado 0,00% R$ 0,00
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 8,00% R$ 0,00
C Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,00% R$ 0,00
D Aviso Prévio Trabalhado 0,00% R$ 0,00

E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 37,22% R$ 0,00

F Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,00% R$ 0,00
R$ 0,00

4.1 Valor (R$)
A Substituto na cobertura de Férias 0,00% R$ 0,00
B Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,55% R$ 18,64
C Substituto na cobertura de Licença-Paternidade 0,00% R$ 0,00
D Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,00% R$ 0,00
E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,00% R$ 0,00
F Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar) R$ 0,00

R$ 18,64

4.2 Valor (R$)
A R$ 0,00

R$ 0,00

4 Valor (R$)
4.1 R$ 18,64
4.2 R$ 0,00

R$ 18,64

Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada

Substituto na Intrajornada
Substituto na cobertura de Intervalo para repouso e alimentação

Total

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Custo de Reposição do Profissional Ausente
Substituto nas Ausências Legais
Substituto na Intrajornada

Total

Total 

Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias
GPS, FGTS e outras contribuições
Benefícios Mensais e Diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Provisão para Rescisão

Total

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais

Substituto nas Ausências Legais

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.

Benefícios Mensais e Diários
Transporte
Auxílio-Refeição/Alimentação
Assistência Médica
Assistência Odontológica
Seguro de Vida

Total

Rua Antônio dos Santos Gouveia, Nº 263, Galpão 01; Sala: 8, 
Porto Seco Pirajá, Salvador - BA, CEP: 41.233-020

CNPJ:. 20.155.999/0001-55
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5 Valor (R$)
A Uniformes
B Materiais
C Equipamentos
D Outros (especificar)

R$ 0,00

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) Valor (R$)
A Custos Indiretos 5,00% R$ 170,41
B Lucro 6,00% R$ 214,72
C Tributos 8,65% R$ 359,20

C.1. Tributos Federais (especificar) R$ 0,00
C.1.A. PIS 0,65% R$ 26,99
C.1.B. COFINS 3,00% R$ 124,58
C.2. Tributos Estaduais (especificar) R$ 0,00
C.3. Tributos Municipais (especificar) R$ 0,00
C.3.A. ISS 5,00% R$ 207,63

21,84% R$ 744,33

Valor (R$)
A R$ 1.963,81
B R$ 1.425,78
C R$ 0,00
D R$ 18,64
E R$ 0,00

R$ 3.408,23
F R$ 744,33

R$ 4.152,56Valor Total por Empregado 

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Total 

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)
Módulo 1 - Composição da Remuneração
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
Módulo 3 - Provisão para Rescisão
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B +C+ D + E)
Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Total 

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos

Rua Antônio dos Santos Gouveia, Nº 263, Galpão 01; Sala: 8, 
Porto Seco Pirajá, Salvador - BA, CEP: 41.233-020

CNPJ:. 20.155.999/0001-55
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A Data de apresentação da proposta 45436
B Município SALVADOR
C Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 2024
D Nº de meses de execução contratual CONFORME EDITAL

Unidade de Medida
Quantidade total a contratar 

(em função da unidade de 
medida)

posto de serviço 1 empregado por posto

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)
2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)
3 Salário Normativo da Categoria Profissional
4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)
5 Data base da categoria (dia/mês/ano)

1 Valor (R$)
A R$ 1.426,80
B
C
D
E

G
R$ 1.426,80

2.1 Valor (R$)
A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33% R$ 118,85
B Férias e Adicional de Férias 11,11% R$ 158,51

19,44% R$ 277,36

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) Valor (R$)
A INSS 20,00% R$ 340,83
B Salário Educação 2,50% R$ 42,60
C SAT 3,42% R$ 58,28
D SESC ou SESI 1,50% R$ 25,56
E SENAI - SENAC 1,00% R$ 17,04
F SEBRAE 0,60% R$ 10,22
G INCRA 0,20% R$ 3,40
H FGTS 8,00% R$ 136,33

37,22% R$ 634,26

Total

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Total 

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Composição da Remuneração
Salário-Base
Adicional de Periculosidade
Adicional de Insalubridade
Adicional Noturno
Adicional de Hora Noturna Reduzida

Outros (especificar)
Total

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Módulo 1 - Composição da Remuneração

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Discriminação dos Serviços

Identificação do Serviço

Tipo de Serviço

Auxiliar Administrativo e Operacional

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

Auxiliar Administrativo e Operacional
4110-05

R$ 1.426,80
SEAC/BA x SINDILIMP

1/1/2024

Rua Antônio dos Santos Gouveia, Nº 263, Galpão 01; Sala: 8, 
Porto Seco Pirajá, Salvador - BA, CEP: 41.233-020

CNPJ:. 20.155.999/0001-55
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2.3 Valor (R$)
A R$ 184,79
B R$ 0,00
C R$ 0,00
D R$ 14,00
E R$ 4,48

R$ 203,27

2 Valor (R$)
2.1 R$ 277,36
2.2 R$ 634,26
2.3 R$ 203,27

R$ 1.114,89

3 Valor (R$)
A Aviso Prévio Indenizado 0,00% R$ 0,00
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 8,00% R$ 0,00
C Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,00% R$ 0,00
D Aviso Prévio Trabalhado 0,00% R$ 0,00

E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 37,22% R$ 0,00

F Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,00% R$ 0,00
R$ 0,00

4.1 Valor (R$)
A Substituto na cobertura de Férias 0,00% R$ 0,00
B Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,55% R$ 13,97
C Substituto na cobertura de Licença-Paternidade 0,00% R$ 0,00
D Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,00% R$ 0,00
E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,00% R$ 0,00
F Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar) R$ 0,00

R$ 13,97

4.2 Valor (R$)
A R$ 0,00

R$ 0,00

4 Valor (R$)
4.1 R$ 13,97
4.2 R$ 0,00

R$ 13,97

Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada

Substituto na Intrajornada
Substituto na cobertura de Intervalo para repouso e alimentação

Total

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Custo de Reposição do Profissional Ausente
Substituto nas Ausências Legais
Substituto na Intrajornada

Total

Total 

Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias
GPS, FGTS e outras contribuições
Benefícios Mensais e Diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Provisão para Rescisão

Total

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais

Substituto nas Ausências Legais

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.

Benefícios Mensais e Diários
Transporte
Auxílio-Refeição/Alimentação
Assistência Médica
Assistência Odontológica
Seguro de Vida

Total

Rua Antônio dos Santos Gouveia, Nº 263, Galpão 01; Sala: 8, 
Porto Seco Pirajá, Salvador - BA, CEP: 41.233-020

CNPJ:. 20.155.999/0001-55
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5 Valor (R$)
A Uniformes
B Materiais
C Equipamentos
D Outros (especificar)

R$ 0,00

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) Valor (R$)
A Custos Indiretos 5,00% R$ 127,78
B Lucro 6,00% R$ 161,01
C Tributos 8,65% R$ 269,34

C.1. Tributos Federais (especificar) R$ 0,00
C.1.A. PIS 0,65% R$ 20,24
C.1.B. COFINS 3,00% R$ 93,41
C.2. Tributos Estaduais (especificar) R$ 0,00
C.3. Tributos Municipais (especificar) R$ 0,00
C.3.A. ISS 5,00% R$ 155,69

21,84% R$ 558,13

Valor (R$)
A R$ 1.426,80
B R$ 1.114,89
C R$ 0,00
D R$ 13,97
E R$ 0,00

R$ 2.555,66
F R$ 558,13

R$ 3.113,80Valor Total por Empregado 

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Total 

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)
Módulo 1 - Composição da Remuneração
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
Módulo 3 - Provisão para Rescisão
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B +C+ D + E)
Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Total 

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos
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A Data de apresentação da proposta 45436
B Município SALVADOR
C Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 2024
D Nº de meses de execução contratual CONFORME EDITAL

Unidade de Medida
Quantidade total a contratar 

(em função da unidade de 
medida)

posto de serviço 1 empregado por posto

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)
2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)
3 Salário Normativo da Categoria Profissional
4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)
5 Data base da categoria (dia/mês/ano)

1 Valor (R$)
A R$ 1.426,80
B
C
D
E

G
R$ 1.426,80

2.1 Valor (R$)
A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33% R$ 118,85
B Férias e Adicional de Férias 11,11% R$ 158,51

19,44% R$ 277,36

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) Valor (R$)
A INSS 20,00% R$ 340,83
B Salário Educação 2,50% R$ 42,60
C SAT 3,42% R$ 58,28
D SESC ou SESI 1,50% R$ 25,56
E SENAI - SENAC 1,00% R$ 17,04
F SEBRAE 0,60% R$ 10,22
G INCRA 0,20% R$ 3,40
H FGTS 8,00% R$ 136,33

37,22% R$ 634,26

Total

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Total 

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Composição da Remuneração
Salário-Base
Adicional de Periculosidade
Adicional de Insalubridade
Adicional Noturno
Adicional de Hora Noturna Reduzida

Outros (especificar)
Total

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Módulo 1 - Composição da Remuneração

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Discriminação dos Serviços

Identificação do Serviço

Tipo de Serviço

Auxiliar Administrativo e Operacional - AAOP-SAT

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

Auxiliar Administrativo e Operacional
4110-05

R$ 1.426,80
SEAC/BA x SINDILIMP

1/1/2024
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2.3 Valor (R$)
A R$ 184,79
B R$ 0,00
C R$ 0,00
D R$ 14,00
E R$ 4,48

R$ 203,27

2 Valor (R$)
2.1 R$ 277,36
2.2 R$ 634,26
2.3 R$ 203,27

R$ 1.114,89

3 Valor (R$)
A Aviso Prévio Indenizado 0,00% R$ 0,00
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 8,00% R$ 0,00
C Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,00% R$ 0,00
D Aviso Prévio Trabalhado 0,00% R$ 0,00

E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 37,22% R$ 0,00

F Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,00% R$ 0,00
R$ 0,00

4.1 Valor (R$)
A Substituto na cobertura de Férias 0,00% R$ 0,00
B Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,55% R$ 13,97
C Substituto na cobertura de Licença-Paternidade 0,00% R$ 0,00
D Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,00% R$ 0,00
E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,00% R$ 0,00
F Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar) R$ 0,00

R$ 13,97

4.2 Valor (R$)
A R$ 0,00

R$ 0,00

4 Valor (R$)
4.1 R$ 13,97
4.2 R$ 0,00

R$ 13,97

Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada

Substituto na Intrajornada
Substituto na cobertura de Intervalo para repouso e alimentação

Total

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Custo de Reposição do Profissional Ausente
Substituto nas Ausências Legais
Substituto na Intrajornada

Total

Total 

Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias
GPS, FGTS e outras contribuições
Benefícios Mensais e Diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Provisão para Rescisão

Total

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais

Substituto nas Ausências Legais

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.

Benefícios Mensais e Diários
Transporte
Auxílio-Refeição/Alimentação
Assistência Médica
Assistência Odontológica
Seguro de Vida

Total
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5 Valor (R$)
A Uniformes
B Materiais
C Equipamentos
D Outros (especificar)

R$ 0,00

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) Valor (R$)
A Custos Indiretos 5,00% R$ 127,78
B Lucro 6,00% R$ 161,01
C Tributos 8,65% R$ 269,34

C.1. Tributos Federais (especificar) R$ 0,00
C.1.A. PIS 0,65% R$ 20,24
C.1.B. COFINS 3,00% R$ 93,41
C.2. Tributos Estaduais (especificar) R$ 0,00
C.3. Tributos Municipais (especificar) R$ 0,00
C.3.A. ISS 5,00% R$ 155,69

21,84% R$ 558,13

Valor (R$)
A R$ 1.426,80
B R$ 1.114,89
C R$ 0,00
D R$ 13,97
E R$ 0,00

R$ 2.555,66
F R$ 558,13

R$ 3.113,80Valor Total por Empregado 

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Total 

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)
Módulo 1 - Composição da Remuneração
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
Módulo 3 - Provisão para Rescisão
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B +C+ D + E)
Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Total 

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos
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Item Descrição Unidade de 
Fornecimento Quantidade Valor Unitário Valor Total

1 chave de fenda (3/16”) unidade 1480  R$                          4,99  R$                 7.385,20 
2 chave para energia (chave teste) unidade 1480  R$                          6,92  R$              10.241,60 
3 chave Phillips (3/16”) unidade 1480  R$                          4,54  R$                 6.719,20 
4 colete unidade 1480  R$                       40,93  R$              60.576,40 
5 crachá unidade 1480  R$                          4,65  R$                 6.882,00 
6 exemplar impresso do manual de operação das urnas unidade 1480  R$                          2,68  R$                 3.966,40 

 R$             95.770,80 
21,84%  R$             20.915,46 

 R$          116.686,26 

INSUMOS - tópico 7.1.24 do TR e tópico 4 do Anexo I-A (material didático)

Subtotal
Custos Indiretos, Lucro e Tributos

Valor total - insumos
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Item Profissional Unidade de Medida Quantidade Valor Unitário Valor Total

1 Auxiliares Administrativo e Operacional custo por aluno 144  R$                    564,38  R$              81.270,72 
2 Auxiliares Administrativo e Operacional - AAOP-SAT custo por aluno 10  R$                 1.198,94  R$              11.989,40 

 R$             93.260,12 
21,84%  R$             20.367,15 

 R$          113.627,27 

NIVELAMENTO TÉCNICO - tópico 4 do Anexo I-A (deslocamento e hospedagem)

Subtotal
Custos Indiretos, Lucro e Tributos

Valor total - nivelamento técnico

Rua Antônio dos Santos Gouveia, Nº 263, Galpão 01; Sala: 8, 
Porto Seco Pirajá, Salvador - BA, CEP: 41.233-020

CNPJ:. 20.155.999/0001-55

014

PROPOSTA G3 POLARIS (2852460)         SEI 0020872-45.2023.6.05.8000 / pg. 16



Item Evento Unidade de Medida Quantidade Valor Unitário Valor Total

1 Simulado JE Connect por evento 1  R$                       61,97  R$                       61,97 
2 Sábado e domingo de eleição por evento 1  R$                    582,47  R$                    582,47 

 R$                   644,44 
21,84%  R$                   140,73 

 R$                   785,17 
 R$                   785,17 
 R$               1.570,34 TOTAL

DESLOCAMENTO 4ª ZE - observação 4 do Anexo I-A

Subtotal
Custos Indiretos, Lucro e Tributos

Primeiro Turno
Segundo Turno

Rua Antônio dos Santos Gouveia, Nº 263, Galpão 01; Sala: 8, 
Porto Seco Pirajá, Salvador - BA, CEP: 41.233-020

CNPJ:. 20.155.999/0001-55

015

PROPOSTA G3 POLARIS (2852460)         SEI 0020872-45.2023.6.05.8000 / pg. 17



A 1.963,81                  
B 19,44% 381,76                      
C 37,22% 873,02                      
D 21,84% 702,91                      

3.921,51                  
E 17,82                        
F 50,00% 26,73                        
G 100,00% 35,64                        

Qtde H.E. Valor
H 10 267,30                      
I 6 160,38                      
J 0 -                             
K 0 -                             

427,68                    
24

10.264,32              
Sábados Dom./Fer.

1 0
L -                        10,40                        
M -                        24,61                        

-                        -                             
N Custos Indiretos, Lucro e Tributos 21,84% -                        -                             

-                        -                             
-                            

10.264,32              

A 1.426,80                  
B 19,44% 277,37                      
C 37,22% 634,29                      
D 21,84% 510,69                      

2.849,15                  
E 12,95                        
F 50,00% 19,42                        
G 100,00% 25,90                        

Qtde H.E. Valor
H 10 194,20                      
I 6 116,52                      
J 0 -                             
K 0 -                             

310,72                    
1446

449.301,12           
Sábados Dom./Fer.

1 0
L -                        10,40                        
M -                        24,61                        

-                        -                             
N Custos Indiretos, Lucro e Tributos 21,84% -                        -                             

-                        -                             
-                            

449.301,12           

459.565,44           

Subtotal2
Total transporte e alimentação com horas extras

Custo Total com Hora Extra

Total com Horas Suplementares - 1.º turno - treinamento de mesários

Total com horas extras
Transporte e alimentação

Qtde dias com horas extras
Vale transporte
Ajuda de custo alimentação

Subtotal1

Quantidade de profissionais

Custos Indiretos, Lucro e Tributos
Subtotal

Valor da hora normal
Valor da hora extra
Valor da hora extra

Segunda a Sexta
Sábados
Domingos
Feriados

Total com horas extras - por posto

Encargos

Transporte e alimentação
Qtde dias com horas extras

Vale transporte
Ajuda de custo alimentação

Subtotal1

Subtotal2
Total transporte e alimentação com horas extras

Custo Total com Hora Extra

Auxiliar Administrativo e Operacional
Remuneração
Incidência de 13º, férias e adicional

Total com horas extras

Subtotal
Valor da hora normal
Valor da hora extra
Valor da hora extra

Segunda a Sexta
Sábados
Domingos
Feriados

Total com horas extras - por posto
Quantidade de profissionais

Custos Indiretos, Lucro e Tributos

HORAS SUPLEMENTARES - 1.º turno - treinamento de mesários

Supervisor
Remuneração
Incidência de 13º, férias e adicional
Encargos
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A 1.963,81                  
B 19,44% 381,76                      
C 37,22% 873,02                      
D 21,84% 702,91                      

3.921,51                  
G 17,82                        
H 50,00% 26,73                        
I 100,00% 35,64                        

Qtde H.E. Valor
J 10 267,30                      
K 4 106,92                      
L 6 213,84                      
M 0 -                             

588,06                     
24

14.113,44              
Sábados Dom./Fer.

1 1
N -                        10,40                        
O -                        24,61                        

-                        840,24                      
P Custos Indiretos, Lucro e Tributos 21,84% -                        183,50                      

-                        1.023,74                  
1.023,74                 

15.137,18              
Total transporte e alimentação com horas extras

Custo Total com Hora Extra

Transporte e alimentação
Qtde dias com horas extras

Vale transporte
Ajuda de custo alimentação

Subtotal1

Subtotal2

Total com horas extras - por posto
Quantidade de profissionais

Total com horas extras

Subtotal
Valor da hora normal
Valor da hora extra
Valor da hora extra

Segunda a Sexta

HORAS SUPLEMENTARES - 1.º turno - inseminação das urnas

Supervisor
Remuneração
Incidência de 13º, férias e adicional
Encargos
Custos Indiretos, Lucro e Tributos

Sábados
Domingos
Feriados
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HORAS SUPLEMENTARES - 1.º turno - inseminação das urnas

A 1.426,80                  
B 19,44% 277,37                      
C 37,22% 634,29                      
D 21,84% 510,69                      

2.849,15                  
G 12,95                        
H 50,00% 19,42                        
I 100,00% 25,90                        

Qtde H.E. Valor
J 2 38,84                        
K 0 -                             
L 0 -                             
M 0 -                             

38,84                       
1269
49.287,96              

Sábados Dom./Fer.
0 0

N -                        10,40                        
O -                        24,61                        

-                        -                             
P Custos Indiretos, Lucro e Tributos 21,84% -                        -                             

-                        -                             
-                            

49.287,96              

Subtotal2
Total transporte e alimentação com horas extras

Custo Total com Hora Extra

Total com horas extras
Transporte e alimentação

Qtde dias com horas extras
Vale transporte
Ajuda de custo alimentação

Subtotal1

Segunda a Sexta
Sábados
Domingos
Feriados

Total com horas extras - por posto
Quantidade de profissionais

Custos Indiretos, Lucro e Tributos
Subtotal

Valor da hora normal
Valor da hora extra
Valor da hora extra

Auxiliar Administrativo e Operacional – exceto os que atuam em polos de urnas
Remuneração
Incidência de 13º, férias e adicional
Encargos
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HORAS SUPLEMENTARES - 1.º turno - inseminação das urnas

A 1.426,80                  
19,44% 277,37                      

B 37,22% 634,29                      
C 21,84% 510,69                      

2.849,15                  
F 12,95                        
G 50,00% 19,42                        
H 100,00% 25,90                        

Qtde H.E. Valor
I 10 194,20                      
J 4 77,68                        
K 6 155,40                      
L 0 -                             

427,28                     
177
75.628,56              

Sábados Dom./Fer.
1 1

M -                        10,40                        
N -                        24,61                        

-                        6.196,77                  
O Custos Indiretos, Lucro e Tributos 21,84% -                        1.353,31                  

-                        7.550,08                  
7.550,08                 

83.178,64              

Subtotal1

Subtotal2
Total transporte e alimentação com horas extras

Custo Total com Hora Extra

Quantidade de profissionais
Total com horas extras

Transporte e alimentação
Qtde dias com horas extras

Vale transporte
Ajuda de custo alimentação

Segunda a Sexta
Sábados
Domingos
Feriados

Total com horas extras - por posto

Encargos
Custos Indiretos, Lucro e Tributos

Subtotal
Valor da hora normal
Valor da hora extra
Valor da hora extra

Auxiliar Administrativo e Operacional – apenas os que atuam em polos de urnas
Remuneração
Incidência de 13º, férias e adicional
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HORAS SUPLEMENTARES - 1.º turno - inseminação das urnas

A 1.426,80                  
19,44% 277,37                      

B 37,22% 634,29                      
C 21,84% 510,69                      

2.849,15                  
F 12,95                        
G 50,00% 19,42                        
H 100,00% 25,90                        

Qtde H.E. Valor
I 2 38,84                        
J 0 -                             
K 0 -                             
L 0 -                             

38,84                       
10

388,40                     
Sábados Dom./Fer.

0 0
M -                        10,40                        
N -                        24,61                        

-                        -                             
O Custos Indiretos, Lucro e Tributos 21,84% -                        -                             

-                        -                             
-                            

388,40                     

147.992,18           

Ajuda de custo alimentação
Subtotal1

Subtotal2
Total transporte e alimentação com horas extras

Custo Total com Hora Extra

Total com Horas Suplementares - 1.º turno - inseminação de urnas

Total com horas extras - por posto
Quantidade de profissionais

Total com horas extras
Transporte e alimentação

Qtde dias com horas extras
Vale transporte

Valor da hora extra

Segunda a Sexta
Sábados
Domingos
Feriados

Incidência de 13º, férias e adicional
Encargos
Custos Indiretos, Lucro e Tributos

Subtotal
Valor da hora normal
Valor da hora extra

Auxiliar Administrativo e Operacional - AAOP-SAT
Remuneração
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A 1.963,81                  
B 19,44% 381,76                      
C 37,22% 873,02                      
D 21,84% 702,91                      

3.921,51                  
G 17,82                        
H 50,00% 26,73                        
I 100,00% 35,64                        

Qtde H.E. Valor
J 0 -                             
K 6 160,38                      
L 15 534,60                      
M 0 -                             

694,98                     
24

16.679,52              
Sábados Dom./Fer.

1 1
N -                        10,40                        
O -                        24,61                        

-                        840,24                      
P Custos Indiretos, Lucro e Tributos 21,84% -                        183,50                      

-                        1.023,74                  
1.023,74                 

17.703,26              
Total transporte e alimentação com horas extras

Custo Total com Hora Extra

Subtotal2

Sábados
Domingos
Feriados

Total com horas extras - por posto
Quantidade de profissionais

Total com horas extras
Transporte e alimentação

Qtde dias com horas extras
Vale transporte
Ajuda de custo alimentação

Subtotal1

Segunda a Sexta

HORAS SUPLEMENTARES - 1.º turno - véspera e dia do pleito

Supervisor
Remuneração
Incidência de 13º, férias e adicional
Encargos
Custos Indiretos, Lucro e Tributos

Subtotal
Valor da hora normal
Valor da hora extra
Valor da hora extra
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HORAS SUPLEMENTARES - 1.º turno - véspera e dia do pleito

A 1.426,80                  
B 19,44% 277,37                      
C 37,22% 634,29                      
D 21,84% 510,69                      

2.849,15                  
G 12,95                        
H 50,00% 19,42                        
I 100,00% 25,90                        

Qtde H.E. Valor
J 0 -                             
K 6 116,52                      
L 15 388,50                      
M 0 -                             

505,02                     
1446

730.258,92           
Sábados Dom./Fer.

1 1
N -                        10,40                        
O -                        24,61                        

-                        50.624,46                
P Custos Indiretos, Lucro e Tributos 21,84% -                        11.055,91                

-                        61.680,37                
61.680,37              

791.939,29           

Subtotal2
Total transporte e alimentação com horas extras

Custo Total com Hora Extra

Subtotal1

Segunda a Sexta
Sábados
Domingos
Feriados

Total com horas extras - por posto
Quantidade de profissionais

Total com horas extras
Transporte e alimentação

Qtde dias com horas extras
Vale transporte
Ajuda de custo alimentação

Auxiliar Administrativo e Operacional
Remuneração
Incidência de 13º, férias e adicional
Encargos
Custos Indiretos, Lucro e Tributos

Subtotal
Valor da hora normal
Valor da hora extra
Valor da hora extra
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HORAS SUPLEMENTARES - 1.º turno - véspera e dia do pleito

A 1.426,80                  
19,44% 277,37                      

B 37,22% 634,29                      
C 21,84% 510,69                      

2.849,15                  
F 12,95                        
G 50,00% 19,42                        
H 100,00% 25,90                        

Qtde H.E. Valor
I 0 -                             
J 6 116,52                      
K 15 388,50                      
L 0 -                             

505,02                     
10
5.050,20                 

Sábados Dom./Fer.
1 1

M -                        10,40                        
N -                        24,61                        

-                        350,10                      
O Custos Indiretos, Lucro e Tributos 21,84% -                        76,45                        

-                        426,55                      
426,55                     

5.476,75                 

815.119,30           

Subtotal1

Subtotal2
Total transporte e alimentação com horas extras

Custo Total com Hora Extra

Total com Horas Suplementares - 1.º turno - véspera e dia do pleito

Ajuda de custo alimentação

Segunda a Sexta
Sábados
Domingos
Feriados

Total com horas extras - por posto
Quantidade de profissionais

Total com horas extras
Transporte e alimentação

Qtde dias com horas extras
Vale transporte

Valor da hora extra

Auxiliar Administrativo e Operacional - AAOP-SAT
Remuneração
Incidência de 13º, férias e adicional
Encargos
Custos Indiretos, Lucro e Tributos

Subtotal
Valor da hora normal
Valor da hora extra

Rua Antônio dos Santos Gouveia, Nº 263, Galpão 01; Sala: 8, 
Porto Seco Pirajá, Salvador - BA, CEP: 41.233-020

CNPJ:. 20.155.999/0001-55
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A 1.963,81                  
B 19,44% 381,76                      
C 37,22% 873,02                      
D 21,84% 702,91                      

3.921,51                  
G 17,82                        
H 50,00% 26,73                        
I 100,00% 35,64                        

Qtde H.E. Valor
J 10 267,30                      
K 4 106,92                      
L 6 213,84                      
M 0 -                             

588,06                     
3
1.764,18                 

Sábados Dom./Fer.
1 1

N -                        10,40                        
O -                        24,61                        

-                        105,03                      
P Custos Indiretos, Lucro e Tributos 21,84% -                        22,93                        

-                        127,96                      
127,96                     

1.892,14                 

Transporte e alimentação
Qtde dias com horas extras

Vale transporte
Ajuda de custo alimentação

Subtotal1

Subtotal2
Total transporte e alimentação com horas extras

Custo Total com Hora Extra

Total com horas extras

Subtotal
Valor da hora normal
Valor da hora extra
Valor da hora extra

Segunda a Sexta
Sábados
Domingos
Feriados

Total com horas extras - por posto
Quantidade de profissionais

Custos Indiretos, Lucro e Tributos

HORAS SUPLEMENTARES - 2.º turno - inseminação das urnas

Supervisor
Remuneração
Incidência de 13º, férias e adicional
Encargos

Rua Antônio dos Santos Gouveia, Nº 263, Galpão 01; Sala: 8, 
Porto Seco Pirajá, Salvador - BA, CEP: 41.233-020

CNPJ:. 20.155.999/0001-55
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HORAS SUPLEMENTARES - 2.º turno - inseminação das urnas

A 1.426,80                  
19,44% 277,37                      

B 37,22% 634,29                      
C 21,84% 510,69                      

2.849,15                  
F 12,95                        
G 50,00% 19,42                        
H 100,00% 25,90                        

Qtde H.E. Valor
I 10 194,20                      
J 4 77,68                        
K 6 155,40                      
L 0 -                             

427,28                     
177
75.628,56              

Sábados Dom./Fer.
1 1

M -                        10,40                        
N -                        24,61                        

-                        6.196,77                  
O Custos Indiretos, Lucro e Tributos 21,84% -                        1.353,31                  

-                        7.550,08                  
7.550,08                 

83.178,64              

85.070,78              

Subtotal2
Total transporte e alimentação com horas extras

Custo Total com Hora Extra

Total com Horas Suplementares - 2.º turno - inseminação de urnas

Total com horas extras
Transporte e alimentação

Qtde dias com horas extras
Vale transporte
Ajuda de custo alimentação

Subtotal1

Quantidade de profissionais

Custos Indiretos, Lucro e Tributos
Subtotal

Valor da hora normal
Valor da hora extra
Valor da hora extra

Segunda a Sexta
Sábados
Domingos
Feriados

Total com horas extras - por posto

Encargos

Auxiliar Administrativo e Operacional
Remuneração
Incidência de 13º, férias e adicional

Rua Antônio dos Santos Gouveia, Nº 263, Galpão 01; Sala: 8, 
Porto Seco Pirajá, Salvador - BA, CEP: 41.233-020

CNPJ:. 20.155.999/0001-55
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A 1.963,81                  
B 19,44% 381,76                      
C 37,22% 873,02                      
D 21,84% 702,91                      

3.921,51                  
G 17,82                        
H 50,00% 26,73                        
I 100,00% 35,64                        

Qtde H.E. Valor
J 0 -                             
K 6 160,38                      
L 15 534,60                      
M 0 -                             

694,98                     
3
2.084,94                 

Sábados Dom./Fer.
1 1

N -                        10,40                        
O -                        24,61                        

-                        105,03                      
P Custos Indiretos, Lucro e Tributos 21,84% -                        22,93                        

-                        127,96                      
127,96                     

2.212,90                 

Transporte e alimentação
Qtde dias com horas extras

Vale transporte
Ajuda de custo alimentação

Subtotal1

Subtotal2
Total transporte e alimentação com horas extras

Custo Total com Hora Extra

Total com horas extras

Subtotal
Valor da hora normal
Valor da hora extra
Valor da hora extra

Segunda a Sexta
Sábados
Domingos
Feriados

Total com horas extras - por posto
Quantidade de profissionais

Custos Indiretos, Lucro e Tributos

HORAS SUPLEMENTARES - 2.º turno - véspera e dia do pleito

Supervisor
Remuneração
Incidência de 13º, férias e adicional
Encargos

Rua Antônio dos Santos Gouveia, Nº 263, Galpão 01; Sala: 8, 
Porto Seco Pirajá, Salvador - BA, CEP: 41.233-020

CNPJ:. 20.155.999/0001-55
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HORAS SUPLEMENTARES - 2.º turno - véspera e dia do pleito

A 1.426,80                  
B 19,44% 277,37                      
C 37,22% 634,29                      
D 21,84% 510,69                      

2.849,15                  
G 12,95                        
H 50,00% 19,42                        
I 100,00% 25,90                        

Qtde H.E. Valor
J 0 -                             
K 6 116,52                      
L 15 388,50                      
M 0 -                             

505,02                     
177
89.388,54              

Sábados Dom./Fer.
1 1

N -                        10,40                        
O -                        24,61                        

-                        6.196,77                  
P Custos Indiretos, Lucro e Tributos 21,84% -                        1.353,31                  

-                        7.550,08                  
7.550,08                 

96.938,62              

99.151,52              

Subtotal2
Total transporte e alimentação com horas extras

Custo Total com Hora Extra

Total com Horas Suplementares - 2.º turno - véspera e dia do pleito

Total com horas extras
Transporte e alimentação

Qtde dias com horas extras
Vale transporte
Ajuda de custo alimentação

Subtotal1

Quantidade de profissionais

Custos Indiretos, Lucro e Tributos
Subtotal

Valor da hora normal
Valor da hora extra
Valor da hora extra

Segunda a Sexta
Sábados
Domingos
Feriados

Total com horas extras - por posto

Encargos

Auxiliar Administrativo e Operacional
Remuneração
Incidência de 13º, férias e adicional

Rua Antônio dos Santos Gouveia, Nº 263, Galpão 01; Sala: 8, 
Porto Seco Pirajá, Salvador - BA, CEP: 41.233-020

CNPJ:. 20.155.999/0001-55
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A R$ 459.565,44
B R$ 147.992,18
C R$ 815.119,30

R$ 1.422.676,92

D R$ 85.070,78
E R$ 99.151,52

R$ 184.222,30

R$ 1.606.899,22

2.º turno
Inseminação das urnas
Véspera e dia do pleito

Total com horas suplementares - 2.º turno

Total com horas suplementares estimado para contratação

Total com horas suplementares - 1.º turno

HORAS SUPLEMENTARES - resumo

1.º turno
Semana de treinamento de mesários
Inseminação das urnas
Véspera e dia do pleito

Rua Antônio dos Santos Gouveia, Nº 263, Galpão 01; Sala: 8, 
Porto Seco Pirajá, Salvador - BA, CEP: 41.233-020

CNPJ:. 20.155.999/0001-55
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3342-2352 

g3polaris.engenharia@gmail.com 

Rua Antônio dos santos Gouveia, 000263, galpão 1;sala:8, porto seco 

Pirajá, salvador, BA, cep 41.233-020 

 

Serviços LTDA 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90019/2024 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA 
 
OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços terceirizados de apoio 
administrativo e operacional à realização das Eleições 2024, mediante alocação e gestão de postos de 
trabalho, abrangendo os postos de “Supervisor” e “Auxiliar Administrativo e Operacional (AAOP)”, com 
atuação no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia – TRE-BA. 
 

DECLARAÇÃO – REGIME DE TRIBUTAÇÃO 

 

A G3 POLARIS SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 20.155.999/0001-55, sito à Rua Antônio 
dos santos Gouveia, 000263, galpão 1; sala:8, Pirajá, salvador, BA, cep 41.233-020, 
apresentada seus documentos da Proposta de Preços com fins de participação da 
Licitação PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90019/2024, DECLARA: 
 
Que o regime de tributação que será adotado durante a execução do contrato é 
cumulativo e que os percentuais de ISS 5,00%, PIS 0,65%, COFINS 3,00%, 
apresentados nas composições em anexo, estão de acordo com o enquadramento 
tributário da empresa sendo LUCRO REAL, como também, com a realidade praticada 
pela empresa. 
 

 
Salvador, 24 de maio de 2024  
 
 

G3 POLARIS SERVIÇOS LTDA 
20.155.999/0001-55 
JANDSON DE CARVALHO NUNES 
RG: 13.562.470-32 SSP/BA 
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Página 1 de 1

Resultado da Consulta FAP - Ano Vigência 2024

Dados do Estabelecimento
CNPJ 20.155.999/0001-55

Razão Social G3 POLARIS SERVICOS LTDA

Endereço R ANTONIO DOS SANTOS GOUVEIA 000263 OUTROS GALPAO 1 SALA 8, PORTO SECO PIRAJA, SALVADOR, BA, 41233020

Inicio da Atividade 23/04/2014

Última Atualização na RFB 23/04/2014

Dados do FAP

 Vigência: 2024  Valor: 1,1412  Tipo: Cálculo Original  Realizado em: 30/09/2023

Informações da Extração

 Vigência: 2024  Início Período Base: 01/01/2021  Fim Período Base: 31/12/2022

GFIP: 25/04/2023 Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social - GFIP

Benefícios: 15/04/2023 Sistema Único de Benefícios - SUB

ESocial: 29/06/2023 Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciàrias e Trabalhistas - eSocial

CAT: 17/08/2023 Sistema de Comunicação de Acidente de Trabalho - CATWEB

Expectativa de Vida: 26/05/2023 Ano Referência:2021 IBGE

Dados do Cálculo
0 Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT

1 B91 - Auxílio por incapacidade temporária por acidente de trabalho

0 B92 - Aposentadoria por incapacidade permanente por acidente de trabalho

0 B93 - Pensão por morte por acidente de trabalho

0 B94 - Auxílio-acidente por acidente de trabalho

0 Nexo Técnico Previdenciário sem CAT vinculada

R$ 6.825,23 Valor Total de Benefícios Pagos

R$ 3.001.669,69 Massa Salarial

73,67 Número Médio de Vínculos

57.780 Total de Estabelecimentos na subclasse CNAE

16.894 Total de Estabelecimentos na subclasse CNAE com todos os insumos necessários ao cálculo do FAP

71.12-0/00 CNAE - SERVICOS DE ENGENHARIA

Indicadores do Cálculo

 Índice de Frequência: 13,5747  Nº Ordem de Frequência: 9.526,6061  Percentil de Frequência: 56,3879

 Índice de Gravidade: 1,3575  Nº Ordem de Gravidade: 9.482,4238  Percentil de Gravidade: 56,1263

 Índice de Custo: 2,2738  Nº Ordem de Custo: 10.436,3169  Percentil de Custo: 61,7730

 Taxa Média de Rotatividade: 101,1034%  Índice Composto: 1,1412
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Empresa:

CNPJ:

Cálculo:

Competência:

20.155.999/0001-55

7-G3 POLARIS SERVICOS LTDA

04/2024

Folha Mensal

ANALÍTICO DE CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS CONSOLIDADAS

Página: 1/5

247.720,03Total Contribuição Previdenciária Segurados

246.863,57Segurados empregados:

856,46Segurados contribuintes 11%:

0,00Total Contribuição Sest e Senat Transportador Autônomo:

Inscrição:          20.155.999/0001-55

3,00Aliquota RAT:

1,14Aliquota FAP:

Bases de Cálculo:

269.639,09Empregados:

10.000,00Contribuintes:

1.900,49Salário Família:

36.988,33Total Contribuição Previdenciária Patronal:

26.764,37Empregados:

992,60Contribuintes:

9.231,36RAT empregados:

15.639,04Total Contribuição Previdenciária para Outras Entidades e Fundos:

6.740,97Salário educação:

539,27Incra:

2.677,55Senai:

4.016,32Sesi:

1.617,83Sebrae:

28,26Sest:

18,84Senat:

Total das Contribuições Previdenciárias sem Segurados: 52.627,37

Inscrição:          20.155.999/0003-17

3,00Aliquota RAT:

1,00Aliquota FAP:

Bases de Cálculo:

2.651.231,70Empregados:

124,08Salário Família:

13.291,51Salário Maternidade:

342.698,20Total Contribuição Previdenciária Patronal:

263.161,25Empregados:

79.536,95RAT empregados:

153.771,43Total Contribuição Previdenciária para Outras Entidades e Fundos:

66.280,79Salário educação:

5.302,46Incra:

15.907,39Sebrae:

66.280,79Sescoop:

Total das Contribuições Previdenciárias sem Segurados: 496.469,63

Inscrição:          900041958179   

3,00Aliquota RAT:

1,14Aliquota FAP:

Bases de Cálculo:

15.105,36Empregados:

4,14Salário Família:

2.016,49Total Contribuição Previdenciária Patronal:

1.499,35Empregados:

517,14RAT empregados:

876,10Total Contribuição Previdenciária para Outras Entidades e Fundos:

377,63Salário educação:

30,21Incra:

90,63Sebrae:

Sistema licenciado para VISUAL ASSESSORIA CONTABIL E EMPRESARIAL LTDA - ME

038

PROPOSTA G3 POLARIS (2852460)         SEI 0020872-45.2023.6.05.8000 / pg. 40



Empresa:

CNPJ:

Cálculo:

Competência:

20.155.999/0001-55

7-G3 POLARIS SERVICOS LTDA

04/2024

Folha Mensal

ANALÍTICO DE CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS CONSOLIDADAS

Página: 2/5

226,58Sest:

151,05Senat:

Total das Contribuições Previdenciárias sem Segurados: 2.892,59

Inscrição:          900041963179   

3,00Aliquota RAT:

1,14Aliquota FAP:

Bases de Cálculo:

1.507,76Empregados:

201,27Total Contribuição Previdenciária Patronal:

149,66Empregados:

51,61RAT empregados:

87,42Total Contribuição Previdenciária para Outras Entidades e Fundos:

37,69Salário educação:

3,01Incra:

9,04Sebrae:

22,61Sest:

15,07Senat:

Total das Contribuições Previdenciárias sem Segurados: 288,69

Inscrição:          900043299070   

3,00Aliquota RAT:

1,14Aliquota FAP:

Bases de Cálculo:

3.733,00Empregados:

498,33Total Contribuição Previdenciária Patronal:

370,53Empregados:

127,80RAT empregados:

216,49Total Contribuição Previdenciária para Outras Entidades e Fundos:

93,32Salário educação:

7,46Incra:

37,33Senai:

55,99Sesi:

22,39Sebrae:

Total das Contribuições Previdenciárias sem Segurados: 714,82

Inscrição:          900072519373   

3,00Aliquota RAT:

1,14Aliquota FAP:

Bases de Cálculo:

3.803,54Empregados:

507,74Total Contribuição Previdenciária Patronal:

377,53Empregados:

130,21RAT empregados:

220,58Total Contribuição Previdenciária para Outras Entidades e Fundos:

95,08Salário educação:

7,60Incra:

38,03Senai:

57,05Sesi:

22,82Sebrae:

Total das Contribuições Previdenciárias sem Segurados: 728,32

Inscrição:          900078156776   

3,00Aliquota RAT:

Sistema licenciado para VISUAL ASSESSORIA CONTABIL E EMPRESARIAL LTDA - ME
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Empresa:

CNPJ:

Cálculo:

Competência:

20.155.999/0001-55

7-G3 POLARIS SERVICOS LTDA

04/2024

Folha Mensal

ANALÍTICO DE CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS CONSOLIDADAS

Página: 3/5

1,14Aliquota FAP:

Bases de Cálculo:

4.851,56Empregados:

647,65Total Contribuição Previdenciária Patronal:

481,56Empregados:

166,09RAT empregados:

281,36Total Contribuição Previdenciária para Outras Entidades e Fundos:

121,28Salário educação:

9,70Incra:

48,51Senai:

72,77Sesi:

29,10Sebrae:

Total das Contribuições Previdenciárias sem Segurados: 929,01

Inscrição:          900121603778   

3,00Aliquota RAT:

1,14Aliquota FAP:

Bases de Cálculo:

3.085,28Empregados:

411,86Total Contribuição Previdenciária Patronal:

306,24Empregados:

105,62RAT empregados:

178,93Total Contribuição Previdenciária para Outras Entidades e Fundos:

77,13Salário educação:

6,17Incra:

30,85Senai:

46,27Sesi:

18,51Sebrae:

Total das Contribuições Previdenciárias sem Segurados: 590,79

Inscrição:          900125177376   

3,00Aliquota RAT:

1,14Aliquota FAP:

Bases de Cálculo:

16.275,67Empregados:

2.172,73Total Contribuição Previdenciária Patronal:

1.615,52Empregados:

557,21RAT empregados:

943,97Total Contribuição Previdenciária para Outras Entidades e Fundos:

406,89Salário educação:

32,55Incra:

162,75Senai:

244,13Sesi:

97,65Sebrae:

Total das Contribuições Previdenciárias sem Segurados: 3.116,70

Inscrição:          900136828974   

3,00Aliquota RAT:

1,14Aliquota FAP:

Bases de Cálculo:

15.490,69Empregados:

2.067,93Total Contribuição Previdenciária Patronal:

1.537,60Empregados:

530,33RAT empregados:

898,44Total Contribuição Previdenciária para Outras Entidades e Fundos:

Sistema licenciado para VISUAL ASSESSORIA CONTABIL E EMPRESARIAL LTDA - ME
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Empresa:

CNPJ:

Cálculo:

Competência:

20.155.999/0001-55

7-G3 POLARIS SERVICOS LTDA

04/2024

Folha Mensal

ANALÍTICO DE CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS CONSOLIDADAS

Página: 4/5

387,26Salário educação:

30,98Incra:

154,90Senai:

232,36Sesi:

92,94Sebrae:

Total das Contribuições Previdenciárias sem Segurados: 2.966,37

Inscrição:          900142895070   

3,00Aliquota RAT:

1,14Aliquota FAP:

Bases de Cálculo:

7.665,18Empregados:

248,16Salário Família:

1.023,26Total Contribuição Previdenciária Patronal:

760,84Empregados:

262,42RAT empregados:

444,56Total Contribuição Previdenciária para Outras Entidades e Fundos:

191,62Salário educação:

15,33Incra:

76,65Senai:

114,97Sesi:

45,99Sebrae:

Total das Contribuições Previdenciárias sem Segurados: 1.467,82

Inscrição:          900160932471   

3,00Aliquota RAT:

1,14Aliquota FAP:

Bases de Cálculo:

35.764,26Empregados:

4.774,38Total Contribuição Previdenciária Patronal:

3.549,96Empregados:

1.224,42RAT empregados:

2.074,30Total Contribuição Previdenciária para Outras Entidades e Fundos:

894,10Salário educação:

71,52Incra:

357,64Senai:

536,46Sesi:

214,58Sebrae:

Total das Contribuições Previdenciárias sem Segurados: 6.848,68

Inscrição:          900176375278   

3,00Aliquota RAT:

1,14Aliquota FAP:

Bases de Cálculo:

25.214,96Empregados:

3.366,08Total Contribuição Previdenciária Patronal:

2.502,83Empregados:

863,25RAT empregados:

1.462,43Total Contribuição Previdenciária para Outras Entidades e Fundos:

630,37Salário educação:

50,42Incra:

252,14Senai:

378,22Sesi:

151,28Sebrae:

Total das Contribuições Previdenciárias sem Segurados: 4.828,51

Sistema licenciado para VISUAL ASSESSORIA CONTABIL E EMPRESARIAL LTDA - ME
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Empresa:

CNPJ:

Cálculo:

Competência:

20.155.999/0001-55

7-G3 POLARIS SERVICOS LTDA

04/2024

Folha Mensal

ANALÍTICO DE CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS CONSOLIDADAS

Página: 5/5

Inscrição:          900179528672   

3,00Aliquota RAT:

1,14Aliquota FAP:

Bases de Cálculo:

19.849,67Empregados:

248,16Salário Família:

2.649,84Total Contribuição Previdenciária Patronal:

1.970,27Empregados:

679,57RAT empregados:

1.151,25Total Contribuição Previdenciária para Outras Entidades e Fundos:

496,24Salário educação:

39,69Incra:

198,49Senai:

297,74Sesi:

119,09Sebrae:

Total das Contribuições Previdenciárias sem Segurados: 3.801,09

ANALÍTICO DE CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS CONSOLIDADAS - CÁLCULO GERAL

247.720,03Total Contribuição Previdenciária Segurados

246.863,57Segurados empregados:

856,46Segurados contribuintes 11%:

Bases de Cálculo:

3.073.217,72Empregados:

10.000,00Contribuintes:

2.525,03Salário Família:

13.291,51Salário Maternidade:

400.024,09Total Contribuição Previdenciária Patronal:

305.047,51Empregados:

992,60Contribuintes:

93.983,98RAT empregados:

178.246,30Total Contribuição Previdenciária para Outras Entidades e Fundos:

76.830,37Salário educação:

6.146,37Incra:

4.034,84Senai:

6.052,28Sesi:

18.439,24Sebrae:

277,45Sest:

184,96Senat:

66.280,79Sescoop:

0,00Total Contribuição Sest e Senat Transportador Autônomo:

Total das Contribuições Previdenciárias com Segurados: 825.990,42

Total a recolher (total das contribuicoes Previdenciárias com segurados - Sal. Família/Maternidade) 810.173,88

Sistema licenciado para VISUAL ASSESSORIA CONTABIL E EMPRESARIAL LTDA - ME
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2024/2024

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: BA000001/2024
DATA DE REGISTRO NO MTE: 02/01/2024
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR072534/2023
NÚMERO DO PROCESSO: 19980.236716/2023-80
DATA DO PROTOCOLO: 27/12/2023

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVICOS E LIMPEZA AMBIENTAL DO ESTADO DA BAHIA -
SEAC/BA, CNPJ n. 13.713.607/0001-60, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). AURO
RICARDO PISANI FERREIRA DA SILVA;
 
E

SINDILIMP-BA SIND.TRAB.LIMPEZA PUBLICA,COML,INDL, HOSPITALAR,ASSEIO, PREST. SERV.EM
GERAL, CONSERVACAO, JARDINAGEM E CONTROLE DE PRAGAS INTERMUNICIPAL, CNPJ n.
32.700.148/0001-25, neste ato representado(a) por seu Membro de Diretoria Colegiada, Sr(a). ANA
ANGELICA RABELLO OLIVEIRA SANTOS;
 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de janeiro de
2024 a 31 de dezembro de 2024 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Das Empresas de Asseio e
Conservação e Trabalhadores em Limpeza Pública, Asseio, Conservação, Jardinagem e Controle de
Pragas, com abrangência territorial em Abaíra/BA, Abaré/BA, Adustina/BA, Água Fria/BA, Alcobaça/BA,
Almadina/BA, Amargosa/BA, América Dourada/BA, Anagé/BA, Andaraí/BA, Andorinha/BA,
Angical/BA, Antas/BA, Antônio Cardoso/BA, Antônio Gonçalves/BA, Apuarema/BA, Aracatu/BA,
Araci/BA, Arataca/BA, Aratuípe/BA, Aurelino Leal/BA, Baianópolis/BA, Baixa Grande/BA, Banzaê/BA,
Barra da Estiva/BA, Barra do Choça/BA, Barra do Mendes/BA, Barra do Rocha/BA, Barra/BA,
Barreiras/BA, Barro Alto/BA, Barro Preto/BA, Belmonte/BA, Belo Campo/BA, Biritinga/BA, Boa
Nova/BA, Boa Vista do Tupim/BA, Bom Jesus da Lapa/BA, Bom Jesus da Serra/BA, Boninal/BA,
Bonito/BA, Boquira/BA, Botuporã/BA, Brejões/BA, Brejolândia/BA, Brotas de Macaúbas/BA,
Brumado/BA, Buerarema/BA, Buritirama/BA, Caatiba/BA, Cabaceiras do Paraguaçu/BA,
Cachoeira/BA, Caculé/BA, Caém/BA, Caetanos/BA, Caetité/BA, Cafarnaum/BA, Cairu/BA, Caldeirão
Grande/BA, Camacan/BA, Camaçari/BA, Camamu/BA, Campo Alegre de Lourdes/BA, Campo
Formoso/BA, Canápolis/BA, Canarana/BA, Canavieiras/BA, Candeal/BA, Candeias/BA, Candiba/BA,
Cândido Sales/BA, Cansanção/BA, Canudos/BA, Capela do Alto Alegre/BA, Capim Grosso/BA,
Caraíbas/BA, Caravelas/BA, Carinhanha/BA, Casa Nova/BA, Castro Alves/BA, Catolândia/BA,
Caturama/BA, Central/BA, Chorrochó/BA, Cícero Dantas/BA, Cipó/BA, Coaraci/BA, Cocos/BA,
Conceição do Almeida/BA, Conceição do Coité/BA, Condeúba/BA, Contendas do Sincorá/BA,
Cordeiros/BA, Coribe/BA, Coronel João Sá/BA, Correntina/BA, Cotegipe/BA, Cravolândia/BA,
Cristópolis/BA, Cruz das Almas/BA, Curaçá/BA, Dário Meira/BA, Dias d'Ávila/BA, Dom Basílio/BA,
Dom Macedo Costa/BA, Elísio Medrado/BA, Encruzilhada/BA, Érico Cardoso/BA, Euclides da
Cunha/BA, Eunápolis/BA, Fátima/BA, Feira da Mata/BA, Filadélfia/BA, Firmino Alves/BA, Floresta
Azul/BA, Formosa do Rio Preto/BA, Gandu/BA, Gavião/BA, Gentio do Ouro/BA, Glória/BA,
Gongogi/BA, Governador Mangabeira/BA, Guajeru/BA, Guanambi/BA, Guaratinga/BA, Heliópolis/BA,
Iaçu/BA, Ibiassucê/BA, Ibicaraí/BA, Ibicoara/BA, Ibicuí/BA, Ibipeba/BA, Ibipitanga/BA, Ibiquera/BA,
Ibirapitanga/BA, Ibirapuã/BA, Ibirataia/BA, Ibitiara/BA, Ibititá/BA, Ibotirama/BA, Ichu/BA, Igaporã/BA,
Igrapiúna/BA, Iguaí/BA, Ilhéus/BA, Ipiaú/BA, Ipupiara/BA, Irajuba/BA, Iramaia/BA, Iraquara/BA,
Irecê/BA, Itabela/BA, Itaberaba/BA, Itabuna/BA, Itacaré/BA, Itaeté/BA, Itagi/BA, Itagibá/BA,
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Itagimirim/BA, Itaguaçu da Bahia/BA, Itaju do Colônia/BA, Itajuípe/BA, Itamaraju/BA, Itamari/BA,
Itambé/BA, Itanhém/BA, Itaparica/BA, Itapé/BA, Itapebi/BA, Itapetinga/BA, Itapitanga/BA, Itaquara/BA,
Itarantim/BA, Itatim/BA, Itiruçu/BA, Itiúba/BA, Itororó/BA, Ituaçu/BA, Ituberá/BA, Iuiu/BA,
Jaborandi/BA, Jacaraci/BA, Jacobina/BA, Jaguaquara/BA, Jaguarari/BA, Jaguaripe/BA, Jequié/BA,
Jeremoabo/BA, Jiquiriçá/BA, Jitaúna/BA, João Dourado/BA, Juazeiro/BA, Jucuruçu/BA, Jussara/BA,
Jussari/BA, Jussiape/BA, Lafaiete Coutinho/BA, Lagoa Real/BA, Laje/BA, Lajedão/BA, Lajedinho/BA,
Lajedo do Tabocal/BA, Lamarão/BA, Lapão/BA, Lauro de Freitas/BA, Lençóis/BA, Licínio de
Almeida/BA, Livramento de Nossa Senhora/BA, Macajuba/BA, Macarani/BA, Macaúbas/BA,
Macururé/BA, Madre de Deus/BA, Maetinga/BA, Maiquinique/BA, Mairi/BA, Malhada de Pedras/BA,
Malhada/BA, Manoel Vitorino/BA, Mansidão/BA, Maracás/BA, Maragogipe/BA, Maraú/BA, Marcionílio
Souza/BA, Mascote/BA, Matina/BA, Medeiros Neto/BA, Miguel Calmon/BA, Milagres/BA,
Mirangaba/BA, Mirante/BA, Monte Santo/BA, Morpará/BA, Morro do Chapéu/BA, Mortugaba/BA,
Mucugê/BA, Mucuri/BA, Mulungu do Morro/BA, Mundo Novo/BA, Muniz Ferreira/BA, Muquém do São
Francisco/BA, Muritiba/BA, Mutuípe/BA, Nazaré/BA, Nilo Peçanha/BA, Nordestina/BA, Nova
Canaã/BA, Nova Fátima/BA, Nova Ibiá/BA, Nova Itarana/BA, Nova Redenção/BA, Nova Soure/BA,
Nova Viçosa/BA, Novo Horizonte/BA, Novo Triunfo/BA, Oliveira dos Brejinhos/BA, Ourolândia/BA,
Palmas de Monte Alto/BA, Palmeiras/BA, Paramirim/BA, Paratinga/BA, Paripiranga/BA, Pau
Brasil/BA, Paulo Afonso/BA, Pé de Serra/BA, Pedro Alexandre/BA, Piatã/BA, Pilão Arcado/BA,
Pindaí/BA, Pindobaçu/BA, Pintadas/BA, Piraí do Norte/BA, Piripá/BA, Piritiba/BA, Planaltino/BA,
Planalto/BA, Poções/BA, Ponto Novo/BA, Porto Seguro/BA, Potiraguá/BA, Prado/BA, Presidente
Dutra/BA, Presidente Jânio Quadros/BA, Presidente Tancredo Neves/BA, Queimadas/BA,
Quijingue/BA, Quixabeira/BA, Rafael Jambeiro/BA, Remanso/BA, Retirolândia/BA, Riachão das
Neves/BA, Riacho de Santana/BA, Ribeira do Amparo/BA, Ribeira do Pombal/BA, Ribeirão do
Largo/BA, Rio de Contas/BA, Rio do Antônio/BA, Rio do Pires/BA, Rodelas/BA, Ruy Barbosa/BA,
Salinas da Margarida/BA, Salvador/BA, Santa Brígida/BA, Santa Cruz Cabrália/BA, Santa Cruz da
Vitória/BA, Santa Inês/BA, Santa Luzia/BA, Santa Maria da Vitória/BA, Santa Rita de Cássia/BA, Santa
Terezinha/BA, Santaluz/BA, Santana/BA, Santo Antônio de Jesus/BA, São Desidério/BA, São
Domingos/BA, São Felipe/BA, São Félix do Coribe/BA, São Félix/BA, São Francisco do Conde/BA,
São Gabriel/BA, São Gonçalo dos Campos/BA, São José da Vitória/BA, São José do Jacuípe/BA, São
Miguel das Matas/BA, São Sebastião do Passé/BA, Sapeaçu/BA, Saubara/BA, Saúde/BA, Seabra/BA,
Sebastião Laranjeiras/BA, Senhor do Bonfim/BA, Sento Sé/BA, Serra do Ramalho/BA, Serra
Dourada/BA, Serrolândia/BA, Simões Filho/BA, Sítio do Mato/BA, Sítio do Quinto/BA,
Sobradinho/BA, Souto Soares/BA, Tabocas do Brejo Velho/BA, Tanhaçu/BA, Tanque Novo/BA,
Taperoá/BA, Tapiramutá/BA, Teixeira de Freitas/BA, Teodoro Sampaio/BA, Teofilândia/BA,
Teolândia/BA, Terra Nova/BA, Tremedal/BA, Várzea da Roça/BA, Várzea do Poço/BA, Várzea
Nova/BA, Varzedo/BA, Vera Cruz/BA, Vereda/BA, Vitória da Conquista/BA, Wagner/BA,
Wanderley/BA, Wenceslau Guimarães/BA e Xique-Xique/BA.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - PISOS SALARIAIS

Fica assegurado, como salário de ingresso a todos os integrantes da categoria profissional que laboram nas
empresas representadas pelo sindicato patronal, os pisos normativos conforme Anexo I, parte integrante
desta Convenção Coletiva de Trabalho.

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA QUARTA - CORREÇÃO SALARIAL

Em face da data base da categoria profissional e no exercício do direito constitucional da livre negociação,
fica estipulado que, na data base de 1º de janeiro as empresas concederão reajuste escalonado de 8% (oito
por cento) a 2% (dois por cento) aos seus empregados incidente sobre os pisos salariais de 2023, cujas
funções encontram-se descritas no Anexo I desta Convenção Coletiva de Trabalho, conforme faixas
salariais abaixo descritas, excetuando-se as funções de Supervisor, Cabo de Turma e Encarregado de
Serviços que terão aumento de 8% (oito por cento):

FAIXA SALARIAL - 2023 % DE REAJUSTE Observação
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De R$ 1.321,11 à R$ 1.329,59 8,00%  
De R$ 1.329,60 à R$ 1.349,45 7,25%  
De R$ 1.329,46 à R$ 1.402,93 7,00%  
De R$ 1.402,94 à R$ 1.417,65 6,70% Exceto Cabo de

Turma e Encarregado
de Serviços – 8%

De R$ 1.417,66 à R$ 1.477,64 6,00%  
De R$ 1.477,65 à R$ 1.596,98 5,00%  
De R$ 1.596,99 à R$ 1.665,25 4,00%  
De R$ 1.665,26 à R$ 6.500,00 2,00% Exceto Supervisor –

8%

Parágrafo Primeiro - As empresas terão o prazo de até 90 (noventa) dias, após a homologação, para
pagamento das diferenças salariais retroativas a janeiro de 2024.

Parágrafo Segundo - Os salários das funções utilizadas em serviços terceirizáveis que não constam no
Anexo I e que não estejam amparados por outra Entidade Sindical, contratados no âmbito da iniciativa
pública ou privada, serão reajustados obedecendo a caput desta cláusula.

CLÁUSULA QUINTA - IMPACTO FINANCEIRO

As alterações realizadas nesta CCT geram um impacto financeiro de 8,87% (oito, oitenta e sete centésimos
percentuais) em relação a CCT 2023.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO DAS RÚBRICAS DA JORNADA DE TRABALHO

Em virtude da impossibilidade material de computação na folha salarial das rubricas inerentes a jornada de
trabalho dos empregados, a exemplo de hora extra e seus adicionais, adicional noturno, no último dia do
mês laborado, para pagamento no mês seguinte, considerando que não haverá prejuízo para os
empregados, fica permitido as empresas o pagamento de tais verbas no mês subsequente ao da apuração.

Parágrafo Único – O pagamento dos salários dos empregados não seguirá o exposto no caput desta
cláusula, devendo ser efetuado dentro do prazo legal.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REMUNERAÇÃO DO SUBSTITUTO

A substituição por período igual ou superior a 10 (dez) dias, deverá ser remunerada pela empresa, que
pagará ao empregado substituto - desde o primeiro dia e enquanto perdurar a situação - a diferença salarial
sobre o salário do substituído, excetuando os ganhos e vantagens pessoais.

 

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
ADICIONAL NOTURNO

CLÁUSULA OITAVA - ADICIONAL NOTURNO
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Considera-se noturno o trabalho executado entre as 22 (vinte e duas) horas de um dia e as 5 (cinco) horas
do dia seguinte, sendo a hora noturna computada como de 60 (sessenta) minutos. Em contrapartida,
pactua-se que o percentual do adicional noturno será de 22,5% (vinte e dois e meio por cento), incidindo
sobre o valor da hora diurna, com a finalidade de compensar a fixação da hora em 60 (sessenta) minutos.

Parágrafo Único – Com a contrapartida acima pactuada, fica extinto o cálculo de Hora Noturna Reduzida.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA NONA - ALIMENTAÇÃO

As empresas concederão auxílio alimentação no valor de R$ 17,00 (dezessete reais), a partir da data de
registro do presente Instrumento Coletivo, por dia de efetivo trabalho, para os beneficiários da presente
Convenção Coletiva com turno de trabalho superior a 06 (seis) horas, sendo que tal parcela não será
integrada ao salário sob nenhuma hipótese, respeitando-se a legislação aplicável à espécie, podendo as
empresas descontar do salário do empregado o equivalente a 20% (vinte por cento) do valor mensal do
referido benefício.

Parágrafo Primeiro - Os empregados lotados em postos de serviço em que os contratantes forneçam
alimentação, não terão direito ao recebimento do auxílio alimentação proposto no caput.

Parágrafo Segundo - Havendo falta do empregado ao serviço, o mesmo não fará jus ao recebimento do
auxílio alimentação naquele dia.

Parágrafo Terceiro - O empregador poderá optar, em substituição ao vale alimentação, nos casos onde
não haja cobertura / aceitação de tíquete / vale / cartão alimentação / cartão refeição, pela concessão de
ajuda de custo em espécie em valor não superior a 50% (cinquenta por cento) do salário.

Parágrafo Quarto – As empresas deverão entregar o auxílio alimentação, na totalidade do período, 30 ou
31 dias, equivalentes aos dias trabalhados neste período, em prazo suficiente que garanta o direito do
recebimento do benefício antes do dia do trabalho do empregado.

AUXÍLIO TRANSPORTE

CLÁUSULA DÉCIMA - VALE TRANSPORTE

Desde que solicitado por escrito pelo interessado e satisfeitas às exigências prevista no Art. 7º do Decreto
nº 95.247/87, que regulamenta a Lei nº 7.619/87, as Empresas fornecerão vale-transporte a todos os seus
empregados, exclusivamente para os seus deslocamentos residência – trabalho e vice-versa.

Parágrafo Primeiro - As empresas deverão entregar os vales transportes, na totalidade do período, 30 ou
31 dias, equivalentes aos dias trabalhados neste período, em prazo suficiente que garanta o direito do
recebimento do benefício antes do dia do trabalho do empregado.

Parágrafo Segundo - A base de cálculo para desconto de 6% (seis porcento) do vale-transporte
corresponderá ao salário base do funcionário.

Parágrafo Terceiro - Para fins de concessão do vale transporte, equipara-se ao transporte indicado na Lei
nº 7.619/87 o transporte alternativo, onde não exista transporte público regulamentado.

Parágrafo Quarto – Fica concedido desconto que trata o Parágrafo Segundo da presente Cláusula para os
empregados de empresas que concedam transporte na modalidade “fretado”.

Parágrafo Quinto – O empregador poderá optar pelo pagamento do vale transporte em espécie sem que
tal benefício tenha natureza de verba salarial.

Parágrafo Sexto – Nos períodos de afastamentos do empregado de suas atividades funcionais, por
qualquer motivo, inclusive por atestado médico ou pelo INSS, este não fará jus ao recebimento do benefício
do vale transporte, por inexistência de deslocamentos do trabalhador no percurso residência/trabalho. 
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Parágrafo Sétimo – Quando do lançamento dos créditos pelas empresas, caso constate que o empregado
não tenha utilizado a totalidade dos valores creditados em seu cartão de recarga, fica autorizado às
empresas realizarem apenas a complementação dos valores necessários ao deslocamento do mês
subsequente, haja vista a natureza jurídica do benefício.

Parágrafo Oitavo – No caso de extravio, perda e dano do cartão magnético de vale transporte, o
empregado será responsabilizado pelas despesas com a substituição do mesmo.  

Parágrafo Nono – No caso de desligamento do empregado, o mesmo obriga-se a devolver os vales
transporte proporcional aos dias de trabalho ao período, sob pena de desconto na rescisão do contrato. 

Parágrafo Décimo – A declaração falsa ou uso indevido do vale - transportes constituem falta grave, sujeito
à demissão por justa causa.

AUXÍLIO SAÚDE

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ASSISTÊNCIA MÉDICA

As empresas concederão aos seus empregados, a partir da data de registro desta Convenção Coletiva de
Trabalho, Plano de Assistência Médica Privada, com cobertura, assistencial de que trata o plano referência
para todos os procedimentos clínicos, cirúrgicos e os atendimentos de urgência e emergência na forma
estabelecida no artigo 10 da Lei nº 9.656, de 1998, (abaixo descrito) devendo as mesmas arcarem com o
custo de R$ 170,00 (cento e setenta reais) não havendo quaisquer desconto em face do empregado com
exceção àquele previsto no parágrafo segundo e quarto a seguir:

Parágrafo Primeiro - O plano de saúde contratado de exclusiva responsabilidade das empresas, terá a
obrigação de cobrir todos os procedimentos médicos, cirúrgicos, hospitalares, ambulatoriais e laboratoriais
(exames complementares e procedimentos auxiliares de diagnose) regulamentados pela ANS – Agência
Nacional de Saúde, incluído PARTO E OBSTETRÍCIA, os quais deverão ser prestados por profissionais
regularmente habilitados e credenciados, respeitando-se os prazos de carência e limites de cobertura
estabelecidos em contrato;

Parágrafo Segundo - A critério do empregado, poderão ser incluídos no Plano de Assistência Médica
Privada seus dependentes, ficando o ônus total sob sua inteira responsabilidade, devendo o mesmo
autorizar, quando da sua adesão ao plano, o desconto em seu salário dos valores correspondentes à
participação de seus dependentes;

Parágrafo Terceiro - Para os novos contratos de trabalho, a concessão do benefício será obrigatoriamente
efetivada logo, após decorrido prazo do contrato de experiência 90 dias;

Parágrafo Quarto - Haverá coparticipação do empregado no pagamento de consultas médicas e exames,
desde que ultrapassada a quantidade mensal de 02 (duas) consultas/exames, limitando-se aos seguintes
valores: R$ 24,70 (vinte e quatro reais e setenta centavos), para consultas eletivas, R$ 40,70 (quarenta
reais e setenta centavos), para consultas de urgências e emergências, R$ 10,20 (dez reais e vinte
centavos), para exames simples e R$ 72,70 (setenta e dois reais e setenta centavos), para exames
complexos, independente do quantitativo excedente.

Parágrafo Quinto - O Plano de Assistência Médica deve cobrir todo o Estado da Bahia.

Nas Cidades com mais de 100.000 habitantes, obrigatório credenciamento de hospitais, laboratórios de
análise e clínicas especializadas, sob pena da Operadora do Plano de Saúde indenizar os custos da
assistência médica de urgência, emergência e laboratorial;

Parágrafo Sexto - Em caso de afastamento de funcionário ao INSS e se este funcionário tenha
dependentes no plano de saúde, será estabelecida uma nova relação direta de obrigação de cobrança e de
dever de pagamento, relativo aos valores correspondentes aos dependentes inclusos no plano acima
citado, entre a prestadora do plano e o funcionário afastado, imediatamente após a notificação da empresa
sobre o seu afastamento ao INSS junto a prestadora do plano de saúde.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PLANO DE ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA PRIVADA
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As empresas concederão aos seus empregados Plano de Assistência Odontológica Privada, com operadora
devidamente inscrita na ANS (Agência Nacional de Saúde) que comprove autorização para operar no
Estado da Bahia (capital e interior). O referido Plano concedido dispensa perícia inicial, oferece assistência
total em urgência 24 horas e não poderá ter cobertura inferior à mínima exigida pela ANS, devendo as
mesmas arcarem com o custo de R$ 14,00 (quatorze reais).

Parágrafo Primeiro - A critério do empregado, poderão ser incluídos no Plano de Assistência Odontológica
Privada seus dependentes, ficando o ônus total sob sua inteira responsabilidade, devendo o mesmo
autorizar, quando da sua adesão ao plano, o desconto em seu salário dos valores correspondentes à
participação de seus dependentes.

Parágrafo Segundo - Em caso de afastamento de funcionário ao INSS e se este funcionário tenha
dependentes no plano odontológico, será estabelecida uma nova relação direta de obrigação de cobrança e
de dever de pagamento, relativo aos valores correspondentes aos dependentes inclusos no plano acima
citado, entre a prestadora do plano e o funcionário afastado, imediatamente após a notificação da empresa
sobre o seu afastamento ao INSS junto a prestadora do plano odontológico.

AUXÍLIO DOENÇA/INVALIDEZ

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SEGURO DE VIDA

As empresas manterão, obrigatoriamente, em favor de todos os seus empregados, que estejam no
exercício de suas funções, associados ou não às entidades sindicais profissionais, apólice de seguro contra
morte natural ou acidental, invalidez permanente acidental e Pagamento Antecipado Especial por Doença
Profissional, com base nos valores abaixo:

Parágrafo Primeiro - Na hipótese da empresa, descumprir a cláusula e não providenciar o seguro de vida
aqui estabelecido, responderá pelos respectivos valores na ocorrência do evento acrescido de 50%
(cinquenta por cento) do valor do benefício, num prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do
recebimento do comunicado do sinistro e entrega de toda documentação legal solicitada;

Parágrafo Segundo - Durante a vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho, O valor do custeio do
Seguro de Vida será de R$ 5,66 (cinco reais e sessenta e seis centavos). Os empregadores contribuirão
com a quantia de R$ 4,48 (quatro reais e quarenta e oito centavos), por empregado, e o trabalhador
contribuirá com a quantia de R$ 1,18 (hum real e dezoito centavos), a ser descontado em folha de
pagamento;

Parágrafo Terceiro - O empregador que por ocasião do óbito ou do fato causador da incapacitação estiver
inadimplente por: falta de pagamento, pagamento após o dia do vencimento ou efetuar o recolhimento por
valor inferior ao devido, responderá perante o empregado ou a seus dependentes com o valor estabelecido
abaixo;

Parágrafo Quarto - O óbito ou o evento que possa provocar incapacitação permanente para o trabalho por
perda ou redução de sua aptidão física deverá ser comunicado, formalmente, pelo empregador, no prazo
improrrogável de até 30 (trinta) dias da ocorrência, à Entidade Seguradora.

MORTE NATURAL = 15 vezes o Piso Salarial - R$ 21.402,00

MORTE ACIDENTAL = 30 vezes o Piso Salarial - R$ 42.804,00

INVALIDEZ PERMANENTE POR ACIDENTE = 30 vezes o Piso Salarial - R$ 42.804,00

PAGAMENTO ANTECIPADO ESPECIAL POR DOENÇA PROFISSIONAL = 15 vezes o Piso Salarial - R$
21.402,00

ASSISTÊNCIA FUNERAL INDIVIDUAL = 04 vezes o Piso Salarial - R$ 5.707,20

Parágrafo Quinto - Ficam as empresas obrigadas a enviar cópias das respectivas apólices (nos termos do
quanto descrito nesta cláusula), juntamente com a relação dos empregados, ao SINDICATO LABORAL, no
prazo de até 60 (sessenta) dias após a data de registro desta Convenção Coletiva de Trabalho no Ministério
do Trabalho e Emprego - MTE.
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Parágrafo Sexto - Para recebimento do benefício da Assistência Funeral Individual, a família deverá entrar
em contato com a central de atendimento da seguradora, através do número telefônico disponibilizado pela
mesma.

Parágrafo Sétimo - Será pago ao empregado considerado Inválido de Forma Definitiva e Permanente Total
por Doença adquirida no exercício de suas atividades (Doença Profissional), que o impeça de desenvolver
definitivamente suas funções e pela qual não se pode esperar recuperação ou reabilitação com os recursos
terapêuticos disponíveis no momento de sua contratação, o valor equivalente a 100% (cem por cento) do
Capital Básico Segurado para a Cobertura de MORTE, a título de Pagamento Antecipado Especial por
Doença, desde que a data do início de tratamento e/ou diagnóstico da doença profissional caracterizada
seja posterior à data de contratação na empresa.

OUTROS AUXÍLIOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - APOSENTADORIA

Ao empregado que faltar 01 (um) ano ou menos para se aposentar, fica garantida a estabilidade no
emprego, até a efetivação da aposentadoria, salvo por perda de contrato ou demissão por justa causa.

Parágrafo Único – Na estrita hipótese de perda de contrato e não havendo a possibilidade de transferência
do empregado para outra frente de serviço, e, tendo o empregado 60 (sessenta) meses ou mais de serviços
contínuos prestados ao mesmo empregador, será concedido quando da sua aposentadoria uma
indenização complementar equivalente ao valor de meio piso normativo da categoria.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - BOLSAS DE ESTUDO

As empresas poderão efetuar convênio junto ao MEC, para obter o benefício do Salário Educação para
seus empregados, devendo comunicar aos mesmos sobre a abertura de convênio e de como devem
inscrever-se para recebimento do respectivo benefício.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - INDÚSTRIAS QUÍMICA,PETROQUÍMICA,METALÚRGICA,
SIDERURGICA, AUTOMOTIVA E CE

As empresas concederão aos seus empregados que laboram em plantas de empresas químicas,
petroquímicas, metalúrgica, siderúrgicas, automotivas e celulose:

a) Uma folga mensal, a ser definida de acordo com a viabilidade do empregador, mediante sistema
compensatório. Para fins de efetivar as compensações, poderão ser adotadas as seguintes ações:

•           Extensão da jornada diária em 20 minutos.

•           Extensão da jornada diária e/ou semanal aos sábados, respeitando o limite de 08 horas/mês para
este fim.

b) Café da Manhã;

c) Uma cesta de alimento em moeda corrente do País ou vale alimentação, no valor mínimo de R$ 136,00
(cento e trinta e seis reais) para o período compreendido entre 01 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro
de 2024.

Parágrafo Primeiro: Apenas estarão obrigadas ao cumprimento da aliena as empresas cujos contratantes
também concedam a folga citada a seus empregados.

Parágrafo Segundo – Na estrita hipótese de não haver condições mínimas de segurança alimentar, ou
ausência de fornecedor para o atendimento do benefício na forma “in natura”, previsto na alínea “b”, as
empresas, poderão pagar aos seus empregados o valor equivalente a R$ 5,30 (cinco reais e trinta
centavos) por dia efetivamente trabalhado, na forma de cartão benefício ou outro similar.
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Parágrafo Terceiro – As empresas ficam obrigadas a divulgar para seus empregados os riscos de cada
produto por ele utilizado, fornecendo aos mesmos, instruções e treinamentos iniciais e periódicos, sobre os
riscos de acidente de trabalho e condições agressivas à saúde, oferecendo, ainda, medidas de proteção
relativas às atividades pelos empregados desenvolvidas, comprometendo-se por outro lado, fornecer ao
SINDICATO LABORAL, quando solicitado, cópia das divulgações feitas.

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RESCISÃO CONTRATUAL

No momento da rescisão contratual a empresa deverá entregar ao funcionário carta de aviso-prévio e
informar ao empregado a data da realização de exames demissionais, bem como data para assinatura do
TRCT. Na data prevista para assinatura do TRCT, a empresa deverá fornecer PPP, extrato analítico da
conta vinculada do FGTS, Relação das Contribuições Previdenciárias, cumpridas essas formalidades, ao
empregado que não se fizer presente ao ato homologatório tem-se por caracterizado o atraso por sua
exclusiva culpa, ficando a empresa liberada do ônus da multa dos §§ 6º e 8º do artigo 477 da CLT.

Parágrafo Único – Considerando a vigência da CTPS Digital onde recebe todas as informações inerentes
ao desligamento do empregado posterior ao envio por parte do empregador, fica a empresa liberada do
ônus dos parágrafos 6º e 8º do artigo 477 da CLT, desde que efetue o pagamento das verbas rescisórias
dentro do prazo legal, ficando afastada a formalidade da assinatura do Termo de Rescisão do Contrato de
Trabalho, caso o empregado não se fizer presente ao ato homologatório, em conformidade com o caput do
presente artigo.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CONTINUIDADE DOS CONTRATOS

Considerando a tipicidade da atividade de terceirização de serviços e a necessidade de prever para os
trabalhadores maior segurança no emprego, e para isso incentivar as empresas para efetivamente
participarem desse intento, fica pactuado que as empresas que sucederem outras na prestação do mesmo
serviço em razão de nova licitação pública ou novo contrato contratarão os empregados da anterior, sem
descontinuidade da prestação dos serviços, dispensado o pagamento do aviso prévio e assegurando
estabilidade de 30 dias       aos empregados, com base nas condições a seguir elencadas.

Parágrafo Primeiro – Para a aplicação do quanto estabelecido no caput, é obrigatório assinatura de um
Termo de Compromisso Especial, conforme o modelo definido no anexo “IV” desta CCT, com a participação
do SEAC-BA, do Sindicato Laboral e dos representantes das Empresas envolvidas, concluído no

prazo máximo de 8(oito) dias contados da solicitação feita pela empresa, desde que esta possua o
certificado de regularidade de sua entidade representativa, posteriormente a empresa recolherá as
assinaturas dos colaboradores absorvidos pela empresa sucessora.

Parágrafo Segundo - Quando a empresa entregar os avisos prévios aos seus empregados em razão da
proximidade do término do contrato de prestação de serviço e por qualquer motivo der continuidade ao
contrato caberá ao respectivo empregador fazer a retratação, em razão da manutenção do emprego
(princípio benéfico e mais favorável ao laborista).

Parágrafo Terceiro - No encerramento do contrato entre o empregador e o tomador de serviço, persistindo
pendências de homologações de rescisões contratuais, poderá a empresa vencedora do contrato de
prestação de serviços efetuar a assinatura do novo contrato de trabalho na CTPS do trabalhador
reaproveitado, independentemente da devida baixa do contrato anterior.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DEMISSÃO ANTES DA DATA BASE POR TÉRMINO DE CONTRATO
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Fica convencionado que as empresas ficarão isentas de efetuar o pagamento de um salário adicional, como
previsto na Legislação Trabalhista, quando esta tiver que efetuar demissão de empregados a 30 (trinta) dias
da data base, em decorrência de término de contrato de prestação de serviço com o contratante.

Parágrafo Primeiro – Para que a empresa tenha direito a utilizar o quanto previsto no caput desta cláusula,
é obrigatório assinatura de um Termo de Autorização, conforme modelo do anexo V, com a participação do
Sindicato Patronal e do Sindicato Laboral. A Assinatura do referido Termo deverá ocorrer com uma
antecedência mínima de 20 (vinte) dias da data do término do contrato.

Parágrafo Segundo - Para que a empresa tenha direito a utilizar o quanto previsto no caput desta cláusula,
esta deverá comunicar por escrito ao Sindicato Laboral e ao SEAC-BA a demissão do respectivo
colaborador no mês em questão, se comprometendo a realizar o pagamento de possíveis diferenças
salariais, caso haja reajuste de salário da função do empregado demitido determinado em CCT do ano
seguinte, e firmar com estas entidades o termo de autorização para não pagamento do salário adicional por
demissão com 30 dias antes da data base, sob pena de torná-lo nulo de pleno direito.

CONTRATO A TEMPO PARCIAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA - JORNADA DE TRABALHO PARCIAL

Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquela cuja duração não exceda a vinte e cinco horas
semanais. O salário a ser pago aos empregados sob regime de tempo parcial será proporcional à sua
jornada, em relação aos empregados que cumprem, nas mesmas funções, tempo integral. Para os atuais
empregados, a adoção do regime de tempo parcial será feita mediante opção manifestada perante a
Empresa.

Parágrafo Primeiro - As empresas que optarem por praticar jornada parcial poderão fazê-lo conforme o
artigo 58-A e seus parágrafos, introduzido na CLT pela MP nº 1952 – 30 de 16 de novembro de 2000.

Parágrafo Segundo - As empresas que, em face da conjuntura econômica devidamente comprovada, se
encontrarem em condições que recomendem, transitoriamente, a redução da jornada normal ou do número
de dias de trabalho, poderão fazê-lo conforme o artigo 2º da Lei nº 4923 de 23/12/65. Tal redução do salário
mensal não poderá ser superior a 25% do salário contratual, respeitado o salário normativo da categoria em
vigor.

Parágrafo Terceiro - Serão assegurados aos empregados sob regime de tempo parcial todos os direitos e
benefícios consignados nesta Convenção Coletiva de Trabalho.

OUTROS GRUPOS ESPECÍFICOS

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - POSTOS ESPECIAIS

É facultado às Empresas conceder gratificações ou remunerações diferenciadas e a seu critério, em razão
de postos de serviços por elas considerados especiais, a exemplo de Limpeza Pública, Tesouraria Bancária,
Indústrias Químicas, Petroquímicas, metalúrgica, Siderúrgicas, automotivas e Celulose, sendo que tais
gratificações ou benefícios diferenciados serão atribuídos, exclusivamente, a Postos Especiais, assim
nominados pelas Empresas, em comum acordo com o Sindicato Obreiro ou ainda em decorrência de
contratos com clientes que assim exijam ou  deliberem.

Parágrafo Primeiro - O pagamento de tais gratificações ou remunerações diferenciadas, em razão de se
circunscreverem a determinados postos de trabalho definidos como especiais, não poderá ser objeto de
isonomia ou paridade para outros empregados que trabalhem em postos de trabalho que não tenham as
mesmas condições, e não será incorporado, para nenhum efeito legal, ao salário do empregado,
permanecendo o seu pagamento, apenas enquanto durar as condições de serviço estabelecidas nesta
cláusula;

Parágrafo Segundo - Enquanto estiver sendo paga a gratificação ou remuneração prevista no “caput”
desta cláusula, as Empresas obrigam-se a integrar os valores pagos à remuneração do empregado, para
fins de pagamento de férias, 13º salário, verbas rescisórias e recolhimento para o FGTS.

Ã Ã
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OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE
CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO

As empresas poderão instituir Contrato de Trabalho por Tempo Determinado, conforme disposto no Art. 1º e
seus parágrafos da Lei 9.601 de 21/01/1998.

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - JORNADA ESPECIAL

As jornadas de trabalho poderão ser doze horas seguidas de trabalho por trinta e seis horas ininterruptas de
descanso (12x36), vinte quatro horas por setenta e duas horas de descanso (24x72) ou vinte e quatro horas
por noventa e seis horas de descanso (24x96), sendo esta última exclusiva para os trabalhadores em
ambulâncias de serviços de emergência. Não sendo devidas horas extraordinárias, em razão da natural
compensação, observados ou indenizados, o intervalo de 30 (trinta) minutos para repouso e alimentação.

Parágrafo Primeiro - As horas trabalhadas após a 8ª (oitava) hora diária, nos regimes estabelecidos nas
escalas acima não serão consideradas como horas extras, quer nas jornadas diurnas ou noturnas.

Parágrafo Segundo - Os empregados que trabalham exclusivamente nas jornadas especificadas no caput
desta cláusula, não farão jus a nenhum adicional de horas extraordinárias, de eventual trabalho realizado
aos domingos e feriados, em razão da automática e vantajosa compensação das folgas de horas seguidas,
não havendo distinção entre o trabalho realizado diurno e noturno, salvo quanto ao adicional previsto em
Lei, incidente sobre as horas efetivamente trabalhadas em horário legalmente noturno, entre 22:00 horas e
05:00 horas.

Parágrafo Terceiro - Somente serão consideradas como horas extras àquelas efetivamente trabalhadas
que excederem a 192 (cento e noventa e duas) horas mensais.

Parágrafo Quarto – Considerando que a hora trabalhada já está inserida, computada e paga no salário
mensal ou devidamente compensada, a indenização devida em razão da supressão total ou parcial do
intervalo intrajornada será no valor de 50% (cinquenta por cento) sobre a hora normal de trabalho, com
natureza indenizatória, na proporção da sua supressão.

Parágrafo Quinto - O pagamento da indenização estabelecida nesta clausula não gerará, para todos os
efeitos legais, direito a retroatividade.

Parágrafo Sexto - O empregado fica desobrigado de registrar em controle de frequência o horário do
intervalo intrajornada para refeição e descanso.

Parágrafo Sétimo - A concessão de horário para alimentação na forma desta clausula, independente da
extensão, não desnatura as jornadas de trabalho da categoria.

COMPENSAÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - HORAS EXTRAS

As horas extras serão remuneradas na forma da legislação vigente, sendo os excedentes da jornada
constitucional acrescidas de 50% (cinquenta por cento) nos dias úteis e de 100% (cem por cento) nos dias
de repouso ou feriado, admitida a compensação de jornada extra com folga compensatória. O Cálculo da
hora-extra será efetuado dividindo-se a remuneração por 220 (duzentos e vinte) horas acrescido do
adicional 50% (cinquenta por cento) nos dias úteis e de 100% (cem por cento) nos dias de repouso ou
feriado.
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Parágrafo Único – Visando cumprimento integral da jornada de 44hs semanais, fica permitido o acréscimo
de 48 minutos da jornada diária realizada de segunda a sexta-feira, para a compensação das horas não
trabalhadas do sábado.

CONTROLE DA JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - FOLGAS

Fica instituído o prazo de 30 (trinta) dias para a concessão das folgas aos empregados que laboram aos
domingos e feriados, devendo estas ser informadas aos empregados com antecedência mínima de 24 (vinte
e quatro) horas do período de gozo, exceto nas jornadas 12x36 horas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DO SISTEMA ALTERNATIVO DE CONTROLE DE JORNADA DE
TRABALHO

O horário de trabalho poderá ser registrado pelos empregados da empresa, a critério desta, por meios
eletrônicos, sendo facultada a empresa a colheita da assinatura dos empregados ao final do período de
fechamento do ponto, podendo para tanto ser utilizado biometria, senha pessoal ou qualquer outra
tecnologia que certifique a autenticidade de sua marcação e sua assinatura pelos empregados. A empresa
poderá, ainda, dispensar a marcação do intervalo de repouso e alimentação.

Parágrafo Único – Para adoção do registro de ponto por meios eletrônicos, a empresa poderá valer-se de
transmissão de dados via internet, telefone e/ou rádio transmissor, desde que não haja infração legal ou
prejuízo aos empregados. A assinatura eletrônica do ponto, conforme caput, poderá basear-se em sistema
de tokenização, desde que o token respectivo seja enviado ao empregado, para acesso exclusivo do
mesmo mediante senha pessoal, via celular ou e-mail, devendo a empresa manter histórico dos
empregados que visualizaram o ponto a ser assinado eletronicamente, dos efetivamente assim assinados e
data de sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - PONTO POR EXCEÇÃO

A empresa, a seu exclusivo critério, poderá, ainda, adotar o registro de ponto por exceção à jornada regular
de trabalho conforme parágrafo 4º do artigo 74 da CLT (incluído pela Lei 13.874 de 20 de setembro de
2019).

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - TRABALHO EM TURNO DE REVEZAMENTO

É facultado as empresas, a criação de trabalho em turnos de revezamento onde haja a extensão do
trabalho diário por 02 (duas) horas, totalizando 08 (oito) horas diárias, desde que, as 02 (duas) horas sejam
pagas com o adicional de hora extra, assegurando-lhes, ainda, o intervalo para refeição e descanso diário
de 01 (uma) hora.

Parágrafo Primeiro - Caso a empresa opte em disponibilizar 05 (cinco) turmas de trabalho para realizar o
revezamento, ficará desobrigada de pagar as 02 (duas) horas extras de extensão do trabalho diário, em
razão da vantajosa compensação da jornada com maior número de folgas no mês.

Parágrafo Segundo - Fica convencionado que as empresas deverão comunicar anualmente ao sindicato
laboral a utilização da jornada de trabalho de turno de revezamento.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - BANCO DE HORAS
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Fica convencionado que as empresas poderão, durante o prazo de vigência da presente Convenção
Coletiva de Trabalho, estender a jornada de trabalho para além do limite contratual, desde que necessária
para atender especificidades do serviço ou da operação ou que decorram de eventos fora de controle do
empregador, procedendo à compensação das horas excedentes na forma prevista nesta Cláusula.

Parágrafo Primeiro - As empresas que aderirem ao Banco Horas deverão observar as seguintes regras:

a) Ocorrendo a necessidade de majoração da jornada regular prevista, as horas excedentes serão

devidamente computadas através de sistemática de controle do tipo com DÉBITOS, CRÉDITOS e SALDOS
lançados, individualmente por empregado, na proporção de 1 (um) para 1 (um), ou seja, a cada hora extra
será computada 1 (uma) hora no Banco de Horas.

b) Mensalmente será informado ao empregado, ao final de cada mês, a apuração das horas e o saldo
resultante positivo ou negativo.

c) As horas computadas poderão ser compensadas, no prazo de 1 (um) ano, portanto, compensações
anuais (Medida Provisória 2.164 de 2001), da seguinte forma, sempre com autorização do Gestor Imediato,
bem como a conveniência do Empregado:

I - Redução da jornada regular em até 2 horas por dia;

II - Folga de 1 dia a cada 8 horas extras contabilizadas.

Parágrafo Segundo - No caso de desligamento do empregado, o saldo existente no Banco de Horas, será
pago ou descontado, segundo as regras contidas nesta cláusula.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - INTERVALO PARA AMAMENTAÇÃO

As empresas adotarão horários especiais de 01 (uma) hora, preferencialmente no início ou no término do
expediente para as empregadas que estiverem amamentando, em consonância com o disposto no Artigo
396 e parágrafo único da CLT.

FÉRIAS E LICENÇAS
LICENÇA REMUNERADA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - DO AVISO DE FÉRIAS

As empresas comunicarão aos seus empregados, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a data de
início do período de gozo de férias, obedecendo a legislação vigente quanto aos demais prazos.

Parágrafo Primeiro – A comunicação das férias ao empregado acima mencionada, prevista no caput do art.
135 da CLT, poderá ser suprimida através do envio pelas empresas para os empregados, nas modalidades,
e-mail, torpedo SMS ou qualquer outra modalidade de mensagem eletrônica, cadastrados para tal
finalidade, em nome do empregado, devendo este dar ciência do recebimento em prazo anterior à data de
início do gozo das férias.

Parágrafo Segundo – Este procedimento terá por objetivo único e exclusivo, desburocratizar a rotina
trabalhista, suprimindo os efeitos legais aplicáveis.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - DO RECIBO DE FÉRIAS

As empresas que efetuarem o pagamento de férias através das modalidades ordem de pagamento ou
depósito bancário em conta corrente do empregado, ficam dispensadas de colher assinatura de seus
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empregados nos recibos de férias, ficando obrigadas as empresas a entregar, quando solicitado pelo
empregado uma cópia do recibo de férias para fins de conferência dos valores depositados.

Parágrafo Único – Torna-se desnecessário o recolhimento da assinatura por parte do empregado e da
empresa no aviso e no recibo de férias, com o objetivo único e exclusivo, desburocratizar a rotina
trabalhista, suprimindo os efeitos legais aplicáveis.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - LICENÇAS

O empregado poderá deixar de comparecer ao serviço sem prejuízo do salário:

I. Por 05 (cinco) dias, a contar da data do parto, correspondente à licença paternidade;

II. Até 03 (três) dias consecutivos em virtude de casamento;

III. Até 02 (dois) dias consecutivos, em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, descendente, irmão ou
pessoa que, declarada em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social, viva sob sua dependência
econômica.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - INSALUBRIDADE DA GESTANTE

A empregada gestante será afastada, enquanto durar a gestação, de quaisquer atividades, operações ou
locais insalubres e exercerá suas atividades em local salubre, excluído, nesse caso, o pagamento de
adicional de insalubridade. O exercício de atividades e operações insalubres em grau médio ou mínimo,
pela gestante, somente será permitido quando ela, voluntariamente, apresentar atestado de saúde, emitido
por médico de sua confiança, do sistema privado ou público de saúde, que autorize a sua permanência no
exercício de suas atividades. A empregada lactante será afastada de atividades e operações consideradas
insalubres em qualquer grau quando apresentar atestado de saúde emitido por médico de sua confiança, do
sistema privado ou público de saúde, que recomende o afastamento durante a lactação.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

As empresas fornecerão os equipamentos de proteção individual adequados às atividades realizadas pelo
empregado, em razão dos riscos a que se submeter no exercício de suas atividades, de acordo com a
Norma Regulamentadora 6, regulamentada pela Portaria 3214/1978 e apresentarão semestralmente os
certificados de aprovação dos equipamentos de proteção individual emitidos pelo Ministério do Trabalho.

EXAMES MÉDICOS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - EXAMES MÉDICOS

As empresas se obrigam a observar as disposições legais quanto à realização de exames médicos
admissionais, periódicos e demissionais dos seus empregados.

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - ABONO DE FALTA
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As empresas aceitarão atestados ou declarações de acompanhamento de 01 (um) dia, dos seus
empregados que tenham acompanhado em caráter de emergência, seus dependentes, ascendentes ou
descendentes e/ou cônjuge, desde que emitidas por profissional da área médica.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - ATESTADOS MÉDICOS

Serão aceitos como válidos os atestados médicos e odontológicos apresentados pelo empregado para
justificar sua ausência por motivo de doença, emitidos por profissionais devidamente registrados no CRM e
CRO, em ordem de preferência, por médicos contratados diretamente pela empresa, ou mediante convênio
e, à sua falta, os atestados emitidos por médicos vinculados ao SUS (Sistema Único de Saúde). Em último
caso, serão aceitos os atestados emitidos por médico do sindicato ou particular.

Parágrafo Primeiro – O atestado deverá ser entregue, pessoalmente ou nos casos de absoluta
impossibilidade comprovada, por outrem, nas 48 (quarenta e oito) horas após a emissão do referido
atestado, sendo convalidado pelo médico da empresa.

Parágrafo Segundo – Quando o empregado prestar serviço fora do domicílio da sede da empresa, a
entrega do atestado médico poderá ser feita em sua subsede ou posto de apoio, caso existam, ou recolhido
pelo preposto da mesma no próprio posto de serviço ou ainda poderá ser enviado por e-mail ou qualquer
outra modalidade que facilite a entrega do atestado do empregado ao empregador.

Parágrafo Terceiro – Para sua validade, o atestado deverá conter a identificação do empregado e
assinatura e carimbo com o número do Conselho do profissional que assina o documento, e ser
apresentado em duas vias (original e cópia), a fim de que as empresas declarem na cópia a ser
imediatamente devolvida ao empregado, o recebimento do respectivo original, inclusive com data, horário e
assinatura do preposto da empresa.

Parágrafo Quarto – Caso a empresa suspeite de fraude no atestado apresentado, poderá solicitar
esclarecimentos aos responsáveis, os quais deverão prestá-las, vez que a prática de atestado falso é crime
previsto nos arts. 297 e 302 do Código Penal.

Parágrafo Quinto – Caso a fraude seja constatada, pode implicar em demissão por justa causa do
empregado, prevista no artigo 482, da CLT.

CAMPANHAS EDUCATIVAS SOBRE SAÚDE

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - CAMPANHAS EDUCATIVAS

Os Sindicatos Patronal e Laboral, bem como as empresas do setor, envidarão todos os esforços no sentido
de implementar campanhas educativas, divulgando entre os colaboradores formas de prevenção e combate
às doenças infectocontagiosas, visando a maior qualidade de vida comunitária.

RELAÇÕES SINDICAIS
LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - LIBERAÇÃO DE DIRIGENTES E DELEGADOS DE BASE

Todo dirigente sindical, delegado de base ou representante dos trabalhadores eleitos em assembleia da
categoria, para participar de encontros de trabalhadores de cunho municipal, estadual, nacional ou
internacional terá as suas faltas abonadas, até o limite de 30 (trinta) dias ao ano, sucessivas ou
intercaladas, na proporção de um liberado por empresa e desde que esta possua acima de 250 (duzentos e
cinquenta) empregados, sem prejuízo na sua remuneração, inclusive, repouso remunerado, férias,
13°salário, adicionais e demais direitos.
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CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - DA DISPONIBILIDADE REMUNERADA

Fica estabelecida a disponibilidade remunerada dos dirigentes sindicais, no limite de 01 (um) por empresa e
desde que esta possua acima de 250 (duzentos e cinquenta) empregados, devendo a entidade sindical
profissional indicar o dirigente e solicitar, por escrito, ao estabelecimento empregador a disponibilidade aqui
convencionada, informando a Assembleia que o elegeu.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - MENSALIDADE SINDICAL (FILIADOS)

As empresas descontarão APENAS DOS EMPREGADOS FILIADOS ao SINDILIMP-BA, entendidos estes
como os trabalhadores que se associaram ao sindicato preenchendo a ficha de filiação,o percentual
mensal de 2% (dois por cento) sobre seu salário base, à título de mensalidade sindical, que deverá ser
repassado ao Sindicato Laboral no prazo de 5 (cinco) dias corridos após o pagamento dos salários.

Parágrafo Primeiro – O SINDILIMP-BA está obrigado a fornecer às Empresas a relação mensal de seus
filiados, contendo nome completo, até o último dia útil do mês anterior ao do desconto em pauta..

Parágrafo Segundo - Fica assegurado ao empregadofiliado, a qualquer momento, o direito de desfiliação
e consequente cessação do desconto da Mensalidade Sindical, nos moldes do art. 6º, V, do Estatuto da
Entidade Sindical Laboral, mediante requerimento protocolado através de meio digital indicado no site do
SINDILIMP-BA. Na sequência, caberá exclusivamente ao empregado remeter ao seu empregador o
protocolo do referido requerimento de desfiliação enviado ao Sindicato Laboral, para fins de
suspensão dos descontos, pois, não o fazendo, isentará o empregador de qualquer responsabilidade.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - TAXA NEGOCIAL LABORAL

As empresas descontarão de seus empregados beneficiados por esta Convenção, filiados ou não filiados,
no primeiro mês do benefício, nos termos do MEMO CIRCULAR SIT/SRT-MTE Nº 1/2005, o percentual
abaixo especificado, a favor do Sindicato Laboral: 1,50% (um vírgula cinquenta por cento) para os
empregados, incidentes sobre o piso normativo da categoria.

Parágrafo Primeiro - As Empresas estão obrigadas a fornecerem ao SINDICATO LABORAL a relação com
os nomes completos de todos os seus empregados filiados e não filiados, no prazo de 05 (cinco) dias
corridos após o pagamento dos salários, através de e-mail oficial do Sindicato Laboral;

Parágrafo Segundo - Os empregados terão um prazo de 20 (vinte) dias do primeiro mês do benefício para
apresentarem ao sindicato laboral carta, desautorizando o referido desconto. Tal desautorização poderá ser
feita mediante requerimento protocolado através de meio digital indicado no site do Sindicato Laboral,
devendo o trabalhador entregar a comprovação de requerimento à empresa para fins de suspensão dos
descontos, pois, não o fazendo, isentará a empresa de qualquer responsabilidade.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - TAXA NEGOCIAL PATRONAL

CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL DOS EMPREGADORES PARA FAZER FACE AOS
RECURSOS NECESSÁRIOS PARA ASSINATURA DA PRESENTE CONVENÇÃO COLETIVA QUE TERÁ
REFLEXOS PARA TODA A CATEGORIA, E NÃO SOMENTE PARA OS ASSOCIADOS.

Por deliberação da Assembleia Geral o Sindicato Patronal, de acordo com o disposto no art. 8º, inciso III, da
Constituição Federal, fica instituído que toda e qualquer empresa que exercer, no âmbito do estado da
Bahia, atividade econômica representada pelo SEAC-BA, ainda que sediada em outra Unidade da
Federação, pagará, anualmente, em favor do SEAC-BA, enquanto vigente convenção coletiva de trabalho,
TAXA NEGOCIAL PATRONAL/CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL com vencimento em 30 de
abril de cada ano.
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Parágrafo Primeiro – A base de cálculo da TAXA NEGOCIAL PATRONAL/CONTRIBUIÇÃO
ASSISTENCIAL PATRONAL será o capital social vigente no exercício anual e será calculada segundo as
alíquotas descritas na tabela a seguir ou a contribuição mínima indicada, o que for maior.

Faixa     Capital Social                                                     Alíquota                        Parcela a Adicionar

1             De R$ 0,01 a R$ 29.999,99                            Contribuição Mínima                     R$ 235,00

2             De R$ 30.000,00 a R$ 59.999,99                    0,80%                                       ------------

3             De R$ 60.000,00 a R$ 599.999,99                  0,10%                                         R$ 450,00

4             De R$ 600.000,00 a R$ 59.999.999,99            0,05%                                      R$ 1.000,00

5             De R$ 60.000.000,00 a R$ 311.999.999,99      0,01%                                    R$ 28.000,00

6             De R$ 312.000.000,00 em diante                    Contribuição Máxima                R$ 70.000,00

 

Parágrafo Segundo – O valor correspondente a TAXA NEGOCIAL PATRONAL/CONTRIBUIÇÃO
ASSISTENCIAL PATRONAL poderá ser pago em até três parcelas com vencimento nos meses de fevereiro,
março e abril, sempre no último dia útil de cada mês, desde que a empresa solicite o

benefício ao SEAC-BA até o último dia útil do mês de janeiro, mediante requerimento a ser dirigido por
correio eletrônico (secretaria@seac-ba.com.br).

Parágrafo Terceiro – É devido o pagamento proporcional ou em complementação da TAXA NEGOCIAL
PATRONAL/CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL

quando a empresa iniciar as suas atividades econômicas no âmbito do estado da Bahia ou majorar o seu
capital social após o início do curso anual, segundo os meses restantes para fim do ano, incluído o mês de
início da atividade ou da ocorrência da alteração do capital social.

Parágrafo Quarto – É dever das empresas solicitar ao SEAC-BA a emissão do boleto bancário
correspondente a TAXA NEGOCIAL PATRONAL/CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL por meio de
correio eletrônico (secretaria@seac-ba.com.br), devendo, inclusive, instruir a solicitação com o seu ato
constitutivo vigente e comprovante de inscrição e de situação cadastral perante o Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, de modo a possibilitar a verificação do seu capital social, sendo facultado ao SEAC-BA o
envio do documento de cobrança, ainda quando não solicitado.

Parágrafo Quinto – O não pagamento da TAXA NEGOCIAL PATRONAL/CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL
PATRONAL, ao tempo e modo convencionados, importará no pagamento de multa correspondente a 2%
sobre o débito e juros moratórios correspondentes a 1% ao mês.

Parágrafo Sexto – O não pagamento da TAXA NEGOCIAL PATRONAL/CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL
PATRONAL prevista no caput ensejará a propositura de demanda judicial para satisfação do crédito,
sujeitando-se o devedor, ainda, ao pagamento das custas e honorários de advogado assumidos pela
entidade sindical, sem prejuízo de outras medidas.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - CERTIFICADO DE REGULARIDADE SINDICAL

Por força desta Convenção Coletiva de Trabalho, e em atendimento ao disposto no art. 607 da CLT, as
empresas para participarem em licitações promovidas por Órgãos da administração pública, direta, indireta
ou contratação por setores privados, deverão apresentar Certidão de Regularidade para com suas
obrigações sindicais.

Parágrafo Primeiro - Esta Certidão será expedida pelos Sindicatos Convenentes, individualmente,
assinada por seus Presidentes ou seus substitutos legais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após a
devida solicitação, com validade de 90 (noventa) dias.

Parágrafo Segundo - Consideram-se obrigações sindicais:
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a) Recolhimento da Taxa Negocial Patronal/Contribuição Assistencial Patronal;

b) Comprovante de quitação do Plano de Assistência Médica Privada, Plano de Assistência Odontológica
Privada e Seguro de Vida;

c) Cumprimento integral desta Convenção
Coletiva.                                                                                                                         

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE REPRESENTAÇÃO E ORGANIZAÇÃO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - ACESSO DE DIRIGENTES

Com prévia solicitação formal da Diretoria Executiva, de vinte quatro horas, e mediante concessão da
empresa, os dirigentes sindicais poderão ter livre acesso às suas instalações, vedado a promoção de
qualquer ato de conotação político-partidária, ressalvada a liberdade de expressão.

DISPOSIÇÕES GERAIS
DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - DO DESCUMPRIMENTO DA CONVENÇÃO

A violação ou descumprimento de qualquer cláusula da presente Convenção Coletiva de Trabalho, inclusive
a que trata da taxa de encargos sociais, sujeitará à Empresa infratora às penalidades previstas em Lei, além
da multa de 30% (trinta por cento) do piso salarial da categoria, por cada empregado não beneficiado,
revertida em favor de: 30% (trinta por cento) em favor do Sindicato propositor da ação e 70% (setenta por
cento) para as Obras Assistenciais Irmã Dulce, Hospital Aristides Maltez, Casa da Criança com Câncer,
Grupo Alerta Pernambués e/ou Projeto Salvador Acessível. A sua aplicação só será permitida através de
ajuizamento de Ação de Cumprimento perante a Justiça do Trabalho.

Parágrafo Primeiro - Eleva-se para 60% (sessenta por cento) do piso salarial da categoria a multa citada
no caput, para os casos de reincidência.

Parágrafo Segundo - Havendo propositura de ação de cumprimento, para os casos de celebração de
acordo na primeira assentada, a multa poderá ser reduzida à metade.

RENOVAÇÃO/RESCISÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - DURAÇÃO E VIGÊNCIA

O presente acordo coletivo terá duração de um ano, com vigência a partir de 1º de janeiro de 2024 a 31 de
dezembro de 2024.

OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS E ENCARGOS
SOCIAIS

Visando assegurar a exequibilidade e o equilíbrio econômico-financeiro dos preços dos serviços prestados e
concomitante adimplência aos Encargos Sociais e Trabalhistas, as empresas assistidas por esta Convenção
Coletiva de Trabalho devem elaborar suas Planilhas de Custos e Formação de Preços, conforme modelos
do anexo II e anexo III, partes integrantes desta Convenção Coletiva de Trabalho.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - EMPRESAS DE OUTRO ESTADO
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As empresas com sede em outro Estado que prestam ou que venham prestar suas atividades no Estado da
Bahia serão obrigadas a apresentar o Certificado de Regularidade Sindical do Sindicato de origem,
devidamente averbada no SEAC-BA.

Parágrafo Primeiro - Será inabilitada a Empresa que não apresentar nos processos licitatórios públicos ou
privados, o Certificado de Regularidade Sindical.

Parágrafo Segundo - Será exigido no ato da assinatura do contrato, os documentos comprobatórios do
caput da presente cláusula sob pena de nulidade do referido contrato.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - DA COMISSÃO INTERSINDICAL DE FISCALIZAÇÃO

O Sindicato Patronal e Laboral constituirá a Comissão Intersindical de Fiscalização, que terá como escopo a
fiscalização do cumprimento desta Convenção Coletiva de Trabalho, da legislação trabalhista e demais
interesses do empregado.

Parágrafo Único - As Entidades Sindicais, em comum acordo, terão o prazo de 60 (sessenta dias) para
elaboração do Regimento Interno desta Comissão.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - REGRAS ABSTRATAS E IMPESSOAIS DO SEGMENTO

Esta Convenção Coletiva de Trabalho estabelece regras abstratas e impessoais do segmento. É verdadeira
Norma Legal e, portanto, dentro da categoria a que esse destina é, também, verdadeira Fonte do Direito.
Neste sentido pode-se afirmar, com “severus in iudicando” que se cuida de verdadeiro direito positivo
aplicável. É lei embora tenha forma de Convenção Coletiva. A Constituição Federal (art. 7º, inc. XXVI)
reconhece as Convenções Coletivas de Trabalho. Diante desse fundamento constitucional estas integram o
nosso sistema de normas jurídicas trabalhistas. É certo que a Convenção Coletiva de Trabalho tem uma
extensão menor que a norma legal, por isso opera efeitos jurídicos apenas no seu âmbito de abrangência.
Mas esta é uma diferença que não pode ser considerada para excluí-la no campo das Normas Jurídicas, já
que – como acentua o Mestre Carnelutti – a Nação é o limite máximo e não o limite mínimo de extensão da
norma e, portanto, podem existir normas, legais e consuetudinárias, que se refiram a uma coletividade
menor, por exemplo, leis limitadas a uma região. A Convenção Coletiva de Trabalho delimita os limites da
categoria porque, assim como a Nação é o limite máximo da extensão da norma legal, o segmento, como
um todo, é o objeto máximo da aplicação da (norma) Convenção Coletiva de Trabalho. A Constituição
Federal de 1988 (art. 7º, inc. XXVI) prestigiou extraordinariamente os instrumentos normativos nascidos no
ventre da negociação coletiva. Além de reconhecer a sua legitimidade legal de cunho social e caráter
normativo, a Carta de 1988 conferiu autonomia institucional para se modelar e dirigir os direitos e deveres
trabalhistas da categoria, aperfeiçoando-os para a adaptação peculiar de cada segmento. A leitura dos
incisos IV, XIII e XVI do art. 7º conduz à inequívoca conclusão de que as Convenções Coletivas de Trabalho
adquirem notável relevo legal na Carta Política. Destarte, inegável se mostra à natureza legalista das
Convenções Coletivas de Trabalho de cada categoria, vez que estas são verdadeiras normas legais a
serem seguidas, obrigatoriamente, pelos operadores do direito trabalhista e por todos os integrantes do
segmento, sob pena de inquestionável afronta à Constituição Federal. As normas aqui estabelecidas, que
visam proteger a incolumidade, moralidade e dignidade do segmento e o seu fiel cumprimento, deve ser
uma constante para todos, seja empregado, empregador ou tomador de serviços.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - CONTA CORRENTE BANCO DIGITAL

Os empregadores poderão permitir aos seus empregados a abertura de conta em bancos digitais,
devidamente regulados e supervisionados pelo Banco Central do Brasil.

Parágrafo Único - Preferencialmente, as empresas contratarão as instituições financeiras indicadas pelos
Sindicatos signatários desta Convenção Coletiva de Trabalho.
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CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS

Os empregadores poderão permitir aos seus empregados a contratação de empréstimos consignados em
folha de pagamento, nos limites e condições estabelecidas na Lei 10.820/2003, concedidos exclusivamente
por instituições financeiras autorizadas, reguladas e supervisionadas pelo Banco Central do Brasil.

Parágrafo Único - Preferencialmente, as empresas contratarão as instituições financeiras indicadas pelos
Sindicatos signatários desta Convenção Coletiva de Trabalho que poderão ofertar os empréstimos
consignados aos empregados da categoria.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - DIÁRIAS DE VIAGEM

A empresa, quando utilizar os serviços de seus empregados fora do município de contratação, portanto, em
viagens intermunicipais, interestaduais ou internacionais, deverá pagar diária de viagem no valor de R$
160,00 (cento e sessenta reais) a cada pernoite.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - CLUBE SOCIAL

O sindicato laboral passa a disponibilizar através de convênio firmado com (CLUBE DE LAZER), acesso,
aos trabalhadores que optarem por aderir, as instalações e equipamentos de lazer da referida entidade
parceira.

Parágrafo Primeiro: O trabalhador sindicalizado que optar por aderir ao programa do Clube de Lazer,
pagará mensalidade subsidiada pelo Sindicato Laboral.

Parágrafo Segundo: A mensalidade será descontada pela empresa diretamente do contracheque do
trabalhador que aderir ao referido benefício, mês a mês, mediante encaminhamento pela entidade sindical
de boleto específico para tal fim.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - VERBA PARA CUSTEIO DE COTA DE JOVEM APRENDIZ

Considerando a obrigação legal da reserva de cargo de jovem aprendiz, previsto no art. 429 da CLT, bem
como imposições contratuais contidas nos art. 92, inciso XVII e art. 116 da Lei Federal 14.133/2021 (NOVA
LEI DE LICITAC¸OES), e a dificuldade de cumprimento da cota pelo setor econômico, as empresas
submetidas a esta convenção coletiva deverão obrigatoriamente:

a) Incluir nos seus orçamentos e planilhas de custo o valor mensal mínimo de R$ 91,38 (noventa e hum
reais e trinta e oito centavos), o qual será´ multiplicado pela quantidade de empregados previstas no
orçamento /contrato, que será destinado à adoção de medidas para cumprimento da cota de aprendizes
decorrente do contrato específico;

b) Serão objeto de revisão os contratos firmados, os quais deverão ser aditivados para inclusão do quanto
disposto nessa cláusula;

c) Caso a empresa não inclua em seus novos orçamentos o quanto previsto no item 1, do parágrafo quarto,
desta cláusula, o contratante fica autorizado a desclassificar sua proposta de preços por descumprimento
de norma coletiva, e eventual contratação será´ considerada irregular, autorizando os sindicatos a informar
aos Órgãos competentes para fiscalização da contratada e tomador dos serviços, para cumprimento da
legislação.

}

AURO RICARDO PISANI FERREIRA DA SILVA
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PRESIDENTE
SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVICOS E LIMPEZA AMBIENTAL DO ESTADO DA BAHIA - SEAC/BA

ANA ANGELICA RABELLO OLIVEIRA SANTOS
MEMBRO DE DIRETORIA COLEGIADA

SINDILIMP-BA SIND.TRAB.LIMPEZA PUBLICA,COML,INDL, HOSPITALAR,ASSEIO, PREST. SERV.EM GERAL,
CONSERVACAO, JARDINAGEM E CONTROLE DE PRAGAS INTERMUNICIPAL

ANEXOS
ANEXO I - PISOS NORMATIVOS

Anexo (PDF)

ANEXO II - MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E COMPOSIÇÃO DE PREÇOS

Anexo (PDF)

ANEXO III - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

Anexo (PDF)

ANEXO IV - TERMO DE COMPROMISSO ESPECIAL

Anexo (PDF)

ANEXO V - TERMO DE AUTORIZAÇÃO (CLAUSULA 19ª)

Anexo (PDF)

ANEXO VI - ATA

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2024/2024

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: BA000248/2024
DATA DE REGISTRO NO MTE: 06/05/2024
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR009799/2024
NÚMERO DO PROCESSO: 13625.201394/2024-00
DATA DO PROTOCOLO: 26/04/2024

NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 19980.236716/2023-80
DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 02/01/2024

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.
SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVICOS E LIMPEZA AMBIENTAL DO ESTADO DA BAHIA -
SEAC/BA, CNPJ n. 13.713.607/0001-60, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). AURO
RICARDO PISANI FERREIRA DA SILVA;
 
E

SINDILIMP-BA SIND.TRAB.LIMPEZA PUBLICA,COML,INDL, HOSPITALAR,ASSEIO, PREST. SERV.EM
GERAL, CONSERVACAO, JARDINAGEM E CONTROLE DE PRAGAS INTERMUNICIPAL, CNPJ n.
32.700.148/0001-25, neste ato representado(a) por seu Membro de Diretoria Colegiada, Sr(a). ANA
ANGELICA RABELLO OLIVEIRA SANTOS;
 
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º
de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Das Empresas
de Asseio e Conservação e Trabalhadores em Limpeza Pública, Asseio, Conservação, Jardinagem e
Controle de Pragas, com abrangência territorial em Abaíra/BA, Abaré/BA, Adustina/BA, Água Fria/BA,
Alcobaça/BA, Almadina/BA, Amargosa/BA, América Dourada/BA, Anagé/BA, Andaraí/BA,
Andorinha/BA, Angical/BA, Antas/BA, Antônio Cardoso/BA, Antônio Gonçalves/BA, Apuarema/BA,
Aracatu/BA, Araci/BA, Arataca/BA, Aratuípe/BA, Aurelino Leal/BA, Baianópolis/BA, Baixa Grande/BA,
Banzaê/BA, Barra da Estiva/BA, Barra do Choça/BA, Barra do Mendes/BA, Barra do Rocha/BA,
Barra/BA, Barreiras/BA, Barro Alto/BA, Barro Preto/BA, Belmonte/BA, Belo Campo/BA, Biritinga/BA,
Boa Nova/BA, Boa Vista do Tupim/BA, Bom Jesus da Lapa/BA, Bom Jesus da Serra/BA, Boninal/BA,
Bonito/BA, Boquira/BA, Botuporã/BA, Brejões/BA, Brejolândia/BA, Brotas de Macaúbas/BA,
Brumado/BA, Buerarema/BA, Buritirama/BA, Caatiba/BA, Cabaceiras do Paraguaçu/BA,
Cachoeira/BA, Caculé/BA, Caém/BA, Caetanos/BA, Caetité/BA, Cafarnaum/BA, Cairu/BA, Caldeirão
Grande/BA, Camacan/BA, Camaçari/BA, Camamu/BA, Campo Alegre de Lourdes/BA, Campo
Formoso/BA, Canápolis/BA, Canarana/BA, Canavieiras/BA, Candeal/BA, Candeias/BA, Candiba/BA,
Cândido Sales/BA, Cansanção/BA, Canudos/BA, Capela do Alto Alegre/BA, Capim Grosso/BA,
Caraíbas/BA, Caravelas/BA, Carinhanha/BA, Casa Nova/BA, Castro Alves/BA, Catolândia/BA,
Caturama/BA, Central/BA, Chorrochó/BA, Cícero Dantas/BA, Cipó/BA, Coaraci/BA, Cocos/BA,
Conceição do Almeida/BA, Conceição do Coité/BA, Condeúba/BA, Contendas do Sincorá/BA,
Cordeiros/BA, Coribe/BA, Coronel João Sá/BA, Correntina/BA, Cotegipe/BA, Cravolândia/BA,
Cristópolis/BA, Cruz das Almas/BA, Curaçá/BA, Dário Meira/BA, Dias d'Ávila/BA, Dom Basílio/BA,
Dom Macedo Costa/BA, Elísio Medrado/BA, Encruzilhada/BA, Érico Cardoso/BA, Euclides da
Cunha/BA, Eunápolis/BA, Fátima/BA, Feira da Mata/BA, Filadélfia/BA, Firmino Alves/BA, Floresta
Azul/BA, Formosa do Rio Preto/BA, Gandu/BA, Gavião/BA, Gentio do Ouro/BA, Glória/BA,
Gongogi/BA, Governador Mangabeira/BA, Guajeru/BA, Guanambi/BA, Guaratinga/BA, Heliópolis/BA,
Iaçu/BA, Ibiassucê/BA, Ibicaraí/BA, Ibicoara/BA, Ibicuí/BA, Ibipeba/BA, Ibipitanga/BA, Ibiquera/BA,
Ibirapitanga/BA, Ibirapuã/BA, Ibirataia/BA, Ibitiara/BA, Ibititá/BA, Ibotirama/BA, Ichu/BA, Igaporã/BA,
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Igrapiúna/BA, Iguaí/BA, Ilhéus/BA, Ipiaú/BA, Ipupiara/BA, Irajuba/BA, Iramaia/BA, Iraquara/BA,
Irecê/BA, Itabela/BA, Itaberaba/BA, Itabuna/BA, Itacaré/BA, Itaeté/BA, Itagi/BA, Itagibá/BA,
Itagimirim/BA, Itaguaçu da Bahia/BA, Itaju do Colônia/BA, Itajuípe/BA, Itamaraju/BA, Itamari/BA,
Itambé/BA, Itanhém/BA, Itaparica/BA, Itapé/BA, Itapebi/BA, Itapetinga/BA, Itapitanga/BA, Itaquara/BA,
Itarantim/BA, Itatim/BA, Itiruçu/BA, Itiúba/BA, Itororó/BA, Ituaçu/BA, Ituberá/BA, Iuiu/BA,
Jaborandi/BA, Jacaraci/BA, Jacobina/BA, Jaguaquara/BA, Jaguarari/BA, Jaguaripe/BA, Jequié/BA,
Jeremoabo/BA, Jiquiriçá/BA, Jitaúna/BA, João Dourado/BA, Juazeiro/BA, Jucuruçu/BA, Jussara/BA,
Jussari/BA, Jussiape/BA, Lafaiete Coutinho/BA, Lagoa Real/BA, Laje/BA, Lajedão/BA, Lajedinho/BA,
Lajedo do Tabocal/BA, Lamarão/BA, Lapão/BA, Lauro de Freitas/BA, Lençóis/BA, Licínio de
Almeida/BA, Livramento de Nossa Senhora/BA, Macajuba/BA, Macarani/BA, Macaúbas/BA,
Macururé/BA, Madre de Deus/BA, Maetinga/BA, Maiquinique/BA, Mairi/BA, Malhada de Pedras/BA,
Malhada/BA, Manoel Vitorino/BA, Mansidão/BA, Maracás/BA, Maragogipe/BA, Maraú/BA, Marcionílio
Souza/BA, Mascote/BA, Matina/BA, Medeiros Neto/BA, Miguel Calmon/BA, Milagres/BA,
Mirangaba/BA, Mirante/BA, Monte Santo/BA, Morpará/BA, Morro do Chapéu/BA, Mortugaba/BA,
Mucugê/BA, Mucuri/BA, Mulungu do Morro/BA, Mundo Novo/BA, Muniz Ferreira/BA, Muquém do São
Francisco/BA, Muritiba/BA, Mutuípe/BA, Nazaré/BA, Nilo Peçanha/BA, Nordestina/BA, Nova
Canaã/BA, Nova Fátima/BA, Nova Ibiá/BA, Nova Itarana/BA, Nova Redenção/BA, Nova Soure/BA,
Nova Viçosa/BA, Novo Horizonte/BA, Novo Triunfo/BA, Oliveira dos Brejinhos/BA, Ourolândia/BA,
Palmas de Monte Alto/BA, Palmeiras/BA, Paramirim/BA, Paratinga/BA, Paripiranga/BA, Pau
Brasil/BA, Paulo Afonso/BA, Pé de Serra/BA, Pedro Alexandre/BA, Piatã/BA, Pilão Arcado/BA,
Pindaí/BA, Pindobaçu/BA, Pintadas/BA, Piraí do Norte/BA, Piripá/BA, Piritiba/BA, Planaltino/BA,
Planalto/BA, Poções/BA, Ponto Novo/BA, Porto Seguro/BA, Potiraguá/BA, Prado/BA, Presidente
Dutra/BA, Presidente Jânio Quadros/BA, Presidente Tancredo Neves/BA, Queimadas/BA,
Quijingue/BA, Quixabeira/BA, Rafael Jambeiro/BA, Remanso/BA, Retirolândia/BA, Riachão das
Neves/BA, Riacho de Santana/BA, Ribeira do Amparo/BA, Ribeira do Pombal/BA, Ribeirão do
Largo/BA, Rio de Contas/BA, Rio do Antônio/BA, Rio do Pires/BA, Rodelas/BA, Ruy Barbosa/BA,
Salinas da Margarida/BA, Salvador/BA, Santa Brígida/BA, Santa Cruz Cabrália/BA, Santa Cruz da
Vitória/BA, Santa Inês/BA, Santa Luzia/BA, Santa Maria da Vitória/BA, Santa Rita de Cássia/BA, Santa
Terezinha/BA, Santaluz/BA, Santana/BA, Santo Antônio de Jesus/BA, São Desidério/BA, São
Domingos/BA, São Felipe/BA, São Félix do Coribe/BA, São Félix/BA, São Francisco do Conde/BA,
São Gabriel/BA, São Gonçalo dos Campos/BA, São José da Vitória/BA, São José do Jacuípe/BA, São
Miguel das Matas/BA, São Sebastião do Passé/BA, Sapeaçu/BA, Saubara/BA, Saúde/BA, Seabra/BA,
Sebastião Laranjeiras/BA, Senhor do Bonfim/BA, Sento Sé/BA, Serra do Ramalho/BA, Serra
Dourada/BA, Serrolândia/BA, Simões Filho/BA, Sítio do Mato/BA, Sítio do Quinto/BA,
Sobradinho/BA, Souto Soares/BA, Tabocas do Brejo Velho/BA, Tanhaçu/BA, Tanque Novo/BA,
Taperoá/BA, Tapiramutá/BA, Teixeira de Freitas/BA, Teodoro Sampaio/BA, Teofilândia/BA,
Teolândia/BA, Terra Nova/BA, Tremedal/BA, Várzea da Roça/BA, Várzea do Poço/BA, Várzea
Nova/BA, Varzedo/BA, Vera Cruz/BA, Vereda/BA, Vitória da Conquista/BA, Wagner/BA,
Wanderley/BA, Wenceslau Guimarães/BA e Xique-Xique/BA.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - ALTERAÇÕES DE CLÁUSULAS DA CCT

As partes resolvem aditar, em emenda substitutiva, a Convenção Coletiva de Trabalho relativa ao ano de
2024, registrada perante o MTE em 02/01/2024, sob nº BA000001/2024, alterando as Cláusulas 3ª
(Anexo I), 4ª, 43ª e 44ª, que passam a ter a seguinte redação:

CLÁUSULA QUARTA - PISOS SALARIAIS

Fica assegurado, como salário de ingresso a todos os integrantes da categoria profissional que laboram nas
empresas representadas pelo sindicato patronal, os pisos normativos conforme Anexo I, parte integrante da
Convenção Coletiva de Trabalho.

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS
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CLÁUSULA QUINTA - CORREÇÃO SALARIAL

Em face da data base da categoria profissional e no exercício do direito constitucional da livre negociação,
fica estipulado que, na data base de 1º de janeiro as empresas concederão reajuste escalonado de 8%
(oito por cento) a 2% (dois por cento) aos seus empregados incidentes sobre os pisos salariais de 2023,
cujas funções encontram-se descritas no Anexo I desta Convenção Coletiva de Trabalho, conforme faixas
salariais abaixo descritas, excetuando-se as funções de Supervisor, Cabo de Turma e Encarregado de
Serviços que terão aumento de 8% (oito por cento):

FAIXA SALARIAL - 2023 % DE REAJUSTE Observação
De R$ 1.321,11 à R$ 1.329,59 8,00%  
De R$ 1.329,60 à R$ 1.349,45 7,25%  
De R$ 1.349,46 à R$ 1.402,93 7,00%  
De R$ 1.402,94 à R$ 1.417,65 6,70% Exceto Cabo de

Turma e
Encarregado de

Serviços – 8%
De R$ 1.417,66 à R$ 1.477,64 6,00%  
De R$ 1.477,65 à R$ 1.596,98 5,00%  
De R$ 1.596,99 à R$ 1.665,25 4,00%  
De R$ 1.665,26 em diante 2,00% Exceto Supervisor

– 8%

Parágrafo Primeiro - As empresas terão o prazo de até 90 (noventa) dias, após a homologação, para
pagamento das diferenças salariais retroativas a janeiro de 2024.

Parágrafo Segundo - Os salários das funções utilizadas em serviços terceirizáveis que não constam no
Anexo I e que não estejam amparados por outra Entidade Sindical, contratados no âmbito da iniciativa
pública ou privada, serão reajustados obedecendo a caput desta cláusula.

RELAÇÕES SINDICAIS
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA SEXTA - MENSALIDADE SINDICAL (FILIADOS)

As empresas descontarão APENAS DOS EMPREGADOS FILIADOS ao SINDILIMP-BA, entendidos estes
como os trabalhadores que se associaram ao sindicato preenchendo ficha de filiação,o percentual mensal
de 1,5% (um e meio por cento) sobre seu salário base, à título de mensalidade sindical, que deverá ser
repassado ao Sindicato Laboral no prazo de 5 (cinco) dias corridos após o pagamento dos salários.

Parágrafo Primeiro – O SINDILIMP ficará obrigado a fornecer às empresas, até o último dia do mês
anterior, a relação mensal dos seus filiados, para o repasse da Mensalidade Sindical.

Parágrafo Segundo - Fica assegurado ao empregadofiliado, a qualquer momento, o direito de desfiliação
e consequente cessação do desconto da Mensalidade Sindical, nos moldes do art. 6º, V, do Estatuto da
Entidade Sindical Laboral, mediante requerimento protocolado através de meio digital indicado no site do
SINDILIMP-BA. Na sequência, caberá exclusivamente ao empregado remeter ao seu empregador o
protocolo do referido requerimento de desfiliação enviado ao Sindicato Laboral, para fins de
suspensão dos descontos, pois, não o fazendo, isentará o empregador de qualquer responsabilidade.
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CLÁUSULA SÉTIMA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL (NÃO FILIADOS)

As empresas descontarão APENAS DOS EMPREGADOS NÃO FILIADOS ao SINDILIMP-BA o percentual
anual de 2,0% (dois por cento) sobre seu salário base, à título de contribuição assistencial (respaldado pelo
julgamento do STF em sede de Embargos de Declaração em Agravo de Recurso Extraordinário, em sessão
virtual ocorrida em 11/09/2023 – Tema 935 STF), por força dos benefícios provenientes desta Convenção
Coletiva de Trabalho, que deverá ser repassado ao Sindicato Laboral no prazo de 5 (cinco) dias corridos
após o pagamento dos salários.

Parágrafo Primeiro – A contribuição assistencial não será descontada dos empregados filiados ao
SINDILIMP-BA, assim como a mensalidade sindical não será descontada dos empregados não
filiados à Entidade Laboral. Eventual desconto cumulativo de contribuição assistencial e de mensalidade
sindical em desfavor do mesmo empregado, assumirá o empregador total e exclusiva responsabilidade
pelos seus atos, considerando que apenas este tem o poder de gestão sobre a folha salarial de seus
funcionários.

Parágrafo Segundo – As empresas ficam obrigadas a fornecerem ao Sindicato Laboral a relação mensal
dos empregados NÃO FILIADOS ao SINDILIMP-BA, contendo nome completo, no mesmo prazo do
repasse da Contribuição Assistencial, através do e-mail: sindilimpdepartamentojuridico@gmail.com

Parágrafo Terceiro - Fica assegurado ao empregado não filiado, a qualquer momento, o direito de
oposição ao desconto da Contribuição Assistencial, mediante protocolo de carta de oposição dirigido ao
SINDILIMP-BA, mediante requerimento protocolado diretamente na sede e subsedes (SALVADOR,
CAMAÇARI, ITABUNA, JUAZEIRO, SANTO ANTONIO DE JESUS E VITÓRIA DA CONQUISTA) e nos
locais onde não exista sede ou subsede, através de meio digital indicado no site do SINDILIMP-BA. Na
sequência, caberá exclusivamente ao empregado remeter ao seu empregador o protocolo da referida carta
de oposição enviada ao Sindicato Laboral. Para fins de suspensão dos descontos, pois, não o fazendo,
isentará  o empregador de qualquer responsabilidade.

 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS
OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA OITAVA - INCLUSÃO DE NOVA CLÁUSULA NA CCT

As partes resolvem incluir a Cláusula 58ª na Convenção Coletiva de Trabalho relativa ao ano de 2024,
registrada perante o MTE em 02/01/2024, sob nº BA000001/2024, com a seguinte redação:

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA – PROGRAMA DE BENEFÍCIOS E ASSISTÊNCIA FUNERÁRIA
E DE CEMITÉRIO.

As empresas manterão, obrigatoriamente, em favor de todos os seus empregados, que estejam no
exercício de suas funções, associados ou não às entidades sindicais profissionais, um programa de
benefícios assistenciais integrado pela cobertura de serviços funerários e cemiteriais e plano de vantagens
e descontos para a categoria.

Parágrafo Primeiro – A cobertura de serviços funerários e cemiteriais deve assegurar todos os custos
relacionados ao sepultamento em cemitério particular, incluindo a preparação e higienização do corpo, urna
de madeira, coroa de flores e ornamentação, sala para velório e transporte do corpo por até 200 quilômetros
terrestres e exumação. Deve ser garantida ainda a cobertura de cremação em cemitério particular, caso
seja a opção desejada pela família do beneficiário, sem custos adicionais.

Parágrafo Segundo – Caso a rede credenciada do programa de assistência funerária e de cemitério não
atenda a localidade do beneficiário, garantir-se-á uma indenização de até R$ 5.707,20 (cinco mil,
setecentos e sete reais e vinte centavos).

Parágrafo Terceiro - O plano de vantagens é composto por benefícios para o bem-estar dos trabalhadores,
que poderão ser utilizados em vida pelos beneficiários, dentre eles o desconto em medicamentos, botijão de
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gás, academias e equipamentos de recuperação de acidentes (muletas e cadeiras de rodas.

Parágrafo Quarto – Durante a vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho, o trabalhador contribuirá
com a quantia de R$ 5,00 (cinco reais), a ser descontado em folha de pagamento;

Parágrafo Quinto – O serviço contratado deverá garantir o direito de inclusão de dependentes, mediante o
custeio exclusivo do empregado. Dentre os dependentes, poderão ser incluídos os genitores, cônjuge ou
companheiro(a), sogro ou sogra, filhos e netos do empregado.

Parágrafo Sexto - Ficam as empresas obrigadas a enviar cópias dos contratos (nos termos do quanto
descrito nesta cláusula), juntamente com a relação dos empregados, ao SINDICATO LABORAL, no prazo
de até 60 (sessenta) dias após a data de registro desta Convenção Coletiva de Trabalho no Ministério do
Trabalho e Emprego - MTE.

Parágrafo Sétimo – Na hipótese da empresa, descumprir a cláusula e não providenciar o programa de
benefícios aqui estabelecido, responderá pelos respectivos valores na ocorrência do evento acrescido de
50% (cinquenta por cento) do valor do benefício, num prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do
recebimento do comunicado do sinistro e entrega de toda documentação legal solicitada.

CLÁUSULA NONA - MANUTENÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS

Todas as cláusulas na Convenção Coletiva de Trabalho relativa ao ano de 2022, registrada perante o MTE
em 06/01/2022, sob nº BA000008/2022, que não tenham sido expressamente alteradas pelo presente
aditivo, ficam expressamente ratificadas.

}

AURO RICARDO PISANI FERREIRA DA SILVA
PRESIDENTE

SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVICOS E LIMPEZA AMBIENTAL DO ESTADO DA BAHIA - SEAC/BA

ANA ANGELICA RABELLO OLIVEIRA SANTOS
MEMBRO DE DIRETORIA COLEGIADA

SINDILIMP-BA SIND.TRAB.LIMPEZA PUBLICA,COML,INDL, HOSPITALAR,ASSEIO, PREST. SERV.EM GERAL,
CONSERVACAO, JARDINAGEM E CONTROLE DE PRAGAS INTERMUNICIPAL

ANEXOS
ANEXO I - PISOS NORMATIVOS

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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Nº FUNÇÃO PISO NORMATIVO 2024 – R$
0 PISO NORMATIVO DA CATEGORIA 1.426,80

1 Zelador 1.426,80

2 Varredor 1.426,80

3 Auxiliar de Campo 1.426,80

4 Servente 1.426,80

5 Porteiro de Espetáculo 1.426,80

6 Lavador de Veículo 1.426,80

7 Contínuo 1.426,80

8 Bilheteiro 1.426,80

9 Auxiliar de Serviços Gerais I 1.426,80

10 Auxiliar de Pesquisa 1.426,80

11 Auxiliar de Montagem 1.426,80

12 Auxiliar de Manutenção 1.426,80

13 Auxiliar de Jardinagem 1.426,80

14 Auxiliar de Disciplina 1.426,80

15 Auxiliar Administrativo I 1.425,00

16 Assistente de Manutenção 1.426,80

17 Arrumadeira 1.426,80

18 Agente de Saúde 1.426,80

19 Agente de Limpeza 1.426,80

20 Agente de Higienização 1.426,80

21 Auxiliar de Produção 1.427,36

22 Ajudante de Cozinha 1.428,17

23 Auxiliar de Rotinas Administrativas 1.430,22

24 Auxiliar de Produção e Eventos 1.430,22

25 Vigia 1.434,14

26 Merendeira 1.434,14

27 Garagista 1.434,14

28 Costureira 1.434,14

29 Copeira 1.434,14

30 Empacotador 1.435,96

31 Operador de Micro Filmagem 1.438,31

32 Operador de Foto Copiadora 1.438,31

ANEXO I
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33 Limpador de Vidros 1.438,31

34 Escriturário 1.438,31

35 Encarregado de Manutenção 1.438,31

36 Encarregado de Campo 1.438,31

37 Auxiliar de Serviços Gráficos 1.438,31

38 Auxiliar de Escritório 1.438,31

39 Auxiliar de Arquivo 1.438,31

40 Atendente I 1.438,31

41 Recepcionista I 1.440,44

42 Cozinheira 1.447,29

43 Maqueiro 1.457,78

44 Coveiro 1.457,78

45 Auxiliar de Almoxarife I 1.457,78

46 Ascensorista 1.464,30

47 Ajudante de Armazém 1.471,10

48 Operador de Máquina Costal 1.484,90

49 Operador de Máquina Auto Lavadora/Polidora 1.484,90

50 Operador de Máquina de Limpeza Motorizada 1.484,90

51 Operador de Máquina de Lavanderia 1.484,90

52 Operador de Motoserra 1.484,90

53 Jardineiro 1.484,90

54 Dedetizador 1.484,90

55 Mensageiro  1.485,77

56 Porteiro de Imóveis Residencial, Comercial 1.490,99

57 Auxiliar de Aprovisionamento de Alimentação 1.490,99

58 Assistente de Sonoplastia 1.490,99

59 Tratador de Animais 1.491,01

60 Assistente de Iluminação 1.491,26

61 Operador de Áudios/Som/TV/CFTV 1.494,74

62 Faxineiro Limpeza Industrial 1.494,74

63 Agente de Apoio e Serviços 1.494,74

64 Expedidor de Roupas 1.497,24

65 Recepcionista II 1.497,25

66 Auxiliar de Apoio Operacional 1.497,25

67 Apontador 1.497,25
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68 Hidrojatista I 1.501,14

69 Piscineiro 1.502,89

70 Encarregado de Serviços 1.527,56

71 Cabo de Turma 1.527,56

72 Telefonista 1.510,09

73 Orientador de Tráfego 1.510,09

74 Auxiliar de Serviços Gerais II 1.510,09

75 Assistente de Programação 1.512,63

76 Assistente de Produção e Eventos 1.512,63

77 Servente Prático 1.528,40

78 Auxiliar de Pedreiro 1.528,40

79 Auxiliar de Desenvolvimento Infantil 1.530,43

80 Auxiliar de Manutenção Predial 1.534,10

81 Coletador de Amostra 1.541,47

82 Ajudante Industrial 1.541,47

83 Auxiliar de Mecânico 1.541,56

84 Auxiliar de Almoxarife II 1.547,26

85 Hidrojatista II 1.552,05

86 Auxiliar Administrativo II 1.566,29

87 Atendente II 1.566,30

88 Eletricista I 1.585,87

89 Auxiliar de Marcenaria 1.585,87

90 Lubrificador 1.602,30

91 Recepcionista III 1.610,39

92 Encarregado de limpeza industrial 1.633,50

93 Auxiliar de Informática 1.669,59

94 Atendente III 1.669,59

95 Operador Logístico 1.676,83

96 Garçom 1.676,83

97 Auxiliar de Supervisão 1.676,83

98 Assistente de Rotinas Administrativas 1.691,93

99 Auxiliar de Laboratório/Auxiliar de Higiene Bucal 1.708,91

100 Torrista 1.712,31

101 Auxiliar de almoxarife III 1.731,86

102 Interprete e Tradutor de Libras 1.851,90
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103 Telefonista Bilingue 1.854,71

104 Supervisor 1.963,81

105 Recepcionista IV 1.854,71

106 Mecânico 1.854,71

107 Administrador de Condomínio 1.854,71

108 Auxiliar Técnico de Segurança 1.919,11

109 Atendente IV 1.981,70

110 Serralheiro 2.045,05

111 Pintor 2.045,05

112 Pedreiro 2.045,05

113 Operador de Caldeira 2.045,05

114 Marceneiro 2.045,05

115 Encanador/Bombeiro Hidráulico 2.045,05

116 Eletricista II 2.045,05

117 Carpinteiro 2.045,05

118 Caldeireiro 2.045,05

119 Artífice 2.045,05

120 Almoxarife 2.045,05

121 Encarregado de Apoio 2.103,87

122 Coordenador Operacional 2.103,87

123 Coordenador Administrativo 2.103,87

124 Assistente de Produção  2.133,93

125 Agente de Apoio Socioeducativo 2.142,00

126 Auxiliar de Cuidados aos Idosos 2.142,00

127 Técnico de Manutenção 2.219,63

128 Recepcionista V 2.219,63

129 Operador de Telemarketing 2.219,63

130 Auxiliar Técnico Operacional 2.219,63

131 Assistente de Museus 2.219,63

132 Assistente Administrativo Financeiro I 2.219,63

133 Analista Cultural 2.219,63

134 Sub-Gerente de Serviços 2.286,25

135 Técnico em Refrigeração 2.325,01

136 Gerente de Serviços 2.326,08

137 Técnico em Hidrologia 2.431,97
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138 Técnico Agropecuário 2.431,97

139 Recepcionista VI 2.501,48

140 Auxiliar Administrativo III 2.572,88

141 Assistente Administrativo  Financeiro II 2.677,93

142 Técnico Agrícola 2.728,95

143 Assistente Administrativo  Financeiro III 2.739,14

144 Auxiliar Técnico em Laboratório 2.982,50

145 Analista de Suporte 3.155,89

146 Assistente Operacional Administrativo I 3.155,89

147 Assistente Operacional 3.419,11

148 Assistente de Apoio à Gestão e Processos I 3.856,84

149 Analista de Apoio à Gestão I 3.882,41

150 Assistente Operacional II 4.218,63

151 Assistente Operacional Administrativo II 4.218,63

152 Analista de Apoio à Gestão II 4.460,54

153 Assistente de Apoio à Gestão e Processos II 4.761,32

154 Analista de Apoio à Gestão III 5.024,22

155 Analista de Apoio à Gestão IV 5.316,63

156 Assistente Operacional Administrativo III 5.651,12

157 Assistente Operacional III 5.651,12

158 Assistente de Apoio à Gestão e Processos III 5.651,12

159 Analista de Apoio à Gestão Pública I 6.120,00

160 Analista de Apoio à Gestão Pública II 6.630,00
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3342-2352 

g3polaris.engenharia@gmail.com 

Rua Antônio dos santos Gouveia, 000263, galpão 1;sala:8, porto seco 

Pirajá, salvador, BA, cep 41.233-020 

 

Serviços LTDA 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90019/2024 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA 
 
OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços terceirizados de apoio 
administrativo e operacional à realização das Eleições 2024, mediante alocação e gestão de postos de 
trabalho, abrangendo os postos de “Supervisor” e “Auxiliar Administrativo e Operacional (AAOP)”, com 
atuação no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia – TRE-BA. 

 
DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 
Salvador, 24 de maio de 2024  

 
 
G3 POLARIS SERVIÇOS LTDA 
20.155.999/0001-55 
JANDSON DE CARVALHO NUNES 
RG: 13.562.470-32 SSP/BA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

NOME DA EMPRESA: G3 POLARIS SERVIÇOS LTDA 

CNPJ/MF: 20.155.999/0001-55 
ENDEREÇO:  Rua Antônio dos santos Gouveia, 000263, galpão 1; sala:8, Pirajá, 
salvador, BA, cep 41.233-020. 
TELEFONE DE CONTATO: (71) 3342-2352 
E-MAIL: g3polaris.engenharia@gmail.com 
NOME COMPLETO:  JANDSON DE CARVALHO NUNES  
CI: 13.562.470-32 
CPF: 032.243.705-99 
NACIONALIDADE: BRASILEIRA             ESTADO CIVIL: SOLTEIRO 
ENDEREÇO RESID: Rua Arlindo Fragoso, Matatu de Brotas 
DADOS BANCÁRIOS: Banco 1: 237 – Bradesco   Agência: 2472   Conta Corrente: 
62281-8 
Banco 2: Caixa Econômica Federal    Agência: 1236   Conta corrente: 4479-3 
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3342-2352 

g3polaris.engenharia@gmail.com 

Rua Antônio dos santos Gouveia, 000263, galpão 1;sala:8, porto seco 

Pirajá, salvador, BA, cep 41.233-020 

 

Serviços LTDA 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90019/2024 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA 
 
OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços terceirizados de apoio 
administrativo e operacional à realização das Eleições 2024, mediante alocação e gestão de postos de 
trabalho, abrangendo os postos de “Supervisor” e “Auxiliar Administrativo e Operacional (AAOP)”, com 
atuação no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia – TRE-BA. 
 

DECLARAÇÃO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

 

A G3 POLARIS SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 20.155.999/0001-55, sito à Rua Antônio 
dos santos Gouveia, 000263, galpão 1; sala:8, Pirajá, salvador, BA, cep 41.233-020, 
DECLARA com base no parágrafo primeiro da convenção 2024/2024 do 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVICOS E LIMPEZA AMBIENTAL DO ESTADO 
DA BAHIA -SEAC/BA: 
 

“Parágrafo Primeiro - Os empregados lotados em postos de serviço em que 
os contratantes forneçam alimentação, não terão direito ao recebimento do 
auxílio alimentação proposto no caput.” 
 

Que fornecerá aos empregados alimentação conforme exigências e normas 
estabelecidas pelo órgão e convenção coletiva de trabalho vigente. 
 

 
Salvador, 24 de maio de 2024  
 
 

G3 POLARIS SERVIÇOS LTDA 
20.155.999/0001-55 
JANDSON DE CARVALHO NUNES 
RG: 13.562.470-32 SSP/BA 
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3342-2352 

g3polaris.engenharia@gmail.com 

Rua Antônio dos santos Gouveia, 000263, galpão 1;sala:8, porto seco 

Pirajá, salvador, BA, cep 41.233-020 

 

Serviços LTDA 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90019/2024 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA 
 
OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços terceirizados de apoio 
administrativo e operacional à realização das Eleições 2024, mediante alocação e gestão de postos de 
trabalho, abrangendo os postos de “Supervisor” e “Auxiliar Administrativo e Operacional (AAOP)”, com 
atuação no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia – TRE-BA. 
 

DECLARAÇÃO AUXÍLIO TRANSPORTE 

 

A G3 POLARIS SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 20.155.999/0001-55, sito à Rua Antônio 
dos santos Gouveia, 000263, galpão 1; sala:8, Pirajá, salvador, BA, cep 41.233-020, 
DECLARA com base no parágrafo terceiro da convenção 2024/2024 do 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVICOS E LIMPEZA AMBIENTAL DO ESTADO 
DA BAHIA -SEAC/BA: 
 

“Parágrafo Terceiro - Para fins de concessão do vale transporte, equipara-se 
ao transporte indicado na Lei nº 7.619/87 o transporte alternativo, onde 
não exista transporte público regulamentado.” 
 

Que se responsabiliza pelo fornecimento de transporte alternativo nos municípios 
que não possuem transporte público, tendo a vista o atendimento de todas as 
exigências do edital e da convenção coletiva. 
 

 
Salvador, 24 de maio de 2024  
 
 

G3 POLARIS SERVIÇOS LTDA 
20.155.999/0001-55 
JANDSON DE CARVALHO NUNES 
RG: 13.562.470-32 SSP/BA 
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3342-2352 

g3polaris.engenharia@gmail.com 

Rua Antônio dos santos Gouveia, 000263, galpão 1;sala:8, porto seco 

Pirajá, salvador, BA, cep 41.233-020 

 

Serviços LTDA 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90019/2024 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA 
 
OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços terceirizados de apoio 
administrativo e operacional à realização das Eleições 2024, mediante alocação e gestão de postos de 
trabalho, abrangendo os postos de “Supervisor” e “Auxiliar Administrativo e Operacional (AAOP)”, com 
atuação no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia – TRE-BA. 
 

DECLARAÇÃO AUXÍLIO SAÚDE/ ASSISTÊNCIA MÉDICA 

 

A G3 POLARIS SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 20.155.999/0001-55, sito à Rua Antônio 
dos santos Gouveia, 000263, galpão 1; sala:8, Pirajá, salvador, BA, cep 41.233-020, 
DECLARA com base no parágrafo terceiro da convenção 2024/2024 do 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVICOS E LIMPEZA AMBIENTAL DO ESTADO 
DA BAHIA -SEAC/BA: 
 

“Parágrafo Terceiro - Para os novos contratos de trabalho, a concessão do 
benefício será obrigatoriamente efetivada logo, após decorrido prazo do 
contrato de experiência 90 dias.” 
 

Que não fornecerá benefício de AUXÍLIO SAÚDE/ ASSISTÊNCIA MÉDICA tendo em 
vista que os contratos não excederão o prazo de experiência de 90 dias conforme 
disposto na convenção. 
 

 
Salvador, 24 de maio de 2024  
 
 

G3 POLARIS SERVIÇOS LTDA 
20.155.999/0001-55 
JANDSON DE CARVALHO NUNES 
RG: 13.562.470-32 SSP/BA 
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3342-2352 

g3polaris.engenharia@gmail.com 

Rua Antônio dos santos Gouveia, 000263, galpão 1;sala:8, porto seco 

Pirajá, salvador, BA, cep 41.233-020 

 

Serviços LTDA 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90019/2024 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA 
 
OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços terceirizados de apoio 
administrativo e operacional à realização das Eleições 2024, mediante alocação e gestão de postos de 
trabalho, abrangendo os postos de “Supervisor” e “Auxiliar Administrativo e Operacional (AAOP)”, com 
atuação no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia – TRE-BA. 
 

DECLARAÇÃO 12.1.1 

A G3 POLARIS SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 20.155.999/0001-55, sito à Rua Antônio 
dos santos Gouveia, 000263, galpão 1; sala:8, Pirajá, salvador, BA, cep 41.233-020, 
DECLARA: 
 
a) Declaração de que possui ciência do inteiro teor do ato convocatório e dos seus 
Anexos e atende aos requisitos de habilitação neles estabelecido, concordando com 
suas condições, e que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, 
b) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 
(dezoito) anos de idade, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos de idade, em qualquer trabalho, salvo, quanto a este, na condição de 
aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal (Lei n.º 9.854/99). 
c) Declaração de observância aos incisos III e V do art. 1º e de cumprimento do inciso 
III do art. 5º, todos da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano 
e degradante. 
d) Declaração de cumprimento das exigências de reservas de cargos para pessoas 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas na lei 8.213/91 e 
em outras normas específicas, conforme inciso IV do art. 63 da Lei 14.133/2021. 
e) Declaração de cumprimento das exigências reserva de cargos prevista em lei para 
aprendiz, bem como reserva de cargos previstas em outras normas específicas, 
quando cabíveis. 

 
Salvador, 24 de maio de 2024  
 
 

G3 POLARIS SERVIÇOS LTDA 
20.155.999/0001-55 
JANDSON DE CARVALHO NUNES 
RG: 13.562.470-32 SSP/BA 
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3342-2352 

g3polaris.engenharia@gmail.com 

Rua Antônio dos santos Gouveia, 000263, galpão 1;sala:8, porto seco 

Pirajá, salvador, BA, cep 41.233-020 

 

Serviços LTDA 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90019/2024 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA 
 
OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços terceirizados de apoio 
administrativo e operacional à realização das Eleições 2024, mediante alocação e gestão de postos de 
trabalho, abrangendo os postos de “Supervisor” e “Auxiliar Administrativo e Operacional (AAOP)”, com 
atuação no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia – TRE-BA. 
 

DECLARAÇÃO QUE SUA PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDEM A 
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 

Nome completo: JANDSON DE CARVALHO NUNES 
RG nº: 13.562.470-32 SSP/BA 
CPF nº: 032.243.705-99 
 
DECLARO, sob as penas da Lei, que o G3 POLARIS SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 
20.155.999/0001-55, sito à Rua Antônio dos santos Gouveia, 000263, galpão 1;sala:8, 
porto seco Pirajá, salvador, BA, cep 41.233-020, interessado em participar da 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90019/2024 , declara que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes. 
 
 
Salvador, 24 de maio de 2024  
 
 

G3 POLARIS SERVIÇOS LTDA 
20.155.999/0001-55 
JANDSON DE CARVALHO NUNES 
RG: 13.562.470-32 SSP/BA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

078

PROPOSTA G3 POLARIS (2852460)         SEI 0020872-45.2023.6.05.8000 / pg. 80



Rua Antônio dos Santos Gouveia, Nº 263, Galpão 01; Sala: 8, 
Porto Seco Pirajá, Salvador - BA, CEP: 41.233-020

CNPJ:. 20.155.999/0001-55

Argeu C Neto
Eng. Civil - CREA/BA 051279048-5

DESCRIÇÃO DA PROPOSTA

LICITANTE: G3 POLARIS SERVIÇOS LTDA
END. COMERCIAL: Rua Antônio dos santos Gouveia, 000263, galpão 1; sala:8, Pirajá, salvador

UF: BA
FONE/E-MAIL: G3POLARIS.ENGENHARIA@GMAIL.COM
CONTATO: (71) 3342-2352 / (71) 99307-1182
DADOS BANCÁRIOS: Banco 1: 237 – Bradesco Agência: 2472 Conta Corrente: 62281-8
INSC. ESTADUAL: 128.733.790
CNPJ: 20.155.999/0001-55
REPRESENTANTE LEGAL: JANDSON DE CARVALHO NUNES
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias

ORÇAMENTO ESTIMATIVO
QUADRO RESUMO - VALORES ESTIMADOS

Serviços terceirizados de apoio administrativo e operacional à realização das Eleições 2024
Primeiro Turno

# Especificação valor mensal unitário quantidade prevista valor total

A Supervisor R$ 4.152,56 24 R$ 159,71 48 R$ 183.985,92

B R$ 3.113,80 199 R$ 119,76 45 R$ 1.072.450,80

C R$ 3.113,80 1247 R$ 119,76 43 R$ 6.421.650,96

D Auxiliar Administrativo e Operacional - AAOP-SAT R$ 3.113,80 10 R$ 119,76 12 R$ 14.371,20
E Serviço extraordinário R$ 1.422.676,92
F Deslocamento AAOPs 4ª Zona Eleitoral - Ilha de Maré e Bom Jesus dos Passos R$ 785,17
1 Total - Primeiro Turno R$ 9.115.920,97

Segundo Turno

# especificação valor mensal unitário quantidade prevista valor total

G Supervisor R$ 4.152,56 3 R$ 159,71 17 R$ 8.145,21

H R$ 3.113,80 177 R$ 119,76 17 R$ 360.357,84

I Serviço extraordinário R$ 184.222,30
J Deslocamento AAOPs 4ª Zona Eleitoral - Ilha de Maré e Bom Jesus dos Passos R$ 785,17
2 Total - Segundo Turno R$ 553.510,52

                                                                                                               TOTAIS                                                                                                               
item especificação valor total

1 Primeiro Turno R$ 9.115.920,97
2 Segundo Turno R$ 553.510,52
3 Fardamento, crachá, ferramentas e equipamentos R$ 116.686,26
4 Nivelamento técnico R$ 113.627,27

Total estimado para a contratação - R$ 9.899.745,02 (nove milhões e oitocentos e noventa e nove mil e setecentos e quarenta e cinco reais e dois centavos) R$ 9.899.745,02

CEP: 41.233-020

valor diário 
unitário

quantidade de 
dias úteis

Auxiliar Administrativo e
Operacional

Auxiliar Administrativo e
Operacional

valor diário 
unitário

quantidade de 
dias úteis

Auxiliar Administrativo e
Operacional
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Rua Antônio dos Santos Gouveia, Nº 263, Galpão 01; Sala: 8, 
Porto Seco Pirajá, Salvador - BA, CEP: 41.233-020

CNPJ:. 20.155.999/0001-55

Argeu C Neto
Eng. Civil - CREA/BA 051279048-5

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Discriminação dos Serviços
A Data de apresentação da proposta 22/05/204
B Município SALVADOR
C 2024
D Nº de meses de execução contratual CONFORME EDITAL

                                                    Identificação do Serviço                                                    
Tipo de Serviço Unidade de Medida
Auxiliar Administrativo e Operacional posto de serviço 1 empregado por posto

        Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra        
1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Auxiliar Administrativo e Operacional
2 4110-05
3 1.426,80
4 SEAC/BA x SINDILIMP
5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 1/1/2024

Composição da Remuneração
MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

A Salário base (poderá ser proporcional se a carga horária exigida for inferior àquela fixada na CCT) R$ 1.426,80
B

I - Total da Remuneração R$ 1.426,80

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anu ais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário , Férias e Adi cional de Férias
Descrição % R$

A Férias e Adicional de Férias 11,11% R$ 158,52
B 13º (décimo terceiro) Salário 8,33% R$ 118,85

Total Grupo Submódulo 2.1 19,44% R$ 277,37

ENCARGOS SOCIAIS* % R$
A INSS 20,00% R$ 340,83
B SESI OU SESC 1,50% R$ 25,56
C SENAI OU SENAC 1,00% R$ 17,04
D INCRA 0,20% R$ 3,41
E SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% R$ 42,60
F FGTS 8,00% R$ 136,33
G SEGURO DE ACIDENTE DE TRABALHO (RATx FAP) (Lei 8.212/91) 3,00% R$ 51,13
H SEBRAE 0,60% R$ 10,23

Total Grupo Submódulo 2.2 36,80% R$ 627,13

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.
A Auxílio transporte R$ 210,94
B Custo refeitório R$ 15,40
C Assistência Médica R$ 0,00
D Assistência Odontológica R$ 14,00
E Seguro de Vida R$ 4,49

Total Grupo Submódulo 2.3 R$ 244,83

Quadro -Resumo do Módulo 2 - Encargos e Ben efícios anuais , mensais e diários
A R$ 277,37
B GPS, FGTS e outras contribuições R$ 627,13
C Benefícios Mensais e Diários R$ 244,83

Total R$ 1.149,33

Módulo 3 - Provisão para Rescisão
Descrição % R$

A Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 8,00%
B Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 36,80%

Total GRUPO -Módulo 3  44,80% R$ 0,00

Módulo 4 - Custo de Reposição do P rofissional A usente
Submódulo 4.1 - Substituto nas A usências Leg ais

Descrição % R$
A Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,55% R$ 14,17

Total GRUPO - Submódulo 4.1 0,55% R$ 14,17

Submódulo 4.2 - Substituto nas Ausências Legais
Descrição % R$

A Substituto na cobertura de Intervalo para repouso e alimentação 0,00% R$ 0,00
Total GRUPO - Submódulo 4.2 0,00% R$ 0,00

Quadro -Resumo do Módulo 2 - Encargos e Ben efícios anuais , mensais e diários
A Substituto nas Ausências Legais R$ 14,17
B Substituto na Intrajornada R$ 0,00

Total R$ 14,17

Módulo 5 - Insumos Diversos
Descrição R$

A Uniformes, Materiais, Equipamentos
Total GRUPO - Módulo 5 0,00% R$ 0,00

Módulo 6 - Custos Indiretos, T ributos e Lucr o
Descrição % R$

A Custos Indiretos 5,00% R$ 129,51
B Lucro 6,00% R$ 163,19
C Tributos 8,65% R$ 249,38

C.1.A. PIS 0,65% R$ 18,74
C.1.B. COFINS 3,00% R$ 86,49
C.3.A. ISS 5,00% R$ 144,15

Total GRUPO - Módulo 6 19,65% R$ 542,08

Quadro -Resumo do Módulo 2 - Encargos e Ben efícios anuais , mensais e diários
A Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 1.426,80
B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 1.149,33
C Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 14,17

Subtotal (A + B +C) R$ 2.590,30
D Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 542,08

VII - Valor Unitário R$ 3.132,38

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio
Coletivo

Quantidade total a contratar (em função da 
unidade de
medida)

Classificação Brasileira de Ocupações
(CBO)Salário Normativo da Categoria

ProfissionalCategoria profissional (vinculada à
execução contratual)

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS ), Fundo de G arantia por Tempo
de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de
Férias
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Rua Antônio dos Santos Gouveia, Nº 263, Galpão 01; Sala: 8, 
Porto Seco Pirajá, Salvador - BA, CEP: 41.233-020

CNPJ:. 20.155.999/0001-55

Argeu C Neto
Eng. Civil - CREA/BA 051279048-5

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Discriminação dos Serviços
A Data de apresentação da proposta 22/05/204
B Município SALVADOR
C 2024
D Nº de meses de execução contratual CONFORME EDITAL

                                                    Identificação do Serviço                                                    
Tipo de Serviço Unidade de Medida
Auxiliar Administrativo e Operacional - AAOP-SAT posto de serviço 1 empregado por posto

        Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra        
1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Auxiliar Administrativo e Operacional
2 4110-05
3 1.426,80
4 SEAC/BA x SINDILIMP
5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 1/1/2024

Composição da Remuneração
MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

A Salário base (poderá ser proporcional se a carga horária exigida for inferior àquela fixada na CCT) R$ 1.426,80
B

I - Total da Remuneração R$ 1.426,80

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anu ais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário , Férias e Adi cional de Férias
Descrição % R$

A Férias e Adicional de Férias 11,11% R$ 158,52
B 13º (décimo terceiro) Salário 8,33% R$ 118,85

Total Grupo Submódulo 2.1 19,44% R$ 277,37

ENCARGOS SOCIAIS* % R$
A INSS 20,00% R$ 340,83
B SESI OU SESC 1,50% R$ 25,56
C SENAI OU SENAC 1,00% R$ 17,04
D INCRA 0,20% R$ 3,41
E SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% R$ 42,60
F FGTS 8,00% R$ 136,33
G SEGURO DE ACIDENTE DE TRABALHO (RATx FAP) (Lei 8.212/91) 3,00% R$ 51,13
H SEBRAE 0,60% R$ 10,23

Total Grupo Submódulo 2.2 36,80% R$ 627,13

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.
A Auxílio transporte R$ 210,94
B Custo refeitório R$ 15,40
C Assistência Médica R$ 0,00
D Assistência Odontológica R$ 14,00
E Seguro de Vida R$ 4,49

Total Grupo Submódulo 2.3 R$ 244,83

Quadro -Resumo do Módulo 2 - Encargos e Ben efícios anuais , mensais e diários
A R$ 277,37
B GPS, FGTS e outras contribuições R$ 627,13
C Benefícios Mensais e Diários R$ 244,83

Total R$ 1.149,33

Módulo 3 - Provisão para Rescisão
Descrição % R$

A Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 8,00%
B Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 36,80%

Total GRUPO -Módulo 3  44,80% R$ 0,00

Módulo 4 - Custo de Reposição do P rofissional A usente
Submódulo 4.1 - Substituto nas A usências Leg ais

Descrição % R$
A Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,55% R$ 14,17

Total GRUPO - Submódulo 4.1 0,55% R$ 14,17

Submódulo 4.2 - Substituto nas Ausências Legais
Descrição % R$

A Substituto na cobertura de Intervalo para repouso e alimentação 0,00% R$ 0,00
Total GRUPO - Submódulo 4.2 0,00% R$ 0,00

Quadro -Resumo do Módulo 2 - Encargos e Ben efícios anuais , mensais e diários
A Substituto nas Ausências Legais R$ 14,17
B Substituto na Intrajornada R$ 0,00

Total R$ 14,17

Módulo 5 - Insumos Diversos
Descrição R$

A Uniformes, Materiais, Equipamentos
Total GRUPO - Módulo 5 0,00% R$ 0,00

Módulo 6 - Custos Indiretos, T ributos e Lucr o
Descrição % R$

A Custos Indiretos 5,00% R$ 129,51
B Lucro 6,00% R$ 163,19
C Tributos 8,65% R$ 249,38

C.1.A. PIS 0,65% R$ 18,74
C.1.B. COFINS 3,00% R$ 86,49
C.3.A. ISS 5,00% R$ 144,15

Total GRUPO - Módulo 6 19,65% R$ 542,08

Quadro -Resumo do Módulo 2 - Encargos e Ben efícios anuais , mensais e diários
A Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 1.426,80
B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 1.149,33
C Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 14,17

Subtotal (A + B +C) R$ 2.590,30
D Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 542,08

VII - Valor Unitário R$ 3.132,38

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio
Coletivo

Quantidade total a contratar (em função da 
unidade de
medida)

Classificação Brasileira de Ocupações
(CBO)Salário Normativo da Categoria

ProfissionalCategoria profissional (vinculada à
execução contratual)

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS ), Fundo de G arantia por Tempo
de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de
Férias
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Rua Antônio dos Santos Gouveia, Nº 263, Galpão 01; Sala: 8, 
Porto Seco Pirajá, Salvador - BA, CEP: 41.233-020

CNPJ:. 20.155.999/0001-55

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Discriminação dos Serviços

A Data de apresentação da proposta 24/5/2024
B Município SALVADOR
C Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 2024
D Nº de meses de execução contratual CONFORME EDITAL

Identificação do Serviço

Tipo de Serviço Unidade de Medida

Supervisor posto de serviço 1 empregado por posto

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Supervisor
2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 4101-05
3 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 1.963,81
4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) SEAC/BA x SINDILIMP
5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 1/1/2024

Módulo 1 - Composição da Remuneração

1 Composição da Remuneração Valor (R$)
A Salário-Base R$ 1.963,81
B Adicional de Periculosidade
C Adicional de Insalubridade
D Adicional Noturno
E Adicional de Hora Noturna Reduzida

G Outros (especificar)
Total R$ 1.963,81

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Valor (R$)
A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33% R$ 163,58
B Férias e Adicional de Férias 11,11% R$ 218,17

Total 19,44% R$ 381,75

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) Valor (R$)
A INSS 20,00% R$ 469,11
B Salário Educação 2,50% R$ 58,63
C SAT 3,42% R$ 80,21
D SESC ou SESI 1,50% R$ 35,18
E SENAI - SENAC 1,00% R$ 23,45
F SEBRAE 0,60% R$ 14,07
G INCRA 0,20% R$ 4,69
H FGTS 8,00% R$ 187,64

Total 37,22% R$ 872,98

Quantidade total a contratar 
(em função da unidade de 

medida)
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Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.

2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)
A Transporte R$ 152,57
B Auxílio-Refeição/Alimentação R$ 0,00
C Assistência Médica R$ 0,00
D Assistência Odontológica R$ 14,00
E Seguro de Vida R$ 4,48

Total R$ 171,05

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)
2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 381,75
2.2 GPS, FGTS e outras contribuições R$ 872,98
2.3 Benefícios Mensais e Diários R$ 171,05

Total R$ 1.425,78

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

3 Provisão para Rescisão Valor (R$)
A Aviso Prévio Indenizado 0,00% R$ 0,00
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 8,00% R$ 0,00
C Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,00% R$ 0,00
D Aviso Prévio Trabalhado 0,00% R$ 0,00
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 37,22% R$ 0,00
F Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,00% R$ 0,00

Total R$ 0,00

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais

4.1 Substituto nas Ausências Legais Valor (R$)
A Substituto na cobertura de Férias 0,00% R$ 0,00
B Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,55% R$ 18,64
C Substituto na cobertura de Licença-Paternidade 0,00% R$ 0,00
D Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,00% R$ 0,00
E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,00% R$ 0,00
F Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar) R$ 0,00

Total R$ 18,64

Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada

4.2 Substituto na Intrajornada Valor (R$)
A Substituto na cobertura de Intervalo para repouso e alimentação R$ 0,00

Total R$ 0,00

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$)
4.1 Substituto nas Ausências Legais R$ 18,64
4.2 Substituto na Intrajornada R$ 0,00

Total R$ 18,64

PLANILHA DE PREÇOS G3 POLLARIS (2852476)         SEI 0020872-45.2023.6.05.8000 / pg. 85



Rua Antônio dos Santos Gouveia, Nº 263, Galpão 01; Sala: 8, 
Porto Seco Pirajá, Salvador - BA, CEP: 41.233-020

CNPJ:. 20.155.999/0001-55

Módulo 5 - Insumos Diversos

5 Insumos Diversos Valor (R$)
A Uniformes
B Materiais
C Equipamentos
D Outros (especificar)

Total R$ 0,00

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) Valor (R$)
A Custos Indiretos 5,00% R$ 170,41
B Lucro 6,00% R$ 214,72
C Tributos 8,65% R$ 359,20

C.1. Tributos Federais (especificar) R$ 0,00
C.1.A. PIS 0,65% R$ 26,99
C.1.B. COFINS 3,00% R$ 124,58
C.2. Tributos Estaduais (especificar) R$ 0,00
C.3. Tributos Municipais (especificar) R$ 0,00
C.3.A. ISS 5,00% R$ 207,63

Total 21,84% R$ 744,33

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)
A Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 1.963,81
B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 1.425,78
C Módulo 3 - Provisão para Rescisão R$ 0,00
D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 18,64
E Módulo 5 - Insumos Diversos R$ 0,00

Subtotal (A + B +C+ D + E) R$ 3.408,23
F Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 744,33

Valor Total por Empregado R$ 4.152,56
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Rua Antônio dos Santos Gouveia, Nº 263, Galpão 01; Sala: 8, 
Porto Seco Pirajá, Salvador - BA, CEP: 41.233-020
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PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Discriminação dos Serviços

A Data de apresentação da proposta 45436
B Município SALVADOR
C Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 2024
D Nº de meses de execução contratual CONFORME EDITAL

Identificação do Serviço

Tipo de Serviço Unidade de Medida

Auxiliar Administrativo e Operacional posto de serviço 1 empregado por posto

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Auxiliar Administrativo e Operacional
2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 4110-05
3 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 1.426,80
4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) SEAC/BA x SINDILIMP
5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 1/1/2024

Módulo 1 - Composição da Remuneração

1 Composição da Remuneração Valor (R$)
A Salário-Base R$ 1.426,80
B Adicional de Periculosidade
C Adicional de Insalubridade
D Adicional Noturno
E Adicional de Hora Noturna Reduzida

G Outros (especificar)
Total R$ 1.426,80

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Valor (R$)
A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33% R$ 118,85
B Férias e Adicional de Férias 11,11% R$ 158,51

Total 19,44% R$ 277,36

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) Valor (R$)
A INSS 20,00% R$ 340,83
B Salário Educação 2,50% R$ 42,60
C SAT 3,42% R$ 58,28
D SESC ou SESI 1,50% R$ 25,56
E SENAI - SENAC 1,00% R$ 17,04
F SEBRAE 0,60% R$ 10,22
G INCRA 0,20% R$ 3,40
H FGTS 8,00% R$ 136,33

Total 37,22% R$ 634,26

Quantidade total a contratar 
(em função da unidade de 

medida)
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Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.

2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)
A Transporte R$ 184,79
B Auxílio-Refeição/Alimentação R$ 0,00
C Assistência Médica R$ 0,00
D Assistência Odontológica R$ 14,00
E Seguro de Vida R$ 4,48

Total R$ 203,27

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)
2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 277,36
2.2 GPS, FGTS e outras contribuições R$ 634,26
2.3 Benefícios Mensais e Diários R$ 203,27

Total R$ 1.114,89

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

3 Provisão para Rescisão Valor (R$)
A Aviso Prévio Indenizado 0,00% R$ 0,00
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 8,00% R$ 0,00
C Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,00% R$ 0,00
D Aviso Prévio Trabalhado 0,00% R$ 0,00
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 37,22% R$ 0,00
F Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,00% R$ 0,00

Total R$ 0,00

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais

4.1 Substituto nas Ausências Legais Valor (R$)
A Substituto na cobertura de Férias 0,00% R$ 0,00
B Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,55% R$ 13,97
C Substituto na cobertura de Licença-Paternidade 0,00% R$ 0,00
D Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,00% R$ 0,00
E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,00% R$ 0,00
F Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar) R$ 0,00

Total R$ 13,97

Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada

4.2 Substituto na Intrajornada Valor (R$)
A Substituto na cobertura de Intervalo para repouso e alimentação R$ 0,00

Total R$ 0,00

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$)
4.1 Substituto nas Ausências Legais R$ 13,97
4.2 Substituto na Intrajornada R$ 0,00

Total R$ 13,97
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Módulo 5 - Insumos Diversos

5 Insumos Diversos Valor (R$)
A Uniformes
B Materiais
C Equipamentos
D Outros (especificar)

Total R$ 0,00

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) Valor (R$)
A Custos Indiretos 5,00% R$ 127,78
B Lucro 6,00% R$ 161,01
C Tributos 8,65% R$ 269,34

C.1. Tributos Federais (especificar) R$ 0,00
C.1.A. PIS 0,65% R$ 20,24
C.1.B. COFINS 3,00% R$ 93,41
C.2. Tributos Estaduais (especificar) R$ 0,00
C.3. Tributos Municipais (especificar) R$ 0,00
C.3.A. ISS 5,00% R$ 155,69

Total 21,84% R$ 558,13

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)
A Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 1.426,80
B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 1.114,89
C Módulo 3 - Provisão para Rescisão R$ 0,00
D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 13,97
E Módulo 5 - Insumos Diversos R$ 0,00

Subtotal (A + B +C+ D + E) R$ 2.555,66
F Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 558,13

Valor Total por Empregado R$ 3.113,80
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PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Discriminação dos Serviços

A Data de apresentação da proposta 45436
B Município SALVADOR
C Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 2024
D Nº de meses de execução contratual CONFORME EDITAL

Identificação do Serviço

Tipo de Serviço Unidade de Medida

Auxiliar Administrativo e Operacional - AAOP-SAT posto de serviço 1 empregado por posto

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Auxiliar Administrativo e Operacional
2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 4110-05
3 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 1.426,80
4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) SEAC/BA x SINDILIMP
5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 1/1/2024

Módulo 1 - Composição da Remuneração

1 Composição da Remuneração Valor (R$)
A Salário-Base R$ 1.426,80
B Adicional de Periculosidade
C Adicional de Insalubridade
D Adicional Noturno
E Adicional de Hora Noturna Reduzida

G Outros (especificar)
Total R$ 1.426,80

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Valor (R$)
A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33% R$ 118,85
B Férias e Adicional de Férias 11,11% R$ 158,51

Total 19,44% R$ 277,36

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) Valor (R$)
A INSS 20,00% R$ 340,83
B Salário Educação 2,50% R$ 42,60
C SAT 3,42% R$ 58,28
D SESC ou SESI 1,50% R$ 25,56
E SENAI - SENAC 1,00% R$ 17,04
F SEBRAE 0,60% R$ 10,22
G INCRA 0,20% R$ 3,40
H FGTS 8,00% R$ 136,33

Total 37,22% R$ 634,26

Quantidade total a contratar 
(em função da unidade de 

medida)
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Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.

2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)
A Transporte R$ 184,79
B Auxílio-Refeição/Alimentação R$ 0,00
C Assistência Médica R$ 0,00
D Assistência Odontológica R$ 14,00
E Seguro de Vida R$ 4,48

Total R$ 203,27

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)
2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 277,36
2.2 GPS, FGTS e outras contribuições R$ 634,26
2.3 Benefícios Mensais e Diários R$ 203,27

Total R$ 1.114,89

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

3 Provisão para Rescisão Valor (R$)
A Aviso Prévio Indenizado 0,00% R$ 0,00
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 8,00% R$ 0,00
C Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,00% R$ 0,00
D Aviso Prévio Trabalhado 0,00% R$ 0,00
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 37,22% R$ 0,00
F Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,00% R$ 0,00

Total R$ 0,00

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais

4.1 Substituto nas Ausências Legais Valor (R$)
A Substituto na cobertura de Férias 0,00% R$ 0,00
B Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,55% R$ 13,97
C Substituto na cobertura de Licença-Paternidade 0,00% R$ 0,00
D Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,00% R$ 0,00
E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,00% R$ 0,00
F Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar) R$ 0,00

Total R$ 13,97

Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada

4.2 Substituto na Intrajornada Valor (R$)
A Substituto na cobertura de Intervalo para repouso e alimentação R$ 0,00

Total R$ 0,00

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$)
4.1 Substituto nas Ausências Legais R$ 13,97
4.2 Substituto na Intrajornada R$ 0,00

Total R$ 13,97
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Módulo 5 - Insumos Diversos

5 Insumos Diversos Valor (R$)
A Uniformes
B Materiais
C Equipamentos
D Outros (especificar)

Total R$ 0,00

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) Valor (R$)
A Custos Indiretos 5,00% R$ 127,78
B Lucro 6,00% R$ 161,01
C Tributos 8,65% R$ 269,34

C.1. Tributos Federais (especificar) R$ 0,00
C.1.A. PIS 0,65% R$ 20,24
C.1.B. COFINS 3,00% R$ 93,41
C.2. Tributos Estaduais (especificar) R$ 0,00
C.3. Tributos Municipais (especificar) R$ 0,00
C.3.A. ISS 5,00% R$ 155,69

Total 21,84% R$ 558,13

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)
A Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 1.426,80
B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 1.114,89
C Módulo 3 - Provisão para Rescisão R$ 0,00
D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 13,97
E Módulo 5 - Insumos Diversos R$ 0,00

Subtotal (A + B +C+ D + E) R$ 2.555,66
F Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 558,13

Valor Total por Empregado R$ 3.113,80

PLANILHA DE PREÇOS G3 POLLARIS (2852476)         SEI 0020872-45.2023.6.05.8000 / pg. 92



Rua Antônio dos Santos Gouveia, Nº 263, Galpão 01; Sala: 8, 
Porto Seco Pirajá, Salvador - BA, CEP: 41.233-020

CNPJ:. 20.155.999/0001-55

INSUMOS - tópico 7.1.24 do TR e tópico 4 do Anexo I-A (material didático)

Item Descrição Quantidade Valor Unitário Valor Total

1 chave de fenda (3/16”) unidade 1480  R$                         4,99  R$                 7.385,20 
2 chave para energia (chave teste) unidade 1480  R$                         6,92  R$              10.241,60 
3 chave Phillips (3/16”) unidade 1480  R$                         4,54  R$                 6.719,20 
4 colete unidade 1480  R$                       40,93  R$              60.576,40 
5 crachá unidade 1480  R$                         4,65  R$                 6.882,00 
6 exemplar impresso do manual de operação das urnas unidade 1480  R$                         2,68  R$                 3.966,40 

Subtotal  R$             95.770,80 
Custos Indiretos, Lucro e Tributos 21,84%  R$             20.915,46 

Valor total - insumos  R$          116.686,26 

Unidade de 
Fornecimento
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NIVELAMENTO TÉCNICO - tópico 4 do Anexo I-A (deslocamento e hospedagem)
Item Profissional Unidade de Medida Quantidade Valor Unitário Valor Total

1 Auxiliares Administrativo e Operacional custo por aluno 144  R$                    564,38  R$              81.270,72 
2 Auxiliares Administrativo e Operacional - AAOP-SAT custo por aluno 10  R$                 1.198,94  R$              11.989,40 

Subtotal  R$             93.260,12 
Custos Indiretos, Lucro e Tributos 21,84%  R$             20.367,15 

Valor total - nivelamento técnico  R$          113.627,27 
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DESLOCAMENTO 4ª ZE - observação 4 do Anexo I-A
Item Evento Unidade de Medida Quantidade Valor Unitário Valor Total

1 Simulado JE Connect por evento 1  R$                       61,97  R$                       61,97 
2 Sábado e domingo de eleição por evento 1  R$                    582,47  R$                    582,47 

Subtotal  R$                   644,44 
Custos Indiretos, Lucro e Tributos 21,84%  R$                   140,73 

Primeiro Turno  R$                   785,17 
Segundo Turno  R$                   785,17 

TOTAL  R$               1.570,34 
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Argeu C Neto
Eng. Civil - CREA/BA 051279048-5

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Discriminação dos Serviços
A Data de apresentação da proposta 22/05/204
B Município SALVADOR
C 2024
D Nº de meses de execução contratual CONFORME EDITAL

                                                    Identificação do Serviço                                                    
Tipo de Serviço Unidade de Medida
Supervisor posto de serviço 1 empregado por posto

        Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra        
1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Supervisor
2 4101-05
3 1.963,81
4 SEAC/BA x SINDILIMP
5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 1/1/2024

Composição da Remuneração
MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

A Salário base (poderá ser proporcional se a carga horária exigida for inferior àquela fixada na CCT) R$ 1.963,81
B

I - Total da Remuneração R$ 1.963,81

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anu ais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário , Férias e Adi cional de Férias
Descrição % R$

A Férias e Adicional de Férias 11,11% R$ 218,18
B 13º (décimo terceiro) Salário 8,33% R$ 163,59

Total Grupo Submódulo 2.1 19,44% R$ 381,76

ENCARGOS SOCIAIS* % R$
A INSS 20,00% R$ 469,11
B SESI OU SESC 1,50% R$ 35,18
C SENAI OU SENAC 1,00% R$ 23,46
D INCRA 0,20% R$ 4,69
E SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% R$ 58,64
F FGTS 8,00% R$ 187,65
G SEGURO DE ACIDENTE DE TRABALHO (RATx FAP) (Lei 8.212/91) 3,00% R$ 70,37
H SEBRAE 0,60% R$ 14,07

Total Grupo Submódulo 2.2 36,80% R$ 863,17

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.
A Auxílio transporte R$ 210,94
B Custo refeitório R$ 15,40
C Assistência Médica R$ 0,00
D Assistência Odontológica R$ 14,00
E Seguro de Vida R$ 4,49

Total Grupo Submódulo 2.3 R$ 244,83

Quadro -Resumo do Módulo 2 - Encargos e Ben efícios anuais , mensais e diários
A R$ 381,76
B GPS, FGTS e outras contribuições R$ 863,17
C Benefícios Mensais e Diários R$ 244,83

Total R$ 1.489,76

Módulo 3 - Provisão para Rescisão
Descrição % R$

A Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 8,00%
B Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 36,80%

Total GRUPO -Módulo 3  44,80% R$ 0,00

Módulo 4 - Custo de Reposição do P rofissional A usente
Submódulo 4.1 - Substituto nas A usências Leg ais

Descrição % R$
A Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,55% R$ 18,99

Total GRUPO - Submódulo 4.1 0,55% R$ 18,99

Submódulo 4.2 - Substituto nas Ausências Legais
Descrição % R$

A Substituto na cobertura de Intervalo para repouso e alimentação 0,00% R$ 0,00
Total GRUPO - Submódulo 4.2 0,00% R$ 0,00

Quadro -Resumo do Módulo 2 - Encargos e Ben efícios anuais , mensais e diários
A Substituto nas Ausências Legais R$ 18,99
B Substituto na Intrajornada R$ 0,00

Total R$ 18,99

Módulo 5 - Insumos Diversos
Descrição R$

A Uniformes, Materiais, Equipamentos
Total GRUPO - Módulo 5 0,00% R$ 0,00

Módulo 6 - Custos Indiretos, T ributos e Lucr o
Descrição % R$

A Custos Indiretos 5,00% R$ 173,63
B Lucro 6,00% R$ 218,77
C Tributos 8,65% R$ 334,32

C.1.A. PIS 0,65% R$ 25,12
C.1.B. COFINS 3,00% R$ 115,95
C.3.A. ISS 5,00% R$ 193,25

Total GRUPO - Módulo 6 19,65% R$ 726,72

Quadro -Resumo do Módulo 2 - Encargos e Ben efícios anuais , mensais e diários
A Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 1.963,81
B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 1.489,76
C Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 18,99

Subtotal (A + B +C) R$ 3.472,57
D Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 726,72

VII - Valor Unitário R$ 4.199,29

Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio
Coletivo

Quantidade total a contratar (em função da 
unidade de
medida)

Classificação Brasileira de Ocupações
(CBO)Salário Normativo da Categoria

ProfissionalCategoria profissional (vinculada à
execução contratual)

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS ), Fundo de G arantia por Tempo
de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de
Férias
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               HORAS SUPLEMENTARES - 1.º turno - treinamento de mesários               
Supervisor

A Remuneração R$ 1.963,81
B Incidência de 13º, férias e adicional 19,44% R$ 381,76
C Encargos 36,80% R$ 863,17
D Custos Indiretos, Lucro e Tributos 19,65% R$ 630,52

Subtotal R$ 3.839,26
E Valor da hora normal R$ 17,45
F Valor da hora extra 50,00% R$ 26,18
G Valor da hora extra 100,00% R$ 34,90

Qtde H.E. Valor
H Segunda a Sexta 10,00 R$ 261,75
I Sábados 6,00 R$ 157,05
J Domingos 0,00 -
K Feriados 0,00 -

Total com horas extras - por posto R$ 418,80
Quantidade de profissionais 24,00

Total com horas extras R$ 10.051,20
Transporte e alimentação Sábados Dom./Fer.

Qtde dias com horas extras 1 0
L Vale transporte R$ 10,40 R$ 10,40
M Vale alimentação R$ 0,00 R$ 0,00

Subtotal1 R$ 249,60 R$ 0,00
N Custos Indiretos, Lucro e Tributos 19,65% R$ 49,05 R$ 0,00

Subtotal2 R$ 298,65 R$ 0,00
Total transporte e alimentação com horas extras R$ 298,65

Custo Total com Hora Extra R$ 10.349,85

Auxiliar Administrativo e Operacional
A Remuneração R$ 1.426,80
B Incidência de 13º, férias e adicional 19,44% R$ 277,37
C Encargos 36,80% R$ 627,13
D Custos Indiretos, Lucro e Tributos 19,65% R$ 458,10

Subtotal R$ 2.789,41
E Valor da hora normal R$ 12,68
F Valor da hora extra 50,00% R$ 19,02
G Valor da hora extra 100,00% R$ 25,36

Qtde H.E. Valor
H Segunda a Sexta 10,00 R$ 190,20
I Sábados 6,00 R$ 114,12
J Domingos 0,00 -
K Feriados 0,00 -

Total com horas extras - por posto R$ 304,32
Quantidade de profissionais 1446,00

Total com horas extras R$ 440.046,72
Transporte e alimentação Sábados Dom./Fer.

Qtde dias com horas extras 1 0
L Vale transporte R$ 10,40 R$ 10,40
M Vale alimentação R$ 0,00 R$ 0,00

Subtotal1 R$ 15.038,40 R$ 0,00
N Custos Indiretos, Lucro e Tributos 19,65% R$ 2.955,05 R$ 0,00

Subtotal2 R$ 17.993,45 R$ 0,00
Total transporte e alimentação com horas extras R$ 17.993,45

Custo Total com Hora Extra R$ 458.040,17

R$ 468.390,01Total com Horas Suplementares - 1.º turno - treinamento de
mesários
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HORAS SUPLEMENTARES - 1.º turno - inseminação das urnas 
Supervisor

A Remuneração R$ 1.963,81
B Incidência de 13º, férias e adicional 19,44% R$ 381,76
C Encargos 36,80% R$ 863,17
D Custos Indiretos, Lucro e Tributos 19,65% R$ 630,52

Subtotal R$ 3.839,26
E Valor da hora normal R$ 17,45
F Valor da hora extra 50,00% R$ 26,18
G Valor da hora extra 100,00% R$ 34,90

Qtde H.E. Valor
H Segunda a Sexta 10,00 R$ 261,75
I Sábados 4,00 R$ 104,70
J Domingos 6,00 R$ 209,40
K Feriados 0,00 -

Total com horas extras - por posto R$ 575,85
Quantidade de profissionais 24,00

Total com horas extras R$ 13.820,40
Transporte e alimentação Sábados Dom./Fer.

Qtde dias com horas extras 1 1
L Vale transporte R$ 10,40 R$ 10,40
M Vale alimentação R$ 0,00 R$ 0,00

Subtotal1 R$ 249,60 R$ 249,60
N Custos Indiretos, Lucro e Tributos 19,65% R$ 49,05 R$ 49,05

Subtotal2 R$ 298,65 R$ 298,65
Total transporte e alimentação com horas extras R$ 597,29

Custo Total com Hora Extra R$ 14.417,69

Au xiliar Administrativo e Operacional – exceto o s que atuam e m polos de urnas
A Remuneração R$ 1.426,80
B Incidência de 13º, férias e adicional 19,44% R$ 277,37
C Encargos 36,80% R$ 627,13
D Custos Indiretos, Lucro e Tributos 19,65% R$ 458,10

Subtotal R$ 2.789,41
E Valor da hora normal R$ 12,68
F Valor da hora extra 50,00% R$ 19,02
G Valor da hora extra 100,00% R$ 25,36

Qtde H.E. Valor
H Segunda a Sexta 2,00 R$ 38,04
I Sábados 0,00 R$ 0,00
J Domingos 0,00 -
K Feriados 0,00 -

Total com horas extras - por posto R$ 38,04
Quantidade de profissionais 1269,00

Total com horas extras R$ 48.272,76
Transporte e alimentação Sábados Dom./Fer.

Qtde dias com horas extras 0 0
L Vale transporte R$ 10,40 R$ 10,40
M Vale alimentação R$ 0,00 R$ 0,00

Subtotal1 R$ 0,00 R$ 0,00
N Custos Indiretos, Lucro e Tributos 19,65% R$ 0,00 R$ 0,00

Subtotal2 R$ 0,00 R$ 0,00
Total transporte e alimentação com horas extras R$ 0,00

Custo Total com Hora Extra R$ 48.272,76
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Au xiliar Administrativo e Operacional – apenas os que atuam e m polos de urnas
A Remuneração R$ 1.426,80
B Incidência de 13º, férias e adicional 19,44% R$ 277,37
C Encargos 36,80% R$ 627,13
D Custos Indiretos, Lucro e Tributos 19,65% R$ 458,10

Subtotal R$ 2.789,41
E Valor da hora normal R$ 12,68
F Valor da hora extra 50,00% R$ 19,02
G Valor da hora extra 100,00% R$ 25,36

Qtde H.E. Valor
H Segunda a Sexta 10,00 R$ 190,20
I Sábados 4,00 R$ 76,08
J Domingos 6,00 R$ 152,16
K Feriados 0,00

Total com horas extras - por posto R$ 418,44
Quantidade de profissionais 177,00

Total com horas extras R$ 74.063,88
Transporte e alimentação Sábados Dom./Fer.

Qtde dias com horas extras 1 1
L Vale transporte R$ 10,40 R$ 10,40
M Vale alimentação R$ 0,00 R$ 0,00

Subtotal1 R$ 1.840,80 R$ 1.840,80
N Custos Indiretos, Lucro e Tributos 19,65% R$ 361,72 R$ 361,72

Subtotal2 R$ 2.202,52 R$ 2.202,52
Total transporte e alimentação com horas extras R$ 4.405,03

Custo Total com Hora Extra R$ 78.468,91

Auxiliar Administrativo e Operacio nal - AAOP-S AT
A Remuneração R$ 1.426,80
B Incidência de 13º, férias e adicional 19,44% R$ 277,37
C Encargos 36,80% R$ 627,13
D Custos Indiretos, Lucro e Tributos 19,65% R$ 458,10

Subtotal R$ 2.789,41
E Valor da hora normal R$ 12,68
F Valor da hora extra 50,00% R$ 19,02
G Valor da hora extra 100,00% R$ 25,36

Qtde H.E. Valor
H Segunda a Sexta 2,00 R$ 38,04
I Sábados 0,00 R$ 0,00
J Domingos 0,00 R$ 0,00
K Feriados 0,00

Total com horas extras - por posto R$ 38,04
Quantidade de profissionais 10,00

Total com horas extras R$ 380,40
Transporte e alimentação Sábados Dom./Fer.

Qtde dias com horas extras 0 0
L Vale transporte R$ 10,40 R$ 10,40
M Vale alimentação R$ 0,00 R$ 0,00

Subtotal1 R$ 0,00 R$ 0,00
N Custos Indiretos, Lucro e Tributos 19,65% R$ 0,00 R$ 0,00

Subtotal2 R$ 0,00 R$ 0,00
Total transporte e alimentação com horas extras R$ 0,00

Custo Total com Hora Extra R$ 380,40

To tal com Horas Suplementares - 1.º tur no - inse minação de urnas R$ 141.539,77
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HORAS SUPLEMENTARES - 1.º turno - véspera e dia do pleito
Supervisor

A Remuneração R$ 1.963,81
B Incidência de 13º, férias e adicional 19,44% R$ 381,76
C Encargos 36,80% R$ 863,17
D Custos Indiretos, Lucro e Tributos 19,65% R$ 630,52

Subtotal R$ 3.839,26
E Valor da hora normal R$ 17,45
F Valor da hora extra 50,00% R$ 26,18
G Valor da hora extra 100,00% R$ 34,90

Qtde H.E. Valor
H Segunda a Sexta 0,00 R$ 0,00
I Sábados 6,00 R$ 157,05
J Domingos 15,00 R$ 523,50
K Feriados 0,00 -

Total com horas extras - por posto R$ 680,55
Quantidade de profissionais 24,00

Total com horas extras R$ 16.333,20
Transporte e alimentação Sábados Dom./Fer.

Qtde dias com horas extras 1 1
L Vale transporte R$ 10,40 R$ 10,40
M Vale alimentação R$ 0,00 R$ 0,00

Subtotal1 R$ 249,60 R$ 249,60
N Custos Indiretos, Lucro e Tributos 19,65% R$ 49,05 R$ 49,05

Subtotal2 R$ 298,65 R$ 298,65
Total transporte e alimentação com horas extras R$ 597,29

Custo Total com Hora Extra R$ 16.930,49

Auxiliar Administr ativo e O peracional
A Remuneração R$ 1.426,80
B Incidência de 13º, férias e adicional 19,44% R$ 277,37
C Encargos 36,80% R$ 627,13
D Custos Indiretos, Lucro e Tributos 19,65% R$ 458,10

Subtotal R$ 2.789,41
E Valor da hora normal R$ 12,68
F Valor da hora extra 50,00% R$ 19,02
G Valor da hora extra 100,00% R$ 25,36

Qtde H.E. Valor
H Segunda a Sexta 0,00 R$ 0,00
I Sábados 6,00 R$ 114,12
J Domingos 15,00 R$ 380,40
K Feriados 0,00 -

Total com horas extras - por posto R$ 494,52
Quantidade de profissionais 1446,00

Total com horas extras R$ 715.075,92
Transporte e alimentação Sábados Dom./Fer.

Qtde dias com horas extras 1 1
L Vale transporte R$ 10,40 R$ 10,40
M Vale alimentação R$ 0,00 R$ 0,00

Subtotal1 R$ 15.038,40 R$ 15.038,40
N Custos Indiretos, Lucro e Tributos 19,65% R$ 2.955,05 R$ 2.955,05

Subtotal2 R$ 17.993,45 R$ 17.993,45
Total transporte e alimentação com horas extras R$ 35.986,89

Custo Total com Hora Extra R$ 751.062,81
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Rua Antônio dos Santos Gouveia, Nº 263, Galpão 01; Sala: 8, 
Porto Seco Pirajá, Salvador - BA, CEP: 41.233-020

CNPJ:. 20.155.999/0001-55

Auxiliar Administrativo e Operacio nal - AAOP-SA T
A Remuneração R$ 1.426,80
B Incidência de 13º, férias e adicional 19,44% R$ 277,37
C Encargos 36,80% R$ 627,13
D Custos Indiretos, Lucro e Tributos 19,65% R$ 458,10

Subtotal R$ 2.789,41
E Valor da hora normal R$ 12,68
F Valor da hora extra 50,00% R$ 19,02
G Valor da hora extra 100,00% R$ 25,36

Qtde H.E. Valor
H Segunda a Sexta 0,00 R$ 0,00
I Sábados 6,00 R$ 114,12
J Domingos 15,00 R$ 380,40
K Feriados 0,00 -

Total com horas extras - por posto R$ 494,52
Quantidade de profissionais 10,00

Total com horas extras R$ 4.945,20
Transporte e alimentação Sábados Dom./Fer.

Qtde dias com horas extras 1 1
L Vale transporte R$ 10,40 R$ 10,40
M Vale alimentação R$ 0,00 R$ 0,00

Subtotal1 R$ 104,00 R$ 104,00
N Custos Indiretos, Lucro e Tributos 19,65% R$ 20,44 R$ 20,44

Subtotal2 R$ 124,44 R$ 124,44
Total transporte e alimentação com horas extras R$ 248,87

Custo Total com Hora Extra R$ 5.194,07

To tal com Horas Suplementares - 1.º tur no - inse minação de urnas R$ 773.187,38

HORAS SUPLEMENTARES - 2.º turno - inseminação das urnas
Supervisor

A Remuneração R$ 1.963,81
B Incidência de 13º, férias e adicional 19,44% R$ 381,76
C Encargos 36,80% R$ 863,17
D Custos Indiretos, Lucro e Tributos 19,65% R$ 630,52

Subtotal R$ 3.839,26
E Valor da hora normal R$ 17,45
F Valor da hora extra 50,00% R$ 26,18
G Valor da hora extra 100,00% R$ 34,90

Qtde H.E. Valor
H Segunda a Sexta 10,00 R$ 261,75
I Sábados 4,00 R$ 104,70
J Domingos 6,00 R$ 209,40
K Feriados 0,00 -

Total com horas extras - por posto R$ 575,85
Quantidade de profissionais 3,00

Total com horas extras R$ 1.727,55
Transporte e alimentação Sábados Dom./Fer.

Qtde dias com horas extras 1 1
L Vale transporte R$ 10,40 R$ 10,40
M Vale alimentação R$ 0,00 R$ 0,00

Subtotal1 R$ 31,20 R$ 31,20
N Custos Indiretos, Lucro e Tributos 19,65% R$ 6,13 R$ 6,13

Subtotal2 R$ 37,33 R$ 37,33
Total transporte e alimentação com horas extras R$ 74,66

Custo Total com Hora Extra R$ 1.802,21
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Rua Antônio dos Santos Gouveia, Nº 263, Galpão 01; Sala: 8, 
Porto Seco Pirajá, Salvador - BA, CEP: 41.233-020

CNPJ:. 20.155.999/0001-55

Auxiliar Administ rativo e O peracional
A Remuneração R$ 1.426,80
B Incidência de 13º, férias e adicional 19,44% R$ 277,37
C Encargos 36,80% R$ 627,13
D Custos Indiretos, Lucro e Tributos 19,65% R$ 458,10

Subtotal R$ 2.789,41
E Valor da hora normal R$ 12,68
F Valor da hora extra 50,00% R$ 19,02
G Valor da hora extra 100,00% R$ 25,36

Qtde H.E. Valor
H Segunda a Sexta 10,00 R$ 190,20
I Sábados 4,00 R$ 76,08
J Domingos 6,00 R$ 152,16
K Feriados 0,00 -

Total com horas extras - por posto R$ 418,44
Quantidade de profissionais 177,00

Total com horas extras R$ 74.063,88
Transporte e alimentação Sábados Dom./Fer.

Qtde dias com horas extras 1 1
L Vale transporte R$ 10,40 R$ 10,40
M Vale alimentação R$ 0,00 R$ 0,00

Subtotal1 R$ 1.840,80 R$ 1.840,80
N Custos Indiretos, Lucro e Tributos 19,65% R$ 361,72 R$ 361,72

Subtotal2 R$ 2.202,52 R$ 2.202,52
Total transporte e alimentação com horas extras R$ 4.405,03

Custo Total com Hora Extra R$ 78.468,91

To tal com Horas Suplementares - 1.º tur no - inse minação de urnas R$ 80.271,13

HORAS SUPLEMENTARES - 2.º turno - véspera e dia do pleito
Supervisor

A Remuneração R$ 1.963,81
B Incidência de 13º, férias e adicional 19,44% R$ 381,76
C Encargos 36,80% R$ 863,17
D Custos Indiretos, Lucro e Tributos 19,44% R$ 623,78

Subtotal R$ 3.832,53
E Valor da hora normal R$ 17,42
F Valor da hora extra 50,00% R$ 26,13
G Valor da hora extra 100,00% R$ 34,84

Qtde H.E. Valor
H Segunda a Sexta 0,00 R$ 0,00
I Sábados 6,00 R$ 156,78
J Domingos 15,00 R$ 522,60
K Feriados 0,00 -

Total com horas extras - por posto R$ 679,38
Quantidade de profissionais 3,00

Total com horas extras R$ 2.038,14
Transporte e alimentação Sábados Dom./Fer.

Qtde dias com horas extras 1 1
L Vale transporte R$ 10,40 R$ 10,40
M Vale alimentação R$ 0,00 R$ 0,00

Subtotal1 R$ 31,20 R$ 31,20
N Custos Indiretos, Lucro e Tributos 19,44% R$ 6,07 R$ 6,07

Subtotal2 R$ 37,27 R$ 37,27
Total transporte e alimentação com horas extras R$ 74,53

Custo Total com Hora Extra R$ 2.112,67
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Rua Antônio dos Santos Gouveia, Nº 263, Galpão 01; Sala: 8, 
Porto Seco Pirajá, Salvador - BA, CEP: 41.233-020

CNPJ:. 20.155.999/0001-55

Auxiliar Administra tivo e Op eracional
A Remuneração R$ 1.426,80
B Incidência de 13º, férias e adicional 19,44% R$ 277,37
C Encargos 36,80% R$ 627,13
D Custos Indiretos, Lucro e Tributos 19,65% R$ 458,10

Subtotal R$ 2.789,41
E Valor da hora normal R$ 12,68
F Valor da hora extra 50,00% R$ 19,02
G Valor da hora extra 100,00% R$ 25,36

Qtde H.E. Valor
H Segunda a Sexta 0,00 R$ 0,00
I Sábados 6,00 R$ 114,12
J Domingos 15,00 R$ 380,40
K Feriados 0,00 -

Total com horas extras - por posto R$ 494,52
Quantidade de profissionais 177,00

Total com horas extras R$ 87.530,04
Transporte e alimentação Sábados Dom./Fer.

Qtde dias com horas extras 1 1
L Vale transporte R$ 10,40 R$ 10,40
M Vale alimentação R$ 0,00 R$ 0,00

Subtotal1 R$ 1.840,80 R$ 1.840,80
N Custos Indiretos, Lucro e Tributos 19,65% R$ 361,72 R$ 361,72

Subtotal2 R$ 2.202,52 R$ 2.202,52
Total transporte e alimentação com horas extras R$ 4.405,03

Custo Total com Hora Extra R$ 91.935,07

To tal com Horas Suplementares - 1.º tur no - inse minação de urnas R$ 94.047,74

                                              HORAS SUPLEMENTARES - resumo                                              
1.º turno

A Semana de treinamento de mesários 468.390,01
B Inseminação das urnas 141.539,77
C Véspera e dia do pleito 773.187,38

Total com horas suplementares - 1.º turno 1.383.117,16
2.º turno

D Inseminação das urnas 80.271,13
E Véspera e dia do pleito 94.047,74

Total com horas suplementares - 2.º turno 174.318,87

Total com horas suplementares estimado para contratação 1.557.436,03
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Rua Antônio dos Santos Gouveia, Nº 263, Galpão 01; Sala: 8, 
Porto Seco Pirajá, Salvador - BA, CEP: 41.233-020

CNPJ:. 20.155.999/0001-55

HORAS SUPLEMENTARES - 1.º turno - treinamento de mesários

Supervisor
A Remuneração                    1.963,81 
B Incidência de 13º, férias e adicional 19,44%                        381,76 
C Encargos 37,22%                        873,02 
D Custos Indiretos, Lucro e Tributos 21,84%                        702,91 

Subtotal                    3.921,51 
E Valor da hora normal                          17,82 
F Valor da hora extra 50,00%                          26,73 
G Valor da hora extra 100,00%                          35,64 

Qtde H.E. Valor
H Segunda a Sexta 10                        267,30 
I Sábados 6                        160,38 
J Domingos 0                                  -   
K Feriados 0                                  -   

Total com horas extras - por posto                       427,68 
Quantidade de profissionais 24

Total com horas extras                10.264,32 
Transporte e alimentação Sábados Dom./Fer.

Qtde dias com horas extras 1 0
L Vale transporte                             -                            10,40 
M Ajuda de custo alimentação                             -                            24,61 

Subtotal1                             -                                    -   
N Custos Indiretos, Lucro e Tributos 21,84%                             -                                    -   

Subtotal2                             -                                    -   
Total transporte e alimentação com horas extras                                  -   

Custo Total com Hora Extra                10.264,32 

Auxiliar Administrativo e Operacional
A Remuneração                    1.426,80 
B Incidência de 13º, férias e adicional 19,44%                        277,37 
C Encargos 37,22%                        634,29 
D Custos Indiretos, Lucro e Tributos 21,84%                        510,69 

Subtotal                    2.849,15 
E Valor da hora normal                          12,95 
F Valor da hora extra 50,00%                          19,42 
G Valor da hora extra 100,00%                          25,90 

Qtde H.E. Valor
H Segunda a Sexta 10                        194,20 
I Sábados 6                        116,52 
J Domingos 0                                  -   
K Feriados 0                                  -   

Total com horas extras - por posto                       310,72 
Quantidade de profissionais 1446

Total com horas extras             449.301,12 
Transporte e alimentação Sábados Dom./Fer.

Qtde dias com horas extras 1 0
L Vale transporte                             -                            10,40 
M Ajuda de custo alimentação                             -                            24,61 

Subtotal1                             -                                    -   
N Custos Indiretos, Lucro e Tributos 21,84%                             -                                    -   

Subtotal2                             -                                    -   
Total transporte e alimentação com horas extras                                  -   

Custo Total com Hora Extra             449.301,12 

Total com Horas Suplementares - 1.º turno - treinamento de mesários             459.565,44 
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Rua Antônio dos Santos Gouveia, Nº 263, Galpão 01; Sala: 8, 
Porto Seco Pirajá, Salvador - BA, CEP: 41.233-020

CNPJ:. 20.155.999/0001-55

HORAS SUPLEMENTARES - 1.º turno - inseminação das urnas

Supervisor
A Remuneração                    1.963,81 
B Incidência de 13º, férias e adicional 19,44%                        381,76 
C Encargos 37,22%                        873,02 
D Custos Indiretos, Lucro e Tributos 21,84%                        702,91 

Subtotal                    3.921,51 
G Valor da hora normal                          17,82 
H Valor da hora extra 50,00%                          26,73 
I Valor da hora extra 100,00%                          35,64 

Qtde H.E. Valor
J Segunda a Sexta 10                        267,30 
K Sábados 4                        106,92 
L Domingos 6                        213,84 
M Feriados 0                                 -   

Total com horas extras - por posto                       588,06 
Quantidade de profissionais 24

Total com horas extras                14.113,44 
Transporte e alimentação Sábados Dom./Fer.

Qtde dias com horas extras 1 1
N Vale transporte                            -                            10,40 
O Ajuda de custo alimentação                            -                            24,61 

Subtotal1                            -                          840,24 
P Custos Indiretos, Lucro e Tributos 21,84%                            -                          183,50 

Subtotal2                            -                      1.023,74 
Total transporte e alimentação com horas extras                   1.023,74 

Custo Total com Hora Extra                15.137,18 
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Rua Antônio dos Santos Gouveia, Nº 263, Galpão 01; Sala: 8, 
Porto Seco Pirajá, Salvador - BA, CEP: 41.233-020

CNPJ:. 20.155.999/0001-55

HORAS SUPLEMENTARES - 1.º turno - inseminação das urnas

Auxiliar Administrativo e Operacional – exceto os que atuam em polos de urnas
A Remuneração                    1.426,80 
B Incidência de 13º, férias e adicional 19,44%                        277,37 
C Encargos 37,22%                        634,29 
D Custos Indiretos, Lucro e Tributos 21,84%                        510,69 

Subtotal                    2.849,15 
G Valor da hora normal                          12,95 
H Valor da hora extra 50,00%                          19,42 
I Valor da hora extra 100,00%                          25,90 

Qtde H.E. Valor
J Segunda a Sexta 2                          38,84 
K Sábados 0                                 -   
L Domingos 0                                 -   
M Feriados 0                                 -   

Total com horas extras - por posto                         38,84 
Quantidade de profissionais 1269

Total com horas extras                49.287,96 
Transporte e alimentação Sábados Dom./Fer.

Qtde dias com horas extras 0 0
N Vale transporte                            -                            10,40 
O Ajuda de custo alimentação                            -                            24,61 

Subtotal1                            -                                   -   
P Custos Indiretos, Lucro e Tributos 21,84%                            -                                   -   

Subtotal2                            -                                   -   
Total transporte e alimentação com horas extras                                 -   

Custo Total com Hora Extra                49.287,96 
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Rua Antônio dos Santos Gouveia, Nº 263, Galpão 01; Sala: 8, 
Porto Seco Pirajá, Salvador - BA, CEP: 41.233-020

CNPJ:. 20.155.999/0001-55

HORAS SUPLEMENTARES - 1.º turno - inseminação das urnas

Auxiliar Administrativo e Operacional – apenas os que atuam em polos de urnas
A Remuneração                    1.426,80 

Incidência de 13º, férias e adicional 19,44%                        277,37 
B Encargos 37,22%                        634,29 
C Custos Indiretos, Lucro e Tributos 21,84%                        510,69 

Subtotal                    2.849,15 
F Valor da hora normal                          12,95 
G Valor da hora extra 50,00%                          19,42 
H Valor da hora extra 100,00%                          25,90 

Qtde H.E. Valor
I Segunda a Sexta 10                        194,20 
J Sábados 4                          77,68 
K Domingos 6                        155,40 
L Feriados 0                                 -   

Total com horas extras - por posto                       427,28 
Quantidade de profissionais 177

Total com horas extras                75.628,56 
Transporte e alimentação Sábados Dom./Fer.

Qtde dias com horas extras 1 1
M Vale transporte                            -                            10,40 
N Ajuda de custo alimentação                            -                            24,61 

Subtotal1                            -                      6.196,77 
O Custos Indiretos, Lucro e Tributos 21,84%                            -                      1.353,31 

Subtotal2                            -                      7.550,08 
Total transporte e alimentação com horas extras                   7.550,08 

Custo Total com Hora Extra                83.178,64 
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Rua Antônio dos Santos Gouveia, Nº 263, Galpão 01; Sala: 8, 
Porto Seco Pirajá, Salvador - BA, CEP: 41.233-020

CNPJ:. 20.155.999/0001-55

HORAS SUPLEMENTARES - 1.º turno - inseminação das urnas

Auxiliar Administrativo e Operacional - AAOP-SAT
A Remuneração                    1.426,80 

Incidência de 13º, férias e adicional 19,44%                        277,37 
B Encargos 37,22%                        634,29 
C Custos Indiretos, Lucro e Tributos 21,84%                        510,69 

Subtotal                    2.849,15 
F Valor da hora normal                          12,95 
G Valor da hora extra 50,00%                          19,42 
H Valor da hora extra 100,00%                          25,90 

Qtde H.E. Valor
I Segunda a Sexta 2                          38,84 
J Sábados 0                                 -   
K Domingos 0                                 -   
L Feriados 0                                 -   

Total com horas extras - por posto                         38,84 
Quantidade de profissionais 10

Total com horas extras                       388,40 
Transporte e alimentação Sábados Dom./Fer.

Qtde dias com horas extras 0 0
M Vale transporte                            -                            10,40 
N Ajuda de custo alimentação                            -                            24,61 

Subtotal1                            -                                   -   
O Custos Indiretos, Lucro e Tributos 21,84%                            -                                   -   

Subtotal2                            -                                   -   
Total transporte e alimentação com horas extras                                 -   

Custo Total com Hora Extra                       388,40 

Total com Horas Suplementares - 1.º turno - inseminação de urnas              147.992,18 
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Rua Antônio dos Santos Gouveia, Nº 263, Galpão 01; Sala: 8, 
Porto Seco Pirajá, Salvador - BA, CEP: 41.233-020

CNPJ:. 20.155.999/0001-55

HORAS SUPLEMENTARES - 1.º turno - véspera e dia do pleito

Supervisor
A Remuneração                    1.963,81 
B Incidência de 13º, férias e adicional 19,44%                        381,76 
C Encargos 37,22%                        873,02 
D Custos Indiretos, Lucro e Tributos 21,84%                        702,91 

Subtotal                    3.921,51 
G Valor da hora normal                          17,82 
H Valor da hora extra 50,00%                          26,73 
I Valor da hora extra 100,00%                          35,64 

Qtde H.E. Valor
J Segunda a Sexta 0                                 -   
K Sábados 6                        160,38 
L Domingos 15                        534,60 
M Feriados 0                                 -   

Total com horas extras - por posto                       694,98 
Quantidade de profissionais 24

Total com horas extras                16.679,52 
Transporte e alimentação Sábados Dom./Fer.

Qtde dias com horas extras 1 1
N Vale transporte                            -                            10,40 
O Ajuda de custo alimentação                            -                            24,61 

Subtotal1                            -                          840,24 
P Custos Indiretos, Lucro e Tributos 21,84%                            -                          183,50 

Subtotal2                            -                      1.023,74 
Total transporte e alimentação com horas extras                   1.023,74 

Custo Total com Hora Extra                17.703,26 
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Rua Antônio dos Santos Gouveia, Nº 263, Galpão 01; Sala: 8, 
Porto Seco Pirajá, Salvador - BA, CEP: 41.233-020

CNPJ:. 20.155.999/0001-55

HORAS SUPLEMENTARES - 1.º turno - véspera e dia do pleito

Auxiliar Administrativo e Operacional
A Remuneração                    1.426,80 
B Incidência de 13º, férias e adicional 19,44%                        277,37 
C Encargos 37,22%                        634,29 
D Custos Indiretos, Lucro e Tributos 21,84%                        510,69 

Subtotal                    2.849,15 
G Valor da hora normal                          12,95 
H Valor da hora extra 50,00%                          19,42 
I Valor da hora extra 100,00%                          25,90 

Qtde H.E. Valor
J Segunda a Sexta 0                                 -   
K Sábados 6                        116,52 
L Domingos 15                        388,50 
M Feriados 0                                 -   

Total com horas extras - por posto                       505,02 
Quantidade de profissionais 1446

Total com horas extras              730.258,92 
Transporte e alimentação Sábados Dom./Fer.

Qtde dias com horas extras 1 1
N Vale transporte                            -                            10,40 
O Ajuda de custo alimentação                            -                            24,61 

Subtotal1                            -                    50.624,46 
P Custos Indiretos, Lucro e Tributos 21,84%                            -                    11.055,91 

Subtotal2                            -                    61.680,37 
Total transporte e alimentação com horas extras                61.680,37 

Custo Total com Hora Extra              791.939,29 
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Rua Antônio dos Santos Gouveia, Nº 263, Galpão 01; Sala: 8, 
Porto Seco Pirajá, Salvador - BA, CEP: 41.233-020

CNPJ:. 20.155.999/0001-55

HORAS SUPLEMENTARES - 1.º turno - véspera e dia do pleito

Auxiliar Administrativo e Operacional - AAOP-SAT
A Remuneração                    1.426,80 

Incidência de 13º, férias e adicional 19,44%                        277,37 
B Encargos 37,22%                        634,29 
C Custos Indiretos, Lucro e Tributos 21,84%                        510,69 

Subtotal                    2.849,15 
F Valor da hora normal                          12,95 
G Valor da hora extra 50,00%                          19,42 
H Valor da hora extra 100,00%                          25,90 

Qtde H.E. Valor
I Segunda a Sexta 0                                 -   
J Sábados 6                        116,52 
K Domingos 15                        388,50 
L Feriados 0                                 -   

Total com horas extras - por posto                       505,02 
Quantidade de profissionais 10

Total com horas extras                   5.050,20 
Transporte e alimentação Sábados Dom./Fer.

Qtde dias com horas extras 1 1
M Vale transporte                            -                            10,40 
N Ajuda de custo alimentação                            -                            24,61 

Subtotal1                            -                          350,10 
O Custos Indiretos, Lucro e Tributos 21,84%                            -                            76,45 

Subtotal2                            -                          426,55 
Total transporte e alimentação com horas extras                       426,55 

Custo Total com Hora Extra                   5.476,75 

Total com Horas Suplementares - 1.º turno - véspera e dia do pleito              815.119,30 
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Rua Antônio dos Santos Gouveia, Nº 263, Galpão 01; Sala: 8, 
Porto Seco Pirajá, Salvador - BA, CEP: 41.233-020

CNPJ:. 20.155.999/0001-55

HORAS SUPLEMENTARES - 2.º turno - inseminação das urnas

Supervisor
A Remuneração                    1.963,81 
B Incidência de 13º, férias e adicional 19,44%                        381,76 
C Encargos 37,22%                        873,02 
D Custos Indiretos, Lucro e Tributos 21,84%                        702,91 

Subtotal                    3.921,51 
G Valor da hora normal                          17,82 
H Valor da hora extra 50,00%                          26,73 
I Valor da hora extra 100,00%                          35,64 

Qtde H.E. Valor
J Segunda a Sexta 10                        267,30 
K Sábados 4                        106,92 
L Domingos 6                        213,84 
M Feriados 0                                 -   

Total com horas extras - por posto                       588,06 
Quantidade de profissionais 3

Total com horas extras                   1.764,18 
Transporte e alimentação Sábados Dom./Fer.

Qtde dias com horas extras 1 1
N Vale transporte                            -                            10,40 
O Ajuda de custo alimentação                            -                            24,61 

Subtotal1                            -                          105,03 
P Custos Indiretos, Lucro e Tributos 21,84%                            -                            22,93 

Subtotal2                            -                          127,96 
Total transporte e alimentação com horas extras                       127,96 

Custo Total com Hora Extra                   1.892,14 
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Rua Antônio dos Santos Gouveia, Nº 263, Galpão 01; Sala: 8, 
Porto Seco Pirajá, Salvador - BA, CEP: 41.233-020

CNPJ:. 20.155.999/0001-55

HORAS SUPLEMENTARES - 2.º turno - inseminação das urnas

Auxiliar Administrativo e Operacional
A Remuneração                    1.426,80 

Incidência de 13º, férias e adicional 19,44%                        277,37 
B Encargos 37,22%                        634,29 
C Custos Indiretos, Lucro e Tributos 21,84%                        510,69 

Subtotal                    2.849,15 
F Valor da hora normal                          12,95 
G Valor da hora extra 50,00%                          19,42 
H Valor da hora extra 100,00%                          25,90 

Qtde H.E. Valor
I Segunda a Sexta 10                        194,20 
J Sábados 4                          77,68 
K Domingos 6                        155,40 
L Feriados 0                                 -   

Total com horas extras - por posto                       427,28 
Quantidade de profissionais 177

Total com horas extras                75.628,56 
Transporte e alimentação Sábados Dom./Fer.

Qtde dias com horas extras 1 1
M Vale transporte                            -                            10,40 
N Ajuda de custo alimentação                            -                            24,61 

Subtotal1                            -                      6.196,77 
O Custos Indiretos, Lucro e Tributos 21,84%                            -                      1.353,31 

Subtotal2                            -                      7.550,08 
Total transporte e alimentação com horas extras                   7.550,08 

Custo Total com Hora Extra                83.178,64 

Total com Horas Suplementares - 2.º turno - inseminação de urnas                85.070,78 
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Rua Antônio dos Santos Gouveia, Nº 263, Galpão 01; Sala: 8, 
Porto Seco Pirajá, Salvador - BA, CEP: 41.233-020

CNPJ:. 20.155.999/0001-55

HORAS SUPLEMENTARES - 2.º turno - véspera e dia do pleito

Supervisor
A Remuneração                    1.963,81 
B Incidência de 13º, férias e adicional 19,44%                        381,76 
C Encargos 37,22%                        873,02 
D Custos Indiretos, Lucro e Tributos 21,84%                        702,91 

Subtotal                    3.921,51 
G Valor da hora normal                          17,82 
H Valor da hora extra 50,00%                          26,73 
I Valor da hora extra 100,00%                          35,64 

Qtde H.E. Valor
J Segunda a Sexta 0                                 -   
K Sábados 6                        160,38 
L Domingos 15                        534,60 
M Feriados 0                                 -   

Total com horas extras - por posto                       694,98 
Quantidade de profissionais 3

Total com horas extras                   2.084,94 
Transporte e alimentação Sábados Dom./Fer.

Qtde dias com horas extras 1 1
N Vale transporte                            -                            10,40 
O Ajuda de custo alimentação                            -                            24,61 

Subtotal1                            -                          105,03 
P Custos Indiretos, Lucro e Tributos 21,84%                            -                            22,93 

Subtotal2                            -                          127,96 
Total transporte e alimentação com horas extras                       127,96 

Custo Total com Hora Extra                   2.212,90 

PLANILHA DE PREÇOS G3 POLLARIS (2852476)         SEI 0020872-45.2023.6.05.8000 / pg. 114



Rua Antônio dos Santos Gouveia, Nº 263, Galpão 01; Sala: 8, 
Porto Seco Pirajá, Salvador - BA, CEP: 41.233-020

CNPJ:. 20.155.999/0001-55

HORAS SUPLEMENTARES - 2.º turno - véspera e dia do pleito

Auxiliar Administrativo e Operacional
A Remuneração                    1.426,80 
B Incidência de 13º, férias e adicional 19,44%                        277,37 
C Encargos 37,22%                        634,29 
D Custos Indiretos, Lucro e Tributos 21,84%                        510,69 

Subtotal                    2.849,15 
G Valor da hora normal                          12,95 
H Valor da hora extra 50,00%                          19,42 
I Valor da hora extra 100,00%                          25,90 

Qtde H.E. Valor
J Segunda a Sexta 0                                 -   
K Sábados 6                        116,52 
L Domingos 15                        388,50 
M Feriados 0                                 -   

Total com horas extras - por posto                       505,02 
Quantidade de profissionais 177

Total com horas extras                89.388,54 
Transporte e alimentação Sábados Dom./Fer.

Qtde dias com horas extras 1 1
N Vale transporte                            -                            10,40 
O Ajuda de custo alimentação                            -                            24,61 

Subtotal1                            -                      6.196,77 
P Custos Indiretos, Lucro e Tributos 21,84%                            -                      1.353,31 

Subtotal2                            -                      7.550,08 
Total transporte e alimentação com horas extras                   7.550,08 

Custo Total com Hora Extra                96.938,62 

Total com Horas Suplementares - 2.º turno - véspera e dia do pleito                99.151,52 
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Rua Antônio dos Santos Gouveia, Nº 263, Galpão 01; Sala: 8, 
Porto Seco Pirajá, Salvador - BA, CEP: 41.233-020

CNPJ:. 20.155.999/0001-55

HORAS SUPLEMENTARES - resumo

1.º turno
A Semana de treinamento de mesários R$ 459.565,44
B Inseminação das urnas R$ 147.992,18
C Véspera e dia do pleito R$ 815.119,30

Total com horas suplementares - 1.º turno R$ 1.422.676,92

2.º turno
D Inseminação das urnas R$ 85.070,78
E Véspera e dia do pleito R$ 99.151,52

Total com horas suplementares - 2.º turno R$ 184.222,30

Total com horas suplementares estimado para contratação R$ 1.606.899,22
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PODER JUDICIÁRIO  

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA  

 
 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO – PREGÃO 
 (Instrução processual - fase de habilitação) 

 

 SIM NÃO NA 

1. Extrato de declarações do COMPRASNET X   

2. Habilitação jurídica 

a) comprovante de inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, no caso de 
empresário  

X   

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades empresárias, acompanhado, no caso de sociedades por 
ações, de documentos de eleição de seus administradores  

 X  

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de 
prova da diretoria em exercício  

 X  

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir  

 X  

d.1) alvará de funcionamento, expedido pelo órgão municipal competente;   X 

d.2) licença sanitária emitida pela autoridade competente estadual e/ou municipal, 
mediante a apresentação do respectivo alvará, ou documento comprobatório de 
isenção de tal obrigação, se for o caso; 

  X 

d.3) licença ambiental emitida pelo órgão ambiental competente ou documento 
comprobatório de isenção de tal obrigação, se for o caso. 

  X 

3. Regularidade fiscal  

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) 
 

X   

b) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) – 
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) 

X   

c) prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação da 
Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n.º 1751/2014 

X   

FORNECEDOR:  G3 POLARIS SERVIÇOS  LTDA. 

CNPJ: 20.155.999/0001-55 

CONTATO (telefone e e-mail): (71) 98852-3183 

ITEM(ENS): 1 
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PODER JUDICIÁRIO  

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA  

 
 

 SIM NÃO NA 

d) prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital, do domicílio ou sede da 
licitante, mediante Certidão de Quitação de Tributos Estaduais/Distritais, ou certidão 
que comprove a regularidade com o ICMS, emitida pelo órgão competente. 

  X 

e) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, 
mediante Certidão de Quitação de Tributos Municipais, ou certidão que comprove a 
regularidade com o ISS, emitida pelo órgão competente. 

X   

4. Regularidade trabalhista 

a) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

X   

 

a) Certidão Negativa de Falência, Concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da licitante. 

X   

b) Balanço Patrimonial do último exercício social exigível, apresentado na forma da 
lei, nos termos do disposto no art. 1078 do Código Civil (conforme Acórdão TCU 
1.999/2014) 

X   

b.1) demonstrativos contábeis eventualmente exigidos – especificar (incluir uma nova 
linha para cada exigência) 

 X  

6. Qualificação técnica 

a) Apresentação de no mínimo 1 atestado de capacidade técnica fornecido por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, para  os quais tenha prestado, com 
êxito e com a melhor qualidade técnica, serviços de locação do item. 

X   

b) Apresentação de comprovante de registro no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) da Região a que 
estiver vinculada a licitante. 

 X  

7. Consulta restrições (empresa e sócios majoritários) 

a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço 
eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php 

 

X   

b) Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço 
eletrônico 
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc 
 

X   

c) SICAF, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar eventual 
participação indireta que ofenda ao art. 9º, inciso III, da Lei 8.666/93 

X   

d) Ocorrências Fornecedores  X  

 

DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO G3 POLARIS SERVIÇOS (2865987)         SEI 0020872-45.2023.6.05.8000 / pg. 118

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc


DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO G3 POLARIS SERVIÇOS (2865987)         SEI 0020872-45.2023.6.05.8000 / pg. 119



DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO G3 POLARIS SERVIÇOS (2865987)         SEI 0020872-45.2023.6.05.8000 / pg. 120



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 20.155.999/0001-55 DUNS®: 903943738
Razão Social: G3 POLARIS SERVICOS LTDA
Nome Fantasia: G3 POLARIS SERVICOS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 09/01/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 18/09/2024 Automática
FGTS 22/06/2024 Automática
Trabalhista Validade: 07/10/2024 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 01/06/2024 (*)
Receita Municipal Validade: 07/07/2024

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)

31/05/2024 (*)Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 04/06/2024 12:53 de
CPF: 187.XXX.XXX-20      Nome: GILSON SOARES DA CONCEICAO

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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CERTIDÃO ESTADUAL
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1º GRAU 

CERTIDÃO Nº: 00479819E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do 
Estado da Bahia, anteriores à data de 04/06/2024, verifiquei NADA CONSTAR em nome 
da parte abaixo indicada:

Razão Social: G3 POLARIS SERVICOS LTDA
CNPJ: 20.155.999/0001-55
Endereço: RUA ANTONIO DOS SANTOS GOUVEIA, 000263 - OUTROS GALPAO 1 
SALVADOR BA  CEP 41.233-020

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que 
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de 
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual.

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-
mail sedec@tjba.jus.br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública 
ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os 
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Certidão emitida de acordo com a lei n° 11.971, de 06/07/2009 e com o §1° 
do art. 8° da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva 
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em 
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada 
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar 
a retificação ao órgão jurisdicional responsável.

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas.

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após  
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.

   

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

1
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Salvador, terça-feira, 4 de junho de 2024

   

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

2
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98374236 em 23/05/2023
Protocolo 232892237 de 23/05/2023
Nome da empresa G3 POLARIS SERVICOS LTDA NIRE 29600133162
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 175516886215969 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/05/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

23/05/2023

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=cf04zzFtOLYb4rdnxxakfg&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 26925381883-GUSTAVO BORTOLETTO|03224370599-JANDSON DE CARVALHO NUNES
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98374236 em 23/05/2023
Protocolo 232892237 de 23/05/2023
Nome da empresa G3 POLARIS SERVICOS LTDA NIRE 29600133162
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 175516886215969 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/05/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

23/05/2023

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=cf04zzFtOLYb4rdnxxakfg&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 26925381883-GUSTAVO BORTOLETTO|03224370599-JANDSON DE CARVALHO NUNES
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98374236 em 23/05/2023
Protocolo 232892237 de 23/05/2023
Nome da empresa G3 POLARIS SERVICOS LTDA NIRE 29600133162
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 175516886215969 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/05/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

23/05/2023

G3 POLARIS SERVICOS EIRELI 
20.155.999/0001-55

Empresa:
C.N.P.J.:

1544
0009

Folha:
Número livro:

BALANCETE

CONSOLIDADO
Período: 01/01/2022 - 31/12/2022

Código Descrição da contaClassificação Saldo AtualSaldo Anterior Débito Crédito
1 1 ATIVO 69.113.712,05D27.511.860,68D 402.682.651,71 361.080.800,34
2 1.1 ATIVO CIRCULANTE 54.632.421,31D19.531.882,44D 392.844.366,21 357.743.827,34
3 1.1.1 DISPONIVEL 85.847,98D1.696.288,38D 244.180.247,06 245.790.687,46
4 1.1.10.1 CAIXA 35.158,16D38.871,94D 0,00 3.713,78
5 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL 35.158,16D38.871,94D 0,00 3.713,78

7 1.1.10.2 BANCOS CONTA MOVIMENTO 50.006,89D33.439,50D 188.635.724,77 188.619.157,38
9 1.1.10.200.2 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 33.159,50D0,00 21.746.711,42 21.713.551,92

494 1.1.10.200.3 BANCO ITAÚ 10,00D10,00D 3.512.032,23 3.512.032,23
525 1.1.10.200.4 BANCO BRADESCO - AG.02472 C/C 0062281-8 (MATRIZ) 1,00D30.762,86D 126.850.392,68 126.881.154,54
791 1.1.10.200.5 BANCO BRADESCO - AG.03001 C/C 0011890-7 (FILIAL) 7.689,00D1,00D 243.330,58 235.642,58

1077 1.1.10.200.6 BANCO DO BRASIL 4.687,19D2.665,64D 2.577.601,15 2.575.579,60
2413 1.1.10.200.7 BANCO BRADESCO - AG.01177 C/C 009107-3 (FILIAL 2) 1,00D0,00 31.638.856,71 31.638.855,71
2666 1.1.10.200.8 BANCO C6 S.A. 4.459,20D0,00 1.986.800,00 1.982.340,80
1966 1.1.10.200.9 TRANSFERENCIA ENTRE CONTAS 0,000,00 80.000,00 80.000,00

10 1.1.10.3 APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA 682,93D1.623.976,94D 55.544.522,29 57.167.816,30
11 1.1.10.300.1 APLICAÇÃO CAIXA ECONOMICA 0,001.366.208,93D 1.350.632,13 2.716.841,06

527 1.1.10.300.3 APLICAÇÕES BANCO ITAÚ 448,74D29.526,89D 739.136,10 768.214,25
534 1.1.10.300.4 APLICAÇÃO BANCO BRADESCO (MATRIZ) 62281-8 0,00208.711,06D 39.919.354,94 40.128.066,00
792 1.1.10.300.5 APLICAÇÃO BANCO BRADESCO (FILIAL) 11890-7 234,19D91,40D 794,57 651,78

1078 1.1.10.300.6 APLICAÇÃO BANCO DO BRASIL 0,0019.438,66D 383.667,85 403.106,51
2607 1.1.10.300.8 APLICAÇÃO BANCO BRADESCO (FILIAL 2) 91107-3 0,000,00 13.150.936,70 13.150.936,70

12 1.1.2 CLIENTES 28.185.392,58D5.432.924,61D 109.031.493,23 86.279.025,26
13 1.1.20.1 DUPLICATAS A RECEBER 27.791.851,09D5.267.130,66D 108.211.364,51 85.686.644,08
14 1.1.20.100.1 CLIENTES 13.187.702,72D1.310.579,98D 45.893.297,23 34.016.174,49

860 1.1.20.100.10 CIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DE SALVADOR-DESAL 171.188,28D165.564,50D 67.781,89 62.158,11
867 1.1.20.100.10 CONDER - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO 985,55D985,55D 0,00 0,00

1081 1.1.20.100.10 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 0,0055.781,90D 0,00 55.781,90
2199 1.1.20.100.10 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NAZARE 847.289,73D40.766,22D 1.419.344,45 612.820,94
1915 1.1.20.100.10 MUNICIPIO DE CAMACARI 149.190,23D31.735,09D 117.455,14 0,00

43 1.1.20.100.10 MUNICIPIO DE CAMPINAS 606.417,78D258.042,05D 651.672,75 303.297,02
868 1.1.20.100.10 MUNICIPIO DE CANDEIAS 1.595.996,13D187.438,58D 2.197.848,11 789.290,56

2385 1.1.20.100.10 MUNICIPIO DE GUARULHOS / SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 7.125.338,64D1.973.621,29D 43.647.681,44 38.495.964,09
1002 1.1.20.100.10 MUNICIPIO DE JANDAIRA 2.061.154,77D554.956,22D 4.222.924,75 2.716.726,20
2233 1.1.20.100.10 MUNICIPIO DE MIRANGABA 81.686,28D69.769,89D 450.439,27 438.522,88
1080 1.1.20.100.10 MUNICIPIO DE SALVADOR 0,00279.332,92D 5.442.254,77 5.721.587,69
1001 1.1.20.100.10 MUNICIPIO DE VITORIA DA CONQUISTA 78.662,47D0,00 654.632,23 575.969,76
663 1.1.20.100.10 MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO 27.225,95D11.385,60D 102.522,05 86.681,70

1084 1.1.20.100.10 PODIUM DISTRIBUIDORA LTDA 150,00D50,00D 100,00 0,00
871 1.1.20.100.10 POLICIA CIVIL DA BAHIA 105.161,51D20.246,61D 306.872,18 221.957,28
999 1.1.20.100.10 PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE GUARULHOS SA PROG 156.397,59D175.716,66D 97.813,53 117.132,60
690 1.1.20.100.10 SUBPREFEITURA SAO MATEUS 12.058,37D2.665,64D 33.384,30 23.991,57
856 1.1.20.100.10 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA 726.559,80D0,00 726.559,80 0,00
47 1.1.20.100.5 SEMAN-SEC MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO DA CIDADE 858.685,29D128.491,96D 2.178.780,62 1.448.587,29

17 1.1.20.3 CRÉDITOS VENCIDOS E NÃO LIQUIDADOS 393.541,49D165.793,95D 820.128,72 592.381,18
531 1.1.20.300.1 CREDITOS COM TERCEIROS 393.541,49D165.793,95D 820.128,72 592.381,18

18 1.1.3 OUTROS CRÉDITOS 24.778.260,28D10.819.748,98D 39.632.625,92 25.674.114,62
23 1.1.30.5 ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES 3.410.667,62D1.610.685,21D 3.156.040,21 1.356.057,80

879 1.1.30.500.1 ADIANTAMENTO A FORNECEDORES 3.155.667,62D1.355.685,21D 3.156.040,21 1.356.057,80
2012 1.1.30.500.2 ADIANTAMENTO - FINANCIAMENTO BANCO VOLKSWAGEN 255.000,00D255.000,00D 0,00 0,00

24 1.1.30.6 ADIANTAMENTO A EMPREGADOS 39.257,15D16.615,22D 9.727.656,64 9.705.014,71
25 1.1.30.600.1 ADIANTAMENTO DE SALÁRIO 0,000,00 8.867.546,72 8.867.546,72
26 1.1.30.600.2 ADIANTAMENTO DE 13º SÁLARIO 0,00580,59D 757.496,12 758.076,71

515 1.1.30.600.3 ADIANTAMENTO DE FERIAS 39.257,15D16.034,63D 102.613,80 79.391,28

28 1.1.30.8 TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR 4.722.657,79D2.547.532,70D 13.123.295,19 10.948.170,10
30 1.1.30.800.2 ICMS A RECUPERAR 5.999,07D5.999,07D 0,00 0,00

2009 1.1.30.801.1 PARCELAMENTO Nº 6664298 426.381,82D426.381,82D 0,00 0,00
804 1.1.30.801.10 I.N.S.S. A COMPENSAR 3.436.718,63D2.009.598,29D 8.324.169,51 6.897.049,17

2177 1.1.30.801.10 ICMS DIFAL A RECUPERAR 98,91D98,91D 0,00 0,00
829 1.1.30.801.11 C.S.L.L A RECUPERAR 428.434,25D48.806,99D 577.570,12 197.942,86
830 1.1.30.801.12 I.R.R.F RECUPERAR 418.608,98D50.246,35D 912.203,92 543.841,29
476 1.1.30.801.6 INSS A RECUPERAR 4.881,40D4.881,40D 0,00 0,00
588 1.1.30.801.7 I.R.R.F. S/ APLICAÇÃO FINANCEIRA 549,92D535,03D 14,89 0,00
797 1.1.30.801.8 COFINS A COMPENSAR 809,22D809,17D 2.719.647,02 2.719.646,97
796 1.1.30.801.9 PIS A COMPENSAR 175,59D175,67D 589.689,73 589.689,81

573 1.1.31.0 OUTRAS CONTAS A RECEBER 16.605.677,72D6.644.915,85D 13.625.633,88 3.664.872,01
574 1.1.31.000.1 CREDITOS A RECEBER - CONTR. PERMUTA (1249) 331.149,57D331.149,57D 0,00 0,00
576 1.1.31.000.2 CREDITOS A RECEBER - CONTR. PERMUTA (1250) 8.442.993,95D3.026.482,90D 5.454.181,14 37.670,09
876 1.1.31.000.3 CREDITOS A RECEBER - CONTR. PERMUTA (1248) 2.049.460,34D517.835,37D 1.942.424,93 410.799,96

1090 1.1.31.000.4 CREDITOS A RECEBER - CONTR. PERMUTA (1083) 2.562.713,34D1.018.344,71D 3.800.018,63 2.255.650,00
1151 1.1.31.000.5 CREDITOS DIVERSOS A RECEBER LIGADAS - MP2 494.284,32D706.584,45D 712.699,87 925.000,00
1152 1.1.31.000.6 CREDITOS DIVERSOS A RECEBER LIGADAS - HIDRELEC 1.909.000,00D545.000,00D 1.364.000,00 0,00
2035 1.1.31.000.7 MERCADORIAS A RECEBER - ENTREGA FUTURA 400.513,05D273.330,51D 127.182,54 0,00
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G3 POLARIS SERVICOS EIRELI 
20.155.999/0001-55
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C.N.P.J.:

1545
0009

Folha:
Número livro:

BALANCETE

CONSOLIDADO
Período: 01/01/2022 - 31/12/2022

Código Descrição da contaClassificação Saldo AtualSaldo Anterior Débito Crédito
2258 1.1.31.000.8 CREDITOS A RECEBER - EMPRESTIMO FERNANDO 393.055,42D190.436,38D 202.619,04 0,00
2289 1.1.31.000.9 OUTROS CONTAS A CLASSIFICAR 22.507,73D35.751,96D 22.507,73 35.751,96

1153 1.1.4 TITULOS A RECEBER - CP 1.582.920,47D1.582.920,47D 0,00 0,00
1154 1.1.40.1 TITULOS A RECEBER 1.582.920,47D1.582.920,47D 0,00 0,00
1155 1.1.40.100.1 TITULOS A RECEBER 1.582.920,47D1.582.920,47D 0,00 0,00

69 1.2 ATIVO NÃO CIRCULANTE 14.481.290,74D7.979.978,24D 9.838.285,50 3.336.973,00
70 1.2.1 VALORES A LONGO PRAZO 4.713.416,58D1.790.159,11D 5.858.390,99 2.935.133,52
71 1.2.10.1 SÓCIOS CONTA CORRENTE 0,000,00 2.935.133,52 2.935.133,52
72 1.2.10.100.1 ADIANTAMENTO A SÓCIOS 0,000,00 2.935.133,52 2.935.133,52

637 1.2.10.2 TITULOS A RECEBER - LP 4.713.416,58D1.790.159,11D 2.923.257,47 0,00
633 1.2.10.200.1 TITULOS A RECEBER - LP 4.709.501,62D1.786.244,15D 2.923.257,47 0,00

1086 1.2.10.200.2 CONSÓRCIO 3.914,96D3.914,96D 0,00 0,00

111 1.2.2 IMOBILIZADO 2.661.172,67D2.028.213,62D 866.878,53 233.919,48
116 1.2.20.2 MÓVEIS E UTENSÍLIOS 20.369,51D20.369,51D 0,00 0,00
117 1.2.20.200.1 MÓVEIS E UTENSÍLIOS 20.369,51D20.369,51D 0,00 0,00

118 1.2.20.3 MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 1.045.924,24D1.045.924,24D 0,00 0,00
119 1.2.20.300.1 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 1.045.924,24D1.045.924,24D 0,00 0,00

120 1.2.20.4 VEICULOS 636.450,00D636.450,00D 0,00 0,00
121 1.2.20.400.1 VEÍCULOS 636.450,00D636.450,00D 0,00 0,00

122 1.2.20.5 BENFEITORIAS BENS TERCEIROS 1.413.217,62D866.659,09D 546.558,53 0,00
2257 1.2.20.500.2 IMOVEIS EM ANDAMENTO 1.413.217,62D866.659,09D 546.558,53 0,00

1921 1.2.20.7 IMOBILIZAÇÕES DIVERSAS 320.320,00D0,00 320.320,00 0,00
1922 1.2.20.700.1 IMOBILIZAÇÕES DIVERSAS 320.320,00D0,00 320.320,00 0,00

125 1.2.20.9 (-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL 775.108,70C541.189,22C 0,00 233.919,48
127 1.2.20.900.2 (-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E UTENCÍLIOS 4.635,15C2.598,27C 0,00 2.036,88
128 1.2.20.900.3 (-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS, EQUIP. FER 274.426,40C169.833,92C 0,00 104.592,48
129 1.2.20.900.4 (-) DEPRECIAÇÕES DE VEICULOS 496.047,15C368.757,03C 0,00 127.290,12

584 1.2.3 LEILÕES 2.552.329,49D1.909.603,63D 810.645,86 167.920,00
585 1.2.30.1 LEILÕES 2.552.329,49D1.909.603,63D 810.645,86 167.920,00
586 1.2.30.100.1 LEILÕES 2.552.329,49D1.909.603,63D 810.645,86 167.920,00

2414 1.2.4 INVESTIMENTOS - LP 4.554.372,00D2.252.001,88D 2.302.370,12 0,00
2415 1.2.40.1 INVESTIMENTOS 4.554.372,00D2.252.001,88D 2.302.370,12 0,00
2416 1.2.40.100.1 TERRENOS 1.819.490,27D563.000,47D 1.256.489,80 0,00
2417 1.2.40.100.2 EDIFICIOS 2.054.355,99D1.008.475,67D 1.045.880,32 0,00
2418 1.2.40.100.3 PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS 680.525,74D680.525,74D 0,00 0,00

149 2 PASSIVO 69.113.712,05C27.511.860,68C 86.961.529,75 128.563.381,12
150 2.1 PASSIVO CIRCULANTE 31.127.431,37C10.339.723,46C 71.205.485,56 91.993.193,47
164 2.1.1 FORNECEDORES 9.658.780,40C2.723.648,49C 21.322.862,90 28.257.994,81
165 2.1.10.1 FORNECEDORES 9.658.780,40C2.723.648,49C 21.322.862,90 28.257.994,81
166 2.1.10.100.1 FORNECEDORES 16.352,18C862,86C 0,00 15.489,32

2262 2.1.10.100.10 3RM INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS PROFISSIONAIS E 210,00C780,00C 780,00 210,00
2028 2.1.10.100.10 4 - AVANTE PNEUS S/A 86.690,00C45.442,00C 0,00 41.248,00
2095 2.1.10.100.10 A M A MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA - 20.912,07C18.633,00C 16.556,03 18.835,10
1128 2.1.10.100.10 A T CORDEIRO DE FARIAS - EIRELI 650,00C650,00C 0,00 0,00
2389 2.1.10.100.10 A. NASCIMENTO BOAVENTURA COMERCIO TEXTIL 5.801,82C0,00 23.207,30 29.009,12
1888 2.1.10.100.10 A&A FERRAGEM LTDA 10.064,88C10.384,78C 105.674,93 105.355,03
1939 2.1.10.100.10 AB COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE BANHEIRO EIREL 4.888,84C0,00 0,00 4.888,84
1825 2.1.10.100.10 ABELARDO BARBOSA CIA LTDA 115,25C115,25C 0,00 0,00
1136 2.1.10.100.10 ABRANTES TELHAS MAT DE CONSTRUCAO E 3.120,38C3.120,38C 0,00 0,00
2448 2.1.10.100.10 AC COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI 269,09C0,00 0,00 269,09
2601 2.1.10.100.10 ACERVO GALERIA DE ARTES E ANTIGUIDADES LTDA - ME 30.000,00C0,00 5.000,00 35.000,00
2189 2.1.10.100.10 ACF CRONOTACOGRAFO COMERCIO E SERVICOS LTDA 1.402,71C50,00C 0,00 1.352,71
923 2.1.10.100.10 ACO BARRA FORTE COMERCIAL LTDA 8.126,91C8.126,91C 0,00 0,00

2050 2.1.10.100.10 ACO MOTRIZ PRODUTOS METALURGICOS LTDA 0,001.473,78C 1.473,78 0,00
2450 2.1.10.100.10 ACRIPLANOS MANUFATURADOS EM ACRILICO EIRELI-EPP 200,00C0,00 0,00 200,00
2303 2.1.10.100.10 ADRIANO PAULO MACIEL ROCHA 0,00450,00C 450,00 0,00
964 2.1.10.100.10 ADUANA GEOTELA COM LTDA ME 9.820,24C4.460,24C 0,00 5.360,00

2402 2.1.10.100.10 ADVENTURE MOTOBIKE ACESSORIOS EIRELI 2.649,00C0,00 0,00 2.649,00
2219 2.1.10.100.10 AE TRACTOR COM. AUTO PECAS P/TRATORES LTDA 3.000,00C0,00 18.428,93 21.428,93
1129 2.1.10.100.10 AEROFLEX ROL MANG CORREIAS LTDA 1.283,25C1.283,25C 0,00 0,00
2020 2.1.10.100.10 AG COMERCIO DE PERSIANAS LTDA 13.183,60C23.183,60C 10.000,00 0,00
2294 2.1.10.100.10 AGIL MOTORS MANUTENCAO DE MOTORES E GERADORES EI 270,09C270,09C 0,00 0,00
724 2.1.10.100.10 AGNAILTON LIMA DOS REIS EIRELI - EPP 845,28C845,28C 0,00 0,00
936 2.1.10.100.10 AGRIZZI MAT P CONSTRUCOES COM LTDA 932,63C932,63C 0,00 0,00

1845 2.1.10.100.10 AJF TRANSPORTES E COMERCIO EIRELI - ME 286,86C0,00 3.941,06 4.227,92
2180 2.1.10.100.10 AJR ENGENHARIA LTDA - ME 402,00C402,00C 0,00 0,00
2567 2.1.10.100.10 ALA REIS DO ESPIRITO SANTO 79620906500 0,000,00 7.000,00 7.000,00
1742 2.1.10.100.10 ALCELIN COMERCIO DE EXTINTORES EIRELI 3.452,00C3.452,00C 0,00 0,00
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Código Descrição da contaClassificação Saldo AtualSaldo Anterior Débito Crédito
1821 2.1.10.100.10 ALCOOLMAQ ROLAMENTOS E PECAS LTDA 759,00C759,00C 0,00 0,00
647 2.1.10.100.10 ALDENER GONÇALVES DE OLIVEIRA 12.613,85C8.157,93C 43.858,53 48.314,45
997 2.1.10.100.10 ALIANSCE ESTACIONAMENTOS LTDA 89,00C188,00C 225,00 126,00

2545 2.1.10.100.10 ALPAC ESQUADRIAS DE ALUMINIO EIRELI 9.532,62C0,00 1.278,20 10.810,82
1827 2.1.10.100.10 ALPER COMERCIO DE FERRAGENS ALUMINIO LTDA. 546,11C316,11C 0,00 230,00
2288 2.1.10.100.10 ALUENG INDUSTRIA E SERVIÇOS DE ESQUADRIAS LTDA 63.999,90C0,00 0,00 63.999,90
2125 2.1.10.100.10 ALUMINIO SALVADOR EIRELI 18.589,85C4.535,86C 0,00 14.053,99
2190 2.1.10.100.10 ALUMINIO.COM COMERCIO DE FERRAGENS EIRELI 6.490,00C6.490,00C 1.452,00 1.452,00
1111 2.1.10.100.10 ALUMIVIDROS COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA 15,00C15,00C 0,00 0,00
2406 2.1.10.100.10 ALVORADA PNEUS DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA LTDA 3.896,00C0,00 2.660,00 6.556,00
2597 2.1.10.100.10 AMAZONAS DECORACOES - LOJA 02 1.278,40C0,00 0,00 1.278,40
815 2.1.10.100.10 AMEC AMERICA CAMINHOES LTDA 1.417,54C2.253,54C 1.395,53 559,53

2496 2.1.10.100.10 AMERICAN BILLIARDS ME 7.497,00C0,00 0,00 7.497,00
2486 2.1.10.100.10 AMORIM COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA 810,00C0,00 800,00 1.610,00
2512 2.1.10.100.10 AMPLA MATERIAS INDUSTRIAS LTDA ME 300,00C0,00 0,00 300,00
2526 2.1.10.100.10 ANA QUELE SANTOS DE JESUS 375,00C0,00 0,00 375,00
951 2.1.10.100.10 ANCORA HOTEIS CAMPO GRANDE LTDA EPP 264,55C264,55C 0,00 0,00
692 2.1.10.100.10 ANDRADE COMERCIO E SERVICOS DE FORROS E 4.250,00C4.250,00C 0,00 0,00
823 2.1.10.100.10 ANDRE LUIS SANTOS PEREIRA ME 1.662,00C1.662,00C 0,00 0,00

1801 2.1.10.100.10 ANJRO SERVIÇOS 0,000,00 542,50 542,50
897 2.1.10.100.10 ANTONIO CARLOS MILITAO PEREIRA & CIA LTDA 154.857,91C69.889,01C 3.296,00 88.264,90

1788 2.1.10.100.10 ANTONIO CUNHA LIMA 21,00C21,00C 0,00 0,00
1719 2.1.10.100.10 ANTONIO JOSE LIMA DA COSTA ME 1.580,00C1.580,00C 0,00 0,00
2210 2.1.10.100.10 APOLONIO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTR EIRELI-ME 19.400,00C11.000,00C 0,00 8.400,00
2395 2.1.10.100.10 APRONI AUTOPECAS LTDA 1.812,12C0,00 0,00 1.812,12
1163 2.1.10.100.10 ARAMIFICIO NORDESTE EIRELI 3.070,00C3.070,00C 0,00 0,00
694 2.1.10.100.10 ARATU MINERACAO CONSTRUCAO LTDA 100.144,20C6.285,85C 131.923,99 225.782,34

1117 2.1.10.100.10 ARCELORMITTAL BRASIL S.A. 272.422,95C68.674,51C 166.083,20 369.831,64
1741 2.1.10.100.10 ARCELORMITTAL BRASIL S.A. 49.165,55C0,00 0,00 49.165,55
744 2.1.10.100.10 ARIOSVALDO SOARES MAGALHAES 49.852,66C49.852,66C 0,00 0,00

2029 2.1.10.100.10 ARMAZEM DA MADEIRA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 743,00C743,00C 0,00 0,00
1920 2.1.10.100.10 ARMAZEM DO TOLDO COMERCIO E LOCACAO LTDA - ME 2.375,00C2.375,00C 0,00 0,00
946 2.1.10.100.10 ARQLUZ ILUMINACAO E COMERCIO LTDA 56.608,14C7.593,77C 39.650,00 88.664,37

2430 2.1.10.100.10 ART PISO COMERCIO E DECORACAO LTDA 737,50C0,00 0,00 737,50
2544 2.1.10.100.10 ASFORA E CIA LTDA 2.250,00C0,00 0,00 2.250,00
2390 2.1.10.100.10 ATACADAO ALUMIVIDROS DISTRIBUIDORA EIRELI 3.683,98C0,00 0,00 3.683,98
2618 2.1.10.100.10 ATACADAO DO PAPEL LTDA 1.187,78C0,00 0,00 1.187,78
2092 2.1.10.100.10 ATACADO 68 COM AT M E CON EM GERAL LTDA 40.269,12C35.080,35C 37.675,67 42.864,44
2443 2.1.10.100.10 ATC PISOS LTDA (RETIRO) 2.418,98C0,00 0,00 2.418,98
968 2.1.10.100.10 ATLAS PAPELARIA LTDA 4.951,62C1.411,00C 20.577,80 24.118,42

1765 2.1.10.100.10 AURELIANO OLIVEIRA DE ALMEIDA 138,60C138,60C 0,00 0,00
1884 2.1.10.100.10 AURINEIDE DE MORAES PEREIRA ANDRADE 6.407,00C3.349,00C 0,00 3.058,00
1761 2.1.10.100.10 AUTO CENTER SERVICOS DE MANUTENCAO MECANICA DO C 174,80C174,80C 0,00 0,00
939 2.1.10.100.10 AUTO POSTO ALFA LTDA 0,000,00 38.627,39 38.627,39
881 2.1.10.100.10 AUTO POSTO E TRANSPORTE DE COMBUSTIVEIS 483.099,10C0,00 600.000,58 1.083.099,68

2401 2.1.10.100.10 AUTO POSTO NOVO BOA VISTA LTDA 163.034,45C0,00 0,00 163.034,45
2337 2.1.10.100.10 AUTO POSTO NOVO CAPEBI LTDA 0,000,00 1.727.707,82 1.727.707,82
2182 2.1.10.100.10 AUTO POSTO PEDRA BRANCA LTDA 177,99C177,99C 0,00 0,00
1867 2.1.10.100.10 AUTO POSTO TANGARA LTDA 0,000,00 2.298.660,21 2.298.660,21
1972 2.1.10.100.10 AZEVEDO FIUZA MAT. CONS. LTDA. 8.885,96C1.746,96C 0,00 7.139,00
894 2.1.10.100.10 AZEVEDO MOTA MAT. DE CONST. LTDA. 64.448,70C398,70C 0,00 64.050,00

1721 2.1.10.100.10 B A MANGUEIRAS E CONEXOES LTDA - EPP 3.784,76C3.784,76C 0,00 0,00
2024 2.1.10.100.10 B1 COMERCIO E REPRESENTACAO EIRELI 25.026,93C3.357,73C 97.739,40 119.408,60
2027 2.1.10.100.10 BAGAREL COMERCIO DE INSTRUMENTOS LTDA - EPP 1.128,00C648,00C 0,00 480,00
2396 2.1.10.100.10 BAHIA COM. DE MAT. E ARTIGOS ELETRICOS LTDA 10.290,14C0,00 0,00 10.290,14
919 2.1.10.100.10 BAHIA COMERCIAL DE MAT DE CONSTRUCA 12.228,04C11.404,26C 0,00 823,78

1880 2.1.10.100.10 BAHIA COMERCIAL DE PNEUS EIRELI 146,00C146,00C 0,00 0,00
2351 2.1.10.100.10 BAHIA FERRO FSA LTDA 5.978,50C0,00 0,00 5.978,50
943 2.1.10.100.10 BAHIA FERRO SALVADOR MAT.PARA CONST.LTDA 227.997,29C144.621,45C 205.045,16 288.421,00

1736 2.1.10.100.10 BAHIA GOURMET MAQ., EQUIP.E ELETRO. LTDA 898,00C898,00C 0,00 0,00
2215 2.1.10.100.10 BAHIA INDUST E COMERCIO D DIVISORIA LTDA 1.200,00C1.200,00C 0,00 0,00
2440 2.1.10.100.10 BAHIANA COMERCIAL DE AUTO VIDROS LTDA 850,00C0,00 0,00 850,00
2128 2.1.10.100.10 BAQUEIRO SILVA COMERCIO DE GAS LTDA - ME 4.375,00C3.415,00C 0,00 960,00
2594 2.1.10.100.10 BASICA HOME COMERCIO DE MOVEIS LTDA 166.181,30C0,00 0,00 166.181,30
2338 2.1.10.100.10 BBSBELT COMERCIO E SERVICOS LTDA 0,000,00 9.517,30 9.517,30
1139 2.1.10.100.10 BEBEDOUROS E CIA COMERCIO E SERVICO 276,00C0,00 0,00 276,00
1053 2.1.10.100.10 BELLA SERVICOS ESPECIALIZADOS EMPRESARIAL EIRELI - M 1.045,00C1.045,00C 0,00 0,00
1067 2.1.10.100.10 BETEL UNIFORMES EIRELI 9.009,00C8.419,00C 0,00 590,00
2113 2.1.10.100.10 BIG ARGAMASSA E CONCRETO LTDA 1.050,00C1.050,00C 0,00 0,00
1119 2.1.10.100.10 BIO MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA - EPP 5.171,04C5.042,04C 0,00 129,00
1026 2.1.10.100.10 BLUE TINTAS LTDA 2.224,18C0,00 0,00 2.224,18
2569 2.1.10.100.10 BLUE TINTAS LTDA 818,90C0,00 0,00 818,90
2591 2.1.10.100.10 BLUE TINTAS LTDA 259,00C0,00 0,00 259,00
1066 2.1.10.100.10 BLUE TINTAS LTDA 154,14C154,14C 0,00 0,00
917 2.1.10.100.10 BLUE TINTAS LTDA 13.522,36C13.522,36C 0,00 0,00

2472 2.1.10.100.10 BLUE TINTAS LTDA 979,14C0,00 0,00 979,14
1816 2.1.10.100.10 BME COMERCIO DE VEDAÇÃO LTDA 813,00C813,00C 0,00 0,00
2185 2.1.10.100.10 BOM TEMPO FABRICACAO LTDA 3.323,00C5.823,00C 2.500,00 0,00
1148 2.1.10.100.10 BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA 1.480,88C1.480,88C 0,00 0,00
947 2.1.10.100.10 BONIATTI E SILVA LTDA ME 108,50C108,50C 0,00 0,00
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1781 2.1.10.100.10 BONITAO DO ACO ARM E COM DE FER LTDA 6.870,00C0,00 0,00 6.870,00
1104 2.1.10.100.10 BR PARAFUSOS IMPORTADORA COMERCIAL LTDA 73,43C73,43C 0,00 0,00
1812 2.1.10.100.10 BRASIL  PISOS  SERVICOS  DE  PAVIMENTACAO  LTDA - EPP 10.769,18C12.969,18C 2.200,00 0,00
2058 2.1.10.100.10 BRASIL PARAFUSOS E FERRAGENS 65,50C65,50C 0,00 0,00
2382 2.1.10.100.10 BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA 0,000,00 240,08 240,08
2612 2.1.10.100.10 BRAVO CAMINHOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 684,00C0,00 0,00 684,00
1107 2.1.10.100.10 BRAVO CAMINHOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 57.515,54C1.006,37C 83.952,83 140.462,00
2333 2.1.10.100.10 BRAZPALLET IND.DE EMBALAGENS EIRELI 0,000,00 11.250,00 11.250,00
2541 2.1.10.100.10 BRITO EMPREEDIMENTOS LTDA 0,000,00 66.500,00 66.500,00
2332 2.1.10.100.10 BRUMAKE COMERCIAL E SERVICOS LTDA 268,05C0,00 0,00 268,05
2106 2.1.10.100.10 BRUNO DA SILVA MACHADO - ME 14,00C14,00C 0,00 0,00
1048 2.1.10.100.10 BRUNO KRAMER DISTRIBUIDORA AUTO PECAS E SERVICOS L 0,00180,00C 1.590,67 1.410,67
548 2.1.10.100.10 BTRANS INFORMATICA LTDA - EPP 208,45C0,00 0,00 208,45

2141 2.1.10.100.10 C C CASA E CONSTRUCAO LTDA 700,47C700,47C 0,00 0,00
1147 2.1.10.100.10 C N QUEIROZ SALVADOR COME REPRCOMLT 4.866,80C4.866,80C 0,00 0,00
1852 2.1.10.100.10 C R X MINERACAO E TRANSPORTES EIRELI 130,00C130,00C 0,00 0,00
2533 2.1.10.100.10 C. MOREIRA COMERCIO DE PECAS LTDA 34.666,68C0,00 4.833,32 39.500,00
2534 2.1.10.100.10 C. MOREIRA COMERCIO DE PECAS LTDA 7.000,00C0,00 0,00 7.000,00
2357 2.1.10.100.10 C.A.A COMERCIO DE PLANTAS E FLORES NATURAIS LTDA 4.097,00C0,00 11.900,03 15.997,03
2096 2.1.10.100.10 CABOFIL COMERCIO E SERVICOS EIRELI - ME 67,00C67,00C 0,00 0,00
2604 2.1.10.100.10 CABOS E LAMPADAS 0,000,00 807,10 807,10
895 2.1.10.100.10 CABOS E LAMPADAS COM DE MAT ELET E SERV LTDA 86,73C86,73C 0,00 0,00

2111 2.1.10.100.10 CAMILA FERREIRA CARMO 85910219596 6.930,00C5.450,00C 3.970,00 5.450,00
2521 2.1.10.100.10 CAMPINAS DE PIRAJA MAT D CONSTRUCAO 7.174,60C0,00 0,00 7.174,60
2022 2.1.10.100.10 CANDEIAS COMERCIO DE FERRO E MATERIAS DE CONSTRUC 5.785,80C5.785,80C 0,00 0,00
2543 2.1.10.100.10 CARDAN BAHIA INDUSTRIA E COMERCIO DE PEÇAS LTDA 1.284,10C0,00 0,00 1.284,10
2225 2.1.10.100.10 CARDOSO E ARAUJO LTDA 140,00C140,00C 0,00 0,00
682 2.1.10.100.10 CARLOS ALBERTO REGO DE OLIVEIRA 470,00C470,00C 0,00 0,00
765 2.1.10.100.10 CARLOS ROBERTO TOSTA BRAGA JUNIOR 4.100,00C4.100,00C 0,00 0,00

2195 2.1.10.100.10 CARREFOUR COM. E IND. LTDA 169,99C169,99C 0,00 0,00
956 2.1.10.100.10 CARRETEIRO REVEND DE PETROLEO DER LTDA 0,006.461,28C 85.955,40 79.494,12

2296 2.1.10.100.10 CARVALHO CARVALHO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECC 2.850,00C0,00 63.025,00 65.875,00
971 2.1.10.100.10 CARVAO BOLA DE FOGO LTDA 230,62C3.962,07C 13.931,45 10.200,00

2025 2.1.10.100.10 CASA ATLANTICO MAT DE CONST LTDA 47,76C47,76C 0,00 0,00
2433 2.1.10.100.10 CASA DAS BATERIAS BH EIRELI 0,000,00 823,00 823,00
2392 2.1.10.100.10 CASA DAS FERRAGENS E MAT CONST LT 1.463,54C0,00 0,00 1.463,54
723 2.1.10.100.10 CASA ELOY LTDA. 3.726,64C1.846,80C 0,00 1.879,84
722 2.1.10.100.10 CASA MEDEIROS COM DE MAT P  CONST LTDA 156,19C156,19C 0,00 0,00

2053 2.1.10.100.10 CASA NOVA PALESTINA LTDA 1.508,80C1.178,80C 0,00 330,00
2218 2.1.10.100.10 CASA POPULAR COMERCIO DE MAT. DE CONST. LTDA 1.065,16C1.065,16C 0,00 0,00
2367 2.1.10.100.10 CASCATEL INDUSTRIA E COMERCIO DE TELHA LTDA 3.750,75C0,00 3.633,75 7.384,50
2378 2.1.10.100.10 CASTOR FERRAMENTAS PARA PINTURA LTDA 0,000,00 1.609,20 1.609,20
2242 2.1.10.100.10 CECOFER FERRO E ACO EIRELI 282,00C282,00C 0,00 0,00
945 2.1.10.100.10 CEDISA CENTRAL DE ACO S/A 7.026,08C0,00 0,00 7.026,08

2363 2.1.10.100.10 CEDRAZ EMPREENDIMENTOS LTDA 9.000,00C0,00 60.000,00 69.000,00
1967 2.1.10.100.10 CEMITERIO PARQUE SALVADOR S.A. 5.083,00C5.083,00C 0,00 0,00
1750 2.1.10.100.10 CENCOSUD BRASIL COMERCIAL LTDA L035 699,00C699,00C 0,00 0,00
2059 2.1.10.100.10 CENCOSUD BRASIL COMERCIAL LTDA L153 179,94C179,94C 0,00 0,00
1855 2.1.10.100.10 CENTER - GLASS INDUST. E COMER. RESINAS E FIBRAS VIDR 4.342,84C4.342,84C 0,00 0,00
2456 2.1.10.100.10 CENTER - GLASS INDUST. E COMER. RESINAS E FIBRAS VIDR 946,99C0,00 0,00 946,99
2211 2.1.10.100.10 CENTER - GLASS INDUST. E COMER. RESINAS E FIBRAS VIDR 7.829,86C0,00 0,00 7.829,86
2476 2.1.10.100.10 CENTER CABOS ELETRO ELETRONICOS LTDA ME 1.235,00C0,00 0,00 1.235,00
2514 2.1.10.100.10 CENTRAL COMERCIO DE RETENTORES LTDA 70,00C0,00 0,00 70,00
1106 2.1.10.100.10 CENTRAL DAS DIVISORIAS LTDA 7.919,46C0,00 34.547,94 42.467,40
1060 2.1.10.100.10 CENTRAL DAS PEDRAS LTDA 877,63C877,63C 0,00 0,00
1094 2.1.10.100.10 CENTRO AUTOMOTIVO MODELO ESTRELA LTDA - ME 670,32C670,32C 0,00 0,00
2614 2.1.10.100.10 CENTRO AUTOMOTIVO SUBAE PNEUS LTDA 123,50C0,00 0,00 123,50
1844 2.1.10.100.10 CENTRO MEDICO DAQUI LTDA - ME 602,50C245,64C 17.455,13 17.811,99
2360 2.1.10.100.10 CENTURY COMERCIO DE TUBOS LTDA 50.000,00C0,00 54.868,96 104.868,96
2207 2.1.10.100.10 CEQUIP COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E PEÇAS LTDA 2.000,00C2.000,00C 0,00 0,00
1141 2.1.10.100.10 CERAMICA BATUTA LTDA 935,00C935,00C 0,00 0,00
2051 2.1.10.100.10 CERAMICA CANDEIAS LTDA 3.500,00C3.500,00C 0,00 0,00
2356 2.1.10.100.10 CERAMICA NOVA BAHIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 900,00C0,00 0,00 900,00
2510 2.1.10.100.10 CERBA CERAMICA BAHIA LTDA 0,000,00 1.080,00 1.080,00
1734 2.1.10.100.10 CERQUEIRA GONCALVES & CIA LTDA (FL04) 15.000,10C15.000,10C 0,00 0,00
790 2.1.10.100.10 CERTISIGN CERTIFICADORA DIGITAL S. A. 960,00C960,00C 0,00 0,00

2318 2.1.10.100.10 CHECK LIST COMUNICACAO LTDA 0,00830,58C 901,83 71,25
828 2.1.10.100.10 CHRISTIANO M. COHIM RIBEIRO & CIA. LTDA. 658,35C0,00 0,00 658,35

1894 2.1.10.100.10 CICELINO SANTOS DE JESUS 128,00C128,00C 0,00 0,00
2458 2.1.10.100.10 CIMENTACO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 308,00C0,00 0,00 308,00
708 2.1.10.100.10 CIMENTAÇO PREMOLDADOS I.C. LTDA 12.226,34C6.621,00C 1.404,66 7.010,00
610 2.1.10.100.10 CIVIL INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA - CIVI 1.475,52C1.475,52C 0,00 0,00
901 2.1.10.100.10 CLAUDEMI DE OLIVEIRA BASTOS EIRELI - ME 1.376,71C1.260,70C 0,00 116,01

1739 2.1.10.100.10 CLEA DE JESUS SOUZA - ME 102,00C102,00C 0,00 0,00
2507 2.1.10.100.10 CLEIDSON ANDERSON CRUZ DOS SANTOS 3.600,00C0,00 0,00 3.600,00
639 2.1.10.100.10 CODEF COMERCIAL DE FERRAMENTAS LTDA 37.974,79C23.296,71C 63.161,73 77.839,81

2350 2.1.10.100.10 COMAMPACCOMERCIAL DE MADEIRAS E MATERIAIS PARA CO 2.615,60C0,00 11.945,34 14.560,94
2407 2.1.10.100.10 COMERCIAL CASTRO E LIMA LTDA-MICROEMPRESA 130,00C0,00 0,00 130,00
1031 2.1.10.100.10 COMERCIAL DE FERR. E PROD. INDL LTDA 3.480,00C0,00 0,00 3.480,00
2578 2.1.10.100.10 COMERCIAL DE FERRAGENS SAO LUIS LTDA 3.272,23C0,00 0,00 3.272,23
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2579 2.1.10.100.10 COMERCIAL DE FERRAGENS SAO LUIS LTDA 96,38C0,00 0,00 96,38
1029 2.1.10.100.10 COMERCIAL DE FERRAM. E PROD. INDUST. LTDA 7.632,55C2.281,39C 16.106,75 21.457,91
2556 2.1.10.100.10 COMERCIAL DE MIUDEZAS FREITAS LTDA 8.717,87C0,00 0,00 8.717,87
2562 2.1.10.100.10 COMERCIAL DE RADIADORES E BATERIAS IDEAL LTDA 858,99C0,00 0,00 858,99
1824 2.1.10.100.10 COMERCIAL DE RADIADORES E BATERIAS IDEAL LTDA 20.410,00C2.300,00C 0,00 18.110,00
1140 2.1.10.100.10 COMERCIAL DE TINTAS FK LTDA - ME 6.925,02C2.020,62C 20.475,72 25.380,12
1738 2.1.10.100.10 COMERCIAL DE TINTAS VERDES MARES LTDA 2.581,93C2.581,93C 0,00 0,00
2428 2.1.10.100.10 COMERCIAL DIPEDRAROCHAS EIRELI - ME 24.500,00C0,00 0,00 24.500,00
2584 2.1.10.100.10 COMERCIAL E IMPORTADORA DE PNEUS LTDA 1.298,00C0,00 0,00 1.298,00
1980 2.1.10.100.10 COMERCIAL E IMPORTADORA DE PNEUS LTDA 305,00C153,00C 0,00 152,00
1061 2.1.10.100.10 COMERCIAL ELETROROMA LTDA 155,20C155,20C 0,00 0,00
1948 2.1.10.100.10 COMERCIAL SOUZA DISTRIB. DE MAT. ELETRICO LTDA 473,64C427,20C 0,00 46,44
1830 2.1.10.100.10 COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE MATERIAIS PARA C 100,17C0,00 3.099,65 3.199,82
1774 2.1.10.100.10 COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE MATERIAIS PARA C 10.567,83C3.864,90C 551,94 7.254,87
2570 2.1.10.100.10 COMERCIO DE PLACAS SALVADOR LTDA 208,02C0,00 0,00 208,02
1050 2.1.10.100.10 COMPANHIA EMPORIO DE ARMAZENS GERAIS ALFANDEGADO 1.784,68C1.784,68C 0,00 0,00
689 2.1.10.100.10 COMTEBRA COM DE TELHA BRANCA LTDA 36.802,73C16.105,80C 48.985,26 69.682,19
785 2.1.10.100.10 CONCRELOC CONCRETO LTDA ME 5.822,72C5.822,72C 0,00 0,00
935 2.1.10.100.10 CONFECCOES SASSINE LTDA 600,00C600,00C 0,00 0,00

1879 2.1.10.100.10 CONFIANCA COMERCIO DE EXTINTORES EIRELI 1.028,00C1.028,00C 0,00 0,00
1866 2.1.10.100.10 CONPREM - CONSTRUTORA PRE-MOLDADOS E MAT. PARA CO 4.780,00C4.780,00C 0,00 0,00
2188 2.1.10.100.10 CONQUISTA MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 5.000,00C5.000,00C 0,00 0,00
2260 2.1.10.100.10 CONSTRUCOES ANDRADE EIRELI - ME 15.700,00C5.600,00C 18.175,00 28.275,00
1138 2.1.10.100.10 CONSTRUMETEL MATERIAIS P CONSTRUCAO 1.841,60C1.681,60C 0,00 160,00
1070 2.1.10.100.10 CONSTRUPISO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 31.991,53C23.571,40C 0,00 8.420,13
2506 2.1.10.100.10 CONSTRUPISO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 415,00C0,00 0,00 415,00
705 2.1.10.100.10 COPIADORA EXEMPLO LTDA 95,10C95,10C 0,00 0,00
979 2.1.10.100.10 COPIADORA EXEMPLO LTDA - EPP 2.506,16C2.233,18C 0,00 272,98
978 2.1.10.100.10 COPIADORA UNIVERSITARIA LTDA 3.617,43C2.725,13C 0,00 892,30

1964 2.1.10.100.10 COREMAL COM.DIST.FAB.REP.PROD.QUIM.EIRELI 12.117,14C10.981,53C 5.014,39 6.150,00
2513 2.1.10.100.10 CORPORATE COMERCIO E SERVICOS LTDA 0,000,00 25.916,49 25.916,49
2487 2.1.10.100.10 COSTA & SOUZA COMERCIO E SERVICOS LTDA 6.308,77C0,00 0,00 6.308,77
2605 2.1.10.100.10 COZINHA  & CIA COM. DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAME 2.880,00C0,00 0,00 2.880,00
2301 2.1.10.100.10 CRC COMERCIO DE RODIZIOS E CARRINHOS LTDA 477,60C477,60C 0,00 0,00
2599 2.1.10.100.10 CRIE E ORGANIZE VARIEDADES LTDA. 4.116,99C0,00 0,00 4.116,99
1862 2.1.10.100.10 CSA COMERCIO DE FERRO LTDA 76,14C76,14C 0,00 0,00
988 2.1.10.100.10 CTMED MEDICINA DO TRABALHO LTDA - EPP 772,30C772,30C 0,00 0,00

1796 2.1.10.100.10 D. J. G. WANDERLEY 370,00C0,00 0,00 370,00
726 2.1.10.100.10 DAMASCENO COM. DE MAT. DE CONSTUCAO 4.088,74C4.088,74C 0,00 0,00

1932 2.1.10.100.10 DANIEL SILVA DE ARGOLO 03387037562 600,00C600,00C 0,00 0,00
2123 2.1.10.100.10 DANTHI COMERCIAL DE FERRAMENTAS LTDA 260,00C210,00C 0,00 50,00
1712 2.1.10.100.10 DAVID PINHEIRO DA SILVA 260,00C260,00C 0,00 0,00
2175 2.1.10.100.10 DAVID PINHEIRO DA SILVA 01803358556 2.479,40C0,00 8.751,40 11.230,80
2302 2.1.10.100.10 DCB - DISTRIBUIDORA DE CIMENTO LTDA 268,80C268,80C 0,00 0,00
2285 2.1.10.100.10 DENVER IMPERMEABILIZANTES, INDUSTRIA E COMERCIO LT 2.496,12C2.496,12C 0,00 0,00
2596 2.1.10.100.10 DERIVADOS DE PETROLEO FERNANDES LTDA 725.007,96C0,00 0,00 725.007,96
728 2.1.10.100.10 DERMIVALDO SANTIAGO 188,75C188,75C 0,00 0,00

2493 2.1.10.100.10 DEVA VEICULOS LTDA (BT-TRANSF ) 7.565,99C0,00 8.151,01 15.717,00
2442 2.1.10.100.10 DIBOX DIVISORIAS E BOX LTDA 1.339,41C0,00 0,00 1.339,41
1162 2.1.10.100.10 DIEGO DA CONCEICAO CAMPOS  EPP 350,40C350,40C 0,00 0,00
2227 2.1.10.100.10 DIEGO PINHEIRO MATOS DIOGO 02190075513 141,00C141,00C 0,00 0,00
2426 2.1.10.100.10 DILMARMORE MARMORE E GRANITOS LTDA 1.000,00C0,00 8.648,85 9.648,85
2030 2.1.10.100.10 DISFRUT POLPA DE FRUTAS - DESDE 1990 1.637,80C1.637,80C 0,00 0,00
2380 2.1.10.100.10 DISTRIB DE MANGUEIRAS BRASIL 0,000,00 365,00 365,00
2156 2.1.10.100.10 DIVISAGLASS LTDA 327,55C0,00 0,00 327,55
1945 2.1.10.100.10 DIVISAGLASS LTDA 4.284,94C4.284,94C 0,00 0,00
2300 2.1.10.100.10 DIVITEC - C. E S. DE FORROS E DIVISORIAS 389,10C389,10C 0,00 0,00
977 2.1.10.100.10 DK MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 708,00C708,00C 0,00 0,00

2019 2.1.10.100.10 DOM AVELAR MATERIAIS PARA CONSTRUCAO 667,20C667,20C 0,00 0,00
1780 2.1.10.100.10 DOMINGOS DE JESUS ARAUJO DE JANDAIRA 16.207,46C2.478,80C 70.128,84 83.857,50
2342 2.1.10.100.10 DONA TECLA MOVEIS-EIRELI 2.000,00C0,00 0,00 2.000,00
727 2.1.10.100.10 DOPARA MADEIREIRA EIRELI 24.000,00C210,00C 0,00 23.790,00

2422 2.1.10.100.10 DSP SERVICOS E PINTURA EIRELI 14.003,57C0,00 26.691,79 40.695,36
2574 2.1.10.100.10 DUPLLA SUBSTRATOS COMERCIO DE PLASTICOS EIRELI 4.495,00C0,00 0,00 4.495,00
1897 2.1.10.100.10 DYNAMICA ENGENHARIA E LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIP 250,00C0,00 0,00 250,00
932 2.1.10.100.10 E B MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 5.126,37C5.126,37C 0,00 0,00

2184 2.1.10.100.10 E. C. ALVES PINEIRO 22.005,66C7.715,50C 63.492,63 77.782,79
1042 2.1.10.100.10 ECOIMPER COMERCIO E SERVICOS LTDA 42.501,72C29.988,70C 11.543,08 24.056,10
2104 2.1.10.100.10 EDISON PEREIRA ALVES - ME 336,00C336,00C 0,00 0,00
2319 2.1.10.100.10 EDUARDO HENRIQUE AZEVEDO DE JESUS 85375780534 2.168,11C0,00 38.931,89 41.100,00
2261 2.1.10.100.10 EDUARDO MARQUES DE MATTOS 3.950,00C6.260,00C 18.060,00 15.750,00
2114 2.1.10.100.10 EFFECTI TECNOLOGIA WEB LTDA - ME 409,70C0,00 459,60 869,30
821 2.1.10.100.10 ELETRICA BAHIANA COM IMP.MAT ELET LTDA 32.952,60C13.606,10C 116.160,48 135.506,98

2509 2.1.10.100.10 ELETRICA BRASIL COM MAT ELETRICOS LTDA 4.476,52C0,00 0,00 4.476,52
2304 2.1.10.100.10 ELETRICA CAPITAL LTDA 633,15C633,15C 0,00 0,00
1890 2.1.10.100.10 ELETRICA NOVA BAHIA COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICO 22.948,14C29.870,21C 255.417,59 248.495,52
902 2.1.10.100.10 ELETRO BLINDADOS DIST DE MATERIAIS ELETRICOS 1.946,18C13.877,89C 38.561,75 26.630,04

1885 2.1.10.100.10 ELETROFLAVIO COMERCIAL ELETRICA LTDA-ME 156,39C156,39C 0,00 0,00
820 2.1.10.100.10 ELISANGELA SILVA DE SOUSA 374,50C374,50C 0,00 0,00

2530 2.1.10.100.10 ELITE PNEUS INDUSTRIAIS LTDA 945,33C0,00 472,67 1.418,00
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G3 POLARIS SERVICOS EIRELI 
20.155.999/0001-55
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C.N.P.J.:
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CONSOLIDADO
Período: 01/01/2022 - 31/12/2022

Código Descrição da contaClassificação Saldo AtualSaldo Anterior Débito Crédito
2585 2.1.10.100.10 EMBRATOP GEO-TECNOLOGIAS LTDA 260,00C0,00 0,00 260,00
2598 2.1.10.100.10 EMCIL ELETROMECANICA E COMERCIO LTDA 72,50C0,00 0,00 72,50
2588 2.1.10.100.10 EMCIL ELETROMECÂNICA E COMÉRCIO LTDA 228,00C0,00 0,00 228,00
2580 2.1.10.100.10 EMMANUEL CASSIO CARNEIRO 3.391,98C0,00 0,00 3.391,98
1109 2.1.10.100.10 EMPORIO ANDALUZIA LTDA 71,99C71,99C 0,00 0,00
2107 2.1.10.100.10 EMPRESA BRASILEIRA DE ESTACIONAMENTOS LTDA 31,00C7,00C 0,00 24,00
909 2.1.10.100.10 EMPRESA BRASILEIRA DE ESTACIONAMENTOS LTDA 41,44C41,44C 0,00 0,00
993 2.1.10.100.10 ENAPARK ESTACIONAMENTOS E SERVICOS LTDA 47,00C47,00C 0,00 0,00

2525 2.1.10.100.10 ENGELETRA COMERCIAL ELETRICA LTDA - EPP 750,71C0,00 2.772,39 3.523,10
701 2.1.10.100.10 ENGSERV TECNOLOGIA SERVICOS DA CONSTRUCAO CIVIL EI 2.554,30C2.554,30C 0,00 0,00
992 2.1.10.100.10 ENGTEC ENGENHARIA EIRELI - EPP 15.000,00C15.000,00C 0,00 0,00

2582 2.1.10.100.10 ENTRE EIXOS LTDA 10.633,59C0,00 0,00 10.633,59
2139 2.1.10.100.10 EPICAMP COMERCIO DE EQUIP. P/ PROTECAO INDIVIDUAL L 1.268,20C1.268,20C 0,00 0,00
2126 2.1.10.100.10 EQUIMACON EQUIP E MAT DE CONST LTDA 1.209,45C549,15C 1.696,64 2.356,94
2206 2.1.10.100.10 EQUIPINOX EQUIPAMENTOS E UTENSILIOS INDUSTRIAIS LT 3.039,98C39,98C 0,00 3.000,00
1715 2.1.10.100.10 ERISSON JONATHAN NASCIMENTO DOS SANTOS 051011785 8.120,00C2.000,00C 32.780,00 38.900,00
2326 2.1.10.100.10 ERNANE PEREIRA CHAVES 04377623869 309,95C0,00 20.637,58 20.947,53
915 2.1.10.100.10 ERR COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI 6.487,44C6.487,44C 0,00 0,00

2314 2.1.10.100.10 ESPACO DO CRACHA LTDA - ME 0,001.257,20C 1.257,20 0,00
982 2.1.10.100.10 ESTACAO DIGITAL SISTEMAS REPROGRAFICOS EIRELI - EPP 1.953,70C1.031,60C 0,00 922,10

2566 2.1.10.100.10 ESTHER NASCIMENTO DE JESUS ROSARIO 86232156560 4.500,00C0,00 0,00 4.500,00
772 2.1.10.100.10 ETERNIT S/A 0,004.848,06C 10.464,53 5.616,47
609 2.1.10.100.10 EUCALIPTO TRATADO MAGNU LTDA 36.326,36C36.326,36C 0,00 0,00

2201 2.1.10.100.10 EVALDO CARDOSO SOUZA 67798063587 4.000,00C4.000,00C 0,00 0,00
2200 2.1.10.100.10 EVALDO RODRIGUES DUARTE 98611275691 1.600,00C0,00 0,00 1.600,00
2026 2.1.10.100.10 EXECUTAR CONSTRUCOES LTDA-ME 1.064,00C1.064,00C 0,00 0,00
1038 2.1.10.100.10 F S MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - EPP 4.962,89C3.118,30C 35.066,57 36.911,16
2587 2.1.10.100.10 FABIO LEANDRO ALMEIDA RIBEIRO PEDRA 0,000,00 650,00 650,00
2590 2.1.10.100.10 FABIO MIRANDA DOS SANTOS 03248589574 80,00C0,00 0,00 80,00
2462 2.1.10.100.10 FABIO SANTOS CORREIA 74307924568 0,000,00 10.000,00 10.000,00
1813 2.1.10.100.10 FABIO XAVIER SILVEIRA 80202683591 6.265,85C0,00 16.484,15 22.750,00
2315 2.1.10.100.10 FABRICA E COMERCIO DE BRINDES EIRELI 1.081,00C1.131,00C 1.094,00 1.044,00
2152 2.1.10.100.10 FABRIPLAC INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI 6.295,50C6.295,50C 0,00 0,00
1832 2.1.10.100.10 FAMA COMERCIO E SERVICOS DE PNEUS LTDA 1.228,00C1.228,00C 0,00 0,00
2481 2.1.10.100.10 FB FERRAGENS PRONTA LTDA 9.180,00C0,00 0,00 9.180,00
2087 2.1.10.100.10 FERIMPORT COMERCIO, REP. IMPORTACAO LTDA 296,53C296,53C 0,00 0,00
2334 2.1.10.100.10 FERRAGENS CONQUISTA ATACADO E VAREJO DE FERRAMEN 1.494,00C0,00 0,00 1.494,00
889 2.1.10.100.10 FERRAGENS H2 EIRELI 769,32C3.246,14C 10.139,50 7.662,68

2295 2.1.10.100.10 FERRAMINAS FERRAMENTAS E FERRAGENS LTDA - ME 127,00C90,00C 0,00 37,00
720 2.1.10.100.10 FERREIRA COSTA   CIA. LTDA 63.934,71C0,00 24.167,35 88.102,06

2272 2.1.10.100.10 FERROPRONTO LTDA 3.230,80C3.230,80C 0,00 0,00
1019 2.1.10.100.10 FG 2 ALUGUEL DE MAQUINAS E COMERCIO DE MATERIAL DE 3.133,33C3.133,33C 0,00 0,00
2133 2.1.10.100.10 FL LAJES E MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI 1.628,65C903,90C 0,00 724,75
1015 2.1.10.100.10 FLAVIO INJECAO DIESEL EIRELI 3.333,00C3.333,00C 0,00 0,00
2232 2.1.10.100.10 FLUXO ESTRUTURAS METALICAS LTDA 7.341,94C3.478,06C 0,00 3.863,88
1778 2.1.10.100.10 FONTINI SUPERMERCADO LTDA 6.042,30C6.042,30C 0,00 0,00
1158 2.1.10.100.10 FORTCLEAM COM PRODS HIG E LIMP LTDA 170,76C170,76C 0,00 0,00
2307 2.1.10.100.10 FORTE MIX MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI 6.053,45C1.396,50C 0,00 4.656,95
1055 2.1.10.100.10 FORTLEV INDUS.E COMERC. DE PLASTICO 18.766,43C14.844,85C 32.456,24 36.377,82
1833 2.1.10.100.10 FR COMERCIO DE TINTAS LTDA 1.610,00C1.610,00C 0,00 0,00
2238 2.1.10.100.10 FRANCIELE SALVIANO FERREIRA 380,00C340,00C 0,00 40,00
1810 2.1.10.100.10 FRANCISCO MARCOS PIRES ROCHA 61589241568 2.713,00C853,00C 2.218,00 4.078,00
1889 2.1.10.100.10 FRANCISCO OLIVEIRA MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI 1.994,47C1.994,47C 0,00 0,00
2577 2.1.10.100.10 FREITAS DIESEL COMERCIO DE PECAS E SERV 2.219,19C0,00 0,00 2.219,19
2561 2.1.10.100.10 FREITAS DIESEL COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 11.119,94C0,00 0,00 11.119,94
2341 2.1.10.100.10 FREITAS E FREITAS COMERCIO DE MOLAS LTDA 0,000,00 4.443,00 4.443,00
2586 2.1.10.100.10 FS TRATORES COMERCIAL DE PECAS LTDA 23.941,44C0,00 11.970,72 35.912,16
1951 2.1.10.100.10 FUNDICAO SAO ROQUE LTDA 3.200,00C3.200,00C 5.796,00 5.796,00
1043 2.1.10.100.10 G R COMERCIO DE TINTAS LTDA - ME 440,00C0,00 0,00 440,00
944 2.1.10.100.10 G SILVA LTDA 1.020,90C1.020,90C 0,00 0,00
659 2.1.10.100.10 G3 POLARIS SERVIÇOS EIRELI 0,0050,00C 1.389.557,09 1.389.507,09

2365 2.1.10.100.10 G4 MASCARENHAS LTDA 178,40C0,00 535,20 713,60
2437 2.1.10.100.10 G5 COMERCIO DE MADEIRAS LTDA ME 0,000,00 3.999,72 3.999,72
880 2.1.10.100.10 GABRIEL RAMOS SIMOES 113,00C113,00C 0,00 0,00

2603 2.1.10.100.10 GALLOTTI TRUCKS BA COMERCIO DE AUTOMOTORES LTDA. 360,00C0,00 0,00 360,00
1057 2.1.10.100.10 GARDENIA NEDER CARNEIRO LANDIN 600,00C600,00C 0,00 0,00
2453 2.1.10.100.10 GASH INDUSTRIA DE ESTRUTURAS PRE MOLDADOS E EPS LT 657,00C0,00 0,00 657,00
2429 2.1.10.100.10 GEICLEAN MATERIAIS DE LIMPEZA 109,55C0,00 0,00 109,55
2505 2.1.10.100.10 GEISLANE SILVA SOUZA 07711555571 1.400,00C0,00 14.700,00 16.100,00
1137 2.1.10.100.10 GELNE NASCIMENTO SOUSA ME 990,00C990,00C 0,00 0,00
2398 2.1.10.100.10 GENERAL MARMORES E GRANITOS EIRELI 419,82C0,00 0,00 419,82
1858 2.1.10.100.10 GENIVALDO DOS SANTOS FERREIRA EIRELI - ME 320,00C320,00C 0,00 0,00
1068 2.1.10.100.10 GEORGE LUIZ BARREIROS ME 357,60C357,60C 0,00 0,00
607 2.1.10.100.10 GERDAU ACOS LONGOS S/A 26.890,41C0,00 0,00 26.890,41

2183 2.1.10.100.10 GERDAU ACOS LONGOS SA 8.044,04C0,00 37.671,45 45.715,49
1963 2.1.10.100.10 GERDAU ACOS LONGOS SA 4.310,43C0,00 0,00 4.310,43
1037 2.1.10.100.10 GERONIMO JORGE MARQUES DE MATOS 69.863,16C203,32C 80.262,15 149.921,99
1054 2.1.10.100.10 GERSON MOREIRA DOS SANTOS 85805338564 140,00C9.440,00C 9.300,00 0,00
2353 2.1.10.100.10 GILSON LOPES FERREIRA 0,000,00 8.933,00 8.933,00
2589 2.1.10.100.10 GINALDO FERREIRA DA FONSECA 7.000,00C0,00 7.000,00 14.000,00
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922 2.1.10.100.10 GIROMAQ COMERCIO DE MAQUINAS LTDA 220,71C220,71C 0,00 0,00

2547 2.1.10.100.10 GLAUCIA RODRIGUES DE L. CAVALCANTE 2.290,00C0,00 0,00 2.290,00
2435 2.1.10.100.10 GLOBAL AIR CARGO LTDA - CPQ 0,000,00 1.511,19 1.511,19
2535 2.1.10.100.10 GLOBAL AIR CARGO LTDA - SAO 606,49C0,00 0,00 606,49
1823 2.1.10.100.10 GLOBOVAL COM. DE MAT. INDUSTRIAIS EIRELI 553,23C553,23C 0,00 0,00
2424 2.1.10.100.10 GMAD SALVADOR SUPRIMENTOS PARA MOVEIS 2.318,37C0,00 0,00 2.318,37
2536 2.1.10.100.10 GOL LINHAS AEREAS SA 1.667,10C0,00 0,00 1.667,10
1074 2.1.10.100.10 GONCALVES E COHIN LTDA 52.828,83C210,52C 0,00 52.618,31
1875 2.1.10.100.10 GONCALVES PAVIMENTACAO EIRELI 6.200,00C6.200,00C 0,00 0,00
2348 2.1.10.100.10 GOTEMBURGO VEICULOS LTDA 5.061,32C0,00 0,00 5.061,32
941 2.1.10.100.10 GRAMISA-GRAMA EM TAPETE LTDA 7.105,00C4.885,00C 0,00 2.220,00

2583 2.1.10.100.10 GRANFORT MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 0,000,00 12.646,65 12.646,65
2483 2.1.10.100.10 GRANPACK BAHIA COMERCIO E DISTRIBUICAO DE EMBALAG 5.050,50C0,00 8.244,50 13.295,00
719 2.1.10.100.10 GRUPO MAXIMO COM.DE FERRAMENTAS LTDA 385,50C385,50C 0,00 0,00
711 2.1.10.100.10 GUIMARAES MATERIAL DE CONST E MAD LTDA 6.176,00C6.176,00C 0,00 0,00

2477 2.1.10.100.10 GYMEL COMERCIO DE METAIS LTDA 0,000,00 1.296,00 1.296,00
2306 2.1.10.100.10 H. L. DE SOUZA DAMASCENO ESQUADRIAS DE METAL 1.468,95C1.468,95C 0,00 0,00
2226 2.1.10.100.10 H.D.A. HOTEL LTDA 70,00C70,00C 0,00 0,00
2230 2.1.10.100.10 HELBER REIS DE MENEZES 92505953520 350,00C350,00C 0,00 0,00
2244 2.1.10.100.10 HELIOT RICHARD DE OLIVEIRA 36971741854 1.770,00C1.770,00C 0,00 0,00
2267 2.1.10.100.10 HERMENDIESEL ELETROMECANICA AZEVEDO LTDA. 3.100,00C3.100,00C 0,00 0,00
2595 2.1.10.100.10 HERON SOLDAS E MAQUINAS LTDA 863,00C0,00 0,00 863,00
2540 2.1.10.100.10 HF BAHIA RETIFICA COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS LT 9.832,00C0,00 0,00 9.832,00
2464 2.1.10.100.10 HIDRELEC SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA 0,000,00 100.000,00 100.000,00
1769 2.1.10.100.10 HIDRO LISBOA COMERCIAL LTDA - ME 596,00C596,00C 0,00 0,00
2197 2.1.10.100.10 HIDROTEM COM. E REPRES.DE MAQ.E MOT.LTDA 0,00793,00C 793,00 0,00
2560 2.1.10.100.10 HILTI DO BRASIL COMERCIAL LTDA 13.573,34C0,00 6.685,38 20.258,72
2032 2.1.10.100.10 HIPERFERRO COMERCIAL ACOS LTDA 4.682,96C0,00 867,57 5.550,53
1075 2.1.10.100.10 HIPERFERRO COMERCIAL DE ACOS LTDA 62.715,88C0,00 184.743,73 247.459,61
2619 2.1.10.100.10 HIPERFERRO COMERCIAL DE ACOS LTDA 13.721,38C0,00 0,00 13.721,38
1777 2.1.10.100.10 HIPERFUSOS COMERCIO DE FERRAGENS LTDA 98,46C98,46C 0,00 0,00
926 2.1.10.100.10 HIPERPRE INDUSTRIA E COMERCIO DE PR 7.774,20C7.599,20C 0,00 175,00

1822 2.1.10.100.10 HM COMERCIAL DE FERRAGENS E CONEXOES ESPECIAIS LTD 3.397,75C1.704,01C 5.307,72 7.001,46
1063 2.1.10.100.10 HOME CENTER BRASIL MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 5.890,57C5.890,57C 0,00 0,00
2165 2.1.10.100.10 HOTEL PANAMBY LTDA 210,70C210,70C 0,00 0,00
1802 2.1.10.100.10 HOTELARIA ACCOR BRASIL S/A 289,80C289,80C 0,00 0,00
2572 2.1.10.100.10 HPE IND.COM.MONT.QUADROS ELETRICOS LTDA 3.500,00C0,00 0,00 3.500,00
961 2.1.10.100.10 HT MARINHO EIRELI-EPP 4.591,27C4.591,27C 0,00 0,00

2153 2.1.10.100.10 HUGO MAGALHAES COSTA FERREIRA 2.317,94C2.317,94C 0,00 0,00
2548 2.1.10.100.10 HUMAITA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 3.200,00C0,00 0,00 3.200,00
2174 2.1.10.100.10 IAGO ROLEMBERG DOS SANTOS BORBA 02532052554 13.691,00C4.200,00C 27.609,00 37.100,00
2214 2.1.10.100.10 IATITA MAIANA SANTOS COSTA SOUSA 90,00C90,00C 0,00 0,00
2492 2.1.10.100.10 IDEAL BOMBAS DIESEL LTDA 420,20C0,00 0,00 420,20
2421 2.1.10.100.10 IDEAL RADIADORES E BATERIAS PARA VEICULOS LTDA 8.259,84C0,00 0,00 8.259,84
2508 2.1.10.100.10 IDEAL RADIADORES E BATERIAS PARA VEICULOS LTDA 30,00C0,00 0,00 30,00
822 2.1.10.100.10 IGSAN COMERCIO DE MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA 4.055,00C0,00 0,00 4.055,00
805 2.1.10.100.10 IMPACTO EPI E FERRAMENTAS EIRELI - ME 743,02C743,02C 0,00 0,00

2482 2.1.10.100.10 IMPERIAL FARDAMENTOS ACESSORIOS - EIRELI 140,00C0,00 0,00 140,00
2167 2.1.10.100.10 IMPERIO AUTO VIDROS LTDA 380,00C380,00C 0,00 0,00
921 2.1.10.100.10 IMPERIO DO PISO COMERCIO DE MATERIA 6.941,63C6.941,63C 0,00 0,00

2474 2.1.10.100.10 INCOMAF COM DE MAD E FERR LTDA 3.888,36C0,00 7.316,92 11.205,28
2473 2.1.10.100.10 INCOMAF COM DE MAD E FERR.LTDA 12.365,96C0,00 0,00 12.365,96
2048 2.1.10.100.10 INCOMAF COM. DE MAD. E FERRAGENS LTDA CD 1.857,11C0,00 4.566,23 6.423,34
2511 2.1.10.100.10 INDUSTRIA BAIANA DE VIDROS LTDA 690,00C0,00 27.373,50 28.063,50
893 2.1.10.100.10 INDUSTRIA DE PERFILADOS DE ACO LTDA 2.511,00C2.511,00C 0,00 0,00

1789 2.1.10.100.10 INNOVE CONSULT SOLUÇÕES EMPRESARIAS EIRELI 631,78C631,78C 0,00 0,00
2134 2.1.10.100.10 INOVA ALUMINIO LTDA 955,54C955,54C 0,00 0,00
980 2.1.10.100.10 INSTITUTO EUVALDO LODI - NUCLEO REGIONAL DA BAHIA 4.150,12C5.200,00C 2.220,00 1.170,12

2491 2.1.10.100.10 INTERCEMENT BRASIL S.A. 1.412,00C0,00 5.552,00 6.964,00
2387 2.1.10.100.10 INTERCONTINENTAL DISTRIBUIDORA DE MARMORE E GRAN 6.254,55C0,00 0,00 6.254,55
1044 2.1.10.100.10 INTERSTEEL ACOS E METAIS LTDA 8.615,70C4.142,03C 19.032,66 23.506,33
965 2.1.10.100.10 IP CABOS COMERCIO ATACADISTA DE TELEINFORMATICA E 5.264,36C4.657,56C 0,00 606,80
969 2.1.10.100.10 IP SOLUCOES EM TI E MATERIAIS ELETRICOS EM GERAL 5.152,00C5.152,00C 0,00 0,00

2593 2.1.10.100.10 IPIGUA INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 72.870,00C0,00 0,00 72.870,00
1726 2.1.10.100.10 IRACI REGINA TEDESCO 2.430,00C2.430,00C 0,00 0,00
2042 2.1.10.100.10 IRLAN VIEIRA ALMEIDA 00893443590 110,99C3.900,00C 28.789,01 25.000,00
899 2.1.10.100.10 IRMAOS QUEIROZ LTDA 8.336,49C6.436,98C 0,00 1.899,51

2576 2.1.10.100.10 IRMAOS QUEIROZ LTDA - ITACIMIRIM 797,62C0,00 0,00 797,62
2410 2.1.10.100.10 IRMAOS SMITH TRANSPORTES DE CARGAS LTDA-ME 494,46C0,00 0,00 494,46
1133 2.1.10.100.10 IRRICENTER IRRIGACAO E MEIO AMBIENT 4.600,74C4.600,74C 3.991,84 3.991,84
1076 2.1.10.100.10 ISABELLA VIANA ROCHA EPP 1.060,00C1.060,00C 0,00 0,00
2557 2.1.10.100.10 ISAFER COM. DE FERROS LTDA 452,00C0,00 0,00 452,00
2465 2.1.10.100.10 ISBET-INSTITUTO BRASILEIRO PRO- EDUCACAO , TRABALHO 840,00C0,00 0,00 840,00
2404 2.1.10.100.10 ISOPLAST IND E COM DE PLASTICOS LTDA 5.700,01C0,00 892,50 6.592,51
780 2.1.10.100.10 ISRAEL MENDEZ SANTA MARIA 216,00C216,00C 0,00 0,00

1707 2.1.10.100.10 IT TRANSPORTE LTDA 0,000,00 39.863,06 39.863,06
1730 2.1.10.100.10 ITAMAR ARAUJO OLIVEIRA & CIA LTDA 3.600,00C3.600,00C 0,00 0,00
1021 2.1.10.100.10 IVONETE BARBOSA SANTANA 26781620525 3.500,00C3.500,00C 0,00 0,00
2383 2.1.10.100.10 J AQUINO AUTO PECAS LTDA 4.500,00C0,00 0,00 4.500,00
2229 2.1.10.100.10 J CARLOS BRANDAO SANTOS POUSADA 90,00C90,00C 0,00 0,00
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G3 POLARIS SERVICOS EIRELI 
20.155.999/0001-55

Empresa:
C.N.P.J.:

1551
0009

Folha:
Número livro:

BALANCETE

CONSOLIDADO
Período: 01/01/2022 - 31/12/2022

Código Descrição da contaClassificação Saldo AtualSaldo Anterior Débito Crédito
2100 2.1.10.100.10 J H DEGRECCI JUNIOR ME 1.540,00C1.540,00C 0,00 0,00
1886 2.1.10.100.10 J J R DO NASCIMENTO 1.282,00C1.282,00C 0,00 0,00
2186 2.1.10.100.10 J LOPES MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 2.702,79C1.791,79C 0,00 911,00
2331 2.1.10.100.10 J R A PARAFUSOS MAQUINAS E FERRAMENTAS L 298,00C0,00 0,00 298,00
2308 2.1.10.100.10 J T S MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA 20.435,90C7.333,40C 21.845,00 34.947,50
1943 2.1.10.100.10 J.C.M. NITEROI REFRIGERACAO LTDA 30.361,83C1.921,00C 0,00 28.440,83
2613 2.1.10.100.10 JAKSON CONCEICAO SILVA DA PAZ 2.880,00C0,00 0,00 2.880,00
2523 2.1.10.100.10 JAMILE FONSECA BARRETO NOGUEIRA 8.880,00C0,00 28.400,00 37.280,00
2344 2.1.10.100.10 JANE CRISTIAN ARAUJO LEANDRO 440,00C0,00 0,00 440,00
2231 2.1.10.100.10 JAQUELINE SILVANI OLIVEIRA - ME 9.595,00C9.595,00C 0,00 0,00
1069 2.1.10.100.10 JATOBA COMERCIAL DE MADEIRAS EIRELLI 5.224,00C5.224,00C 0,00 0,00
1959 2.1.10.100.10 JCM NITEROI REFRIGERACAO LTDA 9.750,00C9.750,00C 0,00 0,00
1032 2.1.10.100.10 JEAN MADEIREIRA EIRELI 240,00C240,00C 0,00 0,00
2140 2.1.10.100.10 JESUS DE MARI  ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 252,00C252,00C 0,00 0,00
2563 2.1.10.100.10 JHEREMIAS COMERCIO E SERVICOS DE PECAS E ACESSORIO 1.353,38C0,00 0,00 1.353,38
2329 2.1.10.100.10 JHONATAN MARTINS 01512550671 2.000,00C2.000,00C 0,00 0,00
2542 2.1.10.100.10 JJI SOUZA SANTOS INDUSTRIA E TRANSPORTE 7.950,00C0,00 0,00 7.950,00
2179 2.1.10.100.10 JK COMERCIO LOCACAO E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS LT 1.751,40C1.381,00C 0,00 370,40
1130 2.1.10.100.10 JLS ARAUJO E CIA LTDA 79,00C79,00C 0,00 0,00
2524 2.1.10.100.10 JN COMERCIO E REPRESENTACAO COMERCIAL EIRELI 103.889,93C0,00 0,00 103.889,93
2374 2.1.10.100.10 JN COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 2.925,00C0,00 0,00 2.925,00
2409 2.1.10.100.10 JNS EXPRESS TRANSPORTES LTDA 223,75C0,00 0,00 223,75
2359 2.1.10.100.10 JOAO EMILIO DE OLIVEIRA FILHO 0,000,00 320.320,00 320.320,00
911 2.1.10.100.10 JOAO SOUZA SANTOS 49893874572 1.550,00C2.600,00C 2.900,00 1.850,00
680 2.1.10.100.10 JOAO SOUZA SANTOS 49893874572 2.880,00C3.680,00C 800,00 0,00

1829 2.1.10.100.10 JONAS MELO ROCHA 83,00C83,00C 0,00 0,00
775 2.1.10.100.10 JONATAS PASSARELLI DA SILVA 23015510835 3.100,00C3.100,00C 0,00 0,00

2093 2.1.10.100.10 JOSE CARLOS MOURA CAIRO 883,00C883,00C 0,00 0,00
716 2.1.10.100.10 JOSE DA SILVA ANDRADE EIRELI - ME 545,00C545,00C 0,00 0,00

1709 2.1.10.100.10 JOSE FLAVIO SILVA FREITAS ME 0,002.000,00C 2.000,00 0,00
2451 2.1.10.100.10 JOSE LEANDRO DOS SANTOS FILHO - ME 196,00C0,00 0,00 196,00
703 2.1.10.100.10 JOSE LUIZ GONCALVEZ DE OLIVEIRA 50,00C50,00C 0,00 0,00
898 2.1.10.100.10 JOSE MARCOS ALVES BATISTA 8.750,00C3.030,00C 12.350,00 18.070,00
994 2.1.10.100.10 JP SANITARIOS QUIMICOS E SERVICOS LTDA - ME 3.130,00C1.800,00C 8.645,00 9.975,00

2436 2.1.10.100.10 JPS - SERVICOS E COMERCIO DE MUDAS DE PLANTAS LTDA 36.000,00C0,00 36.000,00 72.000,00
2386 2.1.10.100.10 JRJ COM DE PECAS P VEICULOS LTDA 2.311,80C0,00 0,00 2.311,80
910 2.1.10.100.10 JRM COPIADORA E DESENHO LTDA - EPP 1.417,65C1.280,75C 0,00 136,90

2265 2.1.10.100.10 JUCA PNEUS LTDA 1.000,00C0,00 2.000,00 3.000,00
2112 2.1.10.100.10 JULIANE CHAGAS DE ALMEIDA 05242395508 16.660,48C3.500,00C 29.739,52 42.900,00
2147 2.1.10.100.10 JULIANO RODRIGUES RAMOS 04330305690 0,0090,00C 90,00 0,00
2044 2.1.10.100.10 JURACI DIAS SERRA 79048463572 300,00C300,00C 0,00 0,00
2239 2.1.10.100.10 JWS MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 3.340,28C59,39C 1.270,01 4.550,90
1731 2.1.10.100.10 K B DO NASCIMENTO -  FILIAL 09 208,90C208,90C 0,00 0,00
2161 2.1.10.100.10 KALUNGA SA 389,20C252,00C 0,00 137,20
2162 2.1.10.100.10 KALUNGA SA 804,10C0,00 0,00 804,10
693 2.1.10.100.10 KARFERRO COMERCIAL DE FERROS EIRELI 23.472,24C6.608,26C 125.634,07 142.498,05
970 2.1.10.100.10 KARINA CAREY DA SILVA SANTOS 1.127,80C1.127,80C 0,00 0,00

2054 2.1.10.100.10 KARPRIX COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO E PREM 0,00723,08C 723,08 0,00
2624 2.1.10.100.10 KAZZA DO EUCALIPTO TRATADO EIRELI 1.530,00C0,00 0,00 1.530,00
1018 2.1.10.100.10 KOFRE REPRESENTACAO E COMERCIO DE TELECOMUNICACO 295,17C215,07C 4.756,05 4.836,15
1118 2.1.10.100.10 L E T COMERCIO DE MADEIRAS LTDA 20.333,53C19.170,30C 2.957,67 4.120,90
1121 2.1.10.100.10 LABCHECAP - LABORATORIOS DE ANALISES CLINICAS LTDA. 5.786,08C5.571,38C 450,80 665,50
729 2.1.10.100.10 LAFARGEHOLCIM BRASIL SA 27293836899 83.975,00C0,00 241.500,00 325.475,00

1856 2.1.10.100.10 LAISE PEREIRA DAMACENA 0,00400,00C 400,00 0,00
1004 2.1.10.100.10 LARISSA ANDRADE KROPF AZEVEDO EIRELI 112,00C112,00C 0,00 0,00
1928 2.1.10.100.10 LEAL & ANDRADE LTDA - ME 769,00C0,00 0,00 769,00
924 2.1.10.100.10 LEAL ANDRADE LTDA-EPP 15.634,99C5.899,99C 168,00 9.903,00

2362 2.1.10.100.10 LEANDRO FIUZA DOS SANTOS 02273874570 250,00C0,00 0,00 250,00
2273 2.1.10.100.10 LEANDRO JOSE DA SILVA SOARES 3.038,00C295,00C 498,00 3.241,00
2245 2.1.10.100.10 LEANDRO R. P. QUINTEIRO 3.120,00C3.120,00C 0,00 0,00
2110 2.1.10.100.10 LEANDRO TARCISIO LOPES SANTOS 86238566 19.945,00C0,00 0,00 19.945,00
2606 2.1.10.100.10 LEAO COMERCIO DE PECAS P/TRATORES LTDA 471,00C0,00 0,00 471,00
1896 2.1.10.100.10 LEOBER P. PORTO JUNIOR MANUTENCAO VEICULAR-ME 265,00C450,00C 450,00 265,00
2099 2.1.10.100.10 LEROY MERLIN CIA BRASILEIRA DE BRICOLAGEM 1.359,09C1.359,09C 0,00 0,00
1807 2.1.10.100.10 LICIMAX DISTRIBUIDORA DE JORNAIS E PUBLICACOES LTDA 930,00C450,00C 0,00 480,00
1025 2.1.10.100.10 LIDER ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA 1.250,36C1.250,36C 0,00 0,00
1725 2.1.10.100.10 LIF COMERCIO DE  PURIFICADORES LTDA ME 890,00C890,00C 0,00 0,00
2432 2.1.10.100.10 LILICO GAS LTDA 0,000,00 1.230,00 1.230,00
2312 2.1.10.100.10 LIMA & DINIZ PNEUMATICOS LTDA 400,00C3.500,00C 4.550,00 1.450,00
1729 2.1.10.100.10 LINHA FORTE COMERCIO LTDA 240,00C240,00C 0,00 0,00
2554 2.1.10.100.10 LL MADEIRAS, CONSTRUÇÃO E REPRESENTAÇÃO 6.387,20C0,00 1.079,40 7.466,60
2621 2.1.10.100.10 LM COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES L 44.906,24C0,00 0,00 44.906,24
2517 2.1.10.100.10 LM POSTO DE COMBUSTIVEL LTDA 241.572,07C0,00 0,00 241.572,07
2616 2.1.10.100.10 LM REVENDEDORA DE GAS ANDRADE LTDA 30.900,00C0,00 0,00 30.900,00
2086 2.1.10.100.10 LOC BAHIA VENDA LOCACAO MANUT. EQUIP. E FER. LTDA 162,00C162,00C 0,00 0,00
2191 2.1.10.100.10 LOCAL MADEIREIRA E MATERIAL DE CONSTRUCAO EIRELI 916,16C5.246,55C 37.380,24 33.049,85
2217 2.1.10.100.10 LORENA QUEIROZ GOMES 05768782516 1.559,53C1.559,53C 0,00 0,00
2158 2.1.10.100.10 LP INOVACAO E SOLUCOES LTDA 0,000,00 475,00 475,00
2489 2.1.10.100.10 LPM COMERCIO DE MADEIRA E ARTEFATOS LTDA 4.242,31C0,00 0,00 4.242,31
2610 2.1.10.100.10 LUCAS GONORING KRAUSE 720,00C0,00 0,00 720,00
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Código Descrição da contaClassificação Saldo AtualSaldo Anterior Débito Crédito
1944 2.1.10.100.10 LUMO COMERCIO DE ACESSORIOS INDS. LTDA 1.189,10C1.189,10C 0,00 0,00
1165 2.1.10.100.10 LUPE COMERCIO VAREJISTA EIRELI - ME 300,00C0,00 300,00 600,00
2573 2.1.10.100.10 LUZ PREMOLDADOS LTDA 0,000,00 3.400,00 3.400,00
890 2.1.10.100.10 M & C MAT. DE CONSTR. LTDA. 25.775,86C5.849,00C 95.047,42 114.974,28
916 2.1.10.100.10 M G F ENGENHARIA LTDA 6.308,79C8.808,79C 2.500,00 0,00

1849 2.1.10.100.10 M M DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELETRICOS E INSTALAC 8.479,84C8.479,84C 3.620,09 3.620,09
1842 2.1.10.100.10 M R AGUA ENCANTADA EIRELI - ME 500,00C500,00C 0,00 0,00
2469 2.1.10.100.10 M S INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA ME 5.285,15C0,00 0,00 5.285,15
741 2.1.10.100.10 M V J N - COMERCIO DE MADEIRA LTDA 34.543,99C0,00 61.700,05 96.244,04

1804 2.1.10.100.10 M.R. COMERCIAL LTDA - EPP 1.418,20C654,52C 0,00 763,68
814 2.1.10.100.10 M.T. DA SILVA 6.556,20C6.221,20C 0,00 335,00

2400 2.1.10.100.10 M.T. DA SILVA 5.742,52C0,00 0,00 5.742,52
2049 2.1.10.100.10 M&F COMERCIAL LTDA 733,46C245,00C 0,00 488,46
2471 2.1.10.100.10 MACHADO OLIVEIRA AUTO PECAS LTDA ME 650,70C0,00 0,00 650,70
811 2.1.10.100.10 MACHADO R. P. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS L 766,85C766,85C 0,00 0,00

2488 2.1.10.100.10 MADEIRAS DOPARA EIRELI 3.604,00C0,00 2.900,00 6.504,00
2625 2.1.10.100.10 MADEIREIRA 3 IRMAOS 11.837,00C0,00 0,00 11.837,00
2399 2.1.10.100.10 MADEIREIRA BRASIL EIRELI 2.200,00C0,00 0,00 2.200,00
1039 2.1.10.100.10 MADEIREIRA BROTAS LTDA 5.749,92C2.518,60C 0,00 3.231,32
2391 2.1.10.100.10 MADEIREIRA CAMPINA GRANDE 258,00C0,00 0,00 258,00
2447 2.1.10.100.10 MADEIREIRA COMAFER 39,00C0,00 0,00 39,00
2031 2.1.10.100.10 MADEIREIRA ITAPOAN LTDA 1.306,00C1.306,00C 0,00 0,00
1034 2.1.10.100.10 MADEIREIRA NOVO HORIZONTE LTDA 8.580,00C8.580,00C 0,00 0,00
1975 2.1.10.100.10 MADEIREIRA PIRAJA EIRELI 691,71C691,71C 0,00 0,00
1733 2.1.10.100.10 MADEIREIRA POPULAR 1.324,50C1.324,50C 0,00 0,00
2298 2.1.10.100.10 MADEIREIRA VILA VINHAIS LTDA 10.761,35C10.761,35C 0,00 0,00
746 2.1.10.100.10 MADEIREIRA VILAS BOAS LTDA 873,00C873,00C 0,00 0,00

2571 2.1.10.100.10 MADERITA COM. DE MADEIRAS LTDA. 4.031,33C0,00 0,00 4.031,33
2339 2.1.10.100.10 MADERVILLAS 2 COMERCIO DE MADEIRA LTDA 3.089,00C0,00 0,00 3.089,00
2127 2.1.10.100.10 MADERVILLAS COM. DE MADEIRAS LTDA. 4.422,55C3.965,80C 0,00 456,75
2490 2.1.10.100.10 MAGAZINE LUIZA S/A 6.397,60C0,00 0,00 6.397,60
2555 2.1.10.100.10 MAGAZINE LUIZA S/A 707,90C0,00 0,00 707,90
1968 2.1.10.100.10 MAGMA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - EPP 37.918,67C0,00 0,00 37.918,67
2355 2.1.10.100.10 MAGNU EUCALIPTO TRATATADO COM DE MA 25.828,87C0,00 0,00 25.828,87
1103 2.1.10.100.10 MANDACARU COMERCIAL DE CEREAIS E TRANSPORTE LTDA 6.751,81C6.751,81C 0,00 0,00
2552 2.1.10.100.10 MANFLEX COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP 220,00C0,00 0,00 220,00
2163 2.1.10.100.10 MANG BRASIL IND E COM DE MANG, TUBOS E CONEXOES LT 891,00C891,00C 1.514,50 1.514,50
1747 2.1.10.100.10 MANOEL FERREIRA DOS SANTOS NETO 320,04C320,04C 0,00 0,00
2041 2.1.10.100.10 MANUELA SERVICOS LTDA 9.721,00C9.721,00C 0,00 0,00
2259 2.1.10.100.10 MANUELLA CARVALHO MARTINS EPP 0,000,00 11.612,40 11.612,40
1143 2.1.10.100.10 MAP IND E COM ARTEF MAD E GRANITOS 4.185,00C4.185,00C 0,00 0,00
2361 2.1.10.100.10 MARCEL HYGINO DA SILVA ARAMES 53.072,91C0,00 53.072,58 106.145,49
1020 2.1.10.100.10 MARCELO CERQUEIRA DE LIMA 01031567550 0,003.500,00C 30.600,00 27.100,00
2202 2.1.10.100.10 MARCONDES DE SOUZA SANTANA 03804214533 2.900,00C2.900,00C 0,00 0,00
1873 2.1.10.100.10 MARCOS CONCEICAO DOS SANTOS MOTA 79530125534 1.360,00C730,00C 0,00 630,00
2148 2.1.10.100.10 MARDUY HOTELARIA LTDA. 2.180,00C2.180,00C 0,00 0,00
2276 2.1.10.100.10 MARIA DA LAPA DOS SANTOS 80,00C80,00C 0,00 0,00
2575 2.1.10.100.10 MARIA JOSE SILVA LIMA MICRO EMPRESA - ME 5.900,00C0,00 0,00 5.900,00
1754 2.1.10.100.10 MARKA VEICULOS PECAS S/A 2.088,50C1.403,75C 2.444,97 3.129,72
1791 2.1.10.100.10 MARLIZE MOREIRA DE OLIVEIRA 140,00C140,00C 0,00 0,00
2349 2.1.10.100.10 MARMORARIA JOSUE 4.515,00C0,00 0,00 4.515,00
1102 2.1.10.100.10 MARMORARIA PEIXOTO COMERCIO E SERVICOS LTDA 963,00C0,00 0,00 963,00
2196 2.1.10.100.10 MARTINI COMERCIO E IMPORTACAO LTDA 196,09C196,09C 0,00 0,00
2608 2.1.10.100.10 MASSA FORT CONCRETO ESPECIAIS LTDA 19.520,00C0,00 0,00 19.520,00
1874 2.1.10.100.10 MASSA FORT CONCRETOS ESPECIAIS LTDA 150.701,43C10.785,45C 50.593,64 190.509,62
2423 2.1.10.100.10 MASSA FORT CONCRETOS ESPECIAIS LTDA 4.720,00C0,00 87.906,00 92.626,00
599 2.1.10.100.10 MASTER ANDAIMES LTDA ME 7.080,00C7.080,00C 0,00 0,00

1751 2.1.10.100.10 MASTER COMERCIO DE TINTAS EIRELI 0,0058,50C 12.302,73 12.244,23
995 2.1.10.100.10 MASTER EMPREENDIMENTOS URBANOS LTDA 159,00C159,00C 0,00 0,00

2529 2.1.10.100.10 MASTER MADEIREIRA LTDA 945,00C0,00 0,00 945,00
2335 2.1.10.100.10 MASTER MATERIAL DE CONSTRUCAO COMERCIO E SERVICO 1.383,00C0,00 0,00 1.383,00
1835 2.1.10.100.10 MATERCOL CONSTRUCAO E AGRICULTURA LTDA. 115,10C115,10C 0,00 0,00
1895 2.1.10.100.10 MATIAS GUEDES FRANCA FILHO 2.421,92C0,00 13.818,08 16.240,00
2609 2.1.10.100.10 MAVEQ EQUIPAMENTOS LTDA 0,000,00 2.315,32 2.315,32
2441 2.1.10.100.10 MAXIMUS POSTO DE COMBUSTIVEL LTDA 0,000,00 908.203,77 908.203,77
1749 2.1.10.100.10 MAYA COMERCIO E CONSTRUCAO EIRELI 10.526,74C10.526,74C 0,00 0,00
1803 2.1.10.100.10 MCS HOTELARIA LTDA 144,00C144,00C 0,00 0,00
2425 2.1.10.100.10 MD COMERCIO E SERVICOS COM PREVENCAO A INCENDIO L 0,000,00 1.342,50 1.342,50
2343 2.1.10.100.10 MDC APLICACAO DE REVESTIMENTOS EIRELI - ME 5.110,44C0,00 0,00 5.110,44
788 2.1.10.100.10 MED SET QUALIDADE DE VIDA LTDA 230,00C230,00C 0,00 0,00

2620 2.1.10.100.10 MELLO IND. E COM. DE ACESS. HIDRAULICOS 434,97C0,00 0,00 434,97
2264 2.1.10.100.10 MELQUISCEDEQUE DOS SANTOS ALVES & CIA LTDA 636,38C636,38C 0,00 0,00
2454 2.1.10.100.10 MENEZES MAT PARA CONSTRUCAO LTDA 10.229,00C0,00 0,00 10.229,00
1056 2.1.10.100.10 MERCANTE DIST.DE MAT.ELE E DE CONST.LTDA 9.352,44C9.352,44C 0,00 0,00
957 2.1.10.100.10 METACAULIM DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 1.344,00C1.344,00C 0,00 0,00

1834 2.1.10.100.10 METALUGICA MAGALHAES LTDA 1.798,33C1.798,33C 0,00 0,00
1160 2.1.10.100.10 MEYOR S DO BRASIL LTDA 2.172,48C2.172,48C 0,00 0,00
2408 2.1.10.100.10 MFC COMERCIAL EIRELI - ME 38.737,50C0,00 23.242,50 61.980,00
2255 2.1.10.100.10 MG VIDROS AUTOMOTIVOS LTDA 64,00C64,00C 0,00 0,00
966 2.1.10.100.10 MGC COM MAT CONST LTDA 559,22C559,22C 0,00 0,00
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Código Descrição da contaClassificação Saldo AtualSaldo Anterior Débito Crédito
1956 2.1.10.100.10 MGS COM. VAREJ. DE MADEIRAS E ART. EIRELI 38.468,00C968,00C 11.750,00 49.250,00
955 2.1.10.100.10 MHB HOTELARIA LTDA 90,00C90,00C 0,00 0,00

1977 2.1.10.100.10 MIGNON CARNE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 3.336,60C3.336,60C 0,00 0,00
1839 2.1.10.100.10 MINAS PECAS PARA EMPILHADEIRAS LTDA - ME 2.131,80C7.837,50C 37.905,70 32.200,00
1779 2.1.10.100.10 MINIRETTO COMERCIO DE PEDRAS DEC PARA REVS LTDA 781,00C781,00C 0,00 0,00
2449 2.1.10.100.10 MJ VASCONCELOS EIRELI 2.578,00C0,00 0,00 2.578,00
1735 2.1.10.100.10 ML IND COMERCIO DE MOVEIS EIRELI 5.444,03C5.086,12C 0,00 357,91
1881 2.1.10.100.10 MONOBLOCO REP DE SUSP E ALINHAMENTO TECNICO LTDA 1.079,60C1.079,60C 0,00 0,00
1919 2.1.10.100.10 MONOBLOCO REPARADORA DE SUSPENSOES E ALINHAMENT 28,40C28,40C 0,00 0,00
1808 2.1.10.100.10 MONTE VEICULOS LTDA - EPP 37.190,36C3.108,40C 44.246,49 78.328,45
1942 2.1.10.100.10 MOTA PARAFUSOS E ACESSORIOS 6.556,30C130,00C 0,00 6.426,30
2478 2.1.10.100.10 MOURINO COM.DE MADEIRAS E MAT DE CONSTRUCAO LTDA 35.415,04C0,00 0,00 35.415,04
2328 2.1.10.100.10 MOV SERVICE - MOVIMENTA SERVICOS LTDA 1.882,00C0,00 0,00 1.882,00
1847 2.1.10.100.10 MOVESA MOTORES E VEICULOS LTDA 3.866,00C3.866,00C 0,00 0,00
2094 2.1.10.100.10 MOVICE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA 19.138,06C9.441,06C 0,00 9.697,00
2292 2.1.10.100.10 MOVICE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA 10.030,91C8.433,68C 0,00 1.597,23
1072 2.1.10.100.10 MOVIMENTA LOCACOES LTDA 0,007.593,28C 7.593,28 0,00
1708 2.1.10.100.10 MPCAR SERVICOS MECANICOS LTDA 7.846,00C7.846,00C 0,00 0,00
1837 2.1.10.100.10 MR COMERCIAL LTDA 4.705,00C2.331,00C 0,00 2.374,00
2445 2.1.10.100.10 MSJ FEIRAS EVENTOS E TURISMO LTDA 6,00C0,00 0,00 6,00
1759 2.1.10.100.10 MULTI CENTRO DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO AUTO 38,00C38,00C 0,00 0,00
1878 2.1.10.100.10 MULTIBEL UTILIDADES E ELETRODOMESTICOS EIRELI (MART 52,30C52,30C 0,00 0,00
2494 2.1.10.100.10 MULTIMARCAS PECAS DIESEL LTDA 415,00C0,00 0,00 415,00
2480 2.1.10.100.10 MUNDIAL ALUMINIO EIRELI 2.871,98C0,00 0,00 2.871,98
695 2.1.10.100.10 MUNDIAL MANGUEIRAS SERVICOS HIDRAULICOS EIRELI 53,91C53,91C 0,00 0,00
891 2.1.10.100.10 MUNDO COMERCIO DE MADEIRA LTDA 3.148,65C2.110,15C 4.551,75 5.590,25

1817 2.1.10.100.10 MUNDO DAS VEDACOES COMERCIO E SERVICOS LTDA 383,00C383,00C 0,00 0,00
962 2.1.10.100.10 MV COMERCIO E SERVIOS TECNICOS LTDA ME 50,00C50,00C 0,00 0,00

2278 2.1.10.100.10 MV SANTOS SERVICOS DE HOTELARIA LTDA 288,00C288,00C 0,00 0,00
1898 2.1.10.100.10 MVE MAQUINAS LTDA 2.276,99C0,90C 888,91 3.165,00
2467 2.1.10.100.10 MVE MAQUINAS LTDA 7.271,50C0,00 135,00 7.406,50
1132 2.1.10.100.10 MZ COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMEN 17.743,01C9.459,21C 0,00 8.283,80
2263 2.1.10.100.10 MZ MATERIAIS MEDICO HOSPITALAR LTDA 161,50C161,50C 0,00 0,00
1746 2.1.10.100.10 N COSTA CARVALHO 2.850,00C2.850,00C 0,00 0,00
2017 2.1.10.100.10 N.C.H MELO PREMOLDADOS EIRELI 5.500,00C2.800,00C 38.140,00 40.840,00
2466 2.1.10.100.10 NERISVALDO DE JESUS SANTOS EIRELI 130,00C0,00 0,00 130,00
2602 2.1.10.100.10 NERY MADEIREIRA LTDA 276,70C0,00 0,00 276,70
2617 2.1.10.100.10 NEY GUTEMBERG MOURA BONFIM LTDA 14.400,00C0,00 0,00 14.400,00
2532 2.1.10.100.10 NIAZI CHOHFI ARTEFATOS LTDA-607 6.108,60C0,00 0,00 6.108,60
2271 2.1.10.100.10 NILSON PEREIRA DOS SANTOS 24886157572 3.441,90C4.152,60C 41.190,70 40.480,00
1041 2.1.10.100.10 NILTON COSTA BRITO-ME 2.800,35C2.800,35C 0,00 0,00
905 2.1.10.100.10 NOG FER. E MAT. PARA CONST. E REPR.LTDA. 2.300,00C2.300,00C 0,00 0,00

2431 2.1.10.100.10 NORDESTE COM. E LOC DE EQUIP DE LIMPEZA LTDA 247,57C0,00 0,00 247,57
2438 2.1.10.100.10 NORDESTE COMERCIAL DE  IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LT 35.382,54C0,00 5.914,44 41.296,98
2109 2.1.10.100.10 NORDESTE COMERCIO DE PECAS E SERVICOS DE MANUTENC 480,00C480,00C 0,00 0,00
1776 2.1.10.100.10 NORDESTE COMERCIO EIRELI - ME 231,75C231,75C 0,00 0,00
2159 2.1.10.100.10 NORDESTE ONIBUS 83,00C83,00C 0,00 0,00
2045 2.1.10.100.10 NOVA & FIGUEIREDO - ADVOCACIA E CONSULTORIA 60.000,00C12.000,00C 6.000,00 54.000,00
1937 2.1.10.100.10 NOVA ERA COMERCIAL DE TINTAS LTDA 148,00C148,00C 0,00 0,00
2369 2.1.10.100.10 NOVA HPE FABRICACAO DE QUADROS ELETRICOS E COMERC 105,00C0,00 0,00 105,00
1176 2.1.10.100.10 NOVA POTENCIA COM DE PLASTICOS E BO 2.601,05C1.495,94C 0,00 1.105,11
1857 2.1.10.100.10 NOVAKEM INDUSTRIA QUIMICA LTDA 11.876,68C0,00 12.684,26 24.560,94
1973 2.1.10.100.10 NOVO STILO COMERCIO DE PNEUS LTDA EPP 3.001,00C2.740,00C 0,00 261,00
1868 2.1.10.100.10 NRD NORDESTE DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA 1.300,00C1.300,00C 0,00 0,00
626 2.1.10.100.10 O BAIANAO COMERCIAL DE TINTAS LTDA 9.207,65C11.230,17C 61.730,73 59.708,21
747 2.1.10.100.10 O FAZENDAO MATERIAIS DE CONST. LTDA 1.216,62C976,08C 0,00 240,54

2057 2.1.10.100.10 O GIGANTE DA CONSTRUCAO COMERCIO LTDA 4.919,62C3.602,00C 50.239,88 51.557,50
2427 2.1.10.100.10 O VAREJAO AUTO PECAS LTDA 1.397,09C0,00 0,00 1.397,09
1770 2.1.10.100.10 O VAREJAO AUTO PECAS LTDA 503,40C503,40C 0,00 0,00
2310 2.1.10.100.10 OGUNJA COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRU 189.705,05C137.425,79C 107.189,95 159.469,21
2137 2.1.10.100.10 OLIVEIRA - COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO E 916,00C916,00C 0,00 0,00
973 2.1.10.100.10 OMEGA FERRAMENTAS E MAQUINAS LTDA 25.312,10C3.974,10C 71.031,69 92.369,69

2394 2.1.10.100.10 OMEGA NUTRI BIOTECNOLOGIA E NUTRICAO DE PLANTAS L 1.300,00C0,00 0,00 1.300,00
1743 2.1.10.100.10 ORGUEL INDUSTRIA E LOCACAO DE EQUIPAMENTOS S/A 320,55C320,55C 0,00 0,00
963 2.1.10.100.10 OTTOMAR MINERACAO LTDA 24.689,47C13.307,47C 62.041,33 73.423,33
920 2.1.10.100.10 OUTLET DA CONSTRUCAO LTDA 2.780,10C550,62C 7.919,66 10.149,14
686 2.1.10.100.10 OUTLET DA CONSTRUCAO LTDA 1.637,70C2.465,73C 828,03 0,00

1064 2.1.10.100.10 OUTLET DOS PISOS - HOME CENTER 52.484,18C65.896,09C 97.155,30 83.743,39
2299 2.1.10.100.10 P & L COM. DE PISOS TAPETES E ART. DE DECOR. EIRELI 17.550,00C9.570,00C 0,00 7.980,00
717 2.1.10.100.10 P2 COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 10.180,57C14.340,50C 59.569,28 55.409,35

2384 2.1.10.100.10 PACHECO FLEX COM E REP DE MOVEIS LTDA 1.471,54C0,00 0,00 1.471,54
1722 2.1.10.100.10 PACHECO FLEX COM E REP DE MOVEIS LTDA 30.799,09C23.139,41C 0,00 7.659,68
2516 2.1.10.100.10 PACHECOFLEX COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI 1.285,92C0,00 0,00 1.285,92
887 2.1.10.100.10 PAF - MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - EPP 1.200,00C1.200,00C 0,00 0,00

1748 2.1.10.100.10 PAGOU LEVOU MAT. DE CONST. LTDA 75,85C75,85C 0,00 0,00
2120 2.1.10.100.10 PALOMA IGLESIAS MAGALHAES 01832104508 833,00C833,00C 0,00 0,00
2622 2.1.10.100.10 PALOMA MELO SERVICOS EIRELI ME (CONSTRUMAR) 0,000,00 42.205,65 42.205,65
2520 2.1.10.100.10 PANCADA GRANDE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 0,000,00 163.067,69 163.067,69
1818 2.1.10.100.10 PARAFUSOS WAGNER COMERCIAL LTDA ME 2.034,05C1.707,20C 0,00 326,85
625 2.1.10.100.10 PARCOL PARAFUSOS COMERCIAL EIRELI 19.487,84C3.029,54C 29.375,42 45.833,72
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825 2.1.10.100.10 PARFEL PARAFUSO FERRAGENS LTDA 1.302,79C1.097,20C 2.742,15 2.947,74

2518 2.1.10.100.10 PARTUM CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA 481,88C0,00 0,00 481,88
2282 2.1.10.100.10 PAULO CESAR ALVES DO NASCIMENTO-ME 550,00C550,00C 0,00 0,00
2284 2.1.10.100.10 PBS REVESTIMENTOS LTDA 76.700,00C72.000,00C 0,00 4.700,00
1860 2.1.10.100.10 PEDREIRAS BAHIA LTDA 46.686,04C10.337,40C 201.565,27 237.913,91
1955 2.1.10.100.10 PELCAP COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA 172,46C172,46C 0,00 0,00
2485 2.1.10.100.10 PERFINOL COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS EIRELI 2.192,00C0,00 0,00 2.192,00
2519 2.1.10.100.10 PERFINOR ALUMINIO E FERRAGENS EIRELI 6.034,00C0,00 0,00 6.034,00
2213 2.1.10.100.10 PET CENTER COMERCIO E PARTICIPACOES SA 929,97C929,97C 0,00 0,00
2446 2.1.10.100.10 PG MARMORES E GRANITOS EIRELI ME 9.000,00C0,00 0,00 9.000,00
2551 2.1.10.100.10 PHLIMP VAREJISTA DE ARTIGOS DE LIMPEZA EIRELI 0,000,00 690,99 690,99
1012 2.1.10.100.10 PIRAJA VISTORIAS EIRELI - ME 200,00C200,00C 0,00 0,00
892 2.1.10.100.10 PIRAMIDE COMERCIO E INDUSTRIA DE ARGAMASSA LTDA-M 455,00C455,00C 0,00 0,00
688 2.1.10.100.10 PLACASERV COMUNICACAO VISUAL LTDA 3.078,00C3.078,00C 0,00 0,00

2626 2.1.10.100.10 PLAN AUTO POSTO LTDA 0,000,00 502.097,69 502.097,69
2209 2.1.10.100.10 PLASTPACK INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA 165,00C165,00C 0,00 0,00
1122 2.1.10.100.10 PNEUBRAS COMERCIO DE PNEUS LTDA 568,00C568,00C 0,00 0,00
2280 2.1.10.100.10 POLIMIX CONCRETO LTDA 8.840,00C8.840,00C 0,00 0,00
1008 2.1.10.100.10 POLIMIX CONCRETO LTDA 4.527,31C4.527,31C 0,00 0,00
2345 2.1.10.100.10 POLO LOGISTICA LTDA 190,23C0,00 1.839,83 2.030,06
2354 2.1.10.100.10 PONTO DAS MADEIRAS MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 12.021,39C0,00 39.363,94 51.385,33
2170 2.1.10.100.10 PORTELA CENTRO DE SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA - ME 133,00C133,00C 0,00 0,00
2169 2.1.10.100.10 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS G ERAIS 22.000,00C22.000,00C 0,00 0,00
2132 2.1.10.100.10 POSITIVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 10.080,00C0,00 31.780,00 41.860,00
2457 2.1.10.100.10 POSTES NORDESTE SA 0,000,00 6.360,00 6.360,00
1157 2.1.10.100.10 POSTO 4 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS  L 37.383,39C37.383,39C 0,00 0,00
2283 2.1.10.100.10 POSTO DE COMBUSTIVEIS SANCA LTDA 0,000,00 2.131.846,46 2.131.846,46
2527 2.1.10.100.10 POSTO DE COMBUSTIVEIS ULM LTDA 0,000,00 735,00 735,00
1170 2.1.10.100.10 POSTO DE COMBUSTIVEIS ULM LTDA G1 5.324,49C15.228,72C 381.781,12 371.876,89
813 2.1.10.100.10 POSTO ESTRELA DA 101 LTDA 4.540,74C4.540,74C 0,00 0,00
806 2.1.10.100.10 POSTO FACIL LTDA 4.093,96C4.093,96C 0,00 0,00

1016 2.1.10.100.10 POTENCIAL COM DE PLASTICOS E BORRAC 0,00113,39C 113,39 0,00
2277 2.1.10.100.10 POUSADA E RESTAURANTE JUNATA LTDA 60,00C60,00C 0,00 0,00
2611 2.1.10.100.10 POUSADA NOVA INSTALAÇÃO CONVENIENCIA 24 HORAS NAZ 305,00C0,00 0,00 305,00
1758 2.1.10.100.10 POUSADA PIRAMIDE DO SOL LTDA - EPP 66,00C66,00C 0,00 0,00
2397 2.1.10.100.10 POWER COMERCIO E IMPORTACOES DE MATERIAIS ELETRIC 55,00C0,00 0,00 55,00
769 2.1.10.100.10 PRAM VISTORIAS AUTOMOTIVAS LTDA 120,00C120,00C 0,00 0,00

1033 2.1.10.100.10 PRE MOLDADOS IND DE CONCRETO LTDA 760,00C198,00C 0,00 562,00
2403 2.1.10.100.10 PREMIER F LTDA 29.350,00C0,00 69.380,00 98.730,00
2336 2.1.10.100.10 PREMIER UNIFORMES INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI 0,000,00 3.500,00 3.500,00
927 2.1.10.100.10 PREMOL ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 3.377,00C1.560,00C 6.304,40 8.121,40

1161 2.1.10.100.10 PREMOLIBI LTDA - ME 540,00C540,00C 0,00 0,00
886 2.1.10.100.10 PRESAN PREMOLDADOS SANTO ANTONIO LTDA 7.706,00C9.476,00C 3.510,00 1.740,00

2330 2.1.10.100.10 PRESEG SEGURANCA E MEDICINA DO TRABALHO LTDA. 0,001.290,00C 1.290,00 0,00
1869 2.1.10.100.10 PRINCESA DAS BATERIAS AC LTDA 389,00C389,00C 0,00 0,00
2444 2.1.10.100.10 PRLP MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 15.039,52C0,00 0,00 15.039,52
1093 2.1.10.100.10 PROINOX PROJETOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - 2.687,55C2.687,55C 0,00 0,00
1071 2.1.10.100.10 PROTEFIL - PROTECAO E FERRAMENTAS INDUSTRIAIS LTDA 2.425,00C2.425,00C 0,00 0,00
1024 2.1.10.100.10 PS COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA 221,06C125,44C 0,00 95,62
960 2.1.10.100.10 PS MATERIAL DE CONSTRUCAO EIRELLI 1.326,70C1.326,70C 0,00 0,00

2615 2.1.10.100.10 PUXE PUSH ACESSORIOS PARA MOVEIS LTDA 2.850,00C0,00 0,00 2.850,00
2194 2.1.10.100.10 QUALITY TUBOS COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA 5.054,06C5.054,06C 0,00 0,00
904 2.1.10.100.10 QUATRO ESTACOES COM E SERV DE DEC LTDA - EPP 6.673,30C0,00 8.422,14 15.095,44

2455 2.1.10.100.10 R MOTOS ARAUJO LTDA 0,000,00 70.000,00 70.000,00
2205 2.1.10.100.10 R S FREIRE 52,50C52,50C 0,00 0,00
1978 2.1.10.100.10 R. C. CERQUEIRA &AMP; CIA LTDA. 1.003,33C1.003,33C 0,00 0,00
2101 2.1.10.100.10 R. R. FERNANDES - MATERIAIS PARA CONSTRUCAO - ME 10.840,43C10.840,43C 0,00 0,00
704 2.1.10.100.10 R.A TRUCKSERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA-ME 4.119,40C4.119,40C 0,00 0,00

2088 2.1.10.100.10 R.M. ALUMINIO LTDA - ME 12.121,14C10.538,82C 930,00 2.512,32
2316 2.1.10.100.10 RAFAELA ALMEIDA SILVA VALENCA SANTOS 01254442570 2.650,00C1.200,00C 0,00 1.450,00
1720 2.1.10.100.10 RAIMUNDO DA SILVA NOVAIS 4.400,00C4.400,00C 0,00 0,00
2528 2.1.10.100.10 RC2J EMPREENDIMENTOS E MAT. PARA CONSTRUÇÃO LTDA 0,000,00 2.750,00 2.750,00
1150 2.1.10.100.10 RECH COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAM 3.620,00C3.620,00C 0,00 0,00
1773 2.1.10.100.10 RECONCAVO COMERCIAL MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRE 3.668,70C3.668,70C 0,00 0,00
2558 2.1.10.100.10 REFRIGELO CLIMATIZACAO DE AMBIENTES 24.319,67C0,00 0,00 24.319,67
1027 2.1.10.100.10 REFRIGERACAO DUFRIO COMERCIO E IMPORTACAO LTDA 39.019,20C31.970,79C 0,00 7.048,41
1969 2.1.10.100.10 REFRIGERACAO DUFRIO COMERCIO E IMPORTACAO LTDA 3.061,04C3.061,04C 0,00 0,00
676 2.1.10.100.10 REGIANE DA CUNHA MORAIS MECANIZACAO AGRICOLA 33.600,00C33.600,00C 0,00 0,00

2568 2.1.10.100.10 REGIS CORREA COMERCIO BORRACHAS E PLASTICOS LTDA 0,000,00 519,68 519,68
928 2.1.10.100.10 REHDE ELETRICA EIRELI - EPP 640,46C640,46C 0,00 0,00

1864 2.1.10.100.10 REI DAS BORRACHAS LTDA 1.498,00C1.498,00C 0,00 0,00
2103 2.1.10.100.10 REINALDO FERNANDES EPP 18.323,91C18.323,91C 0,00 0,00
903 2.1.10.100.10 REINO DAS TINTAS COMERCIO DE TINTAS LTDA 1.802,64C1.859,00C 14.388,36 14.332,00
987 2.1.10.100.10 RENO SANTOS VILLAS BOAS 01932358544 193,00C193,00C 0,00 0,00

2459 2.1.10.100.10 RENOVA EQUIPAMENTOS EIRELI 1.129,32C0,00 0,00 1.129,32
2452 2.1.10.100.10 RENOVA EQUIPAMENTOS EIRELI - ME 22.084,72C0,00 20.684,70 42.769,42
2327 2.1.10.100.10 RENOVADORA DE PNEUS OK LTDA 1.180,00C1.180,00C 4.840,00 4.840,00
2252 2.1.10.100.10 RENOVADORA E COMERCIO DE PNEUS BAHIA EIRELI 8.240,00C440,00C 0,00 7.800,00
2564 2.1.10.100.10 RENOVE COMERCIO E SERVICOS DE MOVEIS LTDA 598,50C0,00 0,00 598,50
2254 2.1.10.100.10 RESIAK - IMPORTACAO COMERCIAL LTDA 828,00C828,00C 700,00 700,00
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783 2.1.10.100.10 RESIDENCIAL APART DR MARINHO LTDA 407,90C407,90C 0,00 0,00

1935 2.1.10.100.10 RETEB COMERCIO DE PECAS E SERVICOS DE VE 4.275,00C3.367,00C 15.223,00 16.131,00
907 2.1.10.100.10 RETIRAUTO VEICULOS E PECAS LTDA 862,21C862,21C 0,00 0,00
959 2.1.10.100.10 REVOLUX COMERCIO DE MAT. ELETRICOS 2.016,45C1.084,84C 7.040,77 7.972,38

2553 2.1.10.100.10 RIBEIRO COELHO TECIDOS E DECORAES LTDA 3.051,00C0,00 2.035,00 5.086,00
1036 2.1.10.100.10 RIOS E NEVES DA ROCHA LTDA 17.643,06C13.252,87C 0,00 4.390,19
696 2.1.10.100.10 RIOTRUCK EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA 200.000,00C0,00 0,00 200.000,00
678 2.1.10.100.10 RIOTRUCK SERVICOS LTDA ME 694,00C694,00C 0,00 0,00
718 2.1.10.100.10 RM COMERCIO DE TINTAS LTDA ME 198,50C198,50C 0,00 0,00

1744 2.1.10.100.10 RM FORTES COM LOC E MANU DE EQUIPAM GERAL LTDA-ME 506,35C506,35C 0,00 0,00
1144 2.1.10.100.10 RMO DISTRIBUICAO E COM DE MAT DE CO 0,01D0,00 4.121.664,01 4.121.664,00
2274 2.1.10.100.10 ROBERTO CARLOS MOTA DO NASCIMENTO 1.024,10C0,00 0,00 1.024,10
743 2.1.10.100.10 ROBERTO LUZ BASTOS EPP 384,08C102,08C 0,00 282,00

2371 2.1.10.100.10 ROBSON SILVA COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 290,50C0,00 0,00 290,50
1970 2.1.10.100.10 RODOBENS VEICULOS COMERCIAIS BAHIA S.A. 7.842,16C4.759,56C 0,00 3.082,60
1179 2.1.10.100.10 RODOCORDAS IND COM CORDAS LTDA 519,40C519,40C 0,00 0,00
2364 2.1.10.100.10 RODOFERTIL LOGISTICA LTDA 0,000,00 688,45 688,45
2340 2.1.10.100.10 RODRIGO RODRIGUES BRAGA 0,000,00 2.960,00 2.960,00
1979 2.1.10.100.10 RODRIGO S SANTANA 120,40C120,40C 0,00 0,00
2405 2.1.10.100.10 ROLAMENTOS TOTAL LTDA 16,00C0,00 0,00 16,00
2172 2.1.10.100.10 ROSALICE DA SILVA DOS SANTOS 01581788584 1.800,00C1.800,00C 0,00 0,00
784 2.1.10.100.10 ROTA 66 MATERIAIS DE CONSTRUCAO E SERVICOS 2.000,00C2.000,00C 0,00 0,00

1062 2.1.10.100.10 ROZENVAN MINERAÇÃO LTDA - ME 7.180,00C4.980,00C 0,00 2.200,00
649 2.1.10.100.10 RP MATERIAIS ELETRICOS LTDA- 06.008.035/ 12.320,54C10.455,43C 12.031,19 13.896,30

1882 2.1.10.100.10 RR FERRAGENS E ACABAMENTO LTDA 305,00C305,00C 0,00 0,00
1985 2.1.10.100.10 RR SOLUCOES GRAFICAS LTDA - ME 846,20C510,00C 0,00 336,20
2131 2.1.10.100.10 RR.SOARES MATERIAIS DE CONSTRUCOES - ME 7.005,92C5.910,42C 14.603,10 15.698,60
2439 2.1.10.100.10 RV DAMASCENO COMERCIO E DISTRIBUICAO DE MATERIAIS 1.460,00C0,00 0,00 1.460,00
2311 2.1.10.100.10 S MACHADO - MARMORES & GRANITOS LTDA 8.440,00C8.440,00C 0,00 0,00
1891 2.1.10.100.10 SAINT-GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS IND USTRIAIS E PARA 3.147,64C7.587,14C 8.189,00 3.749,50
1737 2.1.10.100.10 SALVADOR CRACHAS SERVICOS DE PRE IMPRESSAO E PROD 190,00C190,00C 0,00 0,00
2479 2.1.10.100.10 SALVADOR FERRAGENS LTDA 1.074,99C0,00 0,00 1.074,99
983 2.1.10.100.10 SALVADOR GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS LTDA 238,00C217,00C 146,00 167,00

2549 2.1.10.100.10 SAMPAIO ANDRADE POSTO DE COMBUSTIVEL LTDA 150.000,00C0,00 180.000,00 330.000,00
1820 2.1.10.100.10 SANEL COMERCIO DE ARTIGOS DE BORRACHARIA LTDA 692,00C692,00C 0,00 0,00
1953 2.1.10.100.10 SCALA LAMINADORA INDUSTRIA E COMERCIO DE VIDRO EIR 38.550,25C33.000,00C 0,00 5.550,25
2346 2.1.10.100.10 SCARAMUSSA AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES ROD.DE CA 0,000,00 3.000,00 3.000,00
2475 2.1.10.100.10 SEGMATIC INFORMATICA LTDA 0,000,00 1.903,00 1.903,00
2115 2.1.10.100.10 SEPAIA INOVACOES TECNOLOGICAS LTDA 0,00440,00C 3.770,00 3.330,00
1168 2.1.10.100.10 SEQUOIA MADEIREIRA LTDA 5.056,29C5.098,80C 8.140,51 8.098,00
2149 2.1.10.100.10 SERASA S.A. 243,14C243,14C 0,00 0,00
974 2.1.10.100.10 SERGIO KRAMER AUTO PECAS E SERVICOS LTDA ME 750,00C750,00C 0,00 0,00

1836 2.1.10.100.10 SERGIO ODILON RIBEIRO PEDREIRA 0,000,00 840,00 840,00
1040 2.1.10.100.10 SERRARIA ÁGUA DE MENINOS LTDA 6.207,70C21.874,50C 52.839,70 37.172,90
1843 2.1.10.100.10 SERVMAQ COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 507,80C507,80C 0,00 0,00
958 2.1.10.100.10 SETUBAL 367,00C367,00C 0,00 0,00

2055 2.1.10.100.10 SHOPPING DAS INDUSTRIAS LTDA 1.475,00C640,00C 0,00 835,00
2515 2.1.10.100.10 SILVA ASSIS MADEIREIRA LTDA 1.296,00C0,00 0,00 1.296,00
1169 2.1.10.100.10 SILVA COMERCIO DE TINTAS EIRELI 335,00C335,00C 0,00 0,00
2504 2.1.10.100.10 SILVANIO SANTOS CARVALHO 98795724591 2.337,00C0,00 2.774,00 5.111,00
1003 2.1.10.100.10 SIPLAR COMERCIO DE PLACAS PARA VEICULOS LTDA ME 245,00C245,00C 0,00 0,00
2108 2.1.10.100.10 SMS ESTACIONAMENTOS E SERVICOS LTDA 87,00C87,00C 0,00 0,00
981 2.1.10.100.10 SMS ESTACIONAMENTOS E SERVICOS LTDA - EPP 27,00C27,00C 0,00 0,00

2247 2.1.10.100.10 SMT - SEGURANCA E MEDICINA DO TRABALHO LTDA 0,00161,00C 162,00 1,00
1095 2.1.10.100.10 SNS GESTAO DE EMPREENDIMENTOS LTDA 182,00C84,00C 0,00 98,00
2228 2.1.10.100.10 SOCIEDADE FREIRE DE HOTEIS LTDA 130,00C130,00C 0,00 0,00
2559 2.1.10.100.10 SODRAMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 0,000,00 8.748,00 8.748,00
2623 2.1.10.100.10 SOL PAPELARIA E ARMARINHO EIRELI 2.865,70C0,00 0,00 2.865,70
1145 2.1.10.100.10 SONAR COMERCIO DE EQUIPAMENTOS CONT 800,00C800,00C 0,00 0,00
712 2.1.10.100.10 SOS MANGUEIRAS 88,00C88,00C 0,00 0,00
975 2.1.10.100.10 SOTELA COMERCIAL EIRELI - EPP 18.566,25C9.150,25C 0,00 9.416,00

2043 2.1.10.100.10 SR SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO DE BOMBAS E 340,62C340,62C 0,00 0,00
2021 2.1.10.100.10 SS EQUIPADORA P. M. E ACESSORIOS EIRELLI 170,00C170,00C 0,00 0,00
2305 2.1.10.100.10 SSF LOCACAO MANUTENCAO E VENDAS DE MAQUINAS LTDA 2.130,00C550,00C 7.221,80 8.801,80
2171 2.1.10.100.10 SSF LOCACAO MANUTENCAO E VENDAS DE MAQUINAS LTDA 25.333,00C0,00 11.610,00 36.943,00
2130 2.1.10.100.10 STOP MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 113,00C113,00C 0,00 0,00
2040 2.1.10.100.10 STS - SERVICO DE TRANSFUSAO DE SANGUE S.A. 200,00C200,00C 0,00 0,00
2358 2.1.10.100.10 SULFIBRA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 4.256,71C0,00 11.141,28 15.397,99
2600 2.1.10.100.10 T.R MORAES COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE LIMPE 543,00C0,00 0,00 543,00
2154 2.1.10.100.10 TAKILOC FERRAMENTAS ELETRICAS LTDA 3.999,00C3.999,00C 0,00 0,00
819 2.1.10.100.10 TAMBAU 2.165,01C2.165,01C 0,00 0,00

2089 2.1.10.100.10 TAPEX COMERCIO DE TAPETES LTDA 1.349,00C1.349,00C 0,00 0,00
1760 2.1.10.100.10 TBTEC SERVICOS, LOCACAO E TRANSPORTES EIRELI 58.986,08C7.857,80C 182.927,12 234.055,40
929 2.1.10.100.10 TC BAJOVAL MADEIREIRA E MATERIAL DE 903,30C903,30C 0,00 0,00

1940 2.1.10.100.10 TCHE COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 72,00C72,00C 0,00 0,00
1768 2.1.10.100.10 TECHNICO COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS SA 1.280,00C1.280,00C 0,00 0,00
1732 2.1.10.100.10 TECNOCABOS C. V. DE M. ELET 121,60C121,60C 0,00 0,00
1727 2.1.10.100.10 TECNOGRES REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA 76.319,21C73.329,84C 4.325,51 7.314,88
938 2.1.10.100.10 TEGAPE IMPORTACAO E COMERCIO DE TECIDOS 0,000,00 9.054,38 9.054,38
623 2.1.10.100.10 TELAS LITORAL NORTE COMERCIO E SERVICOS 34.867,96C21.883,96C 0,00 12.984,00
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2592 2.1.10.100.10 TELAS NORTE COMERCIO E SERVICOS EIRELI 11.180,73C0,00 0,00 11.180,73
2352 2.1.10.100.10 TELHA FORTE COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO L 4.400,00C0,00 0,00 4.400,00
1159 2.1.10.100.10 TEOBALDO ALMEIDA DE SOUZA - EPP 8,00C8,00C 0,00 0,00
1164 2.1.10.100.10 TERWAL MAQUINAS LTDA 1.309,90C0,00 0,00 1.309,90
942 2.1.10.100.10 TERWAL MAQUINAS LTDA 15.662,35C9.972,44C 0,00 5.689,91

2124 2.1.10.100.10 TG DOS SANTOS - ME 14.750,00C14.750,00C 0,00 0,00
2034 2.1.10.100.10 TIAGO ALCANTARA DE SOUZA 05450906528 343,00C343,00C 0,00 0,00
1023 2.1.10.100.10 TIAGO VILLELA COSTA OLIVEIRA 06443764579 6.840,92C6.674,88C 5.333,96 5.500,00
710 2.1.10.100.10 TIC COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 7.519,79C9.713,20C 30.469,75 28.276,34

2297 2.1.10.100.10 TIM S.A. TLE OPERADORA MANGABEIRA BA 122,62C122,62C 0,00 0,00
2468 2.1.10.100.10 TIMBA AUTO ELETRICA LTDA 4.196,50C0,00 0,00 4.196,50
1127 2.1.10.100.10 TORNEARIA TECNICA  E HIDRAULICA DUQUE LTDA - ME 447,25C447,25C 13.520,50 13.520,50
2565 2.1.10.100.10 TORRES COMERCIO DE PECAS, MONTADORA E SERVICOS HI 10.041,71C0,00 0,00 10.041,71
714 2.1.10.100.10 TOTAL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 53.461,68C17.192,09C 20.247,09 56.516,68

1065 2.1.10.100.10 TRANSAREIA TRANSPORTES DE MATERIAL DE CONSTRUCAO 1.300,00C1.300,00C 0,00 0,00
2581 2.1.10.100.10 TRANSPARENCE INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA 40.700,00C0,00 0,00 40.700,00
949 2.1.10.100.10 TRANSPORTADORA PRIMEIRA DO NORDESTE LTDA 0,000,00 525,07 525,07

2461 2.1.10.100.10 TRANSPORTES TESBA LTDA 4.637,00C0,00 4.638,88 9.275,88
1941 2.1.10.100.10 TRATORALL COMERCIO DE PECAS LTDA 2.610,00C2.610,00C 0,00 0,00
1949 2.1.10.100.10 TRATORTECNICA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS EIRELI 2.580,00C2.580,00C 0,00 0,00
2287 2.1.10.100.10 TRELLEBORG WHEELS SYSTEMS DO BRASIL IND E COM BOR 1.822,69C701,60C 4.106,57 5.227,66
2539 2.1.10.100.10 TREVO PALACIO DO SERVICO LTDA 3.110,10C0,00 0,00 3.110,10
1073 2.1.10.100.10 TUBASA - TUBOS DE ACO DE SALVADOR LTDA 0,000,00 4.462,00 4.462,00
1134 2.1.10.100.10 TUBOS DE CONCRETO LTDA 1.275,00C1.275,00C 0,00 0,00
1764 2.1.10.100.10 TUBOS DE CONCRETO LTDA 0,000,00 2.232,00 2.232,00
2470 2.1.10.100.10 TUBOS TIGRE-ADS DO BRASIL LIMITADA 70.662,69C0,00 51.427,57 122.090,26
2138 2.1.10.100.10 ULTRA MAQUINAS COMERCIAL DE FERRAMENTAS LTDA 489,00C489,00C 0,00 0,00
2160 2.1.10.100.10 UNIAO DAS TELHAS MATERIAIS DE CONSTRUCOES EIRELI 13.962,50C11.922,50C 0,00 2.040,00
2204 2.1.10.100.10 UNIAO INDUSTRIA, COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA, 359,00C140,00C 0,00 219,00
687 2.1.10.100.10 UNIVERSO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LIMA EI 58.816,56C82.397,54C 412.267,85 388.686,87

1051 2.1.10.100.10 URANUS 2 COMUNICAÇÃO LTDA 120,94C120,94C 0,00 0,00
2550 2.1.10.100.10 URBANLAR INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PLASTIC 4.170,00C0,00 0,00 4.170,00
1166 2.1.10.100.10 USINA MASSA TOP ARGAMASSAS E REVEST 2.298,06C6.567,82C 26.417,11 22.147,35
2090 2.1.10.100.10 UTI DO PARA-BRISA COMERCIO E SERV 650,00C0,00 0,00 650,00
2135 2.1.10.100.10 V T BRANDAO GALVAO LAWINSKY COMERCIO VAREJISTA DE 150,00C150,00C 0,00 0,00
2393 2.1.10.100.10 VAGNO OLIVEIRA NASCIMENTO ME 6.430,64C0,00 23.580,00 30.010,64
2411 2.1.10.100.10 VANDERLEI JONAS DOS SANTOS - ME 38,00C0,00 0,00 38,00
2248 2.1.10.100.10 VEQ MAQUINAS LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 372,00C0,00 732,00 1.104,00
713 2.1.10.100.10 VERDES MARES COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO 6.590,56C6.590,56C 0,00 0,00

2324 2.1.10.100.10 VEROCHEQUE REFEICOES LTDA 3.213,04C3.213,04C 0,00 0,00
1838 2.1.10.100.10 VIA EURO VEICULOS LTDA 1.615,16C1.098,90C 1.941,30 2.457,56
2309 2.1.10.100.10 VIA VAREJO S/A 1.397,98C1.397,98C 0,00 0,00
2484 2.1.10.100.10 VIA VAREJO S/A 836,64C0,00 742,50 1.579,14
2275 2.1.10.100.10 VITAL HOTEL LTDA 90,00C90,00C 0,00 0,00
2155 2.1.10.100.10 VOTORANTIM CIMENTOS NNE SA 3.917,44C2.570,40C 4.144,16 5.491,20
554 2.1.10.100.10 VR GENEFICIOS E SERVICOS DE PROCESSAMENTO LTDA 72.805,30C40,00C 413,75 73.179,05

2495 2.1.10.100.10 VR INDUSTRIA E COMERCIO E INSTALACAO DE GRAMA DO B 18.978,50C0,00 0,00 18.978,50
2251 2.1.10.100.10 WASH & GO SERVICOS DE LAVAGEM DE VEICULOS LTDA - M 102,90C102,90C 0,00 0,00
1831 2.1.10.100.10 WEL AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL EIRELI - ME 570,00C570,00C 0,00 0,00
2286 2.1.10.100.10 WILSON - COMERCIO E IND. DE VIDROS DO BRASIL LTDA.EP 11.363,33C7.984,17C 0,00 3.379,16
1934 2.1.10.100.10 WILSON GUIMARAES CAVALCANTE FILHO 08839779582 390,00C390,00C 0,00 0,00
2224 2.1.10.100.10 WMS ENGENHARIA EIRELI 9.200,00C9.200,00C 0,00 0,00
2313 2.1.10.100.10 WORK-SEG COM. E SERV. MAT. DE SEG.LTDA 2.588,00C2.588,00C 0,00 0,00
2463 2.1.10.100.10 YAGO JUNIO GONCALVES 12280673681 1.405,00C0,00 930,00 2.335,00
2266 2.1.10.100.10 ZAP AUTO POSTO LTDA 0,000,00 16.796,92 16.796,92
1772 2.1.10.100.10 ZILTRADE DISTRIBUIDORA LTDA 1.605,74C1.605,74C 0,00 0,00
2412 2.1.10.100.10 ZION EMPILHADEIRAS LTDA 0,000,00 1.525,00 1.525,00
631 2.1.10.100.13 CONSTRUPISO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 16.022,89C16.022,89C 0,00 0,00

2013 2.1.10.100.9 MARIO SOARES LIMA NETO 1.299,99C1.299,99C 0,00 0,00
2083 2.1.10.100.9 POSTO DE COMBUSTIVEIS JARDIM FUTURAMA LTDA 974.411,67C0,00 0,00 974.411,67
2038 2.1.10.100.9 ROBSON DE SOUZA SILVA 975,00C975,00C 0,00 0,00

169 2.1.2 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 5.580.145,09C2.925.042,51C 6.461.415,25 9.116.517,83
170 2.1.20.1 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 5.580.145,09C2.925.042,51C 6.461.415,25 9.116.517,83
1181 2.1.20.102.1 CRF A RECOLHER 781,09C579,80C 952,41 1.153,70
1756 2.1.20.102.2 ICMS A RECOLHER 77.588,80C77.520,43C 0,00 68,37
517 2.1.20.102.4 PIS A RECOLHER 649.970,89C175.677,90C 846.917,67 1.321.210,66
518 2.1.20.102.5 COFINS A RECOLHER 3.188.688,66C1.006.236,18C 3.905.225,68 6.087.678,16
519 2.1.20.102.6 IRPJ A RECOLHER 1.043.026,74C1.043.026,74C 543.841,29 543.841,29
520 2.1.20.102.7 CSLL  A RECOLHER 376.923,84C376.923,84C 197.942,86 197.942,86
522 2.1.20.102.8 IRRF A RECOLHER 1.241,35C1.126,59C 188,45 303,21
794 2.1.20.102.9 ISS A RECOLHER 241.923,72C243.951,03C 966.346,89 964.319,58

185 2.1.3 OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 13.782.797,59C2.460.219,96C 42.059.325,64 53.381.903,27
186 2.1.30.1 OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 1.592.236,01C295.589,03C 23.720.293,13 25.016.940,11
187 2.1.30.100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 743.327,30C281.803,35C 21.767.569,31 22.229.093,26
188 2.1.30.100.2 PRÓ-LABORE A PAGAR 1.078,68C0,00 13.475,89 14.554,57
509 2.1.30.100.4 C. SINDICAL A RECOLHER 17.692,98C0,00 32,20 17.725,18
511 2.1.30.100.5 RESCISÃO A PAGAR 34.334,63C1.046,18C 885.299,84 918.588,29
536 2.1.30.100.6 13º SALÁRIO A PAGAR 656.158,90C0,00 844.045,17 1.500.204,07
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G3 POLARIS SERVICOS EIRELI 
20.155.999/0001-55

Empresa:
C.N.P.J.:

1557
0009

Folha:
Número livro:

BALANCETE

CONSOLIDADO
Período: 01/01/2022 - 31/12/2022

Código Descrição da contaClassificação Saldo AtualSaldo Anterior Débito Crédito
537 2.1.30.100.8 IR S/ FOLHA DE PAGAMENTO 7.751,44C1.478,04C 20.370,65 26.644,05

1089 2.1.30.100.8 P.L.R A PAGAR 106.947,19C0,00 3.100,82 110.048,01
533 2.1.30.102.3 CONTR. E MENSALIDADE SINDICAL A RECOLHER 24.944,89C11.261,46C 186.399,25 200.082,68

190 2.1.30.2 OBRIGAÇÕES PREVIDÊNCIARIAS 944.632,94C327.152,20C 7.555.122,64 8.172.603,38
191 2.1.30.200.1 INSS A RECOLHER 704.793,27C269.488,44C 7.155.167,70 7.590.472,53
192 2.1.30.200.2 FGTS A RECOLHER 223.297,78C42.911,92C 399.954,94 580.340,80
874 2.1.30.200.3 INSS A RECOLHER S/ SERVIÇOS TOMADOS 16.541,89C14.751,84C 0,00 1.790,05

193 2.1.30.3 PROVISÕES 739.533,18C265.551,34C 154.759,15 628.740,99
194 2.1.30.300.1 PROVISÕES PARA FÉRIAS 668.385,56C194.403,72C 154.759,15 628.740,99
196 2.1.30.300.3 INSS SOBRE PROVISÕES PARA FÉRIAS 55.681,90C55.681,90C 0,00 0,00
198 2.1.30.300.5 FGTS SOBRE PROVISÕES PARA FÉRIAS 15.465,72C15.465,72C 0,00 0,00

2079 2.1.30.4 ADIANTAMENTO A CLIENTES 9.776.109,31C1.449.740,82C 10.219.845,15 18.546.213,64
2080 2.1.30.400.01 ADIANTAMENTO A CLIENTES 9.776.109,31C1.449.740,82C 10.219.845,15 18.546.213,64

770 2.1.30.5 C/A PAGAR 730.286,15C122.186,57C 409.305,57 1.017.405,15
875 2.1.30.500.02 C/A PAGAR - WLSP LOGISTICA 393.499,56C0,00 64.000,00 457.499,56

1182 2.1.30.500.04 C/A PAGAR - MP2 122.186,57C122.186,57C 0,00 0,00
2703 2.1.30.500.07 CONTAS A PAGAR 214.600,02C0,00 345.305,57 559.905,59

200 2.1.4 OUTRAS OBRIGAÇÕES 782.055,64C213.334,95C 604.363,23 1.173.083,92
1989 2.1.40.1 OUTRAS OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 782.055,64C213.334,95C 604.363,23 1.173.083,92
1990 2.1.40.100.1 PARCELAMENTO - PIS Nº 6618619 0,0016.479,00C 16.479,00 0,00
1991 2.1.40.100.2 PARCELAMENTO - COFINS Nº 6618619 0,0076.059,30C 76.059,30 0,00
1992 2.1.40.100.3 PARCELAMENTO - IRPJ Nº 6618619 0,0088.377,75C 88.377,75 0,00
1993 2.1.40.100.4 PARCELAMENTO - CSLL Nº 6618619 0,0032.418,90C 32.418,90 0,00
2702 2.1.40.100.9 PARCELAMENTO SIMPLIFICADO - COFINS/CSRF/IRRF/PIS 782.055,64C0,00 391.028,28 1.173.083,92

2082 2.1.5 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 1.323.652,65C2.017.477,55C 757.518,54 63.693,64
151 2.1.50.1 EMPRESTIMOS 1.323.197,33C2.017.022,23C 757.518,54 63.693,64
523 2.1.50.100.2 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 1.323.197,33C2.017.022,23C 757.518,54 63.693,64

154 2.1.50.3 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 455,32C455,32C 0,00 0,00
1924 2.1.50.300.03 EMPRÉSTIMO BNDES-  CAIXA ECONOMICA - N° 1.066.574 455,32C455,32C 0,00 0,00

217 2.2 PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 2.221.199,65C2.952.480,50C 1.130.099,24 398.818,39
218 2.2.1 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 2.093.567,99C2.644.190,92C 949.441,32 398.818,39
220 2.2.10.2 RECEITAS NÃO REALIZADAS 8.854,28C6.940,93C 0,00 1.913,35
1091 2.2.10.200.1 RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS A REALIZAR 8.339,70C6.426,35C 0,00 1.913,35
1092 2.2.10.200.2 RECEITAS FINANCEIRAS A REALIZAR 514,58C514,58C 0,00 0,00

1925 2.2.10.3 EMPRÉSTIMOS LONGO PRAZO 2.084.713,71C2.637.249,99C 949.441,32 396.905,04
1926 2.2.10.300.1 EMPRÉSTIMO BNDES - CAIXA ECONOMICA - N 1.066.574 3.478.374,08C4.359.610,88C 881.236,80 0,00
2064 2.2.10.300.2 ( - ) JUROS EMPRÉSTIMO BNDES - CAIXA ECONOMICA - N 1. 1.487.160,37D1.866.860,89D 0,00 379.700,52
2074 2.2.10.300.3 FINANCIAMENTO VOLKSWAGEN 125.041,62C193.246,14C 68.204,52 0,00
2075 2.2.10.300.4 ( - ) JUROS S/ FINANCIAMENTO VOLKSWAGEN 31.541,62D48.746,14D 0,00 17.204,52

1994 2.2.2 OUTRAS OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS LP 127.631,66C308.289,58C 180.657,92 0,00
1995 2.2.20.1 OUTRAS OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS LP 127.631,66C308.289,58C 180.657,92 0,00
1996 2.2.20.100.1 PARCELAMENTO - PIS Nº 6618619 - LP 23.106,40C24.847,84C 1.741,44 0,00
1997 2.2.20.100.2 PARCELAMENTO - COFINS Nº 6618619 - LP 104.525,26C114.945,37C 10.420,11 0,00
1998 2.2.20.100.3 PARCELAMENTO - IRPJ Nº 6618619 - LP 0,00123.325,22C 123.325,22 0,00
1999 2.2.20.100.4 PARCELAMENTO - CSLL Nº 6618619 - LP 0,0045.171,15C 45.171,15 0,00

242 2.4 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 35.765.081,03C14.219.656,72C 14.625.944,95 36.171.369,26
243 2.4.1 CAPITAL SOCIAL 8.000.000,00C1.500.000,00C 0,00 6.500.000,00
244 2.4.10.1 CAPITAL SUBSCRITO 8.000.000,00C1.500.000,00C 0,00 6.500.000,00
245 2.4.10.100.1 CAPITAL SOCIAL 8.000.000,00C1.500.000,00C 0,00 6.500.000,00

248 2.4.2 RESERVAS 27.765.081,03C11.672.656,72C 11.501.101,21 27.593.525,52
249 2.4.20.1 RESERVAS DE CAPITAL 9.091.148,96C8.032.625,73C 6.500.000,00 7.558.523,23
535 2.4.20.100.1 RESERVA PARA AUMENTO DE CAPITAL 9.091.148,96C8.032.625,73C 6.500.000,00 7.558.523,23

254 2.4.20.2 RESERVA DE REAVALIAÇÃO 9.553.221,59C0,00 0,00 9.553.221,59
2704 2.4.20.200.1 AJUSTE DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 9.553.221,59C0,00 0,00 9.553.221,59

257 2.4.20.3 RESERVAS DE LUCROS 9.120.710,48C3.640.030,99C 5.001.101,21 10.481.780,70
261 2.4.20.300.4 RESERVA DE LUCROS A REALIZAR 9.120.710,48C3.640.030,99C 5.001.101,21 10.481.780,70

264 2.4.3 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 0,001.047.000,00C 3.124.843,74 2.077.843,74
265 2.4.30.1 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 0,001.047.000,00C 3.124.843,74 2.077.843,74
266 2.4.30.100.1 LUCROS ACUMULADOS 1.047.000,00C1.047.000,00C 0,00 0,00
267 2.4.30.100.2 (-) PREJUÍZOS ACUMULADOS 1.047.000,00D0,00 3.124.843,74 2.077.843,74

269 3 CONTAS DE RESULTADOS - CUSTOS E DESPESAS 0,000,00 99.856.175,78 99.856.175,78
1156 3.1 CONTAS DE RESULTADOS - CUSTOS E DESPESAS 0,000,00 11.806,70 11.806,70

270 3.1.1 CUSTOS DIRETOS DE PRODUÇÃO 0,000,00 11.806,70 11.806,70
529 3.1.10.2 CUSTOS DOS SERVIÇOS 0,000,00 11.806,70 11.806,70
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Código Descrição da contaClassificação Saldo AtualSaldo Anterior Débito Crédito
530 3.1.10.200.1 CUSTOS DOS SERVIÇOS 0,000,00 11.806,70 11.806,70

295 3.2 DESPESAS OPERACIONAIS 0,000,00 99.102.584,93 99.102.584,93
296 3.2.1 DESPESAS COM VENDAS 0,000,00 99.102.584,93 99.102.584,93
297 3.2.10.1 DEPESAS COM PESSOAL 0,000,00 35.690.260,39 35.690.260,39
298 3.2.10.100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS 0,000,00 20.066.381,62 20.066.381,62
514 3.2.10.100.10 COMISSOES 0,000,00 25.000,00 25.000,00
299 3.2.10.100.2 PRÓ-LABORE 0,000,00 14.544,00 14.544,00
301 3.2.10.100.4 13º SALÁRIO 0,000,00 2.445.567,95 2.445.567,95
302 3.2.10.100.5 FÉRIAS 0,000,00 1.099.629,56 1.099.629,56
303 3.2.10.100.6 INSS 0,000,00 5.804.613,98 5.804.613,98
304 3.2.10.100.7 FGTS 0,000,00 1.772.690,60 1.772.690,60
305 3.2.10.100.8 INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO 0,000,00 281.699,14 281.699,14
306 3.2.10.100.9 ASSISTÊNCIA MÉDICA E SOCIAL 0,000,00 1.124,72 1.124,72
538 3.2.10.101.0 PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS 0,000,00 132.929,37 132.929,37
521 3.2.10.101.1 HORAS EXTRAS 0,000,00 983.574,18 983.574,18
492 3.2.10.101.3 VALE TRANSPORTE 0,000,00 1.533.135,82 1.533.135,82

2538 3.2.10.101.4 VALE ALIMENTAÇÃO 0,000,00 1.529.369,45 1.529.369,45

345 3.2.20.3 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES 0,000,00 252.036,08 252.036,08
350 3.2.20.300.5 TAXAS DIVERSAS 0,000,00 2.612,04 2.612,04
352 3.2.20.300.7 MULTAS DIVERSAS 0,000,00 129.038,54 129.038,54
507 3.2.20.300.9 IMPOSTOS E TAXAS DIVERSAS 0,000,00 120.385,50 120.385,50

353 3.2.20.4 DESPESAS GERAIS 0,000,00 62.537.565,00 62.537.565,00
354 3.2.20.400.1 ENERGIA ELÉTRICA 0,000,00 11.127,21 11.127,21
317 3.2.20.400.18 HOSPEDAGEM 0,000,00 331,92 331,92
355 3.2.20.400.2 ÁGUA E ESGOTO 0,000,00 3.870,11 3.870,11
356 3.2.20.400.3 TELEFONE 0,000,00 65.572,89 65.572,89
358 3.2.20.400.5 SEGUROS 0,000,00 159.332,61 159.332,61
360 3.2.20.400.7 MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA 0,000,00 2.389,28 2.389,28
361 3.2.20.400.8 ASSISTÊNCIA CONTÁBIL 0,000,00 75.750,00 75.750,00
363 3.2.20.401.0 DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES 0,000,00 233.919,48 233.919,48
365 3.2.20.401.2 DESPESAS LEGAIS E JUDICIAIS 0,000,00 4.240,96 4.240,96
493 3.2.20.401.4 MULTA DE TRÂNSITO 0,000,00 2.655,43 2.655,43
497 3.2.20.401.6 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO/ELÉTRICO 0,000,00 471.466,50 471.466,50
503 3.2.20.401.7 ALUGUEL/CONDOMÍNIO 0,000,00 494.865,97 494.865,97
506 3.2.20.402.0 COMBUSTIVÉIS E LUBRIFICANTES 0,000,00 12.833.988,12 12.833.988,12
571 3.2.20.402.2 HONORÁRIOS - PESSOA JURÍDICA 0,000,00 8.672.602,62 8.672.602,62
575 3.2.20.402.4 LOCAÇÃO DE BENS 0,000,00 1.007.673,28 1.007.673,28
581 3.2.20.402.6 ASSISTENCIA MEDICA 0,000,00 13.496,61 13.496,61
583 3.2.20.402.7 MANUTENÇÃO SISTEMAS INFORMÁTICA 0,000,00 6.898,59 6.898,59
498 3.2.20.409.9 OUTRAS 0,000,00 800.594,74 800.594,74
878 3.2.20.410.10 CARTÃO DE CRÉDITO 0,000,00 375.156,20 375.156,20
496 3.2.20.410.11 MATERIAL DE USO E CONSUMO 0,000,00 2.054.326,29 2.054.326,29
362 3.2.20.410.11 SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS 0,000,00 17.165.154,49 17.165.154,49
572 3.2.20.410.12 HONORÁRIOS - PESSOA FÍSICA 0,000,00 13.954.680,86 13.954.680,86
312 3.2.20.410.13 FRETES E CARRETOS 0,000,00 919.064,25 919.064,25
313 3.2.20.410.14 MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 0,000,00 164.423,01 164.423,01
315 3.2.20.410.15 VIAGENS 0,000,00 44.365,80 44.365,80
318 3.2.20.410.17 REFEIÇÕES 0,000,00 2.605.597,45 2.605.597,45

1923 3.2.20.410.18 MANUTENÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 0,000,00 394.020,33 394.020,33

367 3.2.20.5 DESPESAS FINANCEIRAS 0,000,00 622.723,46 622.723,46
368 3.2.20.500.1 JUROS PASSIVOS 0,000,00 37.476,49 37.476,49
587 3.2.20.500.10 I.O.F - IMPOSTO OPERAÇÃO FINANCEIRA 0,000,00 5.329,41 5.329,41

2000 3.2.20.500.11 JUROS S/ PARCELAMENTOS 0,000,00 160.076,77 160.076,77
369 3.2.20.500.2 ENCARGOS FINANCEIROS 0,000,00 396.905,04 396.905,04
371 3.2.20.500.4 DESCONTO CONCEDIDOS 0,000,00 4.465,53 4.465,53
372 3.2.20.500.5 JUROS E MULTAS 0,000,00 2.279,54 2.279,54
502 3.2.20.500.9 DESPESAS BANCÁRIAS 0,000,00 14.284,54 14.284,54
591 3.2.20.501.0 I.R.R.F - IMPOSTO OPERAÇÃO FINANCEIRA 0,000,00 1.906,14 1.906,14

798 3.3 IMPOSTO S/ LUCRO APURADO 0,000,00 741.784,15 741.784,15
799 3.3.1 IMPOSTO DE RENDA 0,000,00 741.784,15 741.784,15
800 3.3.10.1 PROVISÃO PARA O IMPOSTO DE RENDA 0,000,00 543.841,29 543.841,29
801 3.3.10.100.1 I.R.P.J. DO EXERCÍCIO 0,000,00 543.841,29 543.841,29

802 3.3.10.2 PROVISÃO PARA A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 0,000,00 197.942,86 197.942,86
803 3.3.10.200.1 C.S.L.L DO EXERCÍCIO 0,000,00 197.942,86 197.942,86

402 4 CONTAS DE RESULTADO - RECEITAS 0,000,00 110.394.303,00 110.394.303,00
403 4.1 RECEITAS OPERACIONAIS 0,000,00 110.394.303,00 110.394.303,00
404 4.1.1 RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS 0,000,00 101.089.882,69 101.089.882,69
410 4.1.10.2 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 0,000,00 101.089.882,69 101.089.882,69
411 4.1.10.200.1 SERVIÇOS PRESTADOS 0,000,00 101.089.882,69 101.089.882,69

413 4.1.2 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 0,000,00 9.297.153,20 9.297.153,20
424 4.1.20.3 (-) IMPOSTOS SOBRE VENDAS E SERVIÇOS 0,000,00 9.297.153,20 9.297.153,20
484 4.1.20.301.0 (-) PIS S/ VENDAS 0,000,00 1.321.210,66 1.321.210,66
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G3 POLARIS SERVICOS EIRELI 
20.155.999/0001-55

Empresa:
C.N.P.J.:

1559
0009

Folha:
Número livro:

BALANCETE

CONSOLIDADO
Período: 01/01/2022 - 31/12/2022

Código Descrição da contaClassificação Saldo AtualSaldo Anterior Débito Crédito
486 4.1.20.301.1 (-) COFINS S/ VENDAS 0,000,00 6.087.678,16 6.087.678,16
795 4.1.20.301.10 (-) ISS S/ VENDAS 0,000,00 1.888.264,38 1.888.264,38

430 4.1.3 RECEITAS FINANCEIRAS 0,000,00 3.395,38 3.395,38
431 4.1.30.1 RECEITAS FINANCEIRAS 0,000,00 3.395,38 3.395,38
590 4.1.30.100.1 RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS 0,000,00 3.325,91 3.325,91
434 4.1.30.100.3 DESCONTOS FINANCEIROS OBITIDOS 0,000,00 69,47 69,47

442 4.1.5 OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 0,000,00 3.871,73 3.871,73
579 4.1.50.2 OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 0,000,00 3.871,73 3.871,73
578 4.1.50.200.1 OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 0,000,00 3.871,73 3.871,73

460 5 CONTAS DE APURAÇÃO 0,000,00 129.206.012,13 129.206.012,13
461 5.1 CUSTOS DOS PRODUTOS E SERVIÇOS VENDIDOS 0,000,00 129.206.012,13 129.206.012,13
468 5.1.3 CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS 0,000,00 11.990,19 11.990,19

2060 5.1.30.2 DEDUÇÕES E ABATIMENTOS DAS COMPRAS 0,000,00 11.990,19 11.990,19
2061 5.1.30.200.1 ( - ) DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 0,000,00 11.990,19 11.990,19

471 5.1.4 APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 0,000,00 129.194.021,94 129.194.021,94
472 5.1.40.1 APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 0,000,00 129.194.021,94 129.194.021,94
473 5.1.40.100.1 RESULTADO DO EXERCÍCIO 0,000,00 129.194.021,94 129.194.021,94

ATIVO
PASSIVO
CONTAS DE RESULTADOS - CUSTOS E DESPESAS
CONTAS DE RESULTADO - RECEITAS
CONTAS DE APURAÇÃO

69.113.712,05D
69.113.712,05C

0,00
0,00
0,00

361.080.800,34
128.563.381,12
99.856.175,78

110.394.303,00
129.206.012,13

402.682.651,71
86.961.529,75
99.856.175,78

110.394.303,00
129.206.012,13

27.511.860,68D
27.511.860,68C

0,00
0,00
0,00

CONTAS DEVEDORAS
CONTAS CREDORAS

69.113.712,05D
69.113.712,05C

590.142.988,25
238.957.684,12

631.744.839,62
197.355.832,75

27.511.860,68D
27.511.860,68C

RESULTADO DO MES
RESULTADO DO EXERCÍCIO

0,000,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

RESUMO DO BALANCETE

_______________________________________
GUSTAVO BORTOLETTO
Reg. no CRC - SP sob o No. BA-208616/O9
CPF: 269.253.818-83

_______________________________________
JANDSON DE CARVALHO NUNES
TITULAR PESSOA FISICA
CPF: 032.243.705-99

0,00
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Empresa:
C.N.P.J.: 20.155.999/0001-55

Folha: 1560
Número livro: 0009

G3 POLARIS SERVICOS EIRELI 

CONSOLIDADO
Balanço encerrado em: 31/12/2022

Descrição

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo Atual

ATIVO
ATIVO CIRCULANTE

DISPONIVEL 85.847,98D
CAIXA 35.158,16D

CAIXA GERAL 35.158,16D

BANCOS CONTA MOVIMENTO 50.006,89D
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 33.159,50D
BANCO ITAÚ 10,00D
BANCO BRADESCO - AG.02472 C/C 0062281-8 (MATRIZ) 1,00D
BANCO BRADESCO - AG.03001 C/C 0011890-7 (FILIAL) 7.689,00D
BANCO DO BRASIL 4.687,19D
BANCO BRADESCO - AG.01177 C/C 009107-3 (FILIAL 2) 1,00D
BANCO C6 S.A. 4.459,20D

APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA 682,93D
APLICAÇÕES BANCO ITAÚ 448,74D
APLICAÇÃO BANCO BRADESCO (FILIAL) 11890-7 234,19D

CLIENTES 28.185.392,58D
DUPLICATAS A RECEBER 27.791.851,09D

CLIENTES 13.187.702,72D
CIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DE SALVADOR-DESAL 171.188,28D
CONDER - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO ESTADO DA BA 985,55D
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NAZARE 847.289,73D
MUNICIPIO DE CAMACARI 149.190,23D
MUNICIPIO DE CAMPINAS 606.417,78D
MUNICIPIO DE CANDEIAS 1.595.996,13D
MUNICIPIO DE GUARULHOS / SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 7.125.338,64D
MUNICIPIO DE JANDAIRA 2.061.154,77D
MUNICIPIO DE MIRANGABA 81.686,28D
MUNICIPIO DE VITORIA DA CONQUISTA 78.662,47D
MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO 27.225,95D
PODIUM DISTRIBUIDORA LTDA 150,00D
POLICIA CIVIL DA BAHIA 105.161,51D
PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE GUARULHOS SA PROGUARU 156.397,59D
SUBPREFEITURA SAO MATEUS 12.058,37D
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA 726.559,80D
SEMAN-SEC MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO DA CIDADE 858.685,29D

CRÉDITOS VENCIDOS E NÃO LIQUIDADOS 393.541,49D
CREDITOS COM TERCEIROS 393.541,49D

OUTROS CRÉDITOS 24.778.260,28D
ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES 3.410.667,62D

ADIANTAMENTO A FORNECEDORES 3.155.667,62D
ADIANTAMENTO - FINANCIAMENTO BANCO VOLKSWAGEN 255.000,00D

ADIANTAMENTO A EMPREGADOS 39.257,15D
ADIANTAMENTO DE FERIAS 39.257,15D

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR 4.722.657,79D
ICMS A RECUPERAR 5.999,07D
PARCELAMENTO Nº 6664298 426.381,82D
I.N.S.S. A COMPENSAR 3.436.718,63D
ICMS DIFAL A RECUPERAR 98,91D
C.S.L.L A RECUPERAR 428.434,25D
I.R.R.F RECUPERAR 418.608,98D
INSS A RECUPERAR 4.881,40D
I.R.R.F. S/ APLICAÇÃO FINANCEIRA 549,92D
COFINS A COMPENSAR 809,22D
PIS A COMPENSAR 175,59D

OUTRAS CONTAS A RECEBER 16.605.677,72D
CREDITOS A RECEBER - CONTR. PERMUTA (1249) 331.149,57D
CREDITOS A RECEBER - CONTR. PERMUTA (1250) 8.442.993,95D
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Empresa:
C.N.P.J.: 20.155.999/0001-55

Folha: 1561
Número livro: 0009

G3 POLARIS SERVICOS EIRELI 

CONSOLIDADO
Balanço encerrado em: 31/12/2022

Descrição

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo Atual

CREDITOS A RECEBER - CONTR. PERMUTA (1248) 2.049.460,34D
CREDITOS A RECEBER - CONTR. PERMUTA (1083) 2.562.713,34D
CREDITOS DIVERSOS A RECEBER LIGADAS - MP2 494.284,32D
CREDITOS DIVERSOS A RECEBER LIGADAS - HIDRELEC 1.909.000,00D
MERCADORIAS A RECEBER - ENTREGA FUTURA 400.513,05D
CREDITOS A RECEBER - EMPRESTIMO FERNANDO 393.055,42D
OUTROS CONTAS A CLASSIFICAR 22.507,73D

TITULOS A RECEBER - CP 1.582.920,47D
TITULOS A RECEBER 1.582.920,47D

TITULOS A RECEBER 1.582.920,47D

TOTAL ATIVO CIRCULANTE 54.632.421,31D

ATIVO NÃO CIRCULANTE
VALORES A LONGO PRAZO 4.713.416,58D

TITULOS A RECEBER - LP 4.713.416,58D
TITULOS A RECEBER - LP 4.709.501,62D
CONSÓRCIO 3.914,96D

IMOBILIZADO 2.661.172,67D
MÓVEIS E UTENSÍLIOS 20.369,51D

MÓVEIS E UTENSÍLIOS 20.369,51D

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 1.045.924,24D
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 1.045.924,24D

VEICULOS 636.450,00D
VEÍCULOS 636.450,00D

BENFEITORIAS BENS TERCEIROS 1.413.217,62D
IMOVEIS EM ANDAMENTO 1.413.217,62D

IMOBILIZAÇÕES DIVERSAS 320.320,00D
IMOBILIZAÇÕES DIVERSAS 320.320,00D

(-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL 775.108,70C
(-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E UTENCÍLIOS 4.635,15C
(-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS, EQUIP. FER 274.426,40C
(-) DEPRECIAÇÕES DE VEICULOS 496.047,15C

LEILÕES 2.552.329,49D
LEILÕES 2.552.329,49D

LEILÕES 2.552.329,49D

INVESTIMENTOS - LP 4.554.372,00D
INVESTIMENTOS 4.554.372,00D

TERRENOS 1.819.490,27D
EDIFICIOS 2.054.355,99D
PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS 680.525,74D

TOTAL ATIVO NÃO CIRCULANTE 14.481.290,74D

TOTAL ATIVO 69.113.712,05D

PASSIVO
PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES 9.658.780,40C
FORNECEDORES 9.658.780,40C

FORNECEDORES 16.352,18C
3RM INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS PROFISSIONAIS EIRELI 210,00C
4 - AVANTE PNEUS S/A 86.690,00C
A M A MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA - 20.912,07C
A T CORDEIRO DE FARIAS - EIRELI 650,00C
A. NASCIMENTO BOAVENTURA COMERCIO TEXTIL 5.801,82C
A&A FERRAGEM LTDA 10.064,88C
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Empresa:
C.N.P.J.: 20.155.999/0001-55

Folha: 1562
Número livro: 0009

G3 POLARIS SERVICOS EIRELI 

CONSOLIDADO
Balanço encerrado em: 31/12/2022

Descrição

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo Atual

AB COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE BANHEIRO EIREL 4.888,84C
ABELARDO BARBOSA CIA LTDA 115,25C
ABRANTES TELHAS MAT DE CONSTRUCAO E 3.120,38C
AC COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI 269,09C
ACERVO GALERIA DE ARTES E ANTIGUIDADES LTDA - ME 30.000,00C
ACF CRONOTACOGRAFO COMERCIO E SERVICOS LTDA 1.402,71C
ACO BARRA FORTE COMERCIAL LTDA 8.126,91C
ACRIPLANOS MANUFATURADOS EM ACRILICO EIRELI-EPP 200,00C
ADUANA GEOTELA COM LTDA ME 9.820,24C
ADVENTURE MOTOBIKE ACESSORIOS EIRELI 2.649,00C
AE TRACTOR COM. AUTO PECAS P/TRATORES LTDA 3.000,00C
AEROFLEX ROL MANG CORREIAS LTDA 1.283,25C
AG COMERCIO DE PERSIANAS LTDA 13.183,60C
AGIL MOTORS MANUTENCAO DE MOTORES E GERADORES EIRELI 270,09C
AGNAILTON LIMA DOS REIS EIRELI - EPP 845,28C
AGRIZZI MAT P CONSTRUCOES COM LTDA 932,63C
AJF TRANSPORTES E COMERCIO EIRELI - ME 286,86C
AJR ENGENHARIA LTDA - ME 402,00C
ALCELIN COMERCIO DE EXTINTORES EIRELI 3.452,00C
ALCOOLMAQ ROLAMENTOS E PECAS LTDA 759,00C
ALDENER GONÇALVES DE OLIVEIRA 12.613,85C
ALIANSCE ESTACIONAMENTOS LTDA 89,00C
ALPAC ESQUADRIAS DE ALUMINIO EIRELI 9.532,62C
ALPER COMERCIO DE FERRAGENS ALUMINIO LTDA. 546,11C
ALUENG INDUSTRIA E SERVIÇOS DE ESQUADRIAS LTDA 63.999,90C
ALUMINIO SALVADOR EIRELI 18.589,85C
ALUMINIO.COM COMERCIO DE FERRAGENS EIRELI 6.490,00C
ALUMIVIDROS COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA 15,00C
ALVORADA PNEUS DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA LTDA 3.896,00C
AMAZONAS DECORACOES - LOJA 02 1.278,40C
AMEC AMERICA CAMINHOES LTDA 1.417,54C
AMERICAN BILLIARDS ME 7.497,00C
AMORIM COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA 810,00C
AMPLA MATERIAS INDUSTRIAS LTDA ME 300,00C
ANA QUELE SANTOS DE JESUS 375,00C
ANCORA HOTEIS CAMPO GRANDE LTDA EPP 264,55C
ANDRADE COMERCIO E SERVICOS DE FORROS E 4.250,00C
ANDRE LUIS SANTOS PEREIRA ME 1.662,00C
ANTONIO CARLOS MILITAO PEREIRA & CIA LTDA 154.857,91C
ANTONIO CUNHA LIMA 21,00C
ANTONIO JOSE LIMA DA COSTA ME 1.580,00C
APOLONIO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTR EIRELI-ME 19.400,00C
APRONI AUTOPECAS LTDA 1.812,12C
ARAMIFICIO NORDESTE EIRELI 3.070,00C
ARATU MINERACAO CONSTRUCAO LTDA 100.144,20C
ARCELORMITTAL BRASIL S.A. 272.422,95C
ARCELORMITTAL BRASIL S.A. 49.165,55C
ARIOSVALDO SOARES MAGALHAES 49.852,66C
ARMAZEM DA MADEIRA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 743,00C
ARMAZEM DO TOLDO COMERCIO E LOCACAO LTDA - ME 2.375,00C
ARQLUZ ILUMINACAO E COMERCIO LTDA 56.608,14C
ART PISO COMERCIO E DECORACAO LTDA 737,50C
ASFORA E CIA LTDA 2.250,00C
ATACADAO ALUMIVIDROS DISTRIBUIDORA EIRELI 3.683,98C
ATACADAO DO PAPEL LTDA 1.187,78C
ATACADO 68 COM AT M E CON EM GERAL LTDA 40.269,12C
ATC PISOS LTDA (RETIRO) 2.418,98C
ATLAS PAPELARIA LTDA 4.951,62C
AURELIANO OLIVEIRA DE ALMEIDA 138,60C
AURINEIDE DE MORAES PEREIRA ANDRADE 6.407,00C
AUTO CENTER SERVICOS DE MANUTENCAO MECANICA DO CABULA LTDA 174,80C
AUTO POSTO E TRANSPORTE DE COMBUSTIVEIS 483.099,10C
AUTO POSTO NOVO BOA VISTA LTDA 163.034,45C
AUTO POSTO PEDRA BRANCA LTDA 177,99C
AZEVEDO FIUZA MAT. CONS. LTDA. 8.885,96C
AZEVEDO MOTA MAT. DE CONST. LTDA. 64.448,70C
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Empresa:
C.N.P.J.: 20.155.999/0001-55

Folha: 1563
Número livro: 0009

G3 POLARIS SERVICOS EIRELI 

CONSOLIDADO
Balanço encerrado em: 31/12/2022

Descrição

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo Atual

B A MANGUEIRAS E CONEXOES LTDA - EPP 3.784,76C
B1 COMERCIO E REPRESENTACAO EIRELI 25.026,93C
BAGAREL COMERCIO DE INSTRUMENTOS LTDA - EPP 1.128,00C
BAHIA COM. DE MAT. E ARTIGOS ELETRICOS LTDA 10.290,14C
BAHIA COMERCIAL DE MAT DE CONSTRUCA 12.228,04C
BAHIA COMERCIAL DE PNEUS EIRELI 146,00C
BAHIA FERRO FSA LTDA 5.978,50C
BAHIA FERRO SALVADOR MAT.PARA CONST.LTDA 227.997,29C
BAHIA GOURMET MAQ., EQUIP.E ELETRO. LTDA 898,00C
BAHIA INDUST E COMERCIO D DIVISORIA LTDA 1.200,00C
BAHIANA COMERCIAL DE AUTO VIDROS LTDA 850,00C
BAQUEIRO SILVA COMERCIO DE GAS LTDA - ME 4.375,00C
BASICA HOME COMERCIO DE MOVEIS LTDA 166.181,30C
BEBEDOUROS E CIA COMERCIO E SERVICO 276,00C
BELLA SERVICOS ESPECIALIZADOS EMPRESARIAL EIRELI - ME 1.045,00C
BETEL UNIFORMES EIRELI 9.009,00C
BIG ARGAMASSA E CONCRETO LTDA 1.050,00C
BIO MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA - EPP 5.171,04C
BLUE TINTAS LTDA 2.224,18C
BLUE TINTAS LTDA 818,90C
BLUE TINTAS LTDA 259,00C
BLUE TINTAS LTDA 154,14C
BLUE TINTAS LTDA 13.522,36C
BLUE TINTAS LTDA 979,14C
BME COMERCIO DE VEDAÇÃO LTDA 813,00C
BOM TEMPO FABRICACAO LTDA 3.323,00C
BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA 1.480,88C
BONIATTI E SILVA LTDA ME 108,50C
BONITAO DO ACO ARM E COM DE FER LTDA 6.870,00C
BR PARAFUSOS IMPORTADORA COMERCIAL LTDA 73,43C
BRASIL  PISOS  SERVICOS  DE  PAVIMENTACAO  LTDA - EPP 10.769,18C
BRASIL PARAFUSOS E FERRAGENS 65,50C
BRAVO CAMINHOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 684,00C
BRAVO CAMINHOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 57.515,54C
BRUMAKE COMERCIAL E SERVICOS LTDA 268,05C
BRUNO DA SILVA MACHADO - ME 14,00C
BTRANS INFORMATICA LTDA - EPP 208,45C
C C CASA E CONSTRUCAO LTDA 700,47C
C N QUEIROZ SALVADOR COME REPRCOMLT 4.866,80C
C R X MINERACAO E TRANSPORTES EIRELI 130,00C
C. MOREIRA COMERCIO DE PECAS LTDA 34.666,68C
C. MOREIRA COMERCIO DE PECAS LTDA 7.000,00C
C.A.A COMERCIO DE PLANTAS E FLORES NATURAIS LTDA 4.097,00C
CABOFIL COMERCIO E SERVICOS EIRELI - ME 67,00C
CABOS E LAMPADAS COM DE MAT ELET E SERV LTDA 86,73C
CAMILA FERREIRA CARMO 85910219596 6.930,00C
CAMPINAS DE PIRAJA MAT D CONSTRUCAO 7.174,60C
CANDEIAS COMERCIO DE FERRO E MATERIAS DE CONSTRUCAO 5.785,80C
CARDAN BAHIA INDUSTRIA E COMERCIO DE PEÇAS LTDA 1.284,10C
CARDOSO E ARAUJO LTDA 140,00C
CARLOS ALBERTO REGO DE OLIVEIRA 470,00C
CARLOS ROBERTO TOSTA BRAGA JUNIOR 4.100,00C
CARREFOUR COM. E IND. LTDA 169,99C
CARVALHO CARVALHO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 2.850,00C
CARVAO BOLA DE FOGO LTDA 230,62C
CASA ATLANTICO MAT DE CONST LTDA 47,76C
CASA DAS FERRAGENS E MAT CONST LT 1.463,54C
CASA ELOY LTDA. 3.726,64C
CASA MEDEIROS COM DE MAT P  CONST LTDA 156,19C
CASA NOVA PALESTINA LTDA 1.508,80C
CASA POPULAR COMERCIO DE MAT. DE CONST. LTDA 1.065,16C
CASCATEL INDUSTRIA E COMERCIO DE TELHA LTDA 3.750,75C
CECOFER FERRO E ACO EIRELI 282,00C
CEDISA CENTRAL DE ACO S/A 7.026,08C
CEDRAZ EMPREENDIMENTOS LTDA 9.000,00C
CEMITERIO PARQUE SALVADOR S.A. 5.083,00C
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Empresa:
C.N.P.J.: 20.155.999/0001-55

Folha: 1564
Número livro: 0009

G3 POLARIS SERVICOS EIRELI 

CONSOLIDADO
Balanço encerrado em: 31/12/2022

Descrição

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo Atual

CENCOSUD BRASIL COMERCIAL LTDA L035 699,00C
CENCOSUD BRASIL COMERCIAL LTDA L153 179,94C
CENTER - GLASS INDUST. E COMER. RESINAS E FIBRAS VIDRO LTDA 4.342,84C
CENTER - GLASS INDUST. E COMER. RESINAS E FIBRAS VIDRO LTDA 946,99C
CENTER - GLASS INDUST. E COMER. RESINAS E FIBRAS VIDRO LTDA 7.829,86C
CENTER CABOS ELETRO ELETRONICOS LTDA ME 1.235,00C
CENTRAL COMERCIO DE RETENTORES LTDA 70,00C
CENTRAL DAS DIVISORIAS LTDA 7.919,46C
CENTRAL DAS PEDRAS LTDA 877,63C
CENTRO AUTOMOTIVO MODELO ESTRELA LTDA - ME 670,32C
CENTRO AUTOMOTIVO SUBAE PNEUS LTDA 123,50C
CENTRO MEDICO DAQUI LTDA - ME 602,50C
CENTURY COMERCIO DE TUBOS LTDA 50.000,00C
CEQUIP COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E PEÇAS LTDA 2.000,00C
CERAMICA BATUTA LTDA 935,00C
CERAMICA CANDEIAS LTDA 3.500,00C
CERAMICA NOVA BAHIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 900,00C
CERQUEIRA GONCALVES & CIA LTDA (FL04) 15.000,10C
CERTISIGN CERTIFICADORA DIGITAL S. A. 960,00C
CHRISTIANO M. COHIM RIBEIRO & CIA. LTDA. 658,35C
CICELINO SANTOS DE JESUS 128,00C
CIMENTACO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 308,00C
CIMENTAÇO PREMOLDADOS I.C. LTDA 12.226,34C
CIVIL INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA - CIVI 1.475,52C
CLAUDEMI DE OLIVEIRA BASTOS EIRELI - ME 1.376,71C
CLEA DE JESUS SOUZA - ME 102,00C
CLEIDSON ANDERSON CRUZ DOS SANTOS 3.600,00C
CODEF COMERCIAL DE FERRAMENTAS LTDA 37.974,79C
COMAMPACCOMERCIAL DE MADEIRAS E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO 2.615,60C
COMERCIAL CASTRO E LIMA LTDA-MICROEMPRESA 130,00C
COMERCIAL DE FERR. E PROD. INDL LTDA 3.480,00C
COMERCIAL DE FERRAGENS SAO LUIS LTDA 3.272,23C
COMERCIAL DE FERRAGENS SAO LUIS LTDA 96,38C
COMERCIAL DE FERRAM. E PROD. INDUST. LTDA 7.632,55C
COMERCIAL DE MIUDEZAS FREITAS LTDA 8.717,87C
COMERCIAL DE RADIADORES E BATERIAS IDEAL LTDA 858,99C
COMERCIAL DE RADIADORES E BATERIAS IDEAL LTDA 20.410,00C
COMERCIAL DE TINTAS FK LTDA - ME 6.925,02C
COMERCIAL DE TINTAS VERDES MARES LTDA 2.581,93C
COMERCIAL DIPEDRAROCHAS EIRELI - ME 24.500,00C
COMERCIAL E IMPORTADORA DE PNEUS LTDA 1.298,00C
COMERCIAL E IMPORTADORA DE PNEUS LTDA 305,00C
COMERCIAL ELETROROMA LTDA 155,20C
COMERCIAL SOUZA DISTRIB. DE MAT. ELETRICO LTDA 473,64C
COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO 100,17C
COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO 10.567,83C
COMERCIO DE PLACAS SALVADOR LTDA 208,02C
COMPANHIA EMPORIO DE ARMAZENS GERAIS ALFANDEGADOS 1.784,68C
COMTEBRA COM DE TELHA BRANCA LTDA 36.802,73C
CONCRELOC CONCRETO LTDA ME 5.822,72C
CONFECCOES SASSINE LTDA 600,00C
CONFIANCA COMERCIO DE EXTINTORES EIRELI 1.028,00C
CONPREM - CONSTRUTORA PRE-MOLDADOS E MAT. PARA CONST. LTDA 4.780,00C
CONQUISTA MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 5.000,00C
CONSTRUCOES ANDRADE EIRELI - ME 15.700,00C
CONSTRUMETEL MATERIAIS P CONSTRUCAO 1.841,60C
CONSTRUPISO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 31.991,53C
CONSTRUPISO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 415,00C
COPIADORA EXEMPLO LTDA 95,10C
COPIADORA EXEMPLO LTDA - EPP 2.506,16C
COPIADORA UNIVERSITARIA LTDA 3.617,43C
COREMAL COM.DIST.FAB.REP.PROD.QUIM.EIRELI 12.117,14C
COSTA & SOUZA COMERCIO E SERVICOS LTDA 6.308,77C
COZINHA  & CIA COM. DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS - LTD 2.880,00C
CRC COMERCIO DE RODIZIOS E CARRINHOS LTDA 477,60C
CRIE E ORGANIZE VARIEDADES LTDA. 4.116,99C
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C.N.P.J.: 20.155.999/0001-55

Folha: 1565
Número livro: 0009

G3 POLARIS SERVICOS EIRELI 

CONSOLIDADO
Balanço encerrado em: 31/12/2022

Descrição

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo Atual

CSA COMERCIO DE FERRO LTDA 76,14C
CTMED MEDICINA DO TRABALHO LTDA - EPP 772,30C
D. J. G. WANDERLEY 370,00C
DAMASCENO COM. DE MAT. DE CONSTUCAO 4.088,74C
DANIEL SILVA DE ARGOLO 03387037562 600,00C
DANTHI COMERCIAL DE FERRAMENTAS LTDA 260,00C
DAVID PINHEIRO DA SILVA 260,00C
DAVID PINHEIRO DA SILVA 01803358556 2.479,40C
DCB - DISTRIBUIDORA DE CIMENTO LTDA 268,80C
DENVER IMPERMEABILIZANTES, INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 2.496,12C
DERIVADOS DE PETROLEO FERNANDES LTDA 725.007,96C
DERMIVALDO SANTIAGO 188,75C
DEVA VEICULOS LTDA (BT-TRANSF ) 7.565,99C
DIBOX DIVISORIAS E BOX LTDA 1.339,41C
DIEGO DA CONCEICAO CAMPOS  EPP 350,40C
DIEGO PINHEIRO MATOS DIOGO 02190075513 141,00C
DILMARMORE MARMORE E GRANITOS LTDA 1.000,00C
DISFRUT POLPA DE FRUTAS - DESDE 1990 1.637,80C
DIVISAGLASS LTDA 327,55C
DIVISAGLASS LTDA 4.284,94C
DIVITEC - C. E S. DE FORROS E DIVISORIAS 389,10C
DK MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 708,00C
DOM AVELAR MATERIAIS PARA CONSTRUCAO 667,20C
DOMINGOS DE JESUS ARAUJO DE JANDAIRA 16.207,46C
DONA TECLA MOVEIS-EIRELI 2.000,00C
DOPARA MADEIREIRA EIRELI 24.000,00C
DSP SERVICOS E PINTURA EIRELI 14.003,57C
DUPLLA SUBSTRATOS COMERCIO DE PLASTICOS EIRELI 4.495,00C
DYNAMICA ENGENHARIA E LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 250,00C
E B MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 5.126,37C
E. C. ALVES PINEIRO 22.005,66C
ECOIMPER COMERCIO E SERVICOS LTDA 42.501,72C
EDISON PEREIRA ALVES - ME 336,00C
EDUARDO HENRIQUE AZEVEDO DE JESUS 85375780534 2.168,11C
EDUARDO MARQUES DE MATTOS 3.950,00C
EFFECTI TECNOLOGIA WEB LTDA - ME 409,70C
ELETRICA BAHIANA COM IMP.MAT ELET LTDA 32.952,60C
ELETRICA BRASIL COM MAT ELETRICOS LTDA 4.476,52C
ELETRICA CAPITAL LTDA 633,15C
ELETRICA NOVA BAHIA COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 22.948,14C
ELETRO BLINDADOS DIST DE MATERIAIS ELETRICOS 1.946,18C
ELETROFLAVIO COMERCIAL ELETRICA LTDA-ME 156,39C
ELISANGELA SILVA DE SOUSA 374,50C
ELITE PNEUS INDUSTRIAIS LTDA 945,33C
EMBRATOP GEO-TECNOLOGIAS LTDA 260,00C
EMCIL ELETROMECANICA E COMERCIO LTDA 72,50C
EMCIL ELETROMECÂNICA E COMÉRCIO LTDA 228,00C
EMMANUEL CASSIO CARNEIRO 3.391,98C
EMPORIO ANDALUZIA LTDA 71,99C
EMPRESA BRASILEIRA DE ESTACIONAMENTOS LTDA 31,00C
EMPRESA BRASILEIRA DE ESTACIONAMENTOS LTDA 41,44C
ENAPARK ESTACIONAMENTOS E SERVICOS LTDA 47,00C
ENGELETRA COMERCIAL ELETRICA LTDA - EPP 750,71C
ENGSERV TECNOLOGIA SERVICOS DA CONSTRUCAO CIVIL EIRELI 2.554,30C
ENGTEC ENGENHARIA EIRELI - EPP 15.000,00C
ENTRE EIXOS LTDA 10.633,59C
EPICAMP COMERCIO DE EQUIP. P/ PROTECAO INDIVIDUAL LTDA EPP 1.268,20C
EQUIMACON EQUIP E MAT DE CONST LTDA 1.209,45C
EQUIPINOX EQUIPAMENTOS E UTENSILIOS INDUSTRIAIS LTDA. 3.039,98C
ERISSON JONATHAN NASCIMENTO DOS SANTOS 05101178560 8.120,00C
ERNANE PEREIRA CHAVES 04377623869 309,95C
ERR COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI 6.487,44C
ESTACAO DIGITAL SISTEMAS REPROGRAFICOS EIRELI - EPP 1.953,70C
ESTHER NASCIMENTO DE JESUS ROSARIO 86232156560 4.500,00C
EUCALIPTO TRATADO MAGNU LTDA 36.326,36C
EVALDO CARDOSO SOUZA 67798063587 4.000,00C
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BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo Atual

EVALDO RODRIGUES DUARTE 98611275691 1.600,00C
EXECUTAR CONSTRUCOES LTDA-ME 1.064,00C
F S MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - EPP 4.962,89C
FABIO MIRANDA DOS SANTOS 03248589574 80,00C
FABIO XAVIER SILVEIRA 80202683591 6.265,85C
FABRICA E COMERCIO DE BRINDES EIRELI 1.081,00C
FABRIPLAC INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI 6.295,50C
FAMA COMERCIO E SERVICOS DE PNEUS LTDA 1.228,00C
FB FERRAGENS PRONTA LTDA 9.180,00C
FERIMPORT COMERCIO, REP. IMPORTACAO LTDA 296,53C
FERRAGENS CONQUISTA ATACADO E VAREJO DE FERRAMENTAS LTDA 1.494,00C
FERRAGENS H2 EIRELI 769,32C
FERRAMINAS FERRAMENTAS E FERRAGENS LTDA - ME 127,00C
FERREIRA COSTA   CIA. LTDA 63.934,71C
FERROPRONTO LTDA 3.230,80C
FG 2 ALUGUEL DE MAQUINAS E COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUCAO EIRELI 3.133,33C
FL LAJES E MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI 1.628,65C
FLAVIO INJECAO DIESEL EIRELI 3.333,00C
FLUXO ESTRUTURAS METALICAS LTDA 7.341,94C
FONTINI SUPERMERCADO LTDA 6.042,30C
FORTCLEAM COM PRODS HIG E LIMP LTDA 170,76C
FORTE MIX MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI 6.053,45C
FORTLEV INDUS.E COMERC. DE PLASTICO 18.766,43C
FR COMERCIO DE TINTAS LTDA 1.610,00C
FRANCIELE SALVIANO FERREIRA 380,00C
FRANCISCO MARCOS PIRES ROCHA 61589241568 2.713,00C
FRANCISCO OLIVEIRA MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI 1.994,47C
FREITAS DIESEL COMERCIO DE PECAS E SERV 2.219,19C
FREITAS DIESEL COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 11.119,94C
FS TRATORES COMERCIAL DE PECAS LTDA 23.941,44C
FUNDICAO SAO ROQUE LTDA 3.200,00C
G R COMERCIO DE TINTAS LTDA - ME 440,00C
G SILVA LTDA 1.020,90C
G4 MASCARENHAS LTDA 178,40C
GABRIEL RAMOS SIMOES 113,00C
GALLOTTI TRUCKS BA COMERCIO DE AUTOMOTORES LTDA. 360,00C
GARDENIA NEDER CARNEIRO LANDIN 600,00C
GASH INDUSTRIA DE ESTRUTURAS PRE MOLDADOS E EPS LTDA 657,00C
GEICLEAN MATERIAIS DE LIMPEZA 109,55C
GEISLANE SILVA SOUZA 07711555571 1.400,00C
GELNE NASCIMENTO SOUSA ME 990,00C
GENERAL MARMORES E GRANITOS EIRELI 419,82C
GENIVALDO DOS SANTOS FERREIRA EIRELI - ME 320,00C
GEORGE LUIZ BARREIROS ME 357,60C
GERDAU ACOS LONGOS S/A 26.890,41C
GERDAU ACOS LONGOS SA 8.044,04C
GERDAU ACOS LONGOS SA 4.310,43C
GERONIMO JORGE MARQUES DE MATOS 69.863,16C
GERSON MOREIRA DOS SANTOS 85805338564 140,00C
GINALDO FERREIRA DA FONSECA 7.000,00C
GIROMAQ COMERCIO DE MAQUINAS LTDA 220,71C
GLAUCIA RODRIGUES DE L. CAVALCANTE 2.290,00C
GLOBAL AIR CARGO LTDA - SAO 606,49C
GLOBOVAL COM. DE MAT. INDUSTRIAIS EIRELI 553,23C
GMAD SALVADOR SUPRIMENTOS PARA MOVEIS 2.318,37C
GOL LINHAS AEREAS SA 1.667,10C
GONCALVES E COHIN LTDA 52.828,83C
GONCALVES PAVIMENTACAO EIRELI 6.200,00C
GOTEMBURGO VEICULOS LTDA 5.061,32C
GRAMISA-GRAMA EM TAPETE LTDA 7.105,00C
GRANPACK BAHIA COMERCIO E DISTRIBUICAO DE EMBALAGENS PLASTIC 5.050,50C
GRUPO MAXIMO COM.DE FERRAMENTAS LTDA 385,50C
GUIMARAES MATERIAL DE CONST E MAD LTDA 6.176,00C
H. L. DE SOUZA DAMASCENO ESQUADRIAS DE METAL 1.468,95C
H.D.A. HOTEL LTDA 70,00C
HELBER REIS DE MENEZES 92505953520 350,00C
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HELIOT RICHARD DE OLIVEIRA 36971741854 1.770,00C
HERMENDIESEL ELETROMECANICA AZEVEDO LTDA. 3.100,00C
HERON SOLDAS E MAQUINAS LTDA 863,00C
HF BAHIA RETIFICA COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA 9.832,00C
HIDRO LISBOA COMERCIAL LTDA - ME 596,00C
HILTI DO BRASIL COMERCIAL LTDA 13.573,34C
HIPERFERRO COMERCIAL ACOS LTDA 4.682,96C
HIPERFERRO COMERCIAL DE ACOS LTDA 62.715,88C
HIPERFERRO COMERCIAL DE ACOS LTDA 13.721,38C
HIPERFUSOS COMERCIO DE FERRAGENS LTDA 98,46C
HIPERPRE INDUSTRIA E COMERCIO DE PR 7.774,20C
HM COMERCIAL DE FERRAGENS E CONEXOES ESPECIAIS LTDA 3.397,75C
HOME CENTER BRASIL MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 5.890,57C
HOTEL PANAMBY LTDA 210,70C
HOTELARIA ACCOR BRASIL S/A 289,80C
HPE IND.COM.MONT.QUADROS ELETRICOS LTDA 3.500,00C
HT MARINHO EIRELI-EPP 4.591,27C
HUGO MAGALHAES COSTA FERREIRA 2.317,94C
HUMAITA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 3.200,00C
IAGO ROLEMBERG DOS SANTOS BORBA 02532052554 13.691,00C
IATITA MAIANA SANTOS COSTA SOUSA 90,00C
IDEAL BOMBAS DIESEL LTDA 420,20C
IDEAL RADIADORES E BATERIAS PARA VEICULOS LTDA 8.259,84C
IDEAL RADIADORES E BATERIAS PARA VEICULOS LTDA 30,00C
IGSAN COMERCIO DE MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA 4.055,00C
IMPACTO EPI E FERRAMENTAS EIRELI - ME 743,02C
IMPERIAL FARDAMENTOS ACESSORIOS - EIRELI 140,00C
IMPERIO AUTO VIDROS LTDA 380,00C
IMPERIO DO PISO COMERCIO DE MATERIA 6.941,63C
INCOMAF COM DE MAD E FERR LTDA 3.888,36C
INCOMAF COM DE MAD E FERR.LTDA 12.365,96C
INCOMAF COM. DE MAD. E FERRAGENS LTDA CD 1.857,11C
INDUSTRIA BAIANA DE VIDROS LTDA 690,00C
INDUSTRIA DE PERFILADOS DE ACO LTDA 2.511,00C
INNOVE CONSULT SOLUÇÕES EMPRESARIAS EIRELI 631,78C
INOVA ALUMINIO LTDA 955,54C
INSTITUTO EUVALDO LODI - NUCLEO REGIONAL DA BAHIA 4.150,12C
INTERCEMENT BRASIL S.A. 1.412,00C
INTERCONTINENTAL DISTRIBUIDORA DE MARMORE E GRANITOS LTDA 6.254,55C
INTERSTEEL ACOS E METAIS LTDA 8.615,70C
IP CABOS COMERCIO ATACADISTA DE TELEINFORMATICA E SERVICOS 5.264,36C
IP SOLUCOES EM TI E MATERIAIS ELETRICOS EM GERAL 5.152,00C
IPIGUA INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 72.870,00C
IRACI REGINA TEDESCO 2.430,00C
IRLAN VIEIRA ALMEIDA 00893443590 110,99C
IRMAOS QUEIROZ LTDA 8.336,49C
IRMAOS QUEIROZ LTDA - ITACIMIRIM 797,62C
IRMAOS SMITH TRANSPORTES DE CARGAS LTDA-ME 494,46C
IRRICENTER IRRIGACAO E MEIO AMBIENT 4.600,74C
ISABELLA VIANA ROCHA EPP 1.060,00C
ISAFER COM. DE FERROS LTDA 452,00C
ISBET-INSTITUTO BRASILEIRO PRO- EDUCACAO , TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 840,00C
ISOPLAST IND E COM DE PLASTICOS LTDA 5.700,01C
ISRAEL MENDEZ SANTA MARIA 216,00C
ITAMAR ARAUJO OLIVEIRA & CIA LTDA 3.600,00C
IVONETE BARBOSA SANTANA 26781620525 3.500,00C
J AQUINO AUTO PECAS LTDA 4.500,00C
J CARLOS BRANDAO SANTOS POUSADA 90,00C
J H DEGRECCI JUNIOR ME 1.540,00C
J J R DO NASCIMENTO 1.282,00C
J LOPES MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 2.702,79C
J R A PARAFUSOS MAQUINAS E FERRAMENTAS L 298,00C
J T S MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA 20.435,90C
J.C.M. NITEROI REFRIGERACAO LTDA 30.361,83C
JAKSON CONCEICAO SILVA DA PAZ 2.880,00C
JAMILE FONSECA BARRETO NOGUEIRA 8.880,00C
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Empresa:
C.N.P.J.: 20.155.999/0001-55

Folha: 1568
Número livro: 0009

G3 POLARIS SERVICOS EIRELI 

CONSOLIDADO
Balanço encerrado em: 31/12/2022

Descrição

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo Atual

JANE CRISTIAN ARAUJO LEANDRO 440,00C
JAQUELINE SILVANI OLIVEIRA - ME 9.595,00C
JATOBA COMERCIAL DE MADEIRAS EIRELLI 5.224,00C
JCM NITEROI REFRIGERACAO LTDA 9.750,00C
JEAN MADEIREIRA EIRELI 240,00C
JESUS DE MARI  ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 252,00C
JHEREMIAS COMERCIO E SERVICOS DE PECAS E ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA - ME 1.353,38C
JHONATAN MARTINS 01512550671 2.000,00C
JJI SOUZA SANTOS INDUSTRIA E TRANSPORTE 7.950,00C
JK COMERCIO LOCACAO E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME 1.751,40C
JLS ARAUJO E CIA LTDA 79,00C
JN COMERCIO E REPRESENTACAO COMERCIAL EIRELI 103.889,93C
JN COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 2.925,00C
JNS EXPRESS TRANSPORTES LTDA 223,75C
JOAO SOUZA SANTOS 49893874572 1.550,00C
JOAO SOUZA SANTOS 49893874572 2.880,00C
JONAS MELO ROCHA 83,00C
JONATAS PASSARELLI DA SILVA 23015510835 3.100,00C
JOSE CARLOS MOURA CAIRO 883,00C
JOSE DA SILVA ANDRADE EIRELI - ME 545,00C
JOSE LEANDRO DOS SANTOS FILHO - ME 196,00C
JOSE LUIZ GONCALVEZ DE OLIVEIRA 50,00C
JOSE MARCOS ALVES BATISTA 8.750,00C
JP SANITARIOS QUIMICOS E SERVICOS LTDA - ME 3.130,00C
JPS - SERVICOS E COMERCIO DE MUDAS DE PLANTAS LTDA 36.000,00C
JRJ COM DE PECAS P VEICULOS LTDA 2.311,80C
JRM COPIADORA E DESENHO LTDA - EPP 1.417,65C
JUCA PNEUS LTDA 1.000,00C
JULIANE CHAGAS DE ALMEIDA 05242395508 16.660,48C
JURACI DIAS SERRA 79048463572 300,00C
JWS MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 3.340,28C
K B DO NASCIMENTO -  FILIAL 09 208,90C
KALUNGA SA 389,20C
KALUNGA SA 804,10C
KARFERRO COMERCIAL DE FERROS EIRELI 23.472,24C
KARINA CAREY DA SILVA SANTOS 1.127,80C
KAZZA DO EUCALIPTO TRATADO EIRELI 1.530,00C
KOFRE REPRESENTACAO E COMERCIO DE TELECOMUNICACOES LTDA 295,17C
L E T COMERCIO DE MADEIRAS LTDA 20.333,53C
LABCHECAP - LABORATORIOS DE ANALISES CLINICAS LTDA. 5.786,08C
LAFARGEHOLCIM BRASIL SA 27293836899 83.975,00C
LARISSA ANDRADE KROPF AZEVEDO EIRELI 112,00C
LEAL & ANDRADE LTDA - ME 769,00C
LEAL ANDRADE LTDA-EPP 15.634,99C
LEANDRO FIUZA DOS SANTOS 02273874570 250,00C
LEANDRO JOSE DA SILVA SOARES 3.038,00C
LEANDRO R. P. QUINTEIRO 3.120,00C
LEANDRO TARCISIO LOPES SANTOS 86238566 19.945,00C
LEAO COMERCIO DE PECAS P/TRATORES LTDA 471,00C
LEOBER P. PORTO JUNIOR MANUTENCAO VEICULAR-ME 265,00C
LEROY MERLIN CIA BRASILEIRA DE BRICOLAGEM 1.359,09C
LICIMAX DISTRIBUIDORA DE JORNAIS E PUBLICACOES LTDA - ME 930,00C
LIDER ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA 1.250,36C
LIF COMERCIO DE  PURIFICADORES LTDA ME 890,00C
LIMA & DINIZ PNEUMATICOS LTDA 400,00C
LINHA FORTE COMERCIO LTDA 240,00C
LL MADEIRAS, CONSTRUÇÃO E REPRESENTAÇÃO 6.387,20C
LM COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES L 44.906,24C
LM POSTO DE COMBUSTIVEL LTDA 241.572,07C
LM REVENDEDORA DE GAS ANDRADE LTDA 30.900,00C
LOC BAHIA VENDA LOCACAO MANUT. EQUIP. E FER. LTDA 162,00C
LOCAL MADEIREIRA E MATERIAL DE CONSTRUCAO EIRELI 916,16C
LORENA QUEIROZ GOMES 05768782516 1.559,53C
LPM COMERCIO DE MADEIRA E ARTEFATOS LTDA 4.242,31C
LUCAS GONORING KRAUSE 720,00C
LUMO COMERCIO DE ACESSORIOS INDS. LTDA 1.189,10C
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Empresa:
C.N.P.J.: 20.155.999/0001-55

Folha: 1569
Número livro: 0009

G3 POLARIS SERVICOS EIRELI 

CONSOLIDADO
Balanço encerrado em: 31/12/2022

Descrição

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo Atual

LUPE COMERCIO VAREJISTA EIRELI - ME 300,00C
M & C MAT. DE CONSTR. LTDA. 25.775,86C
M G F ENGENHARIA LTDA 6.308,79C
M M DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELETRICOS E INSTALACAO EIRELI 8.479,84C
M R AGUA ENCANTADA EIRELI - ME 500,00C
M S INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA ME 5.285,15C
M V J N - COMERCIO DE MADEIRA LTDA 34.543,99C
M.R. COMERCIAL LTDA - EPP 1.418,20C
M.T. DA SILVA 6.556,20C
M.T. DA SILVA 5.742,52C
M&F COMERCIAL LTDA 733,46C
MACHADO OLIVEIRA AUTO PECAS LTDA ME 650,70C
MACHADO R. P. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS L 766,85C
MADEIRAS DOPARA EIRELI 3.604,00C
MADEIREIRA 3 IRMAOS 11.837,00C
MADEIREIRA BRASIL EIRELI 2.200,00C
MADEIREIRA BROTAS LTDA 5.749,92C
MADEIREIRA CAMPINA GRANDE 258,00C
MADEIREIRA COMAFER 39,00C
MADEIREIRA ITAPOAN LTDA 1.306,00C
MADEIREIRA NOVO HORIZONTE LTDA 8.580,00C
MADEIREIRA PIRAJA EIRELI 691,71C
MADEIREIRA POPULAR 1.324,50C
MADEIREIRA VILA VINHAIS LTDA 10.761,35C
MADEIREIRA VILAS BOAS LTDA 873,00C
MADERITA COM. DE MADEIRAS LTDA. 4.031,33C
MADERVILLAS 2 COMERCIO DE MADEIRA LTDA 3.089,00C
MADERVILLAS COM. DE MADEIRAS LTDA. 4.422,55C
MAGAZINE LUIZA S/A 6.397,60C
MAGAZINE LUIZA S/A 707,90C
MAGMA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - EPP 37.918,67C
MAGNU EUCALIPTO TRATATADO COM DE MA 25.828,87C
MANDACARU COMERCIAL DE CEREAIS E TRANSPORTE LTDA 6.751,81C
MANFLEX COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP 220,00C
MANG BRASIL IND E COM DE MANG, TUBOS E CONEXOES LTDA ME 891,00C
MANOEL FERREIRA DOS SANTOS NETO 320,04C
MANUELA SERVICOS LTDA 9.721,00C
MAP IND E COM ARTEF MAD E GRANITOS 4.185,00C
MARCEL HYGINO DA SILVA ARAMES 53.072,91C
MARCONDES DE SOUZA SANTANA 03804214533 2.900,00C
MARCOS CONCEICAO DOS SANTOS MOTA 79530125534 1.360,00C
MARDUY HOTELARIA LTDA. 2.180,00C
MARIA DA LAPA DOS SANTOS 80,00C
MARIA JOSE SILVA LIMA MICRO EMPRESA - ME 5.900,00C
MARKA VEICULOS PECAS S/A 2.088,50C
MARLIZE MOREIRA DE OLIVEIRA 140,00C
MARMORARIA JOSUE 4.515,00C
MARMORARIA PEIXOTO COMERCIO E SERVICOS LTDA 963,00C
MARTINI COMERCIO E IMPORTACAO LTDA 196,09C
MASSA FORT CONCRETO ESPECIAIS LTDA 19.520,00C
MASSA FORT CONCRETOS ESPECIAIS LTDA 150.701,43C
MASSA FORT CONCRETOS ESPECIAIS LTDA 4.720,00C
MASTER ANDAIMES LTDA ME 7.080,00C
MASTER EMPREENDIMENTOS URBANOS LTDA 159,00C
MASTER MADEIREIRA LTDA 945,00C
MASTER MATERIAL DE CONSTRUCAO COMERCIO E SERVICOS LTDA 1.383,00C
MATERCOL CONSTRUCAO E AGRICULTURA LTDA. 115,10C
MATIAS GUEDES FRANCA FILHO 2.421,92C
MAYA COMERCIO E CONSTRUCAO EIRELI 10.526,74C
MCS HOTELARIA LTDA 144,00C
MDC APLICACAO DE REVESTIMENTOS EIRELI - ME 5.110,44C
MED SET QUALIDADE DE VIDA LTDA 230,00C
MELLO IND. E COM. DE ACESS. HIDRAULICOS 434,97C
MELQUISCEDEQUE DOS SANTOS ALVES & CIA LTDA 636,38C
MENEZES MAT PARA CONSTRUCAO LTDA 10.229,00C
MERCANTE DIST.DE MAT.ELE E DE CONST.LTDA 9.352,44C
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Empresa:
C.N.P.J.: 20.155.999/0001-55

Folha: 1570
Número livro: 0009

G3 POLARIS SERVICOS EIRELI 

CONSOLIDADO
Balanço encerrado em: 31/12/2022

Descrição

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo Atual

METACAULIM DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 1.344,00C
METALUGICA MAGALHAES LTDA 1.798,33C
MEYOR S DO BRASIL LTDA 2.172,48C
MFC COMERCIAL EIRELI - ME 38.737,50C
MG VIDROS AUTOMOTIVOS LTDA 64,00C
MGC COM MAT CONST LTDA 559,22C
MGS COM. VAREJ. DE MADEIRAS E ART. EIRELI 38.468,00C
MHB HOTELARIA LTDA 90,00C
MIGNON CARNE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 3.336,60C
MINAS PECAS PARA EMPILHADEIRAS LTDA - ME 2.131,80C
MINIRETTO COMERCIO DE PEDRAS DEC PARA REVS LTDA 781,00C
MJ VASCONCELOS EIRELI 2.578,00C
ML IND COMERCIO DE MOVEIS EIRELI 5.444,03C
MONOBLOCO REP DE SUSP E ALINHAMENTO TECNICO LTDA 1.079,60C
MONOBLOCO REPARADORA DE SUSPENSOES E ALINHAMENTO TECNICO LTDA - ME 28,40C
MONTE VEICULOS LTDA - EPP 37.190,36C
MOTA PARAFUSOS E ACESSORIOS 6.556,30C
MOURINO COM.DE MADEIRAS E MAT DE CONSTRUCAO LTDA 35.415,04C
MOV SERVICE - MOVIMENTA SERVICOS LTDA 1.882,00C
MOVESA MOTORES E VEICULOS LTDA 3.866,00C
MOVICE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA 19.138,06C
MOVICE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA 10.030,91C
MPCAR SERVICOS MECANICOS LTDA 7.846,00C
MR COMERCIAL LTDA 4.705,00C
MSJ FEIRAS EVENTOS E TURISMO LTDA 6,00C
MULTI CENTRO DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO AUTOMOTIVO EIRELI - ME 38,00C
MULTIBEL UTILIDADES E ELETRODOMESTICOS EIRELI (MARTIN) 52,30C
MULTIMARCAS PECAS DIESEL LTDA 415,00C
MUNDIAL ALUMINIO EIRELI 2.871,98C
MUNDIAL MANGUEIRAS SERVICOS HIDRAULICOS EIRELI 53,91C
MUNDO COMERCIO DE MADEIRA LTDA 3.148,65C
MUNDO DAS VEDACOES COMERCIO E SERVICOS LTDA 383,00C
MV COMERCIO E SERVIOS TECNICOS LTDA ME 50,00C
MV SANTOS SERVICOS DE HOTELARIA LTDA 288,00C
MVE MAQUINAS LTDA 2.276,99C
MVE MAQUINAS LTDA 7.271,50C
MZ COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMEN 17.743,01C
MZ MATERIAIS MEDICO HOSPITALAR LTDA 161,50C
N COSTA CARVALHO 2.850,00C
N.C.H MELO PREMOLDADOS EIRELI 5.500,00C
NERISVALDO DE JESUS SANTOS EIRELI 130,00C
NERY MADEIREIRA LTDA 276,70C
NEY GUTEMBERG MOURA BONFIM LTDA 14.400,00C
NIAZI CHOHFI ARTEFATOS LTDA-607 6.108,60C
NILSON PEREIRA DOS SANTOS 24886157572 3.441,90C
NILTON COSTA BRITO-ME 2.800,35C
NOG FER. E MAT. PARA CONST. E REPR.LTDA. 2.300,00C
NORDESTE COM. E LOC DE EQUIP DE LIMPEZA LTDA 247,57C
NORDESTE COMERCIAL DE  IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTD 35.382,54C
NORDESTE COMERCIO DE PECAS E SERVICOS DE MANUTENCAO EIRELI 480,00C
NORDESTE COMERCIO EIRELI - ME 231,75C
NORDESTE ONIBUS 83,00C
NOVA & FIGUEIREDO - ADVOCACIA E CONSULTORIA 60.000,00C
NOVA ERA COMERCIAL DE TINTAS LTDA 148,00C
NOVA HPE FABRICACAO DE QUADROS ELETRICOS E COMERCI 105,00C
NOVA POTENCIA COM DE PLASTICOS E BO 2.601,05C
NOVAKEM INDUSTRIA QUIMICA LTDA 11.876,68C
NOVO STILO COMERCIO DE PNEUS LTDA EPP 3.001,00C
NRD NORDESTE DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA 1.300,00C
O BAIANAO COMERCIAL DE TINTAS LTDA 9.207,65C
O FAZENDAO MATERIAIS DE CONST. LTDA 1.216,62C
O GIGANTE DA CONSTRUCAO COMERCIO LTDA 4.919,62C
O VAREJAO AUTO PECAS LTDA 1.397,09C
O VAREJAO AUTO PECAS LTDA 503,40C
OGUNJA COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO 189.705,05C
OLIVEIRA - COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO EIRELI 916,00C
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Empresa:
C.N.P.J.: 20.155.999/0001-55

Folha: 1571
Número livro: 0009

G3 POLARIS SERVICOS EIRELI 

CONSOLIDADO
Balanço encerrado em: 31/12/2022

Descrição

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo Atual

OMEGA FERRAMENTAS E MAQUINAS LTDA 25.312,10C
OMEGA NUTRI BIOTECNOLOGIA E NUTRICAO DE PLANTAS LTDA 1.300,00C
ORGUEL INDUSTRIA E LOCACAO DE EQUIPAMENTOS S/A 320,55C
OTTOMAR MINERACAO LTDA 24.689,47C
OUTLET DA CONSTRUCAO LTDA 2.780,10C
OUTLET DA CONSTRUCAO LTDA 1.637,70C
OUTLET DOS PISOS - HOME CENTER 52.484,18C
P & L COM. DE PISOS TAPETES E ART. DE DECOR. EIRELI 17.550,00C
P2 COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 10.180,57C
PACHECO FLEX COM E REP DE MOVEIS LTDA 1.471,54C
PACHECO FLEX COM E REP DE MOVEIS LTDA 30.799,09C
PACHECOFLEX COMERCIO E TRANSPORTES EIRELI 1.285,92C
PAF - MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - EPP 1.200,00C
PAGOU LEVOU MAT. DE CONST. LTDA 75,85C
PALOMA IGLESIAS MAGALHAES 01832104508 833,00C
PARAFUSOS WAGNER COMERCIAL LTDA ME 2.034,05C
PARCOL PARAFUSOS COMERCIAL EIRELI 19.487,84C
PARFEL PARAFUSO FERRAGENS LTDA 1.302,79C
PARTUM CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA 481,88C
PAULO CESAR ALVES DO NASCIMENTO-ME 550,00C
PBS REVESTIMENTOS LTDA 76.700,00C
PEDREIRAS BAHIA LTDA 46.686,04C
PELCAP COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA 172,46C
PERFINOL COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS EIRELI 2.192,00C
PERFINOR ALUMINIO E FERRAGENS EIRELI 6.034,00C
PET CENTER COMERCIO E PARTICIPACOES SA 929,97C
PG MARMORES E GRANITOS EIRELI ME 9.000,00C
PIRAJA VISTORIAS EIRELI - ME 200,00C
PIRAMIDE COMERCIO E INDUSTRIA DE ARGAMASSA LTDA-ME 455,00C
PLACASERV COMUNICACAO VISUAL LTDA 3.078,00C
PLASTPACK INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA 165,00C
PNEUBRAS COMERCIO DE PNEUS LTDA 568,00C
POLIMIX CONCRETO LTDA 8.840,00C
POLIMIX CONCRETO LTDA 4.527,31C
POLO LOGISTICA LTDA 190,23C
PONTO DAS MADEIRAS MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 12.021,39C
PORTELA CENTRO DE SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA - ME 133,00C
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS G ERAIS 22.000,00C
POSITIVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 10.080,00C
POSTO 4 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS  L 37.383,39C
POSTO DE COMBUSTIVEIS ULM LTDA G1 5.324,49C
POSTO ESTRELA DA 101 LTDA 4.540,74C
POSTO FACIL LTDA 4.093,96C
POUSADA E RESTAURANTE JUNATA LTDA 60,00C
POUSADA NOVA INSTALAÇÃO CONVENIENCIA 24 HORAS NAZARE BA 305,00C
POUSADA PIRAMIDE DO SOL LTDA - EPP 66,00C
POWER COMERCIO E IMPORTACOES DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 55,00C
PRAM VISTORIAS AUTOMOTIVAS LTDA 120,00C
PRE MOLDADOS IND DE CONCRETO LTDA 760,00C
PREMIER F LTDA 29.350,00C
PREMOL ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 3.377,00C
PREMOLIBI LTDA - ME 540,00C
PRESAN PREMOLDADOS SANTO ANTONIO LTDA 7.706,00C
PRINCESA DAS BATERIAS AC LTDA 389,00C
PRLP MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 15.039,52C
PROINOX PROJETOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - ME 2.687,55C
PROTEFIL - PROTECAO E FERRAMENTAS INDUSTRIAIS LTDA 2.425,00C
PS COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA 221,06C
PS MATERIAL DE CONSTRUCAO EIRELLI 1.326,70C
PUXE PUSH ACESSORIOS PARA MOVEIS LTDA 2.850,00C
QUALITY TUBOS COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA 5.054,06C
QUATRO ESTACOES COM E SERV DE DEC LTDA - EPP 6.673,30C
R S FREIRE 52,50C
R. C. CERQUEIRA &AMP; CIA LTDA. 1.003,33C
R. R. FERNANDES - MATERIAIS PARA CONSTRUCAO - ME 10.840,43C
R.A TRUCKSERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA-ME 4.119,40C
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Empresa:
C.N.P.J.: 20.155.999/0001-55

Folha: 1572
Número livro: 0009

G3 POLARIS SERVICOS EIRELI 

CONSOLIDADO
Balanço encerrado em: 31/12/2022

Descrição

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo Atual

R.M. ALUMINIO LTDA - ME 12.121,14C
RAFAELA ALMEIDA SILVA VALENCA SANTOS 01254442570 2.650,00C
RAIMUNDO DA SILVA NOVAIS 4.400,00C
RECH COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAM 3.620,00C
RECONCAVO COMERCIAL MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI 3.668,70C
REFRIGELO CLIMATIZACAO DE AMBIENTES 24.319,67C
REFRIGERACAO DUFRIO COMERCIO E IMPORTACAO LTDA 39.019,20C
REFRIGERACAO DUFRIO COMERCIO E IMPORTACAO LTDA 3.061,04C
REGIANE DA CUNHA MORAIS MECANIZACAO AGRICOLA 33.600,00C
REHDE ELETRICA EIRELI - EPP 640,46C
REI DAS BORRACHAS LTDA 1.498,00C
REINALDO FERNANDES EPP 18.323,91C
REINO DAS TINTAS COMERCIO DE TINTAS LTDA 1.802,64C
RENO SANTOS VILLAS BOAS 01932358544 193,00C
RENOVA EQUIPAMENTOS EIRELI 1.129,32C
RENOVA EQUIPAMENTOS EIRELI - ME 22.084,72C
RENOVADORA DE PNEUS OK LTDA 1.180,00C
RENOVADORA E COMERCIO DE PNEUS BAHIA EIRELI 8.240,00C
RENOVE COMERCIO E SERVICOS DE MOVEIS LTDA 598,50C
RESIAK - IMPORTACAO COMERCIAL LTDA 828,00C
RESIDENCIAL APART DR MARINHO LTDA 407,90C
RETEB COMERCIO DE PECAS E SERVICOS DE VE 4.275,00C
RETIRAUTO VEICULOS E PECAS LTDA 862,21C
REVOLUX COMERCIO DE MAT. ELETRICOS 2.016,45C
RIBEIRO COELHO TECIDOS E DECORAES LTDA 3.051,00C
RIOS E NEVES DA ROCHA LTDA 17.643,06C
RIOTRUCK EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA 200.000,00C
RIOTRUCK SERVICOS LTDA ME 694,00C
RM COMERCIO DE TINTAS LTDA ME 198,50C
RM FORTES COM LOC E MANU DE EQUIPAM GERAL LTDA-ME 506,35C
RMO DISTRIBUICAO E COM DE MAT DE CO 0,01D
ROBERTO CARLOS MOTA DO NASCIMENTO 1.024,10C
ROBERTO LUZ BASTOS EPP 384,08C
ROBSON SILVA COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 290,50C
RODOBENS VEICULOS COMERCIAIS BAHIA S.A. 7.842,16C
RODOCORDAS IND COM CORDAS LTDA 519,40C
RODRIGO S SANTANA 120,40C
ROLAMENTOS TOTAL LTDA 16,00C
ROSALICE DA SILVA DOS SANTOS 01581788584 1.800,00C
ROTA 66 MATERIAIS DE CONSTRUCAO E SERVICOS 2.000,00C
ROZENVAN MINERAÇÃO LTDA - ME 7.180,00C
RP MATERIAIS ELETRICOS LTDA- 06.008.035/ 12.320,54C
RR FERRAGENS E ACABAMENTO LTDA 305,00C
RR SOLUCOES GRAFICAS LTDA - ME 846,20C
RR.SOARES MATERIAIS DE CONSTRUCOES - ME 7.005,92C
RV DAMASCENO COMERCIO E DISTRIBUICAO DE MATERIAIS DE CONSTRU 1.460,00C
S MACHADO - MARMORES & GRANITOS LTDA 8.440,00C
SAINT-GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS IND USTRIAIS E PARA CONSTRUC 3.147,64C
SALVADOR CRACHAS SERVICOS DE PRE IMPRESSAO E PRODUTOS GRAFI 190,00C
SALVADOR FERRAGENS LTDA 1.074,99C
SALVADOR GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS LTDA 238,00C
SAMPAIO ANDRADE POSTO DE COMBUSTIVEL LTDA 150.000,00C
SANEL COMERCIO DE ARTIGOS DE BORRACHARIA LTDA 692,00C
SCALA LAMINADORA INDUSTRIA E COMERCIO DE VIDRO EIRELI 38.550,25C
SEQUOIA MADEIREIRA LTDA 5.056,29C
SERASA S.A. 243,14C
SERGIO KRAMER AUTO PECAS E SERVICOS LTDA ME 750,00C
SERRARIA ÁGUA DE MENINOS LTDA 6.207,70C
SERVMAQ COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 507,80C
SETUBAL 367,00C
SHOPPING DAS INDUSTRIAS LTDA 1.475,00C
SILVA ASSIS MADEIREIRA LTDA 1.296,00C
SILVA COMERCIO DE TINTAS EIRELI 335,00C
SILVANIO SANTOS CARVALHO 98795724591 2.337,00C
SIPLAR COMERCIO DE PLACAS PARA VEICULOS LTDA ME 245,00C
SMS ESTACIONAMENTOS E SERVICOS LTDA 87,00C
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Empresa:
C.N.P.J.: 20.155.999/0001-55

Folha: 1573
Número livro: 0009

G3 POLARIS SERVICOS EIRELI 

CONSOLIDADO
Balanço encerrado em: 31/12/2022

Descrição

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo Atual

SMS ESTACIONAMENTOS E SERVICOS LTDA - EPP 27,00C
SNS GESTAO DE EMPREENDIMENTOS LTDA 182,00C
SOCIEDADE FREIRE DE HOTEIS LTDA 130,00C
SOL PAPELARIA E ARMARINHO EIRELI 2.865,70C
SONAR COMERCIO DE EQUIPAMENTOS CONT 800,00C
SOS MANGUEIRAS 88,00C
SOTELA COMERCIAL EIRELI - EPP 18.566,25C
SR SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO DE BOMBAS E MOTORES LTDA 340,62C
SS EQUIPADORA P. M. E ACESSORIOS EIRELLI 170,00C
SSF LOCACAO MANUTENCAO E VENDAS DE MAQUINAS LTDA 2.130,00C
SSF LOCACAO MANUTENCAO E VENDAS DE MAQUINAS LTDA 25.333,00C
STOP MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 113,00C
STS - SERVICO DE TRANSFUSAO DE SANGUE S.A. 200,00C
SULFIBRA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 4.256,71C
T.R MORAES COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 543,00C
TAKILOC FERRAMENTAS ELETRICAS LTDA 3.999,00C
TAMBAU 2.165,01C
TAPEX COMERCIO DE TAPETES LTDA 1.349,00C
TBTEC SERVICOS, LOCACAO E TRANSPORTES EIRELI 58.986,08C
TC BAJOVAL MADEIREIRA E MATERIAL DE 903,30C
TCHE COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 72,00C
TECHNICO COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS SA 1.280,00C
TECNOCABOS C. V. DE M. ELET 121,60C
TECNOGRES REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA 76.319,21C
TELAS LITORAL NORTE COMERCIO E SERVICOS 34.867,96C
TELAS NORTE COMERCIO E SERVICOS EIRELI 11.180,73C
TELHA FORTE COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 4.400,00C
TEOBALDO ALMEIDA DE SOUZA - EPP 8,00C
TERWAL MAQUINAS LTDA 1.309,90C
TERWAL MAQUINAS LTDA 15.662,35C
TG DOS SANTOS - ME 14.750,00C
TIAGO ALCANTARA DE SOUZA 05450906528 343,00C
TIAGO VILLELA COSTA OLIVEIRA 06443764579 6.840,92C
TIC COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 7.519,79C
TIM S.A. TLE OPERADORA MANGABEIRA BA 122,62C
TIMBA AUTO ELETRICA LTDA 4.196,50C
TORNEARIA TECNICA  E HIDRAULICA DUQUE LTDA - ME 447,25C
TORRES COMERCIO DE PECAS, MONTADORA E SERVICOS HIDRAULICO EIRELI 10.041,71C
TOTAL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 53.461,68C
TRANSAREIA TRANSPORTES DE MATERIAL DE CONSTRUCAO EIRELI - ME 1.300,00C
TRANSPARENCE INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA 40.700,00C
TRANSPORTES TESBA LTDA 4.637,00C
TRATORALL COMERCIO DE PECAS LTDA 2.610,00C
TRATORTECNICA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS EIRELI 2.580,00C
TRELLEBORG WHEELS SYSTEMS DO BRASIL IND E COM BOR E POL LT 1.822,69C
TREVO PALACIO DO SERVICO LTDA 3.110,10C
TUBOS DE CONCRETO LTDA 1.275,00C
TUBOS TIGRE-ADS DO BRASIL LIMITADA 70.662,69C
ULTRA MAQUINAS COMERCIAL DE FERRAMENTAS LTDA 489,00C
UNIAO DAS TELHAS MATERIAIS DE CONSTRUCOES EIRELI 13.962,50C
UNIAO INDUSTRIA, COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA, TRANSPORTE 359,00C
UNIVERSO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LIMA EI 58.816,56C
URANUS 2 COMUNICAÇÃO LTDA 120,94C
URBANLAR INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PLASTICOS LTDA 4.170,00C
USINA MASSA TOP ARGAMASSAS E REVEST 2.298,06C
UTI DO PARA-BRISA COMERCIO E SERV 650,00C
V T BRANDAO GALVAO LAWINSKY COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E 150,00C
VAGNO OLIVEIRA NASCIMENTO ME 6.430,64C
VANDERLEI JONAS DOS SANTOS - ME 38,00C
VEQ MAQUINAS LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 372,00C
VERDES MARES COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI 6.590,56C
VEROCHEQUE REFEICOES LTDA 3.213,04C
VIA EURO VEICULOS LTDA 1.615,16C
VIA VAREJO S/A 1.397,98C
VIA VAREJO S/A 836,64C
VITAL HOTEL LTDA 90,00C
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Empresa:
C.N.P.J.: 20.155.999/0001-55

Folha: 1574
Número livro: 0009

G3 POLARIS SERVICOS EIRELI 

CONSOLIDADO
Balanço encerrado em: 31/12/2022

Descrição

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo Atual

VOTORANTIM CIMENTOS NNE SA 3.917,44C
VR GENEFICIOS E SERVICOS DE PROCESSAMENTO LTDA 72.805,30C
VR INDUSTRIA E COMERCIO E INSTALACAO DE GRAMA DO BRASIL 18.978,50C
WASH & GO SERVICOS DE LAVAGEM DE VEICULOS LTDA - ME 102,90C
WEL AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL EIRELI - ME 570,00C
WILSON - COMERCIO E IND. DE VIDROS DO BRASIL LTDA.EPP 11.363,33C
WILSON GUIMARAES CAVALCANTE FILHO 08839779582 390,00C
WMS ENGENHARIA EIRELI 9.200,00C
WORK-SEG COM. E SERV. MAT. DE SEG.LTDA 2.588,00C
YAGO JUNIO GONCALVES 12280673681 1.405,00C
ZILTRADE DISTRIBUIDORA LTDA 1.605,74C
CONSTRUPISO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 16.022,89C
MARIO SOARES LIMA NETO 1.299,99C
POSTO DE COMBUSTIVEIS JARDIM FUTURAMA LTDA 974.411,67C
ROBSON DE SOUZA SILVA 975,00C

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 5.580.145,09C
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 5.580.145,09C

CRF A RECOLHER 781,09C
ICMS A RECOLHER 77.588,80C
PIS A RECOLHER 649.970,89C
COFINS A RECOLHER 3.188.688,66C
IRPJ A RECOLHER 1.043.026,74C
CSLL  A RECOLHER 376.923,84C
IRRF A RECOLHER 1.241,35C
ISS A RECOLHER 241.923,72C

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 13.782.797,59C
OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 1.592.236,01C

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 743.327,30C
PRÓ-LABORE A PAGAR 1.078,68C
C. SINDICAL A RECOLHER 17.692,98C
RESCISÃO A PAGAR 34.334,63C
13º SALÁRIO A PAGAR 656.158,90C
IR S/ FOLHA DE PAGAMENTO 7.751,44C
P.L.R A PAGAR 106.947,19C
CONTR. E MENSALIDADE SINDICAL A RECOLHER 24.944,89C

OBRIGAÇÕES PREVIDÊNCIARIAS 944.632,94C
INSS A RECOLHER 704.793,27C
FGTS A RECOLHER 223.297,78C
INSS A RECOLHER S/ SERVIÇOS TOMADOS 16.541,89C

PROVISÕES 739.533,18C
PROVISÕES PARA FÉRIAS 668.385,56C
INSS SOBRE PROVISÕES PARA FÉRIAS 55.681,90C
FGTS SOBRE PROVISÕES PARA FÉRIAS 15.465,72C

ADIANTAMENTO A CLIENTES 9.776.109,31C
ADIANTAMENTO A CLIENTES 9.776.109,31C

C/A PAGAR 730.286,15C
C/A PAGAR - WLSP LOGISTICA 393.499,56C
C/A PAGAR - MP2 122.186,57C
CONTAS A PAGAR 214.600,02C

OUTRAS OBRIGAÇÕES 782.055,64C
OUTRAS OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 782.055,64C

PARCELAMENTO SIMPLIFICADO - COFINS/CSRF/IRRF/PIS 782.055,64C

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 1.323.652,65C
EMPRESTIMOS 1.323.197,33C

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 1.323.197,33C

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 455,32C
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Empresa:
C.N.P.J.: 20.155.999/0001-55

Folha: 1575
Número livro: 0009

G3 POLARIS SERVICOS EIRELI 

CONSOLIDADO
Balanço encerrado em: 31/12/2022

Descrição

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo Atual

EMPRÉSTIMO BNDES-  CAIXA ECONOMICA - N° 1.066.574 455,32C

TOTAL PASSIVO CIRCULANTE 31.127.431,37C

PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 2.093.567,99C

RECEITAS NÃO REALIZADAS 8.854,28C
RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS A REALIZAR 8.339,70C
RECEITAS FINANCEIRAS A REALIZAR 514,58C

EMPRÉSTIMOS LONGO PRAZO 2.084.713,71C
EMPRÉSTIMO BNDES - CAIXA ECONOMICA - N 1.066.574 3.478.374,08C
( - ) JUROS EMPRÉSTIMO BNDES - CAIXA ECONOMICA - N 1.066.574 1.487.160,37D
FINANCIAMENTO VOLKSWAGEN 125.041,62C
( - ) JUROS S/ FINANCIAMENTO VOLKSWAGEN 31.541,62D

OUTRAS OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS LP 127.631,66C
OUTRAS OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS LP 127.631,66C

PARCELAMENTO - PIS Nº 6618619 - LP 23.106,40C
PARCELAMENTO - COFINS Nº 6618619 - LP 104.525,26C

TOTAL PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 2.221.199,65C

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL SOCIAL 8.000.000,00C

CAPITAL SUBSCRITO 8.000.000,00C
CAPITAL SOCIAL 8.000.000,00C

RESERVAS 27.765.081,03C
RESERVAS DE CAPITAL 9.091.148,96C

RESERVA PARA AUMENTO DE CAPITAL 9.091.148,96C

RESERVA DE REAVALIAÇÃO 9.553.221,59C
AJUSTE DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 9.553.221,59C

RESERVAS DE LUCROS 9.120.710,48C
RESERVA DE LUCROS A REALIZAR 9.120.710,48C

TOTAL PATRIMÔNIO LÍQUIDO 35.765.081,03C

TOTAL PASSIVO 69.113.712,05C

_______________________________________
JANDSON DE CARVALHO NUNES
TITULAR PESSOA FISICA
CPF: 032.243.705-99

_______________________________________
GUSTAVO BORTOLETTO
Reg. no CRC - SP sob o No. BA-208616/O9
CPF: 269.253.818-83
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Número livro:
Empresa: Folha:

CONSOLIDADO

1576
0009

Período:

G3 POLARIS SERVICOS EIRELI 
C.N.P.J.: 20.155.999/0001-55

01/01/2022 - 31/12/2022

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022

Saldo AtualDescrição
101.089.882,69Receita Operacional

101.089.882,69SERVIÇOS PRESTADOS

(8.353.021,01)Deducoes
(1.321.210,66)(-) PIS S/ VENDAS
(6.087.678,16)(-) COFINS S/ VENDAS

(944.132,19)(-) ISS S/ VENDAS

92.736.861,68Receita Líquida

183,49Custos Mercadorias Vendidas
(11.806,70)CUSTOS DOS SERVIÇOS

11.990,19( - ) DEVOLUÇÃO DE COMPRAS

92.737.045,17Lucro Bruto

(94.269.176,41)Despesas Administrativas
(18.773.250,60)SALÁRIOS E ORDENADOS

(25.000,00)COMISSOES
(14.544,00)PRÓ-LABORE

(1.776.104,06)13º SALÁRIO
(1.035.764,87)FÉRIAS
(5.780.579,19)INSS
(1.772.690,60)FGTS

(281.699,14)INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO
(1.124,72)ASSISTÊNCIA MÉDICA E SOCIAL

(132.904,37)PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS
(983.574,18)HORAS EXTRAS

(1.282.281,94)VALE TRANSPORTE
(1.529.369,45)VALE ALIMENTAÇÃO

(11.127,21)ENERGIA ELÉTRICA
(331,92)HOSPEDAGEM

(3.870,11)ÁGUA E ESGOTO
(65.572,89)TELEFONE

(159.332,61)SEGUROS
(2.389,28)MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA

(75.750,00)ASSISTÊNCIA CONTÁBIL
(233.919,48)DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES

(4.202,57)DESPESAS LEGAIS E JUDICIAIS
(2.075,62)MULTA DE TRÂNSITO

(471.466,50)MATERIAL DE CONSTRUÇÃO/ELÉTRICO
(444.866,06)ALUGUEL/CONDOMÍNIO

(11.659.492,07)COMBUSTIVÉIS E LUBRIFICANTES
(8.644.213,46)HONORÁRIOS - PESSOA JURÍDICA
(1.007.673,28)LOCAÇÃO DE BENS 

(13.496,61)ASSISTENCIA MEDICA
(6.898,59)MANUTENÇÃO SISTEMAS INFORMÁTICA

(800.594,74)OUTRAS
(375.156,20)CARTÃO DE CRÉDITO

(2.027.913,47)MATERIAL DE USO E CONSUMO
(17.155.508,49)SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS
(13.700.071,37)HONORÁRIOS - PESSOA FÍSICA

(919.064,25)FRETES E CARRETOS
(164.423,01)MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS
(44.365,80)VIAGENS

(2.477.468,69)REFEIÇÕES
(394.020,33)MANUTENÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

(2.279,54)JUROS E MULTAS
(12.745,14)DESPESAS BANCÁRIAS

(252.036,08)Despesas Tributarias
(2.612,04)TAXAS DIVERSAS

(129.038,54)MULTAS DIVERSAS
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Número livro:
Empresa: Folha:

CONSOLIDADO

1577
0009

Período:

G3 POLARIS SERVICOS EIRELI 
C.N.P.J.: 20.155.999/0001-55

01/01/2022 - 31/12/2022

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022

Saldo AtualDescrição
(252.036,08)Despesas Tributarias

(120.385,50)IMPOSTOS E TAXAS DIVERSAS

(1.784.167,32)Resultado Operac. Antes do Res. Financ.

(602.764,00)Resultado Financeiro
(37.476,49)JUROS PASSIVOS
(5.329,41)I.O.F - IMPOSTO OPERAÇÃO FINANCEIRA

(160.076,77)JUROS S/ PARCELAMENTOS
(396.905,04)ENCARGOS FINANCEIROS

(4.465,53)DESCONTO CONCEDIDOS
(1.906,14)I.R.R.F - IMPOSTO OPERAÇÃO FINANCEIRA

3.325,91RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS
69,47DESCONTOS FINANCEIROS OBITIDOS

3.871,73Outras Receitas e Despesas Operacionais
3.871,73OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

(2.383.059,59)Resultado Antes dos Tributos S/Lucro

(197.942,86)Provisão para CSLL
(197.942,86)C.S.L.L DO EXERCÍCIO

(543.841,29)Provisão para IRPJ 
(543.841,29)I.R.P.J. DO EXERCÍCIO

(3.124.843,74)PREJUÍZO DO EXERCÍCIO

_______________________________________
JANDSON DE CARVALHO NUNES
TITULAR PESSOA FISICA
CPF: 032.243.705-99

_______________________________________
GUSTAVO BORTOLETTO
Reg. no CRC - SP sob o No. BA-208616/O9
CPF: 269.253.818-83
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Folha:
Número livro:

G3 POLARIS SERVICOS EIRELI Empresa:
C.N.P.J.:

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

1578
0009

Período: 01/01/2022 - 31/12/2022
20.155.999/0001-55

RESERVAS DE LUCROS UCROS/PREJUIZOADIANT. PARACAPITAL
ACUMULADOSAUM. DESOCIAL

CAPITAL
Capital Social Reservas de Adiant. p/ Aum.Reserva Legal Lucro/PrejuizoHistórico Total

Lucros a de Capital Acumulados
Realizar

Saldo em 31/12/2021 3.640.030,99 8.032.625,73 1.047.000,001.500.000,00 14.219.656,72
Aumento de Capital 9.553.221,59 5.480.679,49 1.058.523,236.500.000,00 22.592.424,31
Lucro Líquido (1.047.000,00) (1.047.000,00)
Saldo em 31/12/2022 9.553.221,59 9.120.710,48 9.091.148,96 0,008.000.000,00 35.765.081,03

______________________________________________________________________________
GUSTAVO BORTOLETTOJANDSON DE CARVALHO NUNES
Reg. no CRC - SP sob o No. BA-208616/O9TITULAR PESSOA FISICA
CPF: 269.253.818-83CPF: 032.243.705-99

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=cf04zzFtOLYb4rdnxxakfg&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 26925381883-GUSTAVO BORTOLETTO|03224370599-JANDSON DE CARVALHO NUNES

DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO G3 POLARIS SERVIÇOS (2865987)         SEI 0020872-45.2023.6.05.8000 / pg. 160



Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98374236 em 23/05/2023
Protocolo 232892237 de 23/05/2023
Nome da empresa G3 POLARIS SERVICOS LTDA NIRE 29600133162
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 175516886215969 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/05/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

23/05/2023

Empresa:
Inscrição:
Período:

20.155.999/0001-55
01/01/2022 - 31/12/2022

15:17:18
22/05/2023Emissão:

Hora:

Número livro: 0009
Folha: 1579G3 POLARIS SERVICOS EIRELI 

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2022

Coeficiente Valor ResultadoFórmula

Índice de Liquidez Geral 54.632.421,31 + 4.713.416,58Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 1,78
31.127.431,37 + 2.221.199,65Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

Índice de Liquidez Corrente 54.632.421,31Ativo Circulante 1,76
31.127.431,37Passivo Circulante

Índice de Solvência Geral 69.113.712,05Ativo 2,07
31.127.431,37 + 2.221.199,65Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

Índice de Endividamento 31.127.431,37 + 2.221.199,65Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 0,48
Geral 69.113.712,05Passivo Total

Grau de Endividamento 31.127.431,37 + 2.221.199,65Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 0,48
69.113.712,05Ativo

_______________________________________
JANDSON DE CARVALHO NUNES
TITULAR PESSOA FISICA
CPF: 032.243.705-99

_______________________________________
GUSTAVO BORTOLETTO
Reg. no CRC - SP sob o No. BA-208616/O9
CPF: 269.253.818-83
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....:

.......:
................:

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL
Nº 2023/069574

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO certifica que o(a)
profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado para o exercício da
profissão contábil.

NOME GUSTAVO BORTOLETTO
REGISTRO 1SP208616/O-9
CATEGORIA CONTADOR
CPF 269.253.818-83

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro,
sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão:   São Paulo, 19/05/2023 às 16:22:37

Válido até: 17/08/2023

Código de Controle: 0645.3589.1228.7480

Para verificar a autenticidade deste documento, consulte o site do CRCSP.
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232892237

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA G3 POLARIS SERVICOS LTDA

PROTOCOLO 232892237 - 23/05/2023

ATO 310 - OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESARIO

EVENTO 223 - BALANCO PUBLICADO

MATRIZ

NIRE 29600133162
CNPJ 20.155.999/0001-55
CERTIFICO O REGISTRO EM 23/05/2023
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98374236 DE 23/05/2023 DATA AUTENTICAÇÃO 23/05/2023

EVENTOS

310 - OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESARIO ARQUIVAMENTO: 98374236

________________________________________

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral

1

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf: 03224370599 - JANDSON DE CARVALHO NUNES - Assinado em 23/05/2023 às 12:49:09

Cpf: 26925381883 - GUSTAVO BORTOLETTO - Assinado em 23/05/2023 às 12:49:51
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98186245 em 02/05/2022
Protocolo 226125416 de 02/05/2022
Nome da empresa G3 POLARIS SERVICOS EIRELI NIRE 29600133162
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 132009580674587 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/05/2022
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

23/05/2022
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98186245 em 02/05/2022
Protocolo 226125416 de 02/05/2022
Nome da empresa G3 POLARIS SERVICOS EIRELI NIRE 29600133162
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 132009580674587 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/05/2022
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

23/05/2022
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98186245 em 02/05/2022
Protocolo 226125416 de 02/05/2022
Nome da empresa G3 POLARIS SERVICOS EIRELI NIRE 29600133162
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 132009580674587 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/05/2022
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

23/05/2022

226125416

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA G3 POLARIS SERVICOS EIRELI

PROTOCOLO 226125416 - 02/05/2022

ATO 310 - OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESARIO

EVENTO 223 - BALANCO PUBLICADO

MATRIZ

NIRE 29600133162
CNPJ 20.155.999/0001-55
CERTIFICO O REGISTRO EM 02/05/2022
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98186245 DE 02/05/2022 DATA AUTENTICAÇÃO 02/05/2022

EVENTOS

310 - OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESARIO ARQUIVAMENTO: 98186245

________________________________________

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral

1
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ATIVO CIRC REALIZ LPZO

ATIVO CIRC + REALZ LPZO 54.632.421,31             4.713.416,58                 59.345.837,89    

PASSIV CIRC + EXIG LPZO 31.127.431,37             2.221.199,65                 33.348.631,02    

PASSIV CIRC EXIG LPZO

ATIVO CIRC

ATIVO CIRCULANTE 54.632.421,31             

PASSIVO CIRCULANTE 31.127.431,37             

PASSIV CIRC

ATIVO TOTAL

ATIVO TOTAL 69.113.712,05             

PASSIVO TOTAL 33.348.631,02             

*PASSIVO TOTAL

 *PASSIVO TOTAL = PASSIVO CIRC + EXIG LPZO

ATIV CIRC PASSIV  CIRC **

54.632.421,31                       31.127.431,37             

PROP LICITANTE 9.899.999,00                         Exigido no Edital

PROP LICITANTE 9.899.999,00                         Exigido no Edital

PAT LÍQUIDO 35.765.081,03            ***

Notas Explicativas

** CCL / CGP de no mínimo 16,66% da proposta da Licitante

*** Pat Líquido igual ou superior a 10,00% da Proposta da Licitante

ÍNDICES DE LIQUIDEZ

1.649.339,83      

989.999,90          

CCL / CGP 

LIQUIDEZ GERAL

LIQUID CORRENTE 1,7551

SOLVÊNCIA GERAL 2,0725

23.504.989,94      
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VERDADEIRO

VERDADEIRO

1,7796
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ATIVO CIRC REALIZ LPZO

ATIVO CIRC + REALZ LPZO 19.531.882,44             1.790.159,11                 21.322.041,55    

PASSIV CIRC + EXIG LPZO 10.339.723,46             2.952.480,50                 13.292.203,96    

PASSIV CIRC EXIG LPZO

ATIVO CIRC

ATIVO CIRCULANTE 19.531.882,44             

PASSIVO CIRCULANTE 10.339.723,46             

PASSIV CIRC

ATIVO TOTAL

ATIVO TOTAL 27.511.860,68             

PASSIVO TOTAL 13.292.203,96             

*PASSIVO TOTAL

 *PASSIVO TOTAL = PASSIVO CIRC + EXIG LPZO

ATIV CIRC PASSIV  CIRC **

19.531.882,44                       10.339.723,46             

PROP LICITANTE 9.899.999,00                         

PROP LICITANTE 9.899.999,00                         

PAT LÍQUIDO 14.219.656,72            ***

Notas Explicativas

** CCL / CGP de no mínimo 16,66% da proposta da Licitante

*** Pat Líquido igual ou superior a 10,00% da Proposta da Licitante

ÍNDICES DE LIQUIDEZ

1.649.339,83      

989.999,90          

CCL / CGP 

LIQUIDEZ GERAL

LIQUID CORRENTE 1,8890

SOLVÊNCIA GERAL 2,0698

9.192.158,98        

Pat Líq Exigido no 

Edital

CCL - Exigido no Edital
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VERDADEIRO

VERDADEIRO

1,6041
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De : Gilson Soares Da Conceição <gsconceicao@tre-
ba.jus.br>

Assunto : Re: RES: Confirmação da autenticidade de atestado
de capacidade técnica

Para : Juliana Polesi Veloso
<julianapv@educacao.guarulhos.sp.gov.br>

Zimbra 015795600582@tre-ba.jus.br

Re: RES: Confirmação da autenticidade de atestado de capacidade técnica

ter., 04 de jun. de 2024 15:19
 2 anexos

Recebido obrigado.

Gilson Conceição
Analista Judiciário/Pregoeiro
Seção de Licitações (SELIC)
Coordenadoria de Gestão de Aquisições, Licitações e Contratos (COGELIC)
Secretaria de Gestão Administrativa (SGA)
Tribunal Regional Eleitoral da Bahia (TRE-BA)

 (71) 3373-7084
 selic@tre-ba.jus.br

De: "Juliana Polesi Veloso" <julianapv@educacao.guarulhos.sp.gov.br>
Para: "gsconceicao" <gsconceicao@tre-ba.jus.br>, "selic" <selic@tre-ba.jus.br>
Cc: "Gabriel Teixeira Zanfornin" <gabrieltz@educacao.guarulhos.sp.gov.br>
Enviadas: Terça-feira, 4 de junho de 2024 15:10:18
Assunto: RES: Confirmação da autenticidade de atestado de capacidade técnica

 
 
Boa tarde!
 
Informo a veracidade do atestado emitido em favor da empresa G3 POLARIS SERVIÇOS
- CNPJ 20.155.999/0001-55.
 
À disposiçao.

 
Juliana Polesi Veloso
Diretora - DLSE
Secretaria de Educação
Prefeitura Municipal de Guarulhos
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De : Juliana Polesi Veloso
<julianapv@educacao.guarulhos.sp.gov.br>

Assunto : RES: Confirmação da autenticidade de atestado de
capacidade técnica

Para : gsconceicao@tre-ba.jus.br, selic@tre-ba.jus.br
Cc : Gabriel Teixeira Zanfornin

<gabrieltz@educacao.guarulhos.sp.gov.br>

De: Gilson Soares Da Conceição <gsconceicao@tre-ba.jus.br>
Enviado: terça-feira, 28 de maio de 2024 10:14
Para: DLSE - Assistência <dlseassistencia@educacao.guarulhos.sp.gov.br>
Cc: selic <selic@tre-ba.jus.br>
Assunto: Confirmação da autenticidade de atestado de capacidade técnica
 
Prezado(a) Senhor(a)
 
Em razão do processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico nº 90019/2024,
realizado pelo Tribunal Regional Eleitoral da Bahia - TRE-BA, solicito confirmar a
autenticidade do atestado de capacidade técnica, em arquivo anexo, emitido pela
Secretária Municipal de Educação datado de 01/12/2022, em favor da empresa G3
POLARIS SERVIÇOS - CNPJ 20.155.999/0001-55.  
 
 

Gilson Conceição
Analista Judiciário/Pregoeiro
Seção de Licitações (SELIC)
Coordenadoria de Gestão de Aquisições, Licitações e Contratos (COGELIC)
Secretaria de Gestão Administrativa (SGA)
Tribunal Regional Eleitoral da Bahia (TRE-BA)

(71) 3373-7084
selic@tre-ba.jus.br

Assinatura_de_Email___Plano_de_Comunicacao.jpg
45 KB 

ter., 04 de jun. de 2024 15:10
 1 anexo

 
 
Boa tarde!
 
Informo a veracidade do atestado emitido em favor da empresa G3 POLARIS SERVIÇOS
- CNPJ 20.155.999/0001-55.
 
À disposiçao.
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De : Gabriel Teixeira Zanfornin
<gabrieltz@educacao.guarulhos.sp.gov.br>

Assunto : RE: Confirmação da autenticidade de atestado de
capacidade técnica

Para : Gilson Soares Da Conceição <gsconceicao@tre-
ba.jus.br>, DLSE - Assistência
<dlseassistencia@educacao.guarulhos.sp.gov.br>

Cc : selic <selic@tre-ba.jus.br>

Juliana Polesi Veloso
Diretora - DLSE
Secretaria de Educação
Prefeitura Municipal de Guarulhos
 
 
De: Gilson Soares Da Conceição <gsconceicao@tre-ba.jus.br>
Enviado: terça-feira, 28 de maio de 2024 10:14
Para: DLSE - Assistência <dlseassistencia@educacao.guarulhos.sp.gov.br>
Cc: selic <selic@tre-ba.jus.br>
Assunto: Confirmação da autenticidade de atestado de capacidade técnica
 
Prezado(a) Senhor(a)
 
Em razão do processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico nº 90019/2024,
realizado pelo Tribunal Regional Eleitoral da Bahia - TRE-BA, solicito confirmar a
autenticidade do atestado de capacidade técnica, em arquivo anexo, emitido pela
Secretária Municipal de Educação datado de 01/12/2022, em favor da empresa G3
POLARIS SERVIÇOS - CNPJ 20.155.999/0001-55.  
 
 

Gilson Conceição
Analista Judiciário/Pregoeiro
Seção de Licitações (SELIC)
Coordenadoria de Gestão de Aquisições, Licitações e Contratos (COGELIC)
Secretaria de Gestão Administrativa (SGA)
Tribunal Regional Eleitoral da Bahia (TRE-BA)

(71) 3373-7084
selic@tre-ba.jus.br

ter., 28 de mai. de 2024 10:18
 2 anexos

Olá, bom dia!
Encaminharemos ao setor responsável para atendimento ao solicitado.

Att,

Gabriel Teixeira Zanforlin 
Assistente de Gestão Pública (AGP)
Departamento de Logística e Suprimentos da Educação (DLSE)
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De : Gilson Soares Da Conceição <gsconceicao@tre-
ba.jus.br>

Assunto : Confirmação da autenticidade de atestado de
capacidade técnica

Para : dlseassistencia@educacao.guarulhos.sp.gov.br
Cc : selic <selic@tre-ba.jus.br>

De: Gilson Soares Da Conceição <gsconceicao@tre-ba.jus.br>
Enviado: terça-feira, 28 de maio de 2024 10:14
Para: DLSE - Assistência <dlseassistencia@educacao.guarulhos.sp.gov.br>
Cc: selic <selic@tre-ba.jus.br>
Assunto: Confirmação da autenticidade de atestado de capacidade técnica
 
Prezado(a) Senhor(a)

Em razão do processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico nº 90019/2024,
realizado pelo Tribunal Regional Eleitoral da Bahia - TRE-BA, solicito confirmar a
autenticidade do atestado de capacidade técnica, em arquivo anexo, emitido pela
Secretária Municipal de Educação datado de 01/12/2022, em favor da empresa G3
POLARIS SERVIÇOS - CNPJ 20.155.999/0001-55.  

Gilson Conceição
Analista Judiciário/Pregoeiro
Seção de Licitações (SELIC)
Coordenadoria de Gestão de Aquisições, Licitações e Contratos (COGELIC)
Secretaria de Gestão Administrativa (SGA)
Tribunal Regional Eleitoral da Bahia (TRE-BA)

 (71) 3373-7084
 selic@tre-ba.jus.br

ter., 28 de mai. de 2024 10:14
 2 anexos

Prezado(a) Senhor(a)

Em razão do processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico nº 90019/2024,
realizado pelo Tribunal Regional Eleitoral da Bahia - TRE-BA, solicito confirmar a
autenticidade do atestado de capacidade técnica, em arquivo anexo, emitido pela
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De : Gilson Soares Da Conceição <gsconceicao@tre-
ba.jus.br>

Assunto : Confirmação da autenticidade de atestado de
capacidade técnica

Para : dlseassistencia@educacao.guarulhos.sp.gov.br
Cc : selic <selic@tre-ba.jus.br>

Secretária Municipal de Educação datado de 01/12/2022, em favor da empresa G3
POLARIS SERVIÇOS - CNPJ 20.155.999/0001-55.  

Gilson Conceição
Analista Judiciário/Pregoeiro
Seção de Licitações (SELIC)
Coordenadoria de Gestão de Aquisições, Licitações e Contratos (COGELIC)
Secretaria de Gestão Administrativa (SGA)
Tribunal Regional Eleitoral da Bahia (TRE-BA)

 (71) 3373-7084
 selic@tre-ba.jus.br

Assinatura_de_Email___Plano_de_Comunicacao.jpg
45 KB 

Atestado de capacidade técnica.pdf
514 KB 

ter., 28 de mai. de 2024 10:14
 2 anexos

Prezado(a) Senhor(a)

Em razão do processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico nº 90019/2024,
realizado pelo Tribunal Regional Eleitoral da Bahia - TRE-BA, solicito confirmar a
autenticidade do atestado de capacidade técnica, em arquivo anexo, emitido pela
Secretária Municipal de Educação datado de 01/12/2022, em favor da empresa G3
POLARIS SERVIÇOS - CNPJ 20.155.999/0001-55.  

Gilson Conceição
Analista Judiciário/Pregoeiro
Seção de Licitações (SELIC)
Coordenadoria de Gestão de Aquisições, Licitações e Contratos (COGELIC)
Secretaria de Gestão Administrativa (SGA)
Tribunal Regional Eleitoral da Bahia (TRE-BA)

 (71) 3373-7084
 selic@tre-ba.jus.br
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Atestado de capacidade técnica.pdf
514 KB 
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (04/06/2024 às 13:43) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 20.155.999/0001-55.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

665F.443C.1CAB.4420 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 04/06/2024 as 13:43:40 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (04/06/2024 às 13:44) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 032.243.705-99.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

665F.4483.411E.C491 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 04/06/2024 as 13:44:51 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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CPF / CNPJ sancionado: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

20155999000155

Data da consulta: 04/06/2024 13:45:53
Data da última atualização: 06/2024 (Diário Oficial da União - CEAF) , 06/2024 (Sistema

Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 06/2024 (Sistema Integrado de Registro do
CEIS/CNEP - CEIS) , 06/2024 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo
Federal (SIAFI) - CEPIM) , 06/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos
de Leniência)

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado
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CPF / CNPJ sancionado: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

03224370599

Data da consulta: 04/06/2024 13:47:00
Data da última atualização: 06/2024 (Sistema Integrado de Administração Financeira

do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 06/2024 (Diário Oficial da União - CEAF) , 06/2024
(Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 06/2024 (Sistema Integrado de
Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência) , 06/2024 (Sistema Integrado de Registro
do CEIS/CNEP - CEIS)

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 20.155.999/0001-55 DUNS®: 903943738
Razão Social: G3 POLARIS SERVICOS LTDA
Nome Fantasia: G3 POLARIS SERVICOS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 09/01/2025

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Demais
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não
Capital Social: R$ 8.000.000,00 Data de Abertura da Empresa: 23/04/2014
CNAE Primário: 7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA

CNAE Secundário 1: 0161-0/99 - ATIVIDADES DE APOIO À AGRICULTURA NÃO
CNAE Secundário 2: 3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS
CNAE Secundário 3: 3812-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS
CNAE Secundário 4: 4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
CNAE Secundário 5: 4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS
CNAE Secundário 6: 4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E
CNAE Secundário 7: 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS
CNAE Secundário 8: 4221-9/02 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO
CNAE Secundário 9: 4221-9/03 - MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
CNAE Secundário 10: 4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA,
CNAE Secundário 11: 4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS
CNAE Secundário 12: 4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO
CNAE Secundário 13: 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM
CNAE Secundário 14: 4319-3/00 - SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO
CNAE Secundário 15: 4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA
CNAE Secundário 16: 4322-3/01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS
CNAE Secundário 17: 4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E
CNAE Secundário 18: 4330-4/02 - INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E
CNAE Secundário 19: 4330-4/99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO
CNAE Secundário 20: 4399-1/02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS
CNAE Secundário 21: 4399-1/04 - SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE
CNAE Secundário 22: 4520-0/01 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE
CNAE Secundário 23: 4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE
CNAE Secundário 24: 4930-2/01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS
CNAE Secundário 25: 4930-2/03 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS

Emitido em: 21/05/2024 14:14 de
CPF: 187.XXX.XXX-20      Nome: GILSON SOARES DA CONCEICAO
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Relatório de Credenciamento

CNAE Secundário 26: 4930-2/04 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS
CNAE Secundário 27: 5229-0/02 - SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS
CNAE Secundário 28: 5229-0/99 - OUTRAS ATIVIDADES AUXILIARES DOS TRANSPORTES
CNAE Secundário 29: 5250-8/04 - ORGANIZAÇÃO LOGÍSTICA DO TRANSPORTE DE CARGA
CNAE Secundário 30: 5620-1/02 - SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES
CNAE Secundário 31: 7410-2/02 - DESIGN DE INTERIORES
CNAE Secundário 32: 7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
CNAE Secundário 33: 7731-4/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS
CNAE Secundário 34: 7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
CNAE Secundário 35: 7739-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CNAE Secundário 36: 7820-5/00 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA
CNAE Secundário 37: 7830-2/00 - FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA
CNAE Secundário 38: 8111-7/00 - SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS,
CNAE Secundário 39: 8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS
CNAE Secundário 40: 8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS
CNAE Secundário 41: 8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS
CNAE Secundário 42: 8230-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS,

Dados para Contato
CEP: 41.233-020
Endereço: RUA ANTONIO DOS SANTOS GOUVEIA, 000263 - OUTROS GALPAO 1
Município / UF: Salvador / Bahia
Telefone: (73) 99890148
E-mail: SETORFISCAL.TRIB@GMAIL.COM

Dados do Responsável Legal
032.243.705-99CPF:

Nome: JANDSON DE CARVALHO NUNES

Dados do Responsável pelo Cadastro
032.243.705-99CPF:

Nome: JANDSON DE CARVALHO NUNES
E-mail: g3polaris@gmail.com

Emitido em: 21/05/2024 14:14 de
CPF: 187.XXX.XXX-20      Nome: GILSON SOARES DA CONCEICAO
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Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 032.243.705-99 Participação Societária: 100,00%
Nome: JANDSON DE CARVALHO NUNES
Número do Documento: 356247032 Órgão Expedidor: SSPBA
Data de Expedição: 27/11/2002 Data de Nascimento: 16/09/1988
Filiação Materna: IRAULINDA ALVES DE CARVALHO NUNES
Estado Civil: Solteiro(a)

CEP: 40.255-041
Endereço: RUA ARLINDO FRAGOSO, 274 - APTO 02 - MATATU
Município / UF: Salvador / Bahia
Telefone: (00) 00000000
E-mail: g3polaris@gmail.com

Linhas Fornecimento

Serviços
3220 - Transporte de Mudança - Interestadual
3263 - Transporte Rodoviário - Cargas / Encomendas
3620 - Manutenção e Reparo de Máquinas de Escavação e Terraplanagem
4030 - Locação de Máquinas de Escavação / Terraplenagem / Agrícola
4049 - Locação Equipamento Elevação / Movimentação de Carga
5142 - Transporte Rodoviário - Carga Pesada ou Dimensões  EspeciaisAté 50t
5150 - Transporte Rodoviário - Carga Pesada ou Dimensões  Especiaisde 50 Até 100t
5169 - Transporte Rodoviário - Carga Pesada ou Dimensões  Especiaisde 100 Até 150t
5177 - Transporte Rodoviário - Carga Pesada ou Dimensões  Especiaisde 150 Até 200t
5185 - Transporte Rodoviário - Carga Pesada ou Dimensões  EspeciaisAcima de 200t
5223 - Transporte de Carga de Temperatura Controlada
8656 - Transporte Superfície  em  Aeroportos - Passageiro / Carga /Aeronave / Equipamento
16160 - Guincho / Reboque
16713 - Transporte de Carga - Internacional
17299 - Fornecimento / Transporte de Água - Carro Pipa
18457 - Transporte Rodoviário - Carga Viva
22772 - Transporte de Mudança - Intermunicipal
24864 - Transporte Rodoviário de Carga por Caminhões Tanque ou Tanques Semi-Trailers

Emitido em: 21/05/2024 14:14 de
CPF: 187.XXX.XXX-20      Nome: GILSON SOARES DA CONCEICAO

33

DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO G3 POLARIS SERVIÇOS (2865987)         SEI 0020872-45.2023.6.05.8000 / pg. 252



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 20.155.999/0001-55 DUNS®: 903943738
Razão Social: G3 POLARIS SERVICOS LTDA
Nome Fantasia: G3 POLARIS SERVICOS
Situação do Fornecedor: Credenciado

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 153066 - PREFEITURA UNIVERSITARIA DA UFPB
Data Aplicação: 09/01/2018
Número do Processo: 23074057012201613 Número do Contrato: Pregão UFPB/PU/009/2016
Descrição/Justificativa: Irregularidade na participação do Pregão UFPB/PU/009/2016

Ocorrência 1:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 170156 - SUP.REGIONAL RECEITA FEDERAL 9A.RF/PR
Data Aplicação: 03/10/2023 Valor da Multa: R$ 12.040,00
Número do Processo: 10905720146202259
Descrição/Justificativa: com fundamento no item 11.1.1 do Edital 0900100/000009/2021 da Comissão

Regional de Licitação e no Art.87, II e da Lei 8.666/93, MULTA correspondente
a perda dos sinais já pagos pelos lotes 42 e 45 totalizando R$ 12.040,00 (doze
mil e quarenta reais), por não efetuar o pagamento dos lotes arrematados,
descumprindo, assim, as obrigações que lhe vinculam o item 9.1 do Edital
900100/000009/2021 da Comissão Regional de Licitação.

Ocorrência 2:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT
Data Aplicação: 05/11/2020 Valor da Multa: R$ 1.647,00
Número do Processo: 53183001988202041 Número do Contrato: nº 02/2018 - SE/BA
Descrição/Justificativa: R$ 1.647,00 (mil seiscentos e quarenta e sete reais) DESCUMPRIU

CLAUSULAS CONTRATUAIS

Ocorrência 3:

Emitido em: 04/06/2024 13:35 de
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Impedimento de Licitar e Contratar - Lei nº 10.520/02, art. 7º
Motivo: Não apresentação de documentação exigida no certame ou apresentação de

documentação falsa

UASG Sancionadora: 70025 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO D. FEDERAL
Âmbito da Sanção: União
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 28/02/2020 Prazo Final: 28/04/2020

Número do Processo: 0006400-49.2018.6
Descrição/Justificativa: Infração administrativa consubstanciada na ausência de entrega de

documentação nos moldes exigidos para o certame, que ocasionou o
descumprimento do requisito atinente à qualificação técnica, ensejando, deste
modo, o retardamento no processo licitatório.
Processo Nº 0006400-49.2018.6.07.8100

Ocorrência 4:

Tipo Ocorrência: Impedimento de Licitar e Contratar - Lei nº 10.520/02, art. 7º
Motivo: Não apresentação de documentação exigida no certame ou apresentação de

documentação falsa

UASG Sancionadora: 453230 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JOINVILLE - SC
Âmbito da Sanção: Município
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 27/01/2022 Prazo Final: 27/03/2022

Número do Processo: 19.0.129235-2
Descrição/Justificativa: Processo Administrativo SEI n. 19.0.129235-2, instaurado pela Portaria n.

008/2020, com o objetivo de apuração de eventual descumprimento ao edital de
Pregão Eletrônico nº 132/2019, no que tange à desistência do lance ofertado.

Ocorrência 5:

Tipo Ocorrência: Outros Tipos de Ocorrência
UASG Sancionadora: 125001 - INFRAERO CENTRO CORPORATIVO/SEDE
Âmbito da Sanção: Órgão Sancionador
Prazo: Determinado Impeditiva: Sim
Prazo Inicial: 23/01/2024 Prazo Final: 23/02/2024
Número do Processo: ADM-2023/02388 Número do Contrato: LRE137/ADLI-3/SEDE/2023
Descrição/Justificativa: Suspensão temporária de participação em licitações e de impedimento do

direito de licitar e contratar com a Infraero, pelo prazo de 1 (um) mês, por
deixar de apresentar proposta e documentação exigida no Edital, sem
apresentação de justificativas aceitas pelo Presidente da Comissão. Conforme
Ato Adm. nº SEDE-AAD-2024/00160 publicado no DOU de 23/01/2024, Seção
3 página 99.

Ocorrência 6:
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Tipo Ocorrência: Multa - Artigos 150 e 152 da Lei Estadual nº 15.608/2007
UASG Sancionadora: 926415 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADO DO PARANA

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 13/09/2019
Data Aplicação: 13/09/2019
Número do Processo: 0050919-87.2018 Número do Contrato: P. Eletrônico nº 42/2018
Descrição/Justificativa: Processo eletrônico nº 0050919-87.2018.8.16.6000. Pregão Eletrônico nº

42/2018. MULTA (R$ 135,28) em razão da não apresentação, após solicitado,
de parcela de documentos exigidos nas alíneas “a” e “b”, do item 13.7, do
Edital. DJe 2572 de 02/09/19 – Secretaria p. 10. Intimação enviada por E-mail
em 02/09/19.
Artigos 150 II, 152 III e 160 da Lei Estadual nº 15.608/07, bem como nos itens
19.4., 19.4.1., e 19.4.1.1., do Edital de Pregão Eletrônico nº 42/2018.

Ocorrência 7:

Tipo Ocorrência: Multa Art. 86 da Lei 8.666/93.
UASG Sancionadora: 925019 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PARANÁ

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 06/01/2020
Data Aplicação: 06/01/2020
Número do Processo: 16.160.534-4
Descrição/Justificativa: Multa por atraso na entrega do objeto contratual.

Ocorrência 8:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 179083 - CASA DA MOEDA DO BRASIL/MF

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 05/10/2020
Data Aplicação: 05/10/2020
Número do Processo: 18750001535201818
Descrição/Justificativa: A licitante deixou de entregar documentos exigidos no certame, ensejando

retardamento a execução do objeto, o que gerou a violação da Cláusula Décima
Nona, Subitens 19.1.3 e 19.1.4 do Edital do Pregão Eletrônico nº 0098/2017,
Artigo 7º da Lei 10.520/02 c/c Artigo 83 da Lei 13.303/2016.  MULTA DE 6%,
sobre o valor da proposta, equivalente a R$33.839,99 (trinta e três mil e
oitocentos e trinta e nove reais e noventa e nove centavos),

Ocorrência 9:
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Tipo Ocorrência: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Motivo: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
UASG Sancionadora: 925921 - ECT - DIRETORIA REGIONAL DE MINAS GERAIS

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 11/03/2019
Data Aplicação: 11/03/2019
Número do Processo: 53123004747201925 Número do Contrato: NA LICITAÇÃO
Descrição/Justificativa: A Empresa não atendeu o disposto no subitem 7.10 do Edital, que estabelece o

prazo máximo de 08 (oito) horas úteis para encaminhamento da documentação
de habilitação.

Ocorrência 10:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 19/04/2021
Data Aplicação: 19/04/2021
Número do Processo: 53123.009631/2021 Número do Contrato: 437/2019 - SE/MG
Descrição/Justificativa: atraso na prestação do objeto contratual Locação (sem operador) de

Empilhadeira Movida a Gás GLP, referente ao CTR Nº 0437/2019.

Ocorrência 11:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 29/04/2020
Data Aplicação: 29/04/2020
Número do Processo: 53123010750202011 Número do Contrato: 437/2019 - SE/MG
Descrição/Justificativa: Em razão do descumprimento do subitem 2.1, constante na Cláusula Segunda

do Contrato.
R$ 4.166,58

Ocorrência 12:
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Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 13/06/2023
Data Aplicação: 13/06/2023
Número do Processo: 53123017170202306 Número do Contrato: 0222/2019
Descrição/Justificativa: Aplicada a penalidade de MULTA, por descumprimento ao Subitem 8.2 da

Cláusula Oitava, bem como à Especificação Técnica - ET 10/2018 -
GTRAT/MG (39407598), Subitem 1.2.2, sendo penalizada conforme alínea "a"
do subitem 15.1.2.1 da Cláusula Décima Quinta do Contrato.

Valor da penalidade de Multa: R$ 15.505,07 (Quinze mil, quinhentos e cinco
reais e sete centavos).

Ocorrência 13:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Motivo: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
UASG Sancionadora: 925921 - ECT - DIRETORIA REGIONAL DE MINAS GERAIS

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 09/08/2022
Data Aplicação: 09/08/2022
Número do Processo: 53123041109202291 Número do Contrato: 22000019
Descrição/Justificativa: INABILITAÇÃO DA EMPRESA G3 POLARIS SERVICOS EIRELI; SEM

PREJUÍZO DAS SANÇÕES CABÍVEIS; POIS A EMPRESA NÃO CUMPRIU O
REQUISITO DO ANEXO 02 - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA / DESCRIÇÃO
TÉCNICA DO EDITAL; CONFORME PARECER TÉCNICO - Nº 32321463_
SUPLL-GELOG-COPER-PR, JÁ DISPONIBILIZADO NA OPÇÃO - Listar
documentos - NA PÁGINA PRINCIPAL DESTA LICITAÇÃO.

Ocorrência 14:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 21/02/2020
Data Aplicação: 21/02/2020
Número do Processo: 53133010226201998 Número do Contrato: 286/2019 - SE/MS
Descrição/Justificativa: Em decorrência do descumprimento do subitem 2.1, constante na Cláusula

Segunda do Contrato.
R$ 7.907,72

Ocorrência 15:
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Tipo Ocorrência: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Motivo: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
UASG Sancionadora: 925933 - ECT - DIRETORIA REGIONAL RIO GRANDE DO SUL

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 17/04/2020
Data Aplicação: 17/04/2020
Número do Processo: 53137.002536/2019 Número do Contrato: PGE 031/2018-SE/RS
Descrição/Justificativa: Fornecedor advertido, conforme Carta nº 5577062/2019 - SLIT-CLIC-RS e

Carta nº 13499222/2020 - SLSE-RS-CLIC, em face do não cumprimento das
condições previstas no subitem 8.2 do Edital PGE 031/2018-SE/RS (SEI nº
2347894).

Ocorrência 16:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Motivo: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
UASG Sancionadora: 925933 - ECT - DIRETORIA REGIONAL RIO GRANDE DO SUL

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 25/06/2020
Data Aplicação: 25/06/2020
Número do Processo: 53137.007563/2020
Descrição/Justificativa: Fornecedor advertido, conforme Carta nº 14112574/2020 - SLSE-RS-CLIC e

Carta nº 14689961/2020 - SLSE-RS-CLIC, em razão de acarretar as condições
previstas no subitem 8.4 alínea "f" do Edital PGE 088/2018-SE/PR (SEI nº
4133470).

Ocorrência 17:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Motivo: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
UASG Sancionadora: 925933 - ECT - DIRETORIA REGIONAL RIO GRANDE DO SUL

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 18/05/2020
Data Aplicação: 18/05/2020
Número do Processo: 53137.012704/2019 Número do Contrato: PGE 110/2018-SE/SC
Descrição/Justificativa: Fornecedor advertido, conforme Carta nº 8228525/2019 - CLIC-GECSC-RS e

Carta nº 13785508/2020 - SLSE-RS-CLIC, em face de acarretar as condições
previstas no subitem 9.4 "e" e "f" do Edital PGE 110/2018-SE/SC (SEI nº
4719636).

Ocorrência 18:

Emitido em: 04/06/2024 13:35 de
CPF: 187.XXX.XXX-20      Nome: GILSON SOARES DA CONCEICAO
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Tipo Ocorrência: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Motivo: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
UASG Sancionadora: 925933 - ECT - DIRETORIA REGIONAL RIO GRANDE DO SUL

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 27/10/2020
Data Aplicação: 27/10/2020
Número do Processo: 53137.017170/2020
Descrição/Justificativa: Fornecedor advertido, conforme Carta nº 16401886/2020 - SLSE-RS-CLIC e

Carta nº 16944051/2020 - SLSE-RS-CLIC, em face do não cumprimento das
condições previstas no subitem 9.4 alínea "e" do Edital PGE 013/2020 - SE/PR
(SEI nº 15290097).

Ocorrência 19:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 12/08/2020
Data Aplicação: 12/08/2020
Número do Processo: 53177017911202072 Número do Contrato: nº 437/2019 SE/MG
Descrição/Justificativa: DESCUMPRIMENTO DE CLAUSULAS CONTRATUAIS

R$ 1.245,34 (um mil duzentos e quarenta e cinco reais e trinta e quatro
centavos)

Ocorrência 20:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 15/12/2020
Data Aplicação: 15/12/2020
Número do Processo: 53177093836201911 Número do Contrato: nº 024/2018-SE/MG
Descrição/Justificativa: MULTA - R$ 1.102,47 (Um, mil cento e dois reais e quarenta e sete centavos),

DESCUMPRIU CLAUSULAS CONTRATUAIS

Ocorrência 21:

Emitido em: 04/06/2024 13:35 de
CPF: 187.XXX.XXX-20      Nome: GILSON SOARES DA CONCEICAO
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Tipo Ocorrência: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Motivo: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
UASG Sancionadora: 148002 - CORREIOS SEDE

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 19/05/2020
Data Aplicação: 19/05/2020
Número do Processo: 53180.021944/2019
Descrição/Justificativa: Não entregar a documentação de habilitação exigida conforme item 7 e

subitens 7.10.1, 7.13 e 9.1 do Edital do Pregão Eletrônico Nº 19000073/2019 -
SE/GO - Locação de transpaleteiras elétricas para utilização no CTCE
GOIÂNIA.

Ocorrência 22:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Motivo: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
UASG Sancionadora: 148002 - CORREIOS SEDE

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 23/06/2020
Data Aplicação: 23/06/2020
Número do Processo: 53180.051265/2019
Descrição/Justificativa: Por não ter enviado a documentação de habilitação exigida conforme Edital,

quando de sua participação no Pregão Eletrônico Nº 19000077/2019 - CS .

Ocorrência 23:

Emitido em: 04/06/2024 13:35 de
CPF: 187.XXX.XXX-20      Nome: GILSON SOARES DA CONCEICAO
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

TERMO DE JULGAMENTO
UASG 70013  - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

PREGÃO 90019/2024

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto/Fechado

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços terceirizados de apoio administrativo e
operacional à realização das Eleições 2024, mediante alocação e gestão de postos de trabalho, abrangendo os
postos de “Supervisor” e “Auxiliar Administrativo e Operacional (AAOP)”, com atuação no âmbito do Tribunal
Regional Eleitoral da Bahia – TRE-BA, especificamente nos Cartórios Eleitorais, locais de armazenamento de
urnas eletrônicas e locais de votação

Entrega de propostas: De 03/05/2024 às 08:00 até 21/05/2024 às 13:30

Abertura da sessão pública: Dia 21/05/2024 às 13:30 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 21/05/2024 às 13:30:01
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Haverá aviso prévio de abertura dos itens de 1
minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 21/05/2024 às 13:31:48
Boa tarde, Srs licitantes. Estamos iniciando os procedimentos relativos ao Pregão Eletrônico n.º
90019/2024, o(s) item (ens) será(ão) aberto(s) para lances.

Sistema 21/05/2024 às 13:35:51 Senhores licitantes, enviem seus lances. A etapa de lances já foi aberta.

Sistema 21/05/2024 às 14:01:11
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 21/05/2024 às 14:06:47
Boa tarde Srs, licitantes permaneçam conectados, pois, daremos início a fase de julgamento das
propostas.

Sistema 21/05/2024 às 14:31:20
Srs. licitantes a sessão será suspensa, enquanto o licitante classificado provisoriamente, envia a
planilha de custos e formação de preços para análise. Sendo reaberta no dia 22/05/2024 às 14:00
horas para continuação dos trabalhos.

Sistema 22/05/2024 às 14:04:38

Boa Tarde! senhores(a) licitantes. Estamos reiniciando os procedimentos relativos ao Pregão
Eletrônico n.º 90019/2024, continuando com a fase Julgamento das propostas. Permaneçam
logados, pois pode haver solicitação de informação pelo pregoeiro acerca de especificação do objeto
e documento de aceitação via chat.

Sistema 22/05/2024 às 14:18:34 Senhor licitante até o momento não recebemos a planilha.

Sistema 22/05/2024 às 15:09:53
Sr. licitante solicito nr, de telefone para contato com o pregoeiro, pode enviar através do e-mail do
pregoeiro.

Sistema 22/05/2024 às 15:32:42
Tendo em vista a fase de julgamento das propostas, a sessão será suspensa, para análise da planilha
de custos. Sendo reaberta em 23/05/2024, às 14h00min (horário de Brasília) para continuação dos
trabalhos. Senhores, obrigado pelas suas participações.

Sistema 23/05/2024 às 14:10:15

Boa Tarde! senhores(a) licitantes. Estamos reiniciando os procedimentos relativos ao Pregão
Eletrônico n.º 90019/2024, continuando com a fase Julgamento das propostas. Permaneçam
logados, pois pode haver solicitação de informação pelo pregoeiro acerca de especificação do objeto
e documento de aceitação via chat.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 23/05/2024 às 16:02:31
Tendo em vista a fase de julgamento da proposta, a sessão continuará suspensa, para análise da
planilha de custos. Sendo reaberta em 24/05/2024, às 14h00min (horário de Brasília) para
continuação dos trabalhos. Senhores, obrigado pelas suas participações.

Sistema 24/05/2024 às 14:09:03

Boa Tarde! senhores(a) licitantes. Estamos reiniciando os procedimentos relativos ao Pregão
Eletrônico n.º 90019/2024, continuando com a fase Julgamento das propostas. Permaneçam
logados, pois pode haver solicitação de informação pelo pregoeiro acerca de especificação do objeto
e documento de aceitação via chat.

Sistema 24/05/2024 às 14:10:51

Sr(a). Licitante, após análise da planilha de preços e formação de custos, constatamos as seguintes
ocorrências suscetíveis de ajustes visando a adequação as normas do Edital. • O Modulo 6 –
Custos Indiretos, Tributos e Lucro dos profissionais Supervisor, Auxiliar Administrativo e
Operacional, detectamos equívoco nos cálculos dos tributos que compõem o referido módulo.

Sistema 24/05/2024 às 14:11:08

Com o intuito de subsidiá-los no preenchimento das planilhas sugerimos que seja adotado o
modelo padrão da Administração no link Abaixo: Editais das licitações 2024 — Tribunal Regional
Eleitoral da Bahia (tre-ba.jus.br) • Na oportunidade solicitamos o envio da documentação a que se
refere a condição 10.6, alíneas éas a e b do Edital.

Sistema 24/05/2024 às 14:11:33

Por conseguinte, solicitamos o envio, no prazo de 24 horas, segundo condição 10.17 do edital,
através da opção “enviar anexo” do Portal de Compras do Governo Federal nova planilha de custos
com a integrando o valor total da contratação, bem como os documentos constantes na condição
retrocitada. Impende informar que, após efetuados os ajustes propostos, o valor total das planilhas
de custos de mão de obra deve se harmonizar com o valor do lance

Sistema 24/05/2024 às 14:11:46 ofertado.

Sistema 24/05/2024 às 17:16:08
Senhores Licitantes Em razão do final do expediente, a sessão será suspensa, sendo reaberta dia
27/05/2024, às 13h30 (horário de Brasília) para continuação dos trabalhos. Senhores, obrigado
pelas suas participações. Boa tarde!

Sistema 27/05/2024 às 13:30:15

Boa Tarde! senhores(a) licitantes. Estamos reiniciando os procedimentos relativos ao Pregão
Eletrônico n.º 90019/2024, continuando com a fase Julgamento das propostas. Permaneçam
logados, pois pode haver solicitação de informação pelo pregoeiro acerca de especificação do objeto
e documento de aceitação via chat.

Sistema 27/05/2024 às 14:52:30 Srs. licitantes permaneçam conectados.

Sistema 27/05/2024 às 16:30:25
Senhores Licitantes Em razão do final do expediente, a sessão será suspensa, sendo reaberta dia
28/05/2024, às 09h30 (horário de Brasília) para continuação dos trabalhos. Senhores, obrigado
pelas suas participações. Boa tarde!

Sistema 28/05/2024 às 09:37:47

Bom dia Senhores(a) licitantes. Estamos reiniciando os procedimentos relativos ao Pregão
Eletrônico n.º 90019/2024, continuando com a fase de habilitação da proposta. Permaneçam
logados, pois pode haver solicitação de informação pelo pregoeiro acerca dos documentos de
habilitação via chat.

Sistema 28/05/2024 às 11:35:54
Tendo em vista a fase de habilitação, a sessão será suspensa, para análise dos documentos de
habilitação, sendo reaberta em 29/05/2024, às 14h00min

Sistema 29/05/2024 às 14:07:40

Boa tarde Senhores(a) licitantes. Estamos reiniciando os procedimentos relativos ao Pregão
Eletrônico n.º 90019/2024, continuando com a fase de habilitação da proposta. Permaneçam
logados, pois pode haver solicitação de informação pelo pregoeiro acerca dos documentos de
habilitação via chat.

Sistema 29/05/2024 às 15:02:31 Srs. licitantes permaneçam conectados

Sistema 29/05/2024 às 16:12:51
Senhores Licitantes Em razão do final do expediente, a sessão será suspensa, sendo reaberta dia
03/06/2024, às 14h00 (horário de Brasília) para continuação dos trabalhos. Senhores, obrigado
pelas suas participações. Boa tarde!

Sistema 03/06/2024 às 14:17:07

Boa tarde Senhores(a) licitantes. Estamos reiniciando os procedimentos relativos ao Pregão
Eletrônico n.º 90019/2024, continuando com a fase de habilitação da proposta. Permaneçam
logados, pois pode haver solicitação de informação pelo pregoeiro acerca dos documentos de
habilitação via chat.

Sistema 03/06/2024 às 16:31:56
Senhores Licitantes Em razão do final do expediente, a sessão será suspensa, sendo reaberta dia
04/06/2024, às 14h00 (horário de Brasília) para continuação dos trabalhos. Senhores, obrigado
pelas suas participações. Boa tarde!
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 04/06/2024 às 14:24:15

Boa tarde Senhores(a) licitantes. Estamos reiniciando os procedimentos relativos ao Pregão
Eletrônico n.º 90019/2024, continuando com a fase de habilitação da proposta. Permaneçam
logados, pois pode haver solicitação de informação pelo pregoeiro acerca dos documentos de
habilitação via chat.

Sistema 04/06/2024 às 14:37:47

Srs. Licitantes, confirmada as exigências do edital, a licitante será habilitada. Cientificamos que as
informações não encaminhadas através do “enviar anexo do comprasnet” foram extraídas do
SICAF. Nessa esteira intelectiva, cumpre informar que o pregoeiro emitiu a Certidão de Falência e
Concordata nos termos da condição 12.7 do Edital. Outrossim, informo que os documentos de
habilitação da(s) empresa(s) será(ão) publicado(s)

Sistema 04/06/2024 às 14:39:26 no portal da transparência do TRE-BA.

Sistema 04/06/2024 às 14:41:18
Senhores, verificada as exigências do edital, declaro o(s) seguinte(s) vencedor(es): Item 1 – G3
Polaris Serviços Ltda

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

21/05/2024 às 13:30:01 Abertura da sessão pública

21/05/2024 às 14:01:10 Início da etapa de julgamento de propostas
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Prestação de serviços terceirizados de apoio administrativo e operacional à realização das Eleições Gerais de 2024, mediante alocação e gestão
de postos de trabalho com dedicação exclusiva, abrangendo os postos de Supervisor e Auxiliar Administrativo e Operacional, com atuação
no Tribunal Regional Eleitoral da Bahia – TRE-BA, especificamente nos Cartórios Eleitorais, locais de armazenamento de urnas eletrônicas
e locais de votação, conforme especificações constantes no Termo de Referência (Anexo I do Edital) e seus anexos. OBS: A licitante deverá
consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, O VALOR TOTAL PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO CONSIDERANDO TODO
PERÍODO DA CONTRATAÇÃO, já inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto.

Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Aberto para recursos

R$ 11.382.299,5100

Situação:

Aceito e Habilitado por CPF ***.614.***-*0 - GILSON SOARES DA CONCEICAO para G3 POLARIS SERVICOS LTDA, CNPJ
20.155.999/0001-55, melhor lance: R$ 9.899.999,0000, valor negociado: R$ 9.899.745,0200

Propostas do Item 1
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

20.155.999/0001-55 - G3 POLARIS SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 9.899.999,0000
Fornecedor
habilitado

Valor proposta: R$ 11.382.299,5100 Valor negociado: R$ 9.899.745,0200 Quantidade ofertada: 1

10.427.965/0001-19 - INSTITUTO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 10.409.000,0000  -

Valor proposta: R$ 11.382.299,5100 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

04.900.474/0001-40 - ARAUNA SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 11.382.299,0000  -

Valor proposta: R$ 11.382.299,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.243.787/0001-24 - SUPREMA EMPREENDIMENTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 11.382.299,5100  -

Valor proposta: R$ 11.382.299,5100 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

11.545.051/0001-15 - ALVORADA SERVICOS DE REFORMA EM
GERAL LTDA.
Porte MeEpp/Equiparada: Sim

R$ 11.382.299,5100  -

Valor proposta: R$ 11.382.299,5100 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

04.374.998/0001-45 - CRETA COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 21.182.279,5100  -

Valor proposta: R$ 21.182.279,5100 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

12.499.801/0001-22 - M3 SERVICOS E CONSULTORIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 10.940.000,0000  -

Valor proposta: R$ 11.382.299,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.927.661/0001-10 - E. R. P. DE OLIVEIRA COMERCIO DE
INFORMATICA E SERVICO DE APOIO ADMINISTRATIVO L
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 10.688.435,9300  -

Valor proposta: R$ 11.382.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Item 1 - Prestação de Serviços de Apoio Administrativo

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0200

Sem benefícios ME/EPP (Art. 4º, lei 14.133/2021)Tratamento Diferenciado

Critério de julgamento: Menor Preço
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Fornecedor Valor ofertado Situação

08.418.359/0001-95 - GNC SOLUCOES E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 10.939.989,9900  -

Valor proposta: R$ 11.382.299,5100 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

14.037.553/0001-23 - PHOENIX SERVICOS DE HIGIENIZACAO E
LIMPEZA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 12.000.000,0000  -

Valor proposta: R$ 12.000.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

19.886.771/0001-56 - SERVIT SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 11.060.880,1300  -

Valor proposta: R$ 11.382.299,5100 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

59.519.603/0001-47 - GUIMA-CONSECO CONSTRUCAO,
SERVICOS E COMERCIO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 14.727.895,3000  -

Valor proposta: R$ 14.727.895,3000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

14.414.460/0001-70 - AGUIA PROJETOS E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 11.382.299,0000  -

Valor proposta: R$ 11.382.299,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.757.593/0001-99 - THS TECNOLOGIA INFORMACAO E
COMUNICACAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 11.382.290,0000  -

Valor proposta: R$ 16.950.100,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.937.319/0001-48 - GUARDA REAL SERVICOS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 11.382.299,5100  -

Valor proposta: R$ 11.382.299,5100 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

21.179.250/0001-00 - SHALON SERVICOS DE CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim

R$ 10.498.310,0000  -

Valor proposta: R$ 11.382.299,5100 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.601.043/0001-95 - BRAVO FIRE SAFETY LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 11.382.299,5100  -

Valor proposta: R$ 11.382.299,5100 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

22.233.584/0001-88 - DRW CONSTRUCOES E TECNOLOGIA
AMBIENTAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 10.355.500,0000  -

Valor proposta: R$ 11.382.299,5100 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

22.486.629/0001-26 - PARCEIRO SERVICOS ADMINISTRATIVOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 10.998.103,0800  -

Valor proposta: R$ 10.998.103,0800 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.258.826/0001-09 - AMR LIMPEZA E LOCACAO DE
AUTOMOVEIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 11.382.299,5100  -

Valor proposta: R$ 11.382.299,5100 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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16.830.096/0001-55 - FORTE LIMP ADM E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 10.997.000,0000  -

Valor proposta: R$ 11.382.299,5100 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

12.446.585/0001-57 - PRIME SERVICOS ADMINISTRATIVOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 11.382.299,5100  -

Valor proposta: R$ 11.382.299,5100 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.482.840/0001-38 - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 11.336.064,7200  -

Valor proposta: R$ 15.386.340,6200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

04.558.234/0001-00 - A P C SILVA SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 11.382.296,3400  -

Valor proposta: R$ 11.382.296,3400 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

51.582.726/0001-10 - ALC SERVICOS DE LIMPEZA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 11.382.299,5100  -

Valor proposta: R$ 11.382.299,5100 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

23.028.958/0001-96 - PAYONKI SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 11.382.299,5100  -

Valor proposta: R$ 11.382.299,5100 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

47.399.146/0001-15 - SUPORTE SERVICOS E ENGENHARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 11.362.300,0000  -

Valor proposta: R$ 11.362.300,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

14.935.553/0001-40 - LEGAL SOLUCOES CORPORATIVAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim

R$ 14.593.000,0000  -

Valor proposta: R$ 14.593.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

48.664.401/0001-72 - M V B DOCIO - EI
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 10.940.000,0000  -

Valor proposta: R$ 11.300.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.781.573/0001-62 - R.P.L ENGENHARIA E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 11.382.229,0000  -

Valor proposta: R$ 11.382.229,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

34.137.836/0001-54 - LAMIL SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 10.930.665,2300  -

Valor proposta: R$ 11.382.299,5100 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.208.408/0001-77 - INOVA TECNOLOGIA EM SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 10.895.000,0000  -

Valor proposta: R$ 11.382.299,5100 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

43.094.319/0001-36 - SILVA & OLIVEIRA TREINAMENTO E
CONSULTORIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 11.000.000,0000  -

Valor proposta: R$ 11.250.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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26.726.146/0001-02 - AMX COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não

R$ 10.795.900,0000  -

Valor proposta: R$ 10.944.069,5600 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Lances do Item  1

Data/hora Participante Lance

21/05/2024 13:33:13 19.886.771/0001-56 R$ 11.060.880,1300

21/05/2024 13:34:25 10.927.661/0001-10 R$ 10.944.069,0000 *

21/05/2024 13:35:42 05.208.408/0001-77 R$ 11.382.299,0000

21/05/2024 13:36:08 08.418.359/0001-95 R$ 11.381.999,0000

21/05/2024 13:36:28 10.927.661/0001-10 R$ 10.944.069,0000

21/05/2024 13:37:04 34.137.836/0001-54 R$ 11.060.800,0000

21/05/2024 13:37:50 12.499.801/0001-22 R$ 11.249.000,0000

21/05/2024 13:38:07 34.137.836/0001-54 R$ 10.944.070,0000

21/05/2024 13:39:33 48.664.401/0001-72 R$ 10.940.000,0000

21/05/2024 13:40:42 10.757.593/0001-99 R$ 11.382.290,0000

21/05/2024 13:40:52 26.726.146/0001-02 R$ 10.944.069,4600

21/05/2024 13:41:04 12.499.801/0001-22 R$ 10.944.068,0000

21/05/2024 13:41:14 26.726.146/0001-02 R$ 10.943.809,0000

21/05/2024 13:41:18 34.137.836/0001-54 R$ 10.944.069,0000

21/05/2024 13:41:30 12.499.801/0001-22 R$ 10.944.065,0000

21/05/2024 13:43:57 16.830.096/0001-55 R$ 11.059.000,0000

21/05/2024 13:44:11 08.418.359/0001-95 R$ 10.944.068,0000

21/05/2024 13:44:55 10.927.661/0001-10 R$ 10.939.980,0000

21/05/2024 13:45:17 10.427.965/0001-19 R$ 10.939.990,0000

21/05/2024 13:45:29 12.499.801/0001-22 R$ 10.940.000,0000

21/05/2024 13:45:30 34.137.836/0001-54 R$ 10.944.064,0000

21/05/2024 13:45:57 16.830.096/0001-55 R$ 10.997.000,0000

21/05/2024 13:46:13 34.137.836/0001-54 R$ 10.939.899,0000

21/05/2024 13:47:05 20.155.999/0001-55 R$ 11.382.290,0000

21/05/2024 13:47:08 21.179.250/0001-00 R$ 10.938.800,0000

21/05/2024 13:47:40 08.418.359/0001-95 R$ 10.939.989,9900

21/05/2024 13:48:04 22.233.584/0001-88 R$ 10.800.000,0000

21/05/2024 13:48:20 00.482.840/0001-38 R$ 12.032.680,0000

21/05/2024 13:49:01 00.482.840/0001-38 R$ 11.880.000,0000

(lances com * foram excluídos)
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21/05/2024 13:49:15 10.427.965/0001-19 R$ 10.800.001,0000

21/05/2024 13:49:39 10.927.661/0001-10 R$ 10.790.000,0000

21/05/2024 13:50:03 00.482.840/0001-38 R$ 11.800.000,0000

21/05/2024 13:50:04 26.726.146/0001-02 R$ 10.795.900,0000

21/05/2024 13:50:12 22.233.584/0001-88 R$ 10.780.000,0000

21/05/2024 13:51:02 00.482.840/0001-38 R$ 11.336.064,7200

21/05/2024 13:51:09 22.233.584/0001-88 R$ 10.355.500,0000

21/05/2024 13:52:04 43.094.319/0001-36 R$ 11.000.000,0000

21/05/2024 13:52:17 05.208.408/0001-77 R$ 10.895.000,0000

21/05/2024 13:53:22 10.427.965/0001-19 R$ 10.409.000,0000

21/05/2024 13:54:07 20.155.999/0001-55 R$ 9.899.999,0000

21/05/2024 13:54:59 21.179.250/0001-00 R$ 10.498.310,0000

21/05/2024 13:55:01 10.927.661/0001-10 R$ 10.688.435,9300

21/05/2024 13:55:15 34.137.836/0001-54 R$ 10.930.665,2300

Mensagens do chat do Item 1

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 21/05/2024 13:30:01 A abertura do item 1 para lances está agendada para daqui a 1 minuto. Mantenham-se conectados.

Sistema 21/05/2024 13:31:01 O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 21/05/2024 13:34:40 O lance no valor de R$ 10.944.069,0000 do item 1 foi excluído pelo fornecedor.

Sistema 21/05/2024 13:50:25
A etapa fechada foi iniciada para o item 1. Fornecedor que apresentou lance entre R$
10.780.000,0000 e R$ 11.800.000,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 13:55:25 do
dia 21/05/2024.

Sistema 21/05/2024 13:55:26

A etapa fechada do item 1 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos fornecedores
convocados: R$ 9.899.999,0000, R$ 10.895.000,0000, R$ 11.336.064,7200, R$ 11.000.000,0000, R$
10.930.665,2300, R$ 10.498.310,0000, R$ 10.355.500,0000, R$ 10.688.435,9300 e R$
10.409.000,0000.

Sistema 21/05/2024 13:55:26 O item 1 está encerrado.

Sistema para o
participante
20.155.999/0001-55

21/05/2024 14:10:57
Sr.(a) Licitante, tendo em vista a condição 9.1 do edital, é possível reduzir o preço do lance
ofertado por essa empresa para o(s) item(ens) 1? Concederei 5 minutos para resposta.

Sistema para o
participante
20.155.999/0001-55

21/05/2024 14:19:40
Sr.(a) licitante, solicito que nos envie, através da opção “enviar anexo” do Portal de compras do
Governo Federal”, no prazo de 24 horas, planilha de formação de custo (ajustada ao último lance)
e demais documentos, conforme condição 10.1 a 10.6, alíneas “a”, “b” e “c” do edital.

Sistema para o
participante
20.155.999/0001-55

21/05/2024 14:20:49

Sr. Fornecedor G3 POLARIS SERVICOS LTDA, CNPJ 20.155.999/0001-55, você foi convocado
para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 14:20:00 do dia 22/05/2024.
Justificativa: Sr.(a) licitante, solicito que nos envie, através da opção “enviar anexo” do Portal de
compras do Governo Federal”, no prazo de 24 horas, planilha de formação de custo e demais
documentos, conforme condição 10.1 a 10.6, alíneas “a”, “b” e “c” do edital..

Sistema para o
participante
20.155.999/0001-55

22/05/2024 14:07:56
Sr. licitante, reiteramos que até o momento não recebemos a planilha de custos e formação e
preços. Notifico-o que o prazo encerrará às 14:20.

pelo participante 22/05/2024 14:10:18 Boa tarde já anexamos planilha de custos e formação de preços.
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20.155.999/0001-55 22/05/2024 14:10:18 Boa tarde já anexamos planilha de custos e formação de preços.

pelo participante
20.155.999/0001-55

22/05/2024 14:11:57 Nome dos arquivos: PE19-TRE-PRECOG3-AJUSTADA e PE19-TRE-PRECOG3-AJUSTADA2

Sistema para o
participante
20.155.999/0001-55

22/05/2024 14:20:00
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 14:20:00 de 22/05/2024. 82 anexos
foram enviados pelo fornecedor G3 POLARIS SERVICOS LTDA, CNPJ 20.155.999/0001-55.

pelo participante
20.155.999/0001-55

22/05/2024 14:20:49 Gostariamos de solicitar um prazo de 2 horas para que possamos checar nossos documentos.

Sistema para o
participante
20.155.999/0001-55

22/05/2024 14:21:27 Sr. Licitante a planilha deve ser enviada através do sistema "enviar anexo".

Sistema para o
participante
20.155.999/0001-55

22/05/2024 14:23:05
Sr. licitante o edital não prevê prorrogação de prazo. a planilha deve ser enviada no prazo de 24
horas.

pelo participante
20.155.999/0001-55

22/05/2024 14:23:16
Prezado pregoeiro, as planilhas se encontram a partir das página 4 do arquivo numerado anexado
PE19-TRE-PRECOG3-AJUSTADA, solicitamos por favor que a comissão possa conferir novamente

Sistema para o
participante
20.155.999/0001-55

22/05/2024 14:36:54 Sr. licitante recebi as planilhas, irei analisá-las.

Sistema para o
participante
20.155.999/0001-55

24/05/2024 14:20:47

Sr. Fornecedor G3 POLARIS SERVICOS LTDA, CNPJ 20.155.999/0001-55, você foi convocado
para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 14:20:00 do dia 27/05/2024.
Justificativa: Solicitamos o envio, no prazo de 24h, segundo condição 10.17 do edital, através da
opção “enviar anexo” do Portal de Compras nova planilha de custos com a integrando o valor
total da contratação, bem como os documentos constantes na condição retrocitada. Conforme msg
no chat da sessão. .

pelo participante
20.155.999/0001-55

27/05/2024 14:17:28
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 14:17:28 de 27/05/2024. 2 anexos
foram enviados pelo fornecedor G3 POLARIS SERVICOS LTDA, CNPJ 20.155.999/0001-55.

Sistema para o
participante
20.155.999/0001-55

27/05/2024 14:40:12

Sr. Fornecedor G3 POLARIS SERVICOS LTDA, CNPJ 20.155.999/0001-55, você foi convocado
para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 16:40:00 do dia 27/05/2024.
Justificativa: Sra. licitante, nos termos do condição 10.17.1 do edital, solicito no prazo de 2 horas
planilha de custo, arquivo editável, ajustada ao lance atualizado..

pelo participante
20.155.999/0001-55

27/05/2024 14:40:48
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 14:40:48 de 27/05/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor G3 POLARIS SERVICOS LTDA, CNPJ 20.155.999/0001-55.

Sistema para o
participante
20.155.999/0001-55

27/05/2024 15:30:27

Sr. Fornecedor G3 POLARIS SERVICOS LTDA, CNPJ 20.155.999/0001-55, você foi convocado
para negociação de valor do item 1. Justificativa: Considerando a proposta do licitante para o item
1, a fim de compatibilizar o valor do lance de R$ 9.899.999,00, com a proposta padrão ora enviada
essa será aceita pelo valor R$ 9.899.745,02..

pelo participante
20.155.999/0001-55

27/05/2024 15:39:59
O item 1 teve a negociação de valor encerrada pelo fornecedor G3 POLARIS SERVICOS LTDA,
CNPJ 20.155.999/0001-55. A negociação do item 1 foi aceita pelo fornecedor G3 POLARIS
SERVICOS LTDA, CNPJ 20.155.999/0001-55, tendo informado R$ 9.899.745,0200.

Sistema 27/05/2024 15:47:15
O item 1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 20 minutos a partir de agora - até 27/05/2024 16:07:15.

Sistema para o
participante
20.155.999/0001-55

29/05/2024 15:15:29

Sr. Fornecedor G3 POLARIS SERVICOS LTDA, CNPJ 20.155.999/0001-55, você foi convocado
para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 17:15:00 do dia 29/05/2024.
Justificativa: Sra. licitante, visando complementar as informações contidas no atestado de
capacidade técnica fornecido pela Prefeitura Municipal de Guarulhos, solicito encaminhar através
do enviar anexo do comprasnet cópia do contrato de prestação de serviço do aludido atestado. .

Sistema para o
participante
20.155.999/0001-55

29/05/2024 15:18:59
A cópia do contrato de prestação de serviço, solicitado através do enviar anexo do comprasnet,
deve ser encaminhado no prazo de 2 horas.

pelo participante
20.155.999/0001-55

29/05/2024 15:23:13
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:23:13 de 29/05/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor G3 POLARIS SERVICOS LTDA, CNPJ 20.155.999/0001-55.

9 de 1004/06/2024 16:25

DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO G3 POLARIS SERVIÇOS (2865987)         SEI 0020872-45.2023.6.05.8000 / pg. 269



UASG 70013 PREGÃO 90019/2024

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 04/06/2024 15:55:04
O item 1 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 20 minutos a partir de agora - até 04/06/2024 16:15:04.

Sistema 04/06/2024 16:25:08 A fase de recurso do item 1 está aberta até 07/06/2024.

Eventos do Item 1

Data/Hora Descrição

21/05/2024 13:31:01 Item aberto para lances.

21/05/2024 13:50:25 Item com etapa aberta encerrada.

21/05/2024 13:50:25 Convocados os fornecedores para a 1º etapa fechada que apresentaram lance entre R$ 10.780.000,0000 e R$ 11.800.000,0000.

21/05/2024 13:55:26 Item com etapa fechada encerrada.

21/05/2024 13:55:26 Item encerrado para lances.

21/05/2024 14:20:49

Fornecedor G3 POLARIS SERVICOS LTDA, CNPJ 20.155.999/0001-55 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 22/05/2024 14:20:00. Motivo: Sr.(a) licitante, solicito que nos envie, através da opção “enviar anexo” do Portal
de compras do Governo Federal”, no prazo de 24 horas, planilha de formação de custo e demais documentos, conforme
condição 10.1 a 10.6, alíneas “a”, “b” e “c” do edital..

24/05/2024 14:20:47

Fornecedor G3 POLARIS SERVICOS LTDA, CNPJ 20.155.999/0001-55 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 27/05/2024 14:20:00. Motivo: Solicitamos o envio, no prazo de 24h, segundo condição 10.17 do edital,
através da opção “enviar anexo” do Portal de Compras nova planilha de custos com a integrando o valor total da
contratação, bem como os documentos constantes na condição retrocitada. Conforme msg no chat da sessão. .

27/05/2024 14:17:28 Fornecedor G3 POLARIS SERVICOS LTDA, CNPJ 20.155.999/0001-55 finalizou o envio de anexo.

27/05/2024 14:40:12
Fornecedor G3 POLARIS SERVICOS LTDA, CNPJ 20.155.999/0001-55 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 27/05/2024 16:40:00. Motivo: Sra. licitante, nos termos do condição 10.17.1 do edital, solicito no prazo de 2
horas planilha de custo, arquivo editável, ajustada ao lance atualizado..

27/05/2024 14:40:48 Fornecedor G3 POLARIS SERVICOS LTDA, CNPJ 20.155.999/0001-55 finalizou o envio de anexo.

27/05/2024 15:30:27 Fornecedor G3 POLARIS SERVICOS LTDA, CNPJ 20.155.999/0001-55 convocado para negociação de valor.

27/05/2024 15:39:59 Negociação encerrada. Fornecedor G3 POLARIS SERVICOS LTDA, CNPJ 20.155.999/0001-55 informou R$ 9.899.745,0200.

27/05/2024 15:47:15

Fornecedor G3 POLARIS SERVICOS LTDA, CNPJ 20.155.999/0001-55 teve a proposta aceita, melhor lance: R$
9.899.999,0000, valor negociado: R$ 9.899.745,0200. Motivo: Considerando a proposta do licitante para o item 1, e após a
devida análise, das planilhas de custos, bem como a documentação enviada junto com a proposta, o pregoeiro manifesta-se
pela sua aceitação..

29/05/2024 15:15:29

Fornecedor G3 POLARIS SERVICOS LTDA, CNPJ 20.155.999/0001-55 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 29/05/2024 17:15:00. Motivo: Sra. licitante, visando complementar as informações contidas no atestado de
capacidade técnica fornecido pela Prefeitura Municipal de Guarulhos, solicito encaminhar através do enviar anexo do
comprasnet cópia do contrato de prestação de serviço do aludido atestado. .

29/05/2024 15:23:13 Fornecedor G3 POLARIS SERVICOS LTDA, CNPJ 20.155.999/0001-55 finalizou o envio de anexo.

04/06/2024 15:55:04 Fornecedor G3 POLARIS SERVICOS LTDA, CNPJ 20.155.999/0001-55 foi habilitado.

04/06/2024 16:08:59
Fornecedor E. R. P. DE OLIVEIRA COMERCIO DE INFORMATICA E SERVICO DE APOIO ADMINISTRATIVO L,
CNPJ 10.927.661/0001-10 registra a intenção de recurso na fase habilitação.

04/06/2024 16:25:08 Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação.
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AO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA 

AO ILUSTRISSÍMO SENHOR PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

ESPECIALIZADA 

 

REFERENTE:  

Pregão Eletrônico nº 90019/2024 
 

ASSUNTO: RECURSO 

  

 

E. R. P. DE OLIVEIRA COMERCIO DE INFORMATICA E SERVICO 

DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA CNPJ: 10.927.661/0001-10, pessoa jurídica 

de direito privado, já devidamente qualificada nos autos do processo administrativo em 

epígrafe, representada neste ato por seu sócio proprietário infra firmado e, nos termos do 

Edital supracitado, vem, tempestivamente, à presença de Vossa Senhoria, manifestar:   

 

1 – DA TEMPESTIVIDADE 

 

Antes de passar a discorrer ponto a ponto sobre o objeto do vertente recurso, 

o que será argumentado na narração dos fatos e dos direitos da recorrente, sobreleva-se 

ressaltar que a norma processual administrativa aplicável ao caso em tela dispõe, em seu 

Art. 165, I , que qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, manifestar sua 

intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar 

suas razões recursais, bem como a previsão contida no item  13.2.  do Instrumento 

Convocatório (Edital).   

Nesse passo, a Recorrente externou sua intenção de recurso no dia 04 de junho 

de 2024, que deve ser excluído para a contagem do trintídio legal, conforme Lei Federal 

n. 14.133/2021 e, portanto, o terceiro dia útil para a apresentação do apelo é 07 de junho 

de 2024. Assim tempestivo é o presente Recurso Administrativo. 
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2 – DA SINOPSE DO PROCESSO LICITATÓRIO  

 
 

O Pregão Eletrônico nº 90019/2024, tendo como objeto contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços terceirizados de apoio administrativo e 

operacional à realização das Eleições 2024, mediante alocação e gestão de postos de 

trabalho, abrangendo os postos de “Supervisor” e “Auxiliar Administrativo e Operacional 

(AAOP)”, com atuação no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia – TRE-BA, 

especificamente nos Cartórios Eleitorais, locais de armazenamento de urnas eletrônicas e 

locais de votação, conforme as especificações e condições estabelecidas no Anexo I do 

Edital – Termo de Referência. 

 

3. DAS RAZÕES DE RECURSO ADMINISTRATIVO 
 

No dia 04/06/2024 o(a) agente de licitação HABILITOU a empresa G3 

POLARIS SERVICOS LTDA de modo equivocado, portanto, não sendo as regras do 

certame atendidas, razão pela qual passamos a discorrer sobre os fatos do Recurso 

Administrativo. 

 
 
3.1 DA HABILITAÇÃO INDEVIDA DA PROPOSTA COMERCIAL DESTA 
RECORRIDA PELO PREGOEIRO, EM VIRTUDE DA ANÁLISE 
EQUIVOCADA DO CUMPRIMENTO DAS DECLARAÇÕES PARA 
HABILITAÇÃO  
 

A empresa G3 POLARIS SERVICOS LTDA CNPJ: 20.155.999/0001-55, 

em atendimento a convocação do Agente de Licitação, encaminhou sua proposta 

comercial e documentos de habilitação. Ocorre que a Nobre Comissão habilitou a licitante 

sem a ocorrência de nenhuma diligência com relação aos documentos de habilitação, 

portanto a Comissão não se atentou que se trata de uma DECLARAÇÃO FALSA feita 

pela licitante de que cumpre a reserva de Cotas para Pessoas com Deficiência ou 

Reabilitados da Previdência Social. Dessa forma, não cumprindo os requisitos essenciais 

de habilitação, o que ainda se enquadra como uma infração penal. 

RECURSO E. R. P. DE OLIVEIRA (2866053)         SEI 0020872-45.2023.6.05.8000 / pg. 272



 
 

RUA SANTOS DUMONT Nº 1709 BAIRRO: CENTRO PORTO VELHO RO 
E-mail: wapdeoliveira@hotmail.com  / erpdeoliveira2019@gmail.com  TELEFONE: 69 3043 0018 

 

 
 

A presente declaração figura no edital de convocação como condição de 

participação por meio do item 12.1.1. do edital, pois é preambular ao cadastro da 

proposta: 

12.1.1. Será verificado se a licitante apresentou por ocasião do envio da 

proposta, por meio do campo próprio do sistema, a seguinte documentação:  

d) Declaração de cumprimento das exigências de reservas de cargos para 

pessoas com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas na lei 

8.213/91 e em outras normas específicas, conforme inciso IV do art. 63 da Lei 

14.133/2021.  

Portanto, é imprescindível que todos os licitantes firmem tal declaração no 

Comprasnet antes mesmo da abertura do certame, para comprovar o atendimento ao 

disposto no Art. 93 da Lei 8.213/1991, conforme demonstrado abaixo: 

Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a 

preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com 

beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte 

proporção: (...). 

Além disso, tal exigência é explícita na Lei 14.133/2021 em seu art. 63: 

V - será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

Conforme certidão emitida por meio do sítio do Ministério da Economia, resta 

comprovado que a Recorrida não cumpre o disposto no Art. 93 da Lei 8.213/1991, pois 

NÃO EMPREGA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA OU BENEFICIÁRIOS 

REABILITADOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL a que se refere a citada Lei. Tal 

afirmação pode ser constatada por simples consulta do Agente de Licitação à certidão por 

meio do site, conforme tela colacionada abaixo: 
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Apesar de estar cristalino que as empresas precisam cumprir com o requisito 

das reservas previstas em lei, a Recorrida marcou o campo no Comprasnet de modo 

leviano, afirmando que cumpria tal requisito, dessa forma, fazendo uma DECLARAÇÃO 

FALSA. 

 

3.1 DA IMPORTÂNCIA DO CUMPRIMENTO DA RESERVA DE VAGAS PARA 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA OU REABILITADOS DA PREVIDÊNCIA 
SOCIAL  E DA DECLARAÇÃO FALSA FEITA PELA RECORRIDA 

 

De acordo com o exposto acima, ficou comprovado que a empresa não atende 

aos requisitos estabelecidos no Instrumento Convocatório.  Deste modo, fica evidenciado 

uma falha cometida pela Nobre Comissão ao habilitar a empresa G3 POLARIS 

SERVICOS LTDA,  uma vez que as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas são extremamente importantes socialmente, pois vai muito além do 

cumprimento da Lei de Cotas (Lei nº 8.213/91). É uma questão de justiça social, de 

valorização da diversidade e de reconhecimento do potencial que essas pessoas têm para 

contribuir para o sucesso das empresas. 

Neste sentido, é de suma importância destacar que o problema em si, não se 

trata apenas de habilitar uma empresa que não cumpre com a reserva de cotas prevista em 

lei, mas vai muito além disso, pois se trata de uma DECLARAÇÃO FALSA feita pela 

licitante.  

Neste diapasão, o Tribunal de Contas (TCU) possui uma posição firme e 

rigorosa em relação à apresentação de declarações falsas em licitações, considerando-a 

como uma prática ilegal e grave que compromete os princípios da administração pública, 

como a legalidade, a impessoalidade, a moralidade, a publicidade e a probidade 

administrativa. Tendo a apresentação da declaração falsa no certame várias 

consequências, como por exemplo a configuração de Crime de Fraude a Licitação, 

conforme entendimento do Tribunal em diversos acórdãos. 

Ainda, o relator do Acórdão 623/2023 – TCU, Ministro Bruno Dantas, afirma:  
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“Declarações falsas em licitação com o fim de obter benefícios 

indevidos ferem o princípio constitucional da isonomia e o bem 

jurídico tutelado pelos arts. 170, IX, e 179, da CF/1988, e pela LC 

123/2006. Tal prática constitui fraude à licitação, tipificada no art. 

90 da Lei 8.666/1993, a ser reprimida independentemente da 

obtenção de vantagem em face do ilícito praticado. ”  

Portanto, conforme diversos acórdãos do Tribunal de Contas da União, é claro 

o seu entendimento de que empresa que se beneficia com declaração falsa, constitui 

fraude a licitação, podendo ser penalizada de diversas maneiras.  

Ainda, o TCU considera que a apresentação de declaração falsa em licitações 

é um ato que fere a lisura do processo licitatório e causa prejuízo à Administração Pública, 

pois viola a isonomia entre os licitantes, gera desequilíbrio na disputa e dificulta a 

fiscalização, uma vez que a apresentação de informações falsas dificultam o trabalho dos 

órgãos de controle. 

Outrossim, no Edital em seu item 12.1.1.1 deixa evidente que a licitante 

responderá pelas declarações feitas: 

12.1.1.1 A licitante responderá pela veracidade das informações contidas 

nas declarações apresentadas, na forma da lei, devendo manter durante a execução do 

contrato o cumprimentos das condições habilitatórias, sob pena de extinção do contrato. 

Como também, em outro item do Edital, afirma que declaração falsa feita para 

o cumprimento dos requisitos de habilitação sujeitará o licitante às sanções previstas em 

lei, conforme demonstrado abaixo: 

2.5. A declaração falsa relativa à proposta de preços e ao cumprimento 

dos requisitos de habilitação sujeitará a licitante às sanções previstas na legislação. 

Tal ato de infração também pode ser encontrado na Lei 14.133/2021, em seu 

artigo 155, VIII, conforme colacionado abaixo: 
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Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente 

pelas seguintes infrações: 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

 

Neste diapasão, pode-se extrair da lei que diante de tal exigência, é dever da 

Nobre Comissão responsabilizar o licitante que apresentar declaração falsa no 

certame, uma vez que as normas contidas na Lei de Licitações não servem apenas para 

enfeitar o direito brasileiro, sendo elas de suma importância para o cumprimento com 

afinco da Lei, garantindo assim, um processo licitatório justo entre os participantes e 

benéfico para a Administração Pública.  

Destarte, é imperioso reafirmar que a apresentação de uma declaração onde 

resta cristalina a má fé da recorrida, SERÁ RECONHECIDA COMO DOCUMENTO 

FALSO, ao passo que ficou comprovado por meio de documento oficial colacionado 

acima, o não cumprimento do requisito declarado. 

Portanto, Nobre Agente de Licitação, a declaração emitida pela empresa é 

FALSA, o que enseja sua imediata desclassificação/inabilitação, conforme o Edital e 

leis, inclusive, com abertura de processo administrativo disciplinar para apuração de 

responsabilidade com vista às sanções previstas na legislação em vigor. 

Assim, a recorrida deixou de comprovar o atendimento ao requisito legal 

supra, apresentando DECLARAÇÃO FALSA no sistema ComprasNet, afirmando 

que cumpria todos os requisitos, incorrendo em grave afronta aos princípios que regem 

as licitações no âmbito da Administração Pública, cabendo sua imperiosa 

desclassificação do certame em tela com aplicação das medidas sancionatórias 

cabíveis. 

Nesta conjectura, trago à baila posição firmada pela AGU em seus certames: 

 

 6. Quanto a ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., ora 

denominada recorrente nº 2,igualmente irresignada, apresentou as seguintes 

alegações: “A Lei nº 14.133/2021 ao delimitar a possibilidade de exigir na fase 

de habilitação declaração das licitantes de que fazem reserva de cargos, teve o 

RECURSO E. R. P. DE OLIVEIRA (2866053)         SEI 0020872-45.2023.6.05.8000 / pg. 277



 
 

RUA SANTOS DUMONT Nº 1709 BAIRRO: CENTRO PORTO VELHO RO 
E-mail: wapdeoliveira@hotmail.com  / erpdeoliveira2019@gmail.com  TELEFONE: 69 3043 0018 

 

 
 

condão de estimular o cumprimento da função social do contrato a ser firmado 

e não de inviabilizar a participação de empresa nos processos licitatório, tanto 

é assim, que a exigência é para DECLARAÇÃO DE RESERVA DE VAGAS 

e NÃO PREENCHIMENTO DA COTA prevista em lei. Vejamos:” 7. Deixou 

de considerar, entretanto, a recorrente nº 2, o contido no subitem 3.3 do Edital, 

que vincula o cadastramento da proposta inicial, momento em que o licitante 

declarará, em campo próprio do sistema, que: (...) 3.3.4 cumpre as exigências 

de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 8. Ou seja, 

ao cadastrar sua proposta, a recorrente nº 2 DECLAROU QUE CUMPRE as 

exigências de reserva de cargos. 9. Nesse sentido, o subitem 3.5. alerta que 

a falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 4 

sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e neste Edital. 10. É dever do pregoeiro, incumbido da 

condução da sessão pública, proceder às devidas diligências 

quanto às declarações das empresas. Neste caso, foi constatado por 

meio da Certidão emitida pelo Ministério do Trabalho e Emprego, em 

28/02/2024 (Seq.234) , e novamente hoje, dia 25/03/2024 (Seq.235), que a 

empresa não cumpriu nem cumpre a exigência editalícia. 11. Além disso, no 

que se refere a análise da legalidade e a obediência aos princípios que regem 

os processos licitatórios dos editais de licitação que as Superintendências de 

Administração da Secretaria Geral de Administração, da Advocacia Geral da 

União, é de competência privativa dos Consultores Jurídicos da União, que os 

disponibilizam, em forma de minutas. 12. Portanto, não há que falar-se em 

“decisão equivocada”, considerando que os editais de licitação, dos quais a 

Advocacia Geral da União lança na praça, são elaborados por seu órgão 

consultivo, competente para tanto, e que esse Pregoeiro está adstrito. 13. Por 

fim, vale mencionar que o trecho do processo citado no recurso, não firma 

jurisprudência, tanto é assim que os Embargos de Declaração do Ministério 

Público do Trabalho foram acolhidos, portanto, não há sentença definitiva. Do 

exposto, este Pregoeiro, no uso de suas atribuições legais, decide: 

CONHECER os recursos interpostos pelas empresas recorrentes nº 1 e nº 2, 

por serem tempestivos, e no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO. 

Grifamos. 
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Nesta toada, cumpre destacar que em cumprimento ao Princípio da 

Vinculação ao Instrumento Convocatório, é de observância obrigatória pelos Licitantes e 

pelo Nobre Pregoeiro, as regras e exigências do Edital do Pregão Eletrônico 90019/2024. 

A exigência de declaração é prevista no item 12.1.1., sendo esta uma condição 

para a participação no certame e motivo suficiente para a inabilitação, devendo na hora 

em que cadastrar sua proposta no sistema Comprasnet, assinalar em campo obrigatório 

que cumpre os requisitos e declarações. Como também, o Edital em seu item 2.5 deixa 

explicito que para a apresentação de DECLARAÇÃO FALSA, devem ser estabelecidas 

as sanções adequadas para essa atitude enodoada da licitante. 

Portanto, não é de difícil entendimento que de acordo com o Edital, tal 

declaração é sim exigida e imprescindível para a habilitação da empresa, e que de acordo 

com as leis em vigor, a apresentação de declaração falsa resulta em inabilitação da 

licitante, além de outras sanções. 

Nesse sentido, é imperioso destacar que o agente de licitação deve agir com 

cautela ao averiguar se a licitante cumpre todos os requisitos de habilitação, como 

também a Lei 14.133/2021 em seu escopo traz vedações aos agentes administrativos: 

Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações 
e contratos, ressalvados os casos previstos em lei: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que: 

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo 
licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas; 

  Enquanto que, conforme a interpretação do Decreto10.024/19, em seu artigo 

26 e respectivos parágrafos, fica evidente que a licitante apresentou declaração falsa, 

sendo possível até ficar impedida de licitar conforme o artigo 49, III do mesmo Decreto: 

§ 4º O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos 
requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 
exigências do edital. 

§ 5º A falsidade da declaração de que trata o § 4º sujeitará o licitante às sanções 
previstas neste Decreto. (...) 

Art. 49.  Ficará impedido de licitar e de contratar com a União e será 
descredenciado no Sicaf, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o 
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direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta: 

III - apresentar documentação falsa; 

 Logo, não há que se falar que a declaração de reserva de Cotas para Pessoas 

com Deficiência ou Reabilitados da Previdência Social não deve ser exigida, uma vez que 

a lei deve prevalecer, pois a mesma existe para ser cumprida, ainda mais se tratando de 

uma norma que traz inclusão e melhorias para a sociedade, não merecendo a licitante ser 

habilitada, com base em DECLARAÇÃO FALSA.  Ademais, é imperioso destacar que 

essa declaração consta em todos os editais de licitação do Brasil, portanto não sendo uma 

novidade, fato que comprova que a Recorrida agiu de MÁ FÉ ao declarar que cumpria os 

requisitos, demonstrando que age de modo ilícito. 

Consequentemente, é de suma importância que a Nobre Comissão inabilite a 

Recorrida, uma vez que ficou comprovado que a mesma atua com má-fé, apresentando 

declarações falsas nos certames que participa, sendo perigoso e prejudicial para a 

Administração Pública aceitar a Proposta desta empresa. 

 Além de que, é importante destacar o impacto negativo que a licitante, ora 

recorrida, causa na sociedade, pois é essencial o cumprimento das reservas de cargos, 

para garantir um ambiente de trabalho sadio e humanizado dentro da empresa, além de 

garantir a troca de experiência, o crescimento profissional e pessoal de todos. 

Destarte, não há dúvidas de que a empresa deve ser INABILITADA por 

apresentar DECLARAÇÃO FALSA, sendo válido lembrar para a Nobre Comissão que o 

Ministério do Trabalho e Previdência (MTP) possui um posicionamento firme quanto ao 

não cumprimento da reserva de cotas para pessoas com deficiência nas empresas e o uso 

de declarações falsas. 

Nesse sentido, trago à baila posicionamento da Procuradoria do Trabalho, da 

14ª região em sua RECOMENDAÇÃO Nº 6613.2023:  

 

NOTIFICA o ESTADO DE RONDÔNIA, para recomendar, 

observados os dispositivos constitucionais e legais arrolados nos 

CONSIDERANDOS, a adoção das seguintes medidas, na 

contratação de serviços de forma contínua e com regime de 
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dedicação exclusiva de mão de obra (comumente denominados 

serviços “terceirizados”) e na fiscalização da execução dos 

contratos firmados, a fim de adequá-los e regularizá-los às 

exigências constitucionais e legais, em especial à Lei no 

14.133/2021: 

VI – CONSTAR dos editais de licitação publicados, 

Administração Direta e Indireta, bem como nos contratos 

formalizados, que tenham como objeto a contratação e/ou 

prestação de serviços terceirizados, cláusula prevendo a 

obrigatoriedade de cumprimento das cotas para pessoas com 

deficiência e reabilitados da Previdência Social e a observância 

das regras de acessibilidade, fornecimento de recursos de 

tecnologia assistiva e adaptação razoável no ambiente de 

trabalho. 

 

VII – ABSTER-SE de contratar empresas que se encontrem em 

descumprimento da cota de pessoas com deficiência e 

reabilitados da Previdência Social, considerando que a 

inobservância da respectiva obrigação implica reconhecer a 

ausência de habilitação social e trabalhista; 

 

VIII.1. Atualmente, o cumprimento ou não da cota de pessoas 

com deficiência e reabilitados da Previdência Social pode ser 

averiguado por intermédio do seguinte link disponibilizado pelo 

Ministério do Trabalho e Emprego: 

https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab; 

 

Além disso, é importante ressaltar que a aceitação de declaração falsa em 

licitação pelo agente público configura uma infração, passível de multa conforme 

jurisprudência do TCU (Acórdão 1104/2014-Plenário, Acórdão 1797/2014-Plenário e 

Acórdão 568/2017-Plenário). 
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Por fim, recomendando-se ao Agente de Licitação e a Nobre Comissão 

analisar rigorosamente as declarações e documentos apresentados e comunicar ao TCU 

qualquer irregularidade detectada, visto que a atitude de aceitar uma DECLARAÇÃO 

FALSA da licitante enseja ofensa a Administração Pública. 

Sendo assim, por todo o exposto no Recurso Administrativo, a Recorrida deve 

ser inabilitada, e ainda receber as devidas sanções. 

 

 

4 – DOS PEDIDOS 

 

Ante a todo exposto requer a recorrente, 

Que Vossa Senhoria, receba e acolha as Razões do Recurso Administrativo, 

para revisar e declarar inabilitada a empresa G3 POLARIS SERVICOS LTDA, uma 

vez que a mesma não cumpre a reserva de Cotas para Pessoas com Deficiência ou 

Reabilitados da Previdência Social, apresentando DECLARAÇÃO FALSA, sendo 

comprovada a má-fé da licitante.  

Além disso, caso o Recurso Administrativo não seja julgado procedente, 

serão feitas às denúncias para os órgãos competentes do Ministério do Trabalho e 

Previdência, como também para o Tribunal de Contas da União. 

 

 

Nestes termos, pedimos deferimento.  

 

Porto Velho, 07 de junho de 2024.  
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA 

BAHIA – TER / BA  

 

 

Referência: Contrarrazões ao Recurso Administrativo Pregão Eletrônico nº 90019/2024 

 

 

G3 POLARIS SERVIÇOS LTDA, já devidamente qualificada nos 

autos do processo licitatório em epigrafe, por sua representante legal abaixo assinalado, vem, 

mui respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, interpor a presente  

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO  

 

Interposto pela licitante E. R. P. DE OLIVEIRA COMERCIO DE 

INFORMATICA E SERVICO DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA em face da v. 

decisão que declarou vencedora do certame a empresa recorrida, que, com a devida vênia, 

merece ser mantida, conforme as razões a seguir expostas. 

 

I – TEMPESTIVIDADE  

 

As presentes contrarrazões são apresentadas no prazo estabelecido no 

item 13.2.1 do Edital, sendo, portanto, tempestivas. 

 

II – SÍNTESE FÁTICA  

 

Trata-se de um processo de Pregão Eletrônico, ocorrido em 

21/05/2024, cujo objeto consiste na “contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

terceirizados de apoio administrativo e operacional à realização das Eleições 2024, mediante alocação e 

gestão de postos de trabalho, abrangendo os postos de “Supervisor” e “Auxiliar Administrativo e 

Operacional (AAOP)”, com atuação no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia – TRE-BA, 
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especificamente nos Cartórios Eleitorais, locais de armazenamento de urnas eletrônicas e locais de 

votação.”.  

Intuindo oferecer proposta de preços a adjudicação do componente 

licitado, que compreende tipo de serviço absolutamente compatível ao seu objeto social, a 

Recorrida participou da sessão pública, promovida pelo digno Pregoeiro e Equipe de Apoio, 

consoantes disposições do Edital Convocatório previamente publicado. 

A Recorrida foi habilitada por esta digna equipe, como haveria de ser, 

pois que atendidos todos os requisitos editalicios pelos documentos por si entregues, 

notadamente, na atual fase do certame, aqueles que se relacionam a habilitação. 

No entanto, após haver sido declarada vencedora a proposta da 

Recorrida, inconformado com a decisão do r. Pregoeiro, a empresa Recorrente interpôs 

recurso administrativo, requerendo a anulação da decisão que declarou a Recorrido 

vencedora no presente certame, sob o fragilíssimo argumento de que teria apresentado 

declaração falsa no tocante a reserva de cargos para pessoas com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, como preceitua o item 12.1.1, letra “d”, o que deveria 

implicar em sua inabilitação. 

Ocorre que, com a devida vênia, a pretensão recursal da licitante 

Recorrente salta aos olhos o desacerto de sua tese, temerária como se apresenta, almejando 

entendimento descabido e desacompanhado de fundamento logico-jurídico, procrastinando 

o desfecho do certame licitatório e instrumentalizando pretensão de ceifar inadvertidamente 

a competição, razão pela qual, nos termos de fato e de direito doravante delineados, pugna 

pelo desprovimento do recurso administrativo. 

 

III – DO MÉRITO 

III.1 – DA REGULAR HABILITAÇÃO DA RECORRIDA 

 

A empresa E. R. P. DE OLIVEIRA COMERCIO DE INFORMATICA 

E SERVICO DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA alega, em sua peça recursal que a 

empresa G3 POLARIS SERVIÇOS LTDA deve ser inabilitada, passaremos a discorrer.  
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Insta consignar que as razões para este mérito já foram devidamente 

apreciadas pelo Sr. Pregoeiro e Comissão declarando a empresa como vencedora deste 

torneio.  

A empresa recorrida não mede esforços para contratação de PCD’S e 

reabilitados, todavia, longe de evidenciar qualquer insurgência às solicitações emanadas de 

Vossa Senhoria, gostaríamos de compartilhar a complexidade e, atual impossibilidade 

concreta e justificável do setor de empresas de terceirização em atender integralmente a 

referida cota.  

Essa empresa vem tentando a contratação dos referidos PCD`s e 

reabilitados, todavia, infelizmente, as vagas ofertadas não são prontamente preenchidas.  

De outra sorte, tem-se, infelizmente, a dificuldade de grandes 

tomadores de serviços no acolhimento de PCD`s e reabilitados, o que, inclusive, já foi objeto 

de deliberações junto aos órgãos competentes.  

Como cediço, essa problemática não é exclusiva à G3 POLARIS 

SERVIÇOS LTDA, tampouco se restringe ao Estado da Bahia, mas sim uma dificuldade 

evidenciada em todas as regiões do Brasil.  

Assim é que de acordo com a Instrução Normativa MTP Nº 2 DE 

08/11/2021 uma vez reconhecida a ocorrência de “motivo grave ou relevante que impossibilite ou 

dificulte o cumprimento da legislação trabalhista pelo tomador ou intermediador de serviços”, deve 

proceder a prévio procedimento especial de ação fiscal, na forma do art. 146. 

Nesse caso, o motivo relevante a dificultar o cumprimento das cotas 

PCD pelas empresas da atividade do ramo de terceirização de mão de obra já foi objeto, 

repita-se e repisa-se, de reuniões com o setor como um todo.  

Trazemos também informações que o maior percentual de nossas 

contratações são referentes aos postos na área de engenharia civil e motoristas, o que 

dificulta ainda mais a busca no mercado. Nossa empresa também possui políticas e boas 

práticas com seus contratantes e uma dessas políticas é não dificultar a absorção de 100% da 

mão de obra já alocada em cada contrato firmado. Intuídos sempre na não descontinuidade 

dos serviços prestados e na manutenção dos empregos gerando renda para as famílias. 

Possuímos este princípio de Responsabilidade Social em meio a tantas contradições como 
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exemplo o período pandêmico que assolou o mundo. Empreendemos diversas buscas de 

profissionais capacitados para o atendimento dos requisitos das vagas ofertadas para este 

atendimento.  

Declaramos assim, que continuamos em campo em busca do 

preenchimento de vagas necessárias às normativas em questão. Acreditamos inclusive que 

poucas empresas ou nenhuma cumprem o percentual total estipulado, e que também 

fiscalizaremos as demais, caso esse seja motivo para uma possível inabilitação. Todavia, o 

pregoeiro e equipe de apoio deve agir sempre com formalismo moderado, em razão do 

interesse público, devendo prevalecer em todas as fases da contratação, sempre a seleção da 

proposta mais vantajosa para a Administração Pública.  

Conforme cita o site O LICITANTE no endereço eletrônico 

http://www.olicitante.com.br/tcu-formalismomoderado10520-licitacoes/ o formalismo 

moderado se relaciona à ponderação entre o princípio da eficiência e o da segurança jurídica, 

ostentando importante função no cumprimento dos objetivos descritos no art. 3º da lei de 

licitações: busca da proposta mais vantajosa para a Administração, garantia da isonomia e 

promoção do desenvolvimento nacional sustentável. 

Nesse sentido, orienta o TCU no acórdão 357/2015-Plenário:  

 

“No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve 
pautar-se pelo princípio do formalismo moderado, que prescreve a 
adoção de formas simples e suficientes para propiciar adequado grau 
de certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados, 
promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o formalismo 
extremo, respeitadas, ainda, as praxes essenciais à proteção das 
prerrogativas dos administrados”.  
 

Ainda sob orientação do canal virtual de informações O LICITANTE 

no endereço eletrônico http://www.olicitante.com.br/tcu-formalismo-moderado-10520-

licitacoes/ : “Ao contrário do que ocorre com as regras/normas, os princípios não são incompatíveis 

entre si. Diante de um conflito de princípios (p. ex., vinculação ao instrumento convocatório x 

obtenção da proposta mais vantajosa), a adoção de um não provoca a aniquilação do outro”.  
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Douto Pregoeiro, a Administração Pública visa a melhor contratação 

para o Estado e não se deve ater ao formalismo excessivo, pois se busca por meio do 

processo licitatório a melhor compra e economicidade para o Estado. Destacamos ainda a 

vantajosidade para a Administração Pública através da oferta do menor preço. A proposta 

final de preços da empresa G3 POLARIS SERVIÇOS LTDA é de R$ 9.899.745,0200 (nove 

milhões, oitocentos e noventa e nove mil, setecentos e quarenta e cinco reais, dois centavos), 

já a empresa E. R. P. DE OLIVEIRA COMERCIO DE INFORMATICA E SERVICO DE 

APOIO ADMINISTRATIVO LTDA certamente encontra-se na quinta posição em 

classificação adiante sua proposta no valor de R$ 10.688.435,9300 (dez milhões, seiscentos e 

oitenta e oito mil, quatrocentos e trinta e cinco reais, noventa e três centavos), existindo, 

portanto uma exorbitante diferença de no mínimo R$ 788.690,91 (setecentos e oitenta e oito 

mil, seiscentos e noventa reais, noventa e um centavos), o que irá gerar uma grande 

economia aos cofres públicos.  

Aplica-se o formalismo moderado para que possamos ter o 

atendimento a um bem maior, a economicidade e vosso órgão público possa concretizar a 

sua contratação.  

Diante disso, a despeito de tudo o que foi explicitado nas linhas acima 

pelo Recorrido, deve-se, ainda, entender que o procedimento contido no item 12.1, letra “d”, 

do Edital, é apenas declaratório neste momento, e que o Recorrido estar ciente do que obriga 

a legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, sendo que 

será na execução do contrato, que é momento oportuno, a comprovação de tal exigência, 

como determina o item 12.1.1.1 do Edital: 

 

12.1.1.1 A licitante responderá pela veracidade das informações 
contidas nas declarações apresentadas, na forma da lei, devendo 
manter durante a execução do contrato o cumprimentos das condições 
habilitatórias, sob pena de extinção do contrato. 
 

Vale ressaltar, dessa forma, que a mencionada exigência não foi 

prevista para a fase de habilitatória, e sim para o momento da execução do objeto, e neste 

momento todos os procedimentos necessários e previstos no termo de referência deverão ser 
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observados não somente pela área competente do Órgão, mas também pela empresa 

contratada, zelando pela observância a todas as exigências legais previstas. 

Ora, exigir tal condição na fase habilitatória contraria o próprio 

instrumento convocatório, que não exige isso, e incorreria, inclusive, em custos 

desnecessários à licitante antes da concretude de sua contratação. 

E por fim, somente por amor ao debate, em uma tentativa desesperada 

de fazer com que seu argumento seja aceito, a Recorrente colacionou apenas um print de uma 

certidão que diz que o Recorrido não cumpre as exigências editalícias. Contudo, tal certidão, 

naturalmente, pode não refletir o quantitativo atual de funcionários PCDs da empresa, já que 

o Recorrido atua, majoritariamente, no setor de contratações públicas.  

Desse modo, o número de funcionários gerais da empresa sofre uma 

grande variação de tempos em tempos, de dias em dias, com o encerramento ou com a 

contratação da G3 POLARIS SERVIÇOS LTDA pela Administração Pública, o que pode 

não estar computado corretamente com a citada certidão do MTE trazida pela Recorrente. 

Neste sentido, destaca-se o entendimento do Tribunal de Contas da 

União – TCU, através do Acordão 427/2024 – Plenário, acerca do tema, sobressaindo o 

seguinte entendimento do Tribunal em caso específico: “o esperado é uma ação efetiva e não um 

resultado imediato. Isso porque não se afasta a possibilidade de que, no universo de PcDs, não seja 

abundante o número de pessoas com as habilidades específicas para a ocupação dos postos de trabalho 

vagos no Banco do Brasil.”. 

Logo, mesmo que o Recorrido não cumprisse o quantitativo mínimo de 

funcionários PCDs e reabilitados – o que se admite em um cenário meramente hipotético – a 

mera apresentação de certidão desatualizada extraída do site do MTE não poderia ser 

utilizada como base para desclassificação da empresa – se assim fosse a certidão do MTE 

estaria no rol obrigatório dos documentos de habilitação -, diante da necessidade de 

observância dos princípios da razoabilidade e proporcionalidade na análise das exigências 

editalícias. 

De toda forma, a própria certidão emitida no site do MTE, e trazida 

pelo Recorrente, faz constar as seguintes informações:  
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1. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros 
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio 
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de 
Inspeção do Trabalho. 
2. A periodicidade de atualização das certidões é semanal. Nenhuma 

informação enviada ao eSocial a partir do dia anterior ao da data de 
processamento dos dados foi considerada para emissão deste 
documento. As informações enviadas ao eSocial posteriormente serão 
refletidas nas certidões a partir da próxima data de processamento.  
3. Esta certidão não abrange autos de infração e decisões judiciais 
relativos à obrigação de preencher vagas com pessoas com deficiência 
ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93 da 
Lei nº 8.213 de 1991.  
4. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador 
 

Ou seja, a certidão do MTE também é emitida a partir de declarações 

da própria empresa, sendo que não há validação por parte da Secretaria de Inspeção do 

Trabalho dos dados, e ainda, depende de certa periodicidade de atualização. 

Assim, não é possível apenas com esta certidão do MTE comprovar 

que as empresas cumprem ou deixam de cumprir as exigências de reserva de cargos PCDs. 

Desse modo, o Poder Público não pode simplesmente realizar a 

comprovação do cumprimento da reserva de vagas para PCDs e reabilitados com base em 

mera certidão (até porque não consta no rol de documentos de habilitação), sob pena de criar 

um ambiente que afaste a escolha da melhor proposta, onde estaria violando o caráter 

competitivo da licitação. 

Portanto, em respeito aos princípios referidos nesta peça de defesa, 

percebe-se que não há motivos para que haja a reformulação da decisão que declarou a 

empresa G3 POLARIS SERVIÇOS LTDA como vencedora do presente certame. 

O Recorrido cumpriu regularmente todos os itens do edital, inclusive 

juntando toda documentação exigida, contendo o atestado de capacidade técnica pertinente e 

compatível com as características contidas no edital, pois contempla a parcela de maior 

relevância do serviço, fornecimento objeto desta licitação, comprovando que o Recorrido 

prestou os serviços com as especificações semelhantes demandadas no objeto deste edital de 

forma satisfatória.  
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Constata-se assim a consonância com os princípios que regem o 

procedimento licitatório, com efeito, a licitação tem por objetivo alcançar as condições mais 

vantajosas para a Administração, devendo reger-se pelo princípio da isonomia na escolha 

dos contratantes. Não é difícil concluir, portanto que a Administração não pode afastar a 

participação dos interessados exigindo condições que não sejam necessárias à garantia de 

cumprimento do contrato a ser celebrado. A isto se opõe, repita-se, o princípio da isonomia, 

que impõe que sejam admitidos todos aqueles que, tendo condições técnicas para 

desempenho do objeto, se disponham a participar do procedimento.  

Igualmente, os princípios devem conviver em harmonia, e jamais um 

princípio pode ser invocado em prejuízo de outro de igual valor sem algo que realmente 

justifique tal preterição. No caso ora comentado pelos próprios argumentos expostos, 

percebe-se que a vinculação ao instrumento convocatório foi atendida pela Recorrida, assim 

a empresa mostrou ser qualificada o bastante para atender as necessidades do serviço a ser 

executado. 

ASSIM, VERIFICA-SE QUE A INTENÇÃO DO RECORRENTE TEM 

NÍTIDO CARÁTER PROTELATÓRIO COM INTUITO DE TUMULTUAR O REGULAR 

ANDAMENTO DO PROCESSO LICITATÓRIO, COM ARGUMENTOS INFUNDADOS E 

INTERPRETAÇÕES DE TEXTOS ERRADAS, QUE SE ACATADOS, ESTARIA 

DETURPANDO A FINALIDADE DA LEI DE LICITAÇÕES, QUANDO PREVIU TAL 

DISPOSIÇÃO. 

Não há, pois, elemento não atendido pelo Recorrido. 

O Recorrido cumpriu integral a habilitação do certame. 

Ademais, tem-se que destacar que a fase de habilitação se presta a 

aferição de aptidão dos licitantes em executar o escopo pretendido, sem finalidades formais 

outras que não lhe sejam instrumentais, à luz do disposto no artigo 37, XXI, da Constituição 

da República. 

Em tendo o Recorrido apresentado documentos habilitatórios – firmes 

e coesos – mais do que suficientes para demonstrar sua habilitação e aptidão, de maneira 

absolutamente harmônica ao Edital, por evidente que seria desproporcional e revestido de 

JANDSON DE 
CARVALHO 
NUNES:03224370599

Assinado de forma digital por 
JANDSON DE CARVALHO 
NUNES:03224370599 
Dados: 2024.06.12 14:56:24 
-03'00'

RECURSO CONTRARRAZÕES G3 Polaris (2868963)         SEI 0020872-45.2023.6.05.8000 / pg. 290



 

 

Serviços ltda 

 

3342-2352 

g3polaris.engenharia@gmail.com 

Rua Antônio dos santos Gouveia, 000263, galpão 1;sala:8, porto seco 

Pirajá, salvador, BA, cep 41.233-020 

 

excesso de formalismo, portanto, inválido, eventual cotejo inabilitatório lastreado em 

elementos formais sanáveis. 

É o que basta, por fim, para se requerer o reconhecimento da plena 

harmonia entre os documentos habilitatórios apresentados pelo Recorrido e aqueles 

demandados em Edital, pugnando, pois, e nos termos retro citados, pela manutenção da 

decisão administrativa combatida pelo Recorrente, correta como está. 

   

 IV - DO PEDIDO 

  
Razões por qual o Consórcio Recorrido requer que seja o presente 

contrarrazoado recebido e conhecido, para que, ao final e no mérito, seja declarado o 

desprovimento do Recurso Administrativo, mantendo-se a habilitação da G3 POLARIS 

SERVIÇOS LTDA, pois que integralmente cumprido o Edital Convocatório do Pregão 

Eletrônico nº 90019/2024, prosseguindo-se o certame em seus ulteriores termos. 

 

Salvador - Bahia, 12 de junho de 2024. 

 

 

______________________________________________ 
G3 POLARIS SERVIÇOS LTDA 

20.155.999/0001-55 
JANDSON DE CARVALHO NUNES 

RG: 13.562.470-32 SSP/BA 
CPF: 032.243.705-99 

 

JANDSON DE CARVALHO 
NUNES:03224370599

Assinado de forma digital por 
JANDSON DE CARVALHO 
NUNES:03224370599 
Dados: 2024.06.12 14:56:38 -03'00'
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

MANIFESTAÇÃO - PRE/DG/SGA/NUP

PROCESSO SEI Nº 0020872-45.2023.6.05.8000.
ASSUNTO: Análise de Recurso Interposto no Pregão Eletrônico nº

90019/2024
 
EMPRESA RECORRENTE: E.R.P. DE OLIVEIRA COMÉRCIO DE

INFORMÁTICA E SERVIÇO DE APOIO ADMNISTRATIVO LTDA ., CNPJ n.º
10.927.661/0001-10

 
I – RELATÓRIO – DECISÃO DO PREGOEIRO.
 
Trata-se de Recurso Administrativo interposto, constante no doc SEI nº

2866053 tempestivamente, através do Sistema Portal de Compras pela empresa
recorrente suso mencionada contra a decisão do Pregoeiro que classificou e declarou
vencedora do certame a empresa G3 POLARIS SERVIÇOS LTDA, cujo objeto é a
licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, para contratação de empresa
especializada na prestação de serviços terceirizados de apoio administrativo
operacional à realização das Eleições 2024, mediante alocação e gestão de postos
de postos de trabalho, abrangendo os postos de “Supervisor” e “Auxiliar
Administrativo e Operacional (AAOP)”, com atuação no âmbito do Tribunal Regional
Eleitoral da Bahia – TRE –BA, especificamente nos Cartórios Eleitorais, locais de
armazenamento de urnas eletrônicas e locais de votação.

Quanto às alegações da empresa recorrente E.R.P. DE OLIVEIRA
COMÉRCIO DE INFORMÁTICA E SERVIÇO DE APOIO ADMNISTRATIVO LTDA.,
anexado no doc SEI nº 2866053, primeiramente a licitante irresignada alega que a
G3 POLARIS SERVIÇOS LTDA, DECLARADA VENCEDORA do certame não cumpriu
as regras de habilitação postas no edital, além disso, prestou declaração falsa por
não cumprir as exigências de reservas de cargos, especialmente aquela prevista na
condição 12.1.1, alínea “d” descrita abaixo:

“c) Declaração de cumprimento das exigências reservas
de cargos para pessoas com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas na lei
8.213/91 e em outras normas específicas, conforme inciso
IV do art. 63 da Lei 14.133/2021”.

No que concerne às alegações da licitante recorrente, assim, ela
afirma em suas razões que é imprescindível que todos os licitantes firmem tal
declaração no Comprasnet antes mesmo da abertura do certame, para comprovar o
atendimento ao disposto no Art. 93 da lei 8.213/1991, conforme demonstrado
abaixo:

Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está
obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por
cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados ou
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pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte
proporção: (...).
Além disso, tal exigência é explícita na Lei 14.133/2021 em seu
art. 63:
V - será exigida do licitante declaração de que cumpre as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, prevista em lei e outras
normas específicas previstas em lei e em outras normas
específicas.

Desse modo, a licitante com a finalidade de comprovar o quanto
alegado em suas razões junta na peça recursal Certidão expedida pelo Ministério do
Trabalho e Emprego, a qual informa que a empresa recorrida, G3 Polaris e Serviços
Ltda. emprega pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência
Social em número inferior ao percentual previsto no art. 93 da Lei n° 8.213 de
1991.
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                 Decidida a inabilitar a empresa que ofereceu o menor preço, a
recorrente argumenta, que não se trata apenas de habilitar uma empresa que não
cumpre com a reserva de cotas prevista em lei, mas vai muito além disso, pois se trata
de uma DECLARAÇÃO FALSA feita pela licitante.

Por derradeiro, pugna à recorrente pela revisão da habilitação da
empresa G3 Polaris Serviços Ltda., tornando-a inabilitada por apresentar declaração
falsa e não cumprir a reserva de cargos prevista no art. 93 da lei 8.313/1991.
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II – DAS CONTRARRAZÕES
 
Na apresentação das Contrarrazões, anexadas no doc SEI nº 2868963,

a licitante declarada vencedora rechaça as razões da recorrente sob o argumento de
que a tese apresentada pela recorrente é temerária e descabida visando apenas
procrastinar a conclusão do certame. Em seguida discorre sobre a assertividade de
sua habilitação apresentando os pressupostos que ratificam sua habilitação senão
vejamos:

Inicialmente, a licitante recorrida rebateu a alegação da recorrente
nestes termos:

A empresa recorrida não mede esforços para contratação de PCD’S e
reabilitados, todavia, longe de evidenciar qualquer insurgência às
solicitações emanadas de Vossa Senhoria, gostaríamos de
compartilhar a complexidade e, atual impossibilidade concreta e
justificável do setor de empresas de terceirização em atender
integralmente a referida cota.

Essa empresa vem tentando a contratação dos referidos PCD`s
e reabilitados, todavia, infelizmente, as vagas ofertadas não são
prontamente preenchidas.
(...)
Assim é que de acordo com a Instrução Normativa MTP Nº 2 DE
08/11/2021 uma vez reconhecida a ocorrência de “motivo grave
ou relevante que impossibilite ou dificulte o cumprimento da
legislação trabalhista pelo tomador ou intermediador de
serviços”, deve proceder a prévio procedimento especial de
ação fiscal, na forma do art. 146.
Nesse caso, o motivo relevante a dificultar o cumprimento das
cotas PCD pelas empresas da atividade do ramo de terceirização
de mão de obra já foi objeto, repita-se e repisa-se, de reuniões
com o setor como um todo.
Trazemos também informações que o maior percentual de
nossas contratações são referentes aos postos na área de
engenharia civil e motoristas, o que dificulta ainda mais a busca
no mercado. Nossa empresa também possui políticas e boas
práticas com seus contratantes e uma dessas políticas é não
dificultar a absorção de 100% da mão de obra já alocada em
cada contrato firmado. Intuídos sempre na não descontinuidade
dos serviços prestados e na manutenção dos empregos gerando
renda para as famílias. Possuímos este princípio de
Responsabilidade Social em meio a tantas contradições como
exemplo o período pandêmico que assolou o mundo.
Empreendemos diversas buscas de profissionais capacitados
para o atendimento dos requisitos das vagas ofertadas para
este atendimento.
Declaramos assim, que continuamos em campo em busca do
preenchimento de vagas necessárias às normativas em questão.
Acreditamos inclusive que poucas empresas ou nenhuma
cumprem o percentual total estipulado, e que também
fiscalizaremos as demais, caso esse seja motivo para uma
possível inabilitação. Todavia, o pregoeiro e equipe de apoio
deve agir sempre com formalismo moderado, em razão do
interesse público, devendo prevalecer em todas as fases da
contratação, sempre a seleção da proposta mais vantajosa para
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a Administração Pública.
Diante disso, a despeito de tudo o que foi explicitado nas linhas
acima pelo Recorrido, deve-se, ainda, entender que o
procedimento contido no item 12.1, letra “d”, do Edital, é apenas
declaratório neste momento, e que o Recorrido estar ciente do
que obriga a legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº
8.213, de 24 de julho de 1991, sendo que será na execução do
contrato, que é momento oportuno, a comprovação de tal
exigência, como determina o item 12.1.1.1 do Edital:
12.1.1.1 A licitante responderá pela veracidade das informações
contidas nas declarações apresentadas, na forma da lei,
devendo manter durante a execução do contrato o
cumprimentos das condições habilitatórias, sob pena de
extinção do contrato.
(...|)
E por fim, somente por amor ao debate, em uma tentativa
desesperada de fazer com que seu argumento seja aceito, a
Recorrente colacionou apenas um print de uma certidão que diz
que o Recorrido não cumpre as exigências editalícias. Contudo,
tal certidão, naturalmente, pode não refletir o quantitativo atual
de funcionários PCDs da empresa, já que o Recorrido atua,
majoritariamente, no setor de contratações públicas.
Desse modo, o número de funcionários gerais da empresa sofre
uma grande variação de tempos em tempos, de dias em dias,
com o encerramento ou com a contratação da G3 POLARIS
SERVIÇOS LTDA pela Administração Pública, o que pode não
estar computado corretamente com a citada certidão do MTE
trazida pela Recorrente.
Neste sentido, destaca-se o entendimento do Tribunal de Contas
da União – TCU, através do Acordão 427/2024 – Plenário, acerca
do tema, sobressaindo o seguinte entendimento do Tribunal em
caso específico: “o esperado é uma ação efetiva e não um
resultado imediato. Isso porque não se afasta a possibilidade de
que, no universo de PcDs, não seja abundante o número de
pessoas com as habilidades específicas para a ocupação dos
postos de trabalho vagos no Banco do Brasil”.
 

III - DOS FUNDAMENTOS DO PREGOEIRO
 

Dos Fundamentos da Decisão do Pregoeiro.
 
Examinando as razões apresentadas pela empresa E.R.P. DE

OLIVEIRA COMÉRCIO DE INFORMÁTICA E SERVIÇO DE APOIO
ADMNISTRATIVO LTDA ., em cotejo com as disposições estabelecidas no
instrumento convocatório, bem como as contrarrazões apresentadas pela licitante
vencedora do certame, este signatário entende que o disposto no art. 63, Inc IV da
lei 14.133/2021 que na fase de habilitação deve ser exigida da empresa licitante
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos. Nessa perspectiva
depreende-se que a lei não prevê a real necessidade de preenchimento das vagas
de pessoas com deficiência pelas empresas, estabelecendo sob sua visão, somente
a necessidade de políticas para reserva de vagas.

Até porque, o preenchimento das vagas em comento não depende
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apenas da vontade unilateral da licitante, é necessário que haja no mercado de
trabalho pessoas qualificadas e dispostas a ocupar as vagas. Em outras palavras é
imprescindível que haja um acordo de vontades.

Sendo assim, infere-se que a licitante quando não consegue preencher
as vagas pela ausência de profissionais no mercado de trabalho, não pode ser
punida ou penalizada. Acrescenta-se ainda, que a certidão obtida no site do
Ministério do Trabalho apenas indica se naquele momento, fruto das informações
enviadas mensalmente através do e-social, a empresa preencheu todas as vagas
previstas na lei 8.213/1991.

Nessa linha a recorrida declarou que: Essa empresa vem tentando a
contratação dos referidos PCD`s e reabilitados, todavia, infelizmente, as vagas
ofertadas não são prontamente preenchidas. De outra sorte, tem-se, infelizmente, a
dificuldade de grandes tomadores de serviços no acolhimento de PCD`s e
reabilitados, o que, inclusive, já foi objeto de deliberações junto aos órgãos
competentes.

Com o propósito de corroborar os argumentos apresentados, trazemos
à baila fragmentos do artigo extraído do site conlicitação no endereço abaixo:

https://conlicitacao.com.br/o-problemao-das-cotas-para-pessoas-com-
deficiencia-pcd-reabilitados-da-previdencia-social-e-aprendizes-na-nova-lei-de-
licitacoes/

             A Lei nº 8.213/1991 prescreve a obrigação das empresas
que contem com mais de cem empregados de preencherem entre
2% a 5% do total de suas vagas de emprego com pessoas com
deficiência ou reabilitados               da Previdência Social¹. A CLT
obriga, na mesma linha, a contratação de aprendizes².

Ocorre que muitas empresas, por mais que se esforcem, não
conseguem cumprir as cotas e, por consequência, nos termos
literais da Lei nº 14.133/2021, não podem mais participar de
licitações e não podem mais contratar com o Poder Público, o
que tende a ser fatal, em especial para aquelas cujos
faturamentos dependem de contratos administrativos.
2. A inconstitucionalidade das normas que condicionam a
participação em licitação, a celebração e a manutenção de
contrato administrativo ao cumprimento da reserva de cargos
para pessoas com deficiência, reabilitados da Previdência Social
e para aprendizes.
As normas que condicionam a participação em licitação, a
celebração e a manutenção de contrato administrativo ao
cumprimento da reserva de cargos para pessoas com
deficiência, reabilitados da Previdência Social e para aprendizes
são inconstitucionais por ofensa à parte final do inciso XXI do
artigo 37 da Constituição Federal:
Art. 37. […].
XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratadas mediante
processo de licitação pública que assegure igualdade de
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.
O objetivo do constituinte foi o de limitar as pretensas razões de
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interesse público que viessem a surgir na vigência da
Constituição e que viessem a flexionar o acesso às licitações e
contratos administrativos. Logo, em acordo com a parte final do
inciso XXI do artigo 37 da Constituição Federal, não é permitido
ao legislador formular exigências que condicionam o acesso às
licitações e aos contratos administrativos que não sejam de
natureza técnica e econômica e que não sejam indispensáveis a
avaliar se o licitante terá condições de efetivamente cumprir o
contrato.
O constituinte buscou franquear amplo acesso aos interessados
na licitação pública, universalizando a competição, evitando que
ela se transformasse numa gincana de documentos e de
formalidades. Deve-se exigir documentos e tudo quanto for
pertinente à qualificação técnica e econômica, porém somente
no tocante ao indispensável à garantia do cumprimento do
futuro contrato. O que fugir disto é inconstitucional.
Sabe-se que há normas constitucionais que protegem as
pessoas com deficiência e aprendizes e sabe-se que o Direito
não se interpreta em tiras. Justamente porque não se interpreta
em tiras é que as normas constitucionais que protegem as
pessoas com deficiência e os aprendizes não devem ser
tomadas como absolutas e sem limites, como se qualquer outra
norma constitucional tivesse que se curvar ou ceder a elas.
Há limites para todas as normas e os limites mais fortes são os
prescritos na própria Constituição Federal para situações
específicas, como é o caso da parte final do inciso XXI do artigo
37. Goste-se ou não, trata-se de regra constitucional que deve
ter o mínimo de eficácia.
3. Caso fortuito em relação às cotas destinadas às pessoas com
deficiência e aos reabilitados da Previdência Social.
É usual que empresas abram vagas acompanhadas de aviso de
que parte delas é destinada às pessoas com deficiência e
reabilitados da Previdência Social. No entanto, por questões
naturais de mercado, sobre as quais as empresas não possuem
ingerência, não se encontram candidatos em quantidade
suficiente para atender às cotas.
Soma-se que muitas empresas tomam providências extras e que
não lhes são exigíveis para cumprir as cotas de pessoas com
deficiência e reabilitados da Previdência Social. Não raro oficiam
a entidades e organizações da sociedade civil para encontrar
candidatos com deficiência e reabilitados da Previdência Social.
Mesmo com essas providências extras, não conseguem. E isso
por uma razão muito simples: há mais vagas do que
trabalhadores com deficiência e reabilitados da Previdência
Social interessados.
Estas situações, quando ocorrem, desenham caso fortuito, na
forma do artigo 393 do Código Civil, que se aplica
supletivamente em matéria de licitações e contratos por força
do artigo 89 da Lei n. 14.133/2021.
Aliás, muitas empresas celebraram termos de ajustamento de
conduta com o Ministério Público do Trabalho, que flexionam as
obrigações tocantes às cotas destinadas às pessoas com
deficiência e reabilitados da Previdência Social, sobretudo para
dar-lhes tempo mais dilatado para o atingimento das cotas. A
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flexibilização do prazo dá-se justamente porque se reconhece
que as empresas fazem o que está aos seus alcances e não
conseguem preencher as cotas.
4. Necessidade de interpretação conforme a Constituição
Federal diante da desproporcionalidade e comportamento
contraditório da Administração Pública.
Com vistas ao princípio da proporcionalidade, deve-se promover
interpretação conforme a Constituição Federal das normas que
condicionam a participação em licitação, a celebração e a
manutenção de contrato administrativo ao cumprimento da
reserva de cargos para pessoas com deficiência, reabilitados da
Previdência Social e para aprendizes.
O argumento é baseado no fato de as empresas reservarem as
vagas e não encontrarem candidatos com deficiência ou
reabilitados da Previdência Social em número suficiente. Isso
evidencia uma desproporção entre as vagas oferecidas e os
interessados, porque há mais vagas do que interessados.
A interpretação conforme ao princípio da proporcionalidade é
para que o percentual reservado para os aprendizes seja
calculado sobre as vagas em que as empresas podem contratar
aprendizes. Repita-se que, se o edital de licitação não prevê
aprendizes, as empresas não podem contratá-los. A contratação
não depende, portanto, da vontade das empresas.
Março de 2024.

                 No que se refere à apresentação de declaração falsa, a afirmação da
recorrente não deve subsistir, uma vez que, para cadastrar a proposta no sistema, o
licitante não tem a opção de marcar de forma individualizada as declarações que
deseja aderir. Isto é, ou licitante marca a opção todas as declarações ou o sistema
não permite o cadastramento da proposta. Desse modo, exceto as declarações a
que se referem as ME/EPP, o licitante para participar do certame deve anuir a todas
as declarações.

 
 
IV - DA CONCLUSÃO
Destarte, em nosso humilde entendimento, opinamos pelo não

acolhimento do Recurso interposto pela empresa E.R.P. DE OLIVEIRA COMÉRCIO
DE INFORMÁTICA E SERVIÇO DE APOIO ADMNISTRATIVO LTDA , refutando-se
todos os argumentos ali elencados, devendo ser mantida como vencedora do
certame a empresa a G3 POLARIS SERVIÇOS LTDA.

 
V- DA DECISÃO DO PREGOEIRO
Posto isso, diante de tudo o quanto exposto, bem como diante das

contrarrazões apresentadas pela empresa recorrida e com espeque nos princípios
basilares da licitação pública, decido por admitir o presente recurso, para no mérito
julgá-lo IMPROCEDENTE, mantendo a decisão de habilitação da empresa G3
POLARIS SERVIÇOS LTDA, e, conforme previsão 12.7 do Instrumento Editalício,
faço subir o presente processo à Administração Superior para sua apreciação.

 
Salvador (BA), 17 de junho de 2024
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Gilson Soares Conceição
Pregoeiro

Documento assinado eletronicamente por Gilson Soares da Conceição, Analista
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

RELATÓRIO - PRE/DG/SGA/NUP

SEI N. 0020872-45.2024.6.05.8000
 

Pregão 90019/2024
 

RELATÓRIO FINAL
 

Instada a realizar licitação, na modalidade, Pregão Eletrônico, para
contratação de empresa especializada na prestação de serviços terceirizados de apoio
administrativo e operacional à realização das Eleições 2024, mediante alocação de
postos de trabalho, abrangendo os postos de “Supervisor” e “Auxiliar Administrativo e
Operacional (AAOP)”, com atuação no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia -
TRE-BA, especificamente nos Cartórios Eleitorais, locais de armazenamento de urnas
eletrônicas e locais de votação.

O Pregoeiro Oficial, observando o interstício legal de 10 (dez) dias úteis, fez
publicar Aviso de Licitação no Diário Oficial da União e no site do Portal de Compras do
Governo Federal, bem como disponibilizou o edital no portal da transparência do TRE-
BA.

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro,
às 13h30 (horário de Brasília), o Pregoeiro Oficial, designada pela Portaria n.º 829, de
24 de outubro de 2022, deu início a realização dos trabalhos relativos ao presente
certame.

Aberta a sessão, o sistema iniciou-se a fase de lances, conforme o Termo de
julgamento do item acostada aos autos (doc. 2865987).

Encerrada a supramencionada etapa, com a classificação com a provisória
das empresas abaixo:

G3 Polaris Serviços Ltda. CNPJ 20.155.999/0001-55 sagrou-se vencedora para
o item 1, com o valor de R$ 9.899.999,00. Instada a reduzir o valor da proposta nos
termos preconizado na condição 9.1 do edital a licitante a não se manifestou no prazo
assinalado, todavia para compatibilizar o valor do lance ofertado ao valor apresentada
na planilha de custos e formação e preço ajustada, o licitante reduziu o valor da
proposta em R$ 253,98, ato continuo o pregoeiro solicitou as planilhas de custo e
formação de preço, segundo previsto na condição 10.1 a 10.6, concedendo o prazo de
24 horas para envio das planilhas. Neste cenário a planilha foi enviada
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tempestivamente; nessa oportunidade o pregoeiro suspendeu a sessão por 24 horas
para análise da planilha. Analisada a planilha o pregoeiro pontuou as inconsistências
existentes, orientando o licitante a utilizar a planilha da Administração com o intuito
de facilitar o preenchimento, bem como o saneamento das inconsistências.

Concedido novo prazo de 24 nos termos da condição 10.17 do edital. O
licitante enviou a planilha devidamente corrigida dentro do prazo previsto, não
havendo inconsistência pendente de tratamento a proposta foi aceita.

· G3 Polaris e Serviços Ltda.
Item Quantidade Valor Unitário Valor Total

1 1 R$ 9.899.745,02 R$ 9.899.745,02
Valor Total por Fornecedor R$ 9.899.745,02

 
Superada a fase de julgamento com aceitação da proposta, o Pregoeiro

passou a fase de habilitação. Após análise do SICAF e consulta aos sites de que tratam
a condição 12.10 do edital. O pregoeiro confirmou a autenticidade do(s) seguinte(s)
documento(s): Certidão Negativa de Falência e Concordata.

Os documentos de habilitação, alusivo à qualificação econômico-financeira,
bem como os de qualificação técnica, exigidos na condição 12.1.5 e 2.1.6 do edital
respectivamente foram enviados tempestivamente junto com a proposta de preço.
Nessa fase, durante o exame dos atestados de capacidade técnica, (doc 2865987 pág
107), o pregoeiro solicitou junto a licitante o contrato de prestação de serviço, além
disso, confirmou por e-mail a autenticidade da emissão do referido atestado junto a
Prefeitura Municipal de Guarulhos – SP.

No tocante, a qualificação econômico-financeira a licitante enviou os
Balanços Patrimoniais previstos na condição 12.1.5, “b”. No que alude ao disposto na
condição 12.1.5.1. os índices de liquidez financeira atendem as regras editalícias
citadas na referida condição, conforme costa no (doc 2865987 pág 103 a 106).

Isso posto, não havendo inconsistências na documentação apresentada a(s)
empresa(s) foi habilitada(s) no certame, sendo declarada(s) vencedora(s) para os
item(ens) disputado(s). Destacamos ainda, que os documentos de habilitação não
enviados junto à proposta já constavam do SICAF.

Encerrado o prazo para registro da intenção de interpor recurso, a licitante,
E. R. P. DE OLIVEIRA COMÉRCIO DE INFORMÁTICA E SERVIÇO DED APOIO
ADMINSTRATIVO, classificada na quinta colocação apresentou de intenção de recorrer
sob alegação que o licitante vencedor não atendeu as exigências contidas na condição
12.1.1, “d” do edital, por conseguinte apresentou declaração falsa, segundo
explanação na peça recursal (doc 2866053). Sendo assim, encerrada às 16:251 do dia
04.06.2024.

É o Relatório que submeto à apreciação da Diretoria Geral deste Regional.
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De ordem, encaminho os autos à Assessoria Especial do Diretor-Geral.
Salvador, em 17 de junho de 2024.
Gilson Soares da Conceição
Pregoeiro

Documento assinado eletronicamente por Gilson Soares da Conceição, Analista
Judiciário, em 17/06/2024, às 13:18, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
ba.jus.br/autenticar informando o código verificador 2873167 e o código CRC
C82D10A7.

0020872-45.2023.6.05.8000 2873167v2

RELATÓRIO 2873167         SEI 0020872-45.2023.6.05.8000 / pg. 303



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA
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Diante do recurso e contrarrazões, acostados nos documentos n.ºs 2866053 e
2868963, bem como a manifestação do Pregoeiro, documento n.º 2872441,
encaminhe-se ao exame da ASJUR1.

 

RAIMUNDO VIEIRA
Diretor-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Raimundo de Campos Vieira, Diretor
Geral, em 17/06/2024, às 19:10, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
ba.jus.br/autenticar informando o código verificador 2874084 e o código CRC
B5C11110.
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PROCESSO : 0020872-45.2023.6.05.8000

INTERESSADO :

SEÇÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO DATA FIM DE VIGÊNCIA 26/03/2024
COORDENADORIA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E DE LOGÍSTICA DE ELEIÇÕES DATA FIM DE
VIGÊNCIA 26/03/2024
DANILO ALMEIDA PEREIRA
LISE CUNHA MAGALHÃES
SEÇÃO DE LOGÍSTICA DE ELEIÇÕES DATA FIM DE VIGÊNCIA 26/03/2024
SEÇÃO DE VOTO INFORMATIZADO

ASSUNTO : Recurso

 

PARECER nº 322 / 2024 - PRE/DG/ASJUR1

1 .   Chegam os autos a esta Assessoria Jurídica de Licitações e Contratos para análise do
recurso interposto pela E.R.P. DE OLIVEIRA COMÉRCIO DE INFORMÁTICA E SERVIÇO DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA. (doc. n.º 2866053)  contra a decisão do Agente de Contratação que
habilitou a G3 POLARIS SERVIÇOS LTDA. como vencedora para item 1 no certame realizado
para contratação de empresa especializada na prestação de serviços terceirizados de apoio
administrativo e operacional à realização das Eleições 2024, mediante alocação de postos de
trabalho, abrangendo os postos de “Supervisor” e “Auxiliar Administrativo e Operacional
(AAOP)”, com atuação no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia - TRE-BA,
especificamente nos Cartórios Eleitorais, locais de armazenamento de urnas eletrônicas e
locais de votação (Pregão Eletrônico nº 90019/2024 – doc. n.º 2801868).
 
2 .   Em apertada síntese, a Recorrente alega que a G3 POLARIS SERVIÇOS LTDA. apresentou
declaração falsa acerca do cumprimento da reserva de cotas para pessoas com deficiência ou
reabilitados da Previdência Social, exigida na condição 12.1.1, "d", do instrumento
convocatório, tendo sido habilitada sem qualquer diligência.
 
2.1.  Assevera que, conforme certidão obtida no sítio eletrônico do Ministério da Economia, a
Recorrida não cumpre a exigência estabelecida no art. 93, da Lei n.º 8.213/91 e no art. 63, V,
da Lei n.º 14.133/21 e, ao colacionar o referido documento, tece considerações acerca da
importância do cumprimento da norma, pontuando também o entendimento do Tribunal de
Contas da União acerca da gravidade da conduta que atribui a Recorrida.
 
2.2.  Assim, reivindica a inabilitação da G3 POLARIS SERVIÇOS LTDA. e a abertura de processo
administrativo disciplinar para apuração de responsabilidade com vistas à aplicação de
sanções
 
3.  Em contrarrazões (doc. n.º 2868963), a G3 POLARIS SERVIÇOS LTDA.  argui que os grandes
tomadores de serviços vêm encontrado dificuldades na contratação de pessoas com
deficiência ou reabilitados da Previdência Social, aduzindo que a questão, inclusive, já teria
sido objeto de deliberações junto aos órgãos competentes. Registra que o maior percentual de
suas contratações se concentra na área de engenharia civil e  motoristas, o que aumenta a
complexidade na prospecção destes trabalhadores e que segue em busca do preenchimento
das vagas necessárias para o cumprimento das normas.
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3.1.  Ao afirmar que poucas empresas conseguem atender o ditame legal em questão,
sustenta que deve prevalecer o princípio do formalismo moderado, em vista do atendimento
do interesse público e seleção da proposta mais vantajosa pela Administração. Além disso,
registra entendimento de acordo com o qual a comprovação da exigência, não habilitatória,
deverá ocorrer durante a execução do ajuste, consoante condição 12.1.1.1. do edital.
 
3.2.   Pontua que o número de funcionários gerais da empresa sofre constante variação, de
modo que a certidão anexada pela Recorrente, emitida a partir de declarações da própria
empregadora, não necessariamente reflete a realidade atual e, assim, não serve como
elemento suficiente para justificar a desclassificação de licitantes.
 
3.3.  Logo, declarando que o recurso tem caráter meramente protelatório, destaca que
apresentou todos os documentos exigidos na fase de habilitação, pugnando pela manutenção
da decisão do Agente de Contratação.
 
4.   No documento n.º 2872441, após relatar os argumentos apresentados pelas partes, o
Agente de Contratação se alinhou aos termos da defesa da Recorrida e, para corroborar tais
argumentos, colacionou trecho de artigo extraído do site jurídico especializado ConLiticação1,
de acordo com o qual "por questões naturais de mercado, sobre as quais as empresas não
possuem ingerência, não se encontram candidatos em quantidade suficiente para atender às
cotas". Também se questiona a constitucionalidade do encargo em comento em face da parte
final do art. 37, XXI, da Constituição Federal, que estabelece que o processo de licitação
pública só permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à
garantia do cumprimento das obrigações.
 
4.1.  Quanto à apresentação de declaração falsa, esclarece que, para o cadastramento da
proposta, o sistema exige a anuência a todas as declarações, não havendo possibilidade de
apresentação de quaisquer observações ou esclarecimentos pelas licitantes. Assim, decide por
julgar o recurso improcedente, mantendo a decisão de habilitação da G3 POLARIS SERVIÇOS
LTDA.
 
5.   Corroboramos in totum com o posicionamento suso apresentado.  Com efeito, embora não
se discuta a importância do ditame legal em tela, que busca estimular a obediência dos
licitantes e contratados pela Administração Pública a requisitos legais voltados ao atendimento
de finalidades de interesse social, é necessário ter em conta a interpretação que vem sido
concedida pelo Judiciário ao artigo 93, da Lei n.º 8.213/91, no sentido de afastar a
responsabilidade das empresas pelo insucesso na contratação de pessoas com deficiência
quando tal conjuntura for decorrente de circunstâncias a sua vontade. Está é linha de
intelecção identificada em artigo sobre a matéria no sítio eletrônico Consultor Jurídico2.
 
5.1.  A título ilustrativo, trazemos ementas de julgados do Tribunal Superior do Trabalho sobre
o tema em debate:
 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. VAGAS DESTINADAS A PESSOAS PORTADORAS DE
DEFICIÊNCIA. PREENCHIMENTO. ART. 93 DA LEI 8.213/91. MULTA.
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL COLETIVO. ABSOLVIÇÃO 2.1. Conquanto
seja ônus da empregadora cumprir a exigência prevista no art. 93 da Lei
8.213/91, ela não pode ser responsabilizada pelo insucesso, quando
comprovado que desenvolveu esforços para preencher a cota mínima,
sendo indevida a multa, bem como a condenação no pagamento de
indenização por dano moral coletivo. 2.2. A empresa com 100 ou mais
empregados deverá preencher de 2% a 5% de seus cargos com
"beneficiários reabilitados" ou com pessoas portadoras de deficiência.
Entretanto, “in casu”, é descabida a condenação ao pagamento de multa e
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indenização por dano moral coletivo em face do não cumprimento da
exigência prevista no art. 93 da Lei 8.213/91, uma vez que ficou
comprovado que a empresa empreendeu esforços a fim de preencher o
percentual legal de vagas. Recurso de Embargos de que se conhece e a que
se dá provimento para totalmente improcedente os pedidos formulados na
Ação Civil Pública. (ED-E-ED-RR- 658200-89.2009.5.09.0670, Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Joao Batista Brito
Pereira, DEJT 19/12/2016).

 
AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA
DA LEI Nº 13.015/2014. DANO EXTRAPATRIMONIAL COLETIVO.
INOBSERVÂNCIA DE CONTRATAÇÃO MÍNIMA DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
E REABILITADAS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. ART. 93 DA LEI Nº 8.213/1991.
INEXISTÊNCIA DE CONDUTA ILÍCITA. SÚMULA Nº 126 DO TST. ART. 896, §
7º, DA CLT. SÚMULA Nº 333 DO TST. A jurisprudência desta Corte é firme
no sentido de que inexiste direito à indenização por dano extrapatrimonial
coletivo, quando a empregadora, sem sucesso, empreende esforços para
preencher a cota mínima de vagas destinadas a trabalhadores com
deficiência e reabilitados da Previdência Social, prevista no art. 93 da Lei nº
8.213/1991, como no presente caso, por ausência de conduta ilícita,
pressuposto da responsabilidade civil. Precedentes. Agravo a que se nega
provimento. (Processo: Ag-AIRR - 11234- 05.2015.5.15.0068 Data de
Julgamento: 30/03/2022, Relator Ministro: Amaury Rodrigues Pinto Junior, 1ª
Turma, Data de Publicação: DEJT 01/04/2022).
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. LEI N° 13.015/2014.
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. TUTELA INIBITÓRIA. OBRIGAÇÃO DE FAZER.
CONTRATAÇÃO DE PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS E
REABILITADOS. NÃO PREENCHIMENTO INTEGRAL DA COTA. Nos termos da
jurisprudência desta Corte, não é cabível a condenação da reclamada pelo
não preenchimento das vagas destinadas por lei aos portadores de
deficiência ou reabilitados quando a empresa empreendeu todos os
esforços possíveis para a ocupação das cotas legais, deixando de contratar
a cota mínima por motivos alheios à sua vontade. Na hipótese, o Tribunal
Regional manteve a sentença que absolvera a reclamada da obrigação de
fazer, consistente no preenchimento de vagas de postos de trabalho para
deficientes, ao fundamento de que a reclamada envidou esforços no
sentido de divulgação de vagas e contratação de pessoas portadoras de
necessidades especiais, sem, contudo, obter sucesso no preenchimento da
cota mínima legal exigida pelo art. 93 da Lei 8.213/1991, em face da
insuficiência de candidatos, acrescentando que não se evidencia conduta
recalcitrante ou deliberada da empresa no sentido de furtar-se ao
cumprimento da norma legal. Conclusão fática diversa somente seria
possível mediante o revolvimento do conteúdo fático-probatório produzido
nos autos, procedimento vedado nesta fase processual, diante do óbice da
Súmula 126/TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
(Processo: ARR - 1588-24.2015.5.09.0654 Data de Julgamento: 14/09/2022,
Relatora Ministra: Maria Helena Mallmann, 2ª Turma, Data de Publicação:
DEJT 16/09/2022).
 

 
5.2.   Assim, tendo em vista, primordialmente, que o documento colacionado pela Requerente
não demonstra, necessariamente, a atual situação da Recorrida, entendemos que não pode
ser considerado como substrato para o desfazimento da habilitação, nos moldes vindicados.
Ademais, ainda que se admita que a certidão reflita quadro atual, não se pode deixar de ter
em conta a realidade fática, inclusive abraçada pela Justiça Trabalhista, de modo a mitigar os
riscos de restringir a ampla competitividade ao afastar do procedimento empresa idônea, que
ofertou o menor preço e, ademais, não se escusou de cumprir a lei, deixando de atendê-la em
virtude de dificuldades na seleção profissionais com deficiência ou reabilitados da Previdência
Social, conforme parece demonstrar a flexibilização abraçada pela Justiça Especializada do
Trabalho.
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É o parecer.
__________________________________________________________________________________________________
1. https://conlicitacao.com.br/o-problemao-das-cotas-para-pessoas-com-deficiencia-pcd-
reabilitados-da-previdencia-social-e-aprendizes-na-nova-lei-de-licitacoes/
2. https://www.conjur.com.br/2024-mar-19/a-inclusao-de-pessoas-portadoras-de-deficiencia-na-
nova-lei-de-licitacoes/

Documento assinado eletronicamente por Cláudia Nascimento Costa, Analista Judiciário, em
21/06/2024, às 13:03, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar
informando o código verificador 2877675 e o código CRC 3B6D5040.

0020872-45.2023.6.05.8000 2877675v60
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De acordo com o parecer.
À ASSESD.

Documento assinado eletronicamente por Silene Mascarenhas de Souza, Assessor
Jurídico, em 21/06/2024, às 13:05, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
ba.jus.br/autenticar informando o código verificador 2881174 e o código CRC
B02FC8F2.

0020872-45.2023.6.05.8000 2881174v2
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 20.155.999/0001-55

Razão
Social:

G3 POLARIS SERVICOS LTDA

Endereço: R ANTONIO DOS SANTOS GOUVEIA 263 OUT GALPAO 1 SL 8 / PORTO
SECO PIRAJA / SALVADOR / BA / 41233-020

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer  débitos  referentes  a  contribuições  e/ou  encargos  devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/06/2024 a 11/07/2024

Certificação Número: 2024061206342155349219

Informação obtida em 26/06/2024 18:20:15

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 26/06/2024 18:20
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PROCESSO : 0020872-45.2023.6.05.8000

INTERESSADO :

COORDENADORIA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
DANILO ALMEIDA PEREIRA
LISE CUNHA MAGALHÃES
SEÇÃO DE VOTO INFORMATIZADO
SEÇÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO DA CAPITAL
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE ELEIÇÕES

ASSUNTO : Análise de regularidade da licitação

 

PARECER nº 58 / 2024 - PRE/DG/ASSESD

Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, na forma do
art. 28, I, da Lei 14.133/2021, para contratação de empresa especializada na
prestação de serviços terceirizados de apoio administrativo e operacional à
realização das Eleições 2024, mediante alocação e gestão de postos de trabalho,
abrangendo os postos de “Supervisor” e “Auxiliar Administrativo e Operacional
(AAOP)”, com atuação no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia – TRE-BA,
especificamente nos Cartórios Eleitorais, locais de armazenamento de urnas
eletrônicas e locais de votação, conforme as especificações e condições
estabelecidas no Edital n.º 90019/2024 (doc. n.º 2801868).
Verificou-se o cumprimento das condições legais inerentes à fase interna do
certame, conforme registrado na decisão inicial que autorizou a abertura da licitação
(doc. n.º 2757607).
Houve designação de Pregoeiro e equipe de apoio (doc. n.º 2761681), nomeados por
meio da Portaria n.º 829/2022 (doc. n.º 2801894).
O edital foi publicado no sistema Portal de Compras, no DOU e em jornal de grande
circulação (docs. n.os 2801920, 2801940 e 2801971).
Verifica-se a formulação de pedidos de esclarecimento ao edital, devidamente
respondidos e publicados, conforme documentação acostada aos auto.
Observa-se, ainda, que houve necessidade de alteração do instrumento
convocatório, após emissão de novos opinativos pela ASJUR1 (docs. n.os  2766834 e
2783076), os quais embasaram as decisões do Diretor-Geral acostadas em
documentos n.os 2770230 e 2784123.
Aberta a sessão pública, após análise preliminar das propostas comerciais
apresentadas, deu-se início à fase competitiva, ofertando-se aos participantes a
possibilidade de fornecimento de lances sucessivos para, sequencialmente, verificar
a conformidade da proposta e dos documentos de habilitação da empresa melhor
classificada.
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Foram anexados aos autos os Termo de Julgamento do Pregão, juntamente com os
documentos de habilitação da empresa declarada vencedora, conforme documento
n.º 2865987, bem como o Relatório Final do Pregão (doc. n.º 2873167).
De acordo com consulta ao SICAF e demais documentos anexados, verifica-se que a
empresa vencedora do certame não possui impedimentos de licitar.
Após realização do procedimento, houve interposição de recurso e respectivas
contrarrazões (docs. n.ºs 2866053 e 2868963). Mediante documento n.º 2872441, o
Pregoeiro manifestou-se pela improcedência do recurso.
Na sequência, os autos foram encaminhados ao exame da ASJUR1, que através do
Parecer n.º 322/2024 (doc. n.º 2877675), igualmente opinou pela improcedência do
recurso. Assim, com lastro no referido parecer jurídico, o procedimento poderá ser
submetido à apreciação do Sr. Diretor-Geral.
Mediante documento n.º 2884870, foi anexada a certidão vencida após
encerramento da sessão pública do certame.
Desse modo, constata-se a regularidade do procedimento, que se encontra apto à
adjudicação do objeto e homologação da licitação pelo Diretor-Geral, podendo a
Administração, ato contínuo, adotar as providências para celebração do ajuste com
a empresa vencedora, nos termos do art. 90, da Lei n.º 14.133/2021.
Ressalte-se que a futura contratada deverá manter, durante a execução do contrato,
todas as condições de habilitação determinadas na licitação, a teor do disposto no
art. 92, XVI, da Lei n.º 14.133/2021.
À consideração superior.

 

Maria Regina Ribeiro Santana
Analista Judiciário

 
                       De acordo.

                                                              Ao Diretor-Geral, para apreciação.
 

                                                                       Ronildo Dantas
                                                              Assessor Especial do Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por Ronildo de Queiroz Dantas, Assessor, em
28/06/2024, às 09:13, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Maria Regina Ribeiro Santana, Analista
Judiciário, em 28/06/2024, às 09:34, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
ba.jus.br/autenticar informando o código verificador 2886213 e o código CRC
E6F83CCA.
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PROCESSO : 0020872-45.2023.6.05.8000

INTERESSADO :

COORDENADORIA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
DANILO ALMEIDA PEREIRA
LISE CUNHA MAGALHÃES
SEÇÃO DE VOTO INFORMATIZADO
SEÇÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO DA CAPITAL
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE ELEIÇÕES

ASSUNTO : Homologa a licitação

 

DECISÃO nº 2886243 / 2024 - PRE/DG/ASSESD

1. Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, na forma
do art. 28, I, da Lei 14.133/2021, para contratação de empresa especializada na
prestação de serviços terceirizados de apoio administrativo e operacional à
realização das Eleições 2024, mediante alocação e gestão de postos de trabalho,
abrangendo os postos de “Supervisor” e “Auxiliar Administrativo e Operacional
(AAOP)”, com atuação no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia – TRE-BA,
especificamente nos Cartórios Eleitorais, locais de armazenamento de urnas
eletrônicas e locais de votação, conforme as especificações e condições
estabelecidas no Edital n.º 90019/2024 (doc. n.º 2801868).
2. Realizada a sessão pública, de acordo com as etapas previstas no instrumento
convocatório, houve interposição de recurso pela empresa E.R.P. DE OLIVEIRA
COMÉRCIO DE INFORMÁTICA E SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA. (doc. n.º
2866053), contra a decisão do Pregoeiro que habilitou a G3 POLARIS SERVIÇOS
LTDA. como vencedora para item 1 no certame.
3. Após análise do recurso e contrarrazões (docs. n.os 2866053 e 2868963), o
Pregoeiro designado manifestou-se pela improcedência do recurso (doc. n.º
2872441).
4. Instada a examinar a matéria, a Assessoria Jurídica de Licitações, Contratos
(ASJUR1), se pronunciou mediante Parecer n.º 322/2024 (doc. n.º 2877675),
igualmente pela improcedência do recurso.
5. Deste modo, lastreado no parecer exarado pela ASJUR1, o qual acolho e que
passa a integrar a presente decisão, julgo improcedente o recurso interposto pela
empresa E.R.P. DE OLIVEIRA COMÉRCIO DE INFORMÁTICA E SERVIÇO DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA.
6. No mais, considerando a análise de regularidade do pregão realizada pela ASSESD
(doc. n.º 2886213), com fundamento no art. 71, IV e 90 da Lei n.º 14.133/2021 e nas
atribuições do art. 143, V, da Resolução Administrativa n.º 26/2022, ADJUDICO o
item da licitação à empresa G3 POLARIS SERVICOS LTD, CNPJ 20.155.999/0001-5,
pelo valor total de 9.899.745,02 (nove milhões e oitocentos e noventa e nove mil e
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setecentos e quarenta e cinco reais e dois centavos), e HOMOLOGO o Pregão
Eletrônico n.º 90019/2024, determinado a convocação da empresa adjudicatária
para assinatura do contrato.
7. Isso posto, encaminhe-se, simultaneamente:
- à SOF, para emissão de empenho.
- à SGA, para formalização do ajuste.

 
 

RAIMUNDO VIEIRA

Diretor-Geral
 

 

Documento assinado eletronicamente por Raimundo de Campos Vieira, Diretor
Geral, em 28/06/2024, às 09:18, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
ba.jus.br/autenticar informando o código verificador 2886243 e o código CRC
AE1BFFA5.
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